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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 09 de Novembro de 2023, procedeu-se a abeitura do Processo Admi-

nistrativo n" 0911004/2023, que tem por objeto o Registro de Preços pa-
<>•

ra futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a presta

ção de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Retro-

escavadeira, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestru-

tura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA. Com este fim e pa

ra constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai

por mim assinado.

Pedreiras/MA, 09 de novembro de 2023.

Leticia Bonfim de Oliveira
Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CLP: 65.725-000, Centro - PedrdrasíM A, t^mnil:admmistracao@p5drciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAR.\NHÀO ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INKRAESTUUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.18-1.253/000)-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.bW

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas á realização de procedimento licilatório, lendo por objeto o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Retroescavadcira,
para atender as necessidades da Secretaria de Infracstrutura c Urbanismo do Município
de Pedreiras - MA, conforme segue em anexo:

Tendo em vista que este Município não dispõe de máquinas suficientes e adequadas
para a execução dos serviços de sua competência, bem como o alto custo com aquisição. Con
siderando que é indispensável a necessidade dos serviços de locação de máquinas pesadas
para realização de atividades fundamentais para o desempenho e regular funcionamento da
Secretaria de Infracstrutura e Urbanismo do município de Pedreiras/MA.

A contratação dos serviços justifica-se pela necessidade de proporcionar melhorias
nos serviços públicos municipais, agindo com maior agilidade e eficiência no atendimento e
reivindicações dos municipes. As máquinas aqui locadas serão utilizadas para os serviços de
movimentação de terra, terraplanagem, aberturas de valas, recuperação c melhoria das condi
ções de tráfego das estradas municipais, proporcionando melhor acessibilidade dos transportes
da zona rural para a sede do município inclusive do transporte escolar, e demais serviços que
se fizerem necessários para atendimento da população e desenvolvimento do Município de
Pedreiras/MA.

Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente contratação, tendo em
vista o exato enquadramento das necessidades para o atendimento das atividades administrati
vas, bem como, o pleno atendimento aos municipes.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
01 Máquina lino RETROESCAVADEIRA - sem condutor c sem combustível

Pedreiras (MA), 09 de novembro de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-UüO, Centro - PcdrcIras/MA, c-ntaii: infracstrtu-

ra(ã pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ina.gov.br/

Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infracstrutura c Urbanismo
Nesta

DESPACHO

Informamos que após recebermos de Vossa Senhoria a solicitação de despesa da
Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo, visando o Registro de Preços para fu
tura, eventual c parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de loca
ção de horas de máquinas pesadas, tipo Retroescavadeira, para atender as necessidades
da Secretaria de Inf^raestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, foram
realizadas as devidas pesquisas de preços de mercado através do Sistema Eletrônico Banco de
Preços, conforme segue em anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa de apura
ção.

Pedreiras (MA), em 13 de novembro de 2023.

/  Aliciane Silva de Paula
Diretora do Departamento de Compras

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA
E-mail: compras@pcdrciras.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

CNPJ. 06.ia4.2S3/0001-49

o=.

Responsúvel: Alíciane Silva de Paula

Depariamentu Diretora do Departamento de Compras

Relatório de Cotação: Locação de horas de máquinas pesadas, tipo RETROESCAVADEIRA,
para atender as necessidaaes da Secretaria de ínfraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA,

Pesquisa realizada entre 13/11/2023 13:50:05 e 13/11/2023 15:33:39

Hcla^oi.o rjiH nt., i.i; M iii ' i —• ■ ■'■>1

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos • Preço calculado com tiase na média aritmética de todos os preços
selccionadú pelo usuário para aquele deleimínado liem.

'A^KXftudepnçassaamatermèitiíitniiixuneiilagufcanleri-fMH^MaothmiiteniileoafÁiiidiim*
ae/inviçao ^ela/atmKfa.'

Preços Quantidade . Percentual Estimado Total
Estimado „ ■ .

Calculado

1) Mauulna tipo RETHOESCavaoeira- sem condutor e
sem combuEtNel

3  4.000Horas R$2S7.13(urt) RS2&7.13 RS >.026.520.00

Detalhamento dos Itens

Valor Global: RS 1.028.520,00

Item 1; Maquina tipo REIHOESCAVADEIRA - sem condutor e sem combustfvel

Preço Estimado: RS 257,l3(un) Pcíceniual; • Preço Estimado Calculado. RS 257.13

□usmidsde

4.000 Horas

Descrição

Máquina tipo RETROESCAVADEIRA - sem condutive sem combustivd

Média dos fteços Obtidos: RS 257,13

Observsçio

Preço (Compras Governamentais) I: Média das Propostas Finais
inciaa i''diiNi)5iíf07,if.Kinodei0íl

RS 210.00

IWatínopsado no ia ISriKTIUS IB 01:13 (le.SOO.H.Sa.llfil
COdlaoVajld«;So: luiINJSnOdUiSciOPSIZrNLCOTIDklJFFEvqqqiiErooEqHUSnPtmSWAIWilIUd
miB:"W»M.Mnix>4v«>n».ccin.t"C0Iir,cMci«u1enUcidM«noi<ana|.urmjEiiIMkhSqai>S)ZkNI.COTIOU.2FFe«qqqqE7DliEqHt.K)nI^WA\2S3U«ZS3d



ÚrgSo: PREFEITURA MUNICIPAJ-Oe SOMBRIO

Objeto: O objeto da presente licitação é a eventual locação de máquinas pesadas e

carreta prancha com operador/motorista para uso rra manutenção da rede fiáns

municipal e apoioao produtor rural no município de Sombrio/SC, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos..

Descrição: Locação de veículos - leves / pesados / com motorista - Locai^o de

retroescavadeira. com operador/motorista, tração 4x<l, ano não inf^ipr a 2017.

CatSer 25099 - LOCACAO DE VEÍCULOS- LEVES / PESADOS / COM MOTORISTA

I  PliDI5£li-i/v5lMA

Moda^da^lp: Pregão Eleirô™»
'"SRP; SIM • —^ ^

Identificação: N°Preglo;372023 / UASG:988349

Lote/Item: /3

Ata: Link Ata

Adjudicação: 15/06/2023 ISTO

Homologação: Í5/06/202315:U

Fonte: www.Domprasgovemamentais.gov

-br

Quantidade: 900

Unidade: UNIDADE

GNPJ Razão Social do Fornecedor

06.90t.62S/QOOI-44 BETBOTERRA TRANSPORTE RODOVIÁRIO E TERRAPLANAGEM LTDA

•VENCEDOR*

Vafor da Proposta Fmal

RS2f0.00

Marca: Marca nSo informada

Fabricante: Fabricante nâairformado

Descrição: Locação de retroescavadeira. com cancha de no míplmol.spm'. com operador/rnotorista.lraçSc 4x4, ene rião Inferior a 2017.

Cidade: Endereço:

Sombrio AV PEDRO AL9ERT0 TBAJANO. 1S2S

Telefone;

(4S}363M)&1S

Emait:

éIosgercnle@gm'aiUom

Preço (Compras Governamentais} 2: Média das Propostas Finais

me/Ari i'a3MÍ/5dé07(^Jdno/íe202>

Órgão: MIMSTERIO DA DEFESA

Comando do Exército

COMANDO MILITAfl 00 DESTE/9» DIVISÃO DE EXÉRCITO

9°BatalhB0 de Engenharia de Construção

Objeto: Aquisição de ierramenias de penetração no sob - FPS.

Descrição: Retroescavadeira - Potência Operaciónal Mínima: IGO CV. Capacidade Mfnírna
Carregadeira' 1.3 M3. Capacidade Mínima Escavadeira: 0.2 M3,

CatMaU 485462 • FIETROESCAVADSRA

Data: 12/04/2023 1 0:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

i;

a:

 N°P(e5âo;112023/UASG:T605S7

 I InkAta

o; 18/04/2023 17:30

o: 19/04/202312:22

e: www-0ompras9overnamentais..gov

.br

Quantidade:

Unidade:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Vi

14.275.578/QD01-6S BT COM ERCIAL EIREU

•VENCEDOR'

Marca; XCMG

Fabricante: XCMG

Modelo: XCMG

Descrição: Potência Oparaclona] Mínima: 100 CV. Capacidade Mínima C3rregBdelra:1.3M3. CapacidadeMAtima Escavadelra:Ò,2M3,

Valor da Proposta Final

Cidade:

Simões Filha

Endereço:

VPERÍFERICA 11.382

Telefone:

(71)3218-3122

Email:

ludmils@btcpmerciaLcom.br

20.649.395/0fl01-65 J, MARANQONI COMERCIAL - IMPORtACAO E EXPORTAÇÃO EIRELI RS 21

Marca: NORTBACK

Fabricante; NORTRACK

Modelo NORTRACK

Descrição: Retroescavadeira-Potência Operacional Mínima'100 CV, Capacidade Mínima Carregadeira 1.3 M3. Capacidade Mínima Escavadeira 0,2 M3.

Cidade;

Pinderama

Endereço;

RCARLOS GOMES. 780

Nome de Contato:

MARIA ANGEUCA

Telefone;

(17)3525-1768
Em.ail:

vendas4@jmar8ngoni.com.br

ReUnCnopeialanadia I3'n'2023 ra01:13((P: 200.14.S6.11S)
Códloe ValüafSo: Lur1NJEnOdknSaQPSIZXNlCOT1DkL2FF£M|qqqErObEaHUenPtin6WA%3d»3ij
htlp;/'sviMhp8nccd&pmcxn.eom.l]r/CertfncsaoAuluntidde4â?loUensLur1NJ£nDdXhSqQPSrZI(NLCCmQ)tl-2FFEvçi]c}qE701]EqHU8riPlTTiSWA%2ã34%2S34



CNPJ Razão Social do Fornecedor

24073.797/0001-39 CBPE - CASA BHASILBRA K PECAS.EIRÇU

'in:. Proposta FtíiHl

RS 340,00

Marc8:HERCAL —

Fabricante: XCMQ

Modelo- modelo >rT870Bn ano 7018 (Prcfhto RE-00t09)
□esuiição: Dente Rcrnavivei, igual OU similsi oadorcíerènclB 00^07853. ModoUdadO a sci ptati(;3da'menor preço oor iiem*. declaro que nos preços aoima,
estão inclusos Iodas as despesas drdinãiias direiaseíndiretas, decorrentes da execução contratual, Irtcluaiee tributos. Impostos, encargos sociais e
trabalhista. oicvidendánu5,lieeal5e comerciais Ii>cidente6.ta<as de administração, frete, segutoeouttos nececsânos ao cumprimento Integral rJeste
objeto. Validade da Proposta não inferior 0 50 [sessenta) dias. Validade da Ata 17 (Doze) meses, PrazodoGsranlia. NSoinfenor aOfi meses gsiairtla do
fornecedor. Prazo de Entrega 30 [trinta) dias. Os produtos/materiais, objeto da presente licitação, deverão ser entregues na Sede do Destacamento
Dourados - Rodovia linhum, KM 12 s/n-Jatdim aeroporto. Dourados - MS. CEP 7!J.034-970, de segunda-feira ã scxia-leira das 06.00 ãs lã 3U heras

Estado:

MG

Cidade:

BeloHoníOrtif
Endereço:
HJQSECLETO.gn

Telefone;
(33)3.322-2282

Email:

dór.urr)entasSiQe6icrtac.com

Prego (Comprao Governamcnlois) 3: Média das Propostas Finais
Inc /Am S'ÍIIN6S<^OTlÍiJi'>>eihtO?l

Órgão: MIWSTERtO DA DEFESA
Comando do Exército

COMANDO MlUTAR DO OESTE/9* DIVISÃO DE EXERCITO
9°Gaialhãa de Engenharia de Consrrugão

Objeto; Aquisição de ferramentas de penetração no solo - FPS.
Oesorição: Relroescavadelra - Potência Operaaonal Mínima. 100 CV. Capacidade Minirra

Carregadeira 1,3 M3, Capacidade Mmima Escavadeira: 0,2 M3,
CalMaL- 48E462-RETR0ESCAVADEmA

Data: 12/04/2023 10.00

Modalidade: Pregão Eletrãmco

SRP; SIM

Identificação: N«Pre3ão 112023 / UASG:160>57
Lote/item- /I33

Ata: ünkAtB

Adjudicação'. 18/04/2023 17:30

Homoíogacão: 19/04/2023 12:23

Fonte: vrwwuomprasgovernsmeitalsgQv
.br

Quantidade: H

Unidade; Unidade

CNPJ Razão Social do l-orneccdor

14.275,678/0001-65 BT COMERCIAL ElHELI
♦VENCEDOR*

Valor da Proposta Finai

RS 243,21

Marca: ST
Fabricante: 9T
Modelo: BT
Descrição: Potência Ooetacíoital MInims: 100 CV. Capa^de Minima Csnegadeiro: i.3 M3, Capacidade Mln'rma Escavadeira: 0,2 U3,

Cidade:

Smães Filho

Endereço:
VPERtFEnJCÁI1.8S2

Telefoive:

(71)3216-3122
Emall:

tudm'dai9btc3merciel,cam.bt

20,649.396/0001-66 J.MARANGONICOMERCIAl-IMPORTACAQ EEXPORTACAO EIRai RS2-

Marca: NORTRACK
Fabricante: NORTRACK
Modelo: NORTRACK
Descriç&a Ratrovscavadnra-Potência OpctacionalMintma tOQCU. CapaòdsdeMinlma Carregadeira 1,3 M3. Capacidade Miivnia Escavadeira: 02 M3.

Cidade:

Pindorama

Endereço:
n CARLOS COMES, ^0

Nome de Contato:
MARIA ANCEUCA

Telefone:

(17)3526-1758
Emall;
vendasAgJjmvangonLconvbr

29.073.797/0001-39 CBPE-CASABRASILEIRA DE PECASEIREU RS38t

Marca; GET

Fabricante: XCMS
Modelo: modelo XieTOBR ano 2016 (Prefixa RE-OOIOS)
DeBcrição: Ovnte. igual ousimilar ao dc referenda 610948352. Modalldadeaserpraticada'mcnor preço por Item', declaro que nos oreços acirna. estão
indusos todas us oespeoasuidiriiíriiiu diretas e indiretas, decorrentes da ext-GUçSucuritraiual. inclusive tributos, impostos, vriourgos sociais c trabalhista,
previdericliirios, fiscais c comerciais incidente!;, tnvns de adrnirilRltaçso. frete, segurac outros necessários no curripilmctilo Integral deste objeto. Validade
daPrcpcsla não inferior ã 60 (sessenta) diaa. Validade da Ata. 12 (0o7e)meses. Prazo da Garantia: Não inferior a 05 mçscs garantia do fornecedor. Prazo
de Entrega 30 (trinta) dias. Os [rrodulos/matcrlaii:, objeto da presentelicitagão.deverâoser entregues na Sede do Destauamento Dourados - Rodoiaa
Itahum. KM 12 s/o-J»rfllm aeroporto, Oouratlos - MS, CEP: 79.084-970. de segunda-feira ã sewa-feira das 0500 4s 1530 horas

Cidade:

BeloHoiizonte

Endereço:
fi  JOSE CLETO, 971

Telefone:
(33)3322-2283

Emall:
documenta8@lgestorstLC(im

RtMttaflndanoeia I3i1tr20» tfi Oi.13<irh 2001456.116)
ce4«e lAMacao: üir1fUEfiCK)XhSqOPStZUa.COI10kL2PírEiii)aqqE7CbEqKU»iPtrReWAS3d%3d
hBpvawiw.bròodenrecos.aim.brJCertll1tid^lenUodâdBltofcon»Luf1NJEnOdiei5QQPSrZMfl.COTtDi<i.2FF£iqqqqE70tiEsHU8nPmi6WAt6253d%253d



I RtWíruosradanodb ieoi:n(IP. HO.K.M.Ufi)
OM4oVilidaçSiEU'1NAnOiMnSi;OPSat>NLCOI1DliL2FFEK|q>I<)£70bEaHUIInPuii6liVA%3dK3a

I hnD.;iWiiiW.lMroideBiigotiain.bMCaitfkjgaAuinniigfl»dii7irt.»i.iiift>tifrn.ikh«iiinp«a7irm fnTirnii



UUDO DA COTAÇÃO _- - - - -^

Preço estimaúo do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos;

Item 1 - Máquina tipo RETROESCAVADEIRA — sem condutor e sem combustível

-3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Püblicadelidtaçóeshomoiogadas/adjudicadSs entre osdias
12/04/2023 616/06/2023. calculados pela fórmula Média das Propostas Finais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Finais

-Capta os preços finais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de dados
e dividindo-se pdo número de elementos desteconjunto.

. RelatiiteoBrsdsnodia 13/11(2023 1601:13(IP:2001'36.lie)
' C4digo 1«lds{ãs: ü((1NJEnOdkh5qOPS(Z<nLCOTIDkL2FrEvqqqi)E70bEqHU8nPtm6WA%3a%3d
. Ktlp;/^lA*w.bancod9p^oee6.coni.br/CeruricadeAájlonliõdMjaTlokenBLurlNJEf>âdkhSqÚPâC0(NLC0TI0kl.2FP&VQaqqE/QbEqHUBoPVTi6WA%2S3dK253ff



'/V Extrato de fontes Utilizadas neste relatório liOpí^y y;, J» ,

ATENÇÃO - O Banco de Preços c uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis viuentes,
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias, Séndo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites dc domínio amplo, o sistema não A considerado uma fonte e. sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 • ComprasNet

www.comprasgovcrnamentais.gDV.bF

Data:23/03/202316:57:47

Acessar a fonte aqui

RrialAnogmlcimida l^ll/JCUS Ifi 01 )3(P: 7W.MS4 110)
cadlgiiVaiiaiiçAa Uir1NJEnOdUiSaQPS>ZI<NLCOT10>(L2FFEvqqq()E70bEqHUBnP(ni6WA%3i]K3d

WlplA»«r,l,qncoqnproMP9.<wii.e'(CDrI,rici»)oAuIi!mie«oü«?Icikon»lLr1NJEnOi«ili6iiüPSrZtiNLCO'T|DtiL2FFew|qqqE70b£qHUSqP|m6WA5i2S3()S2j3()
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUUA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wn'w.pedmras.ina.];ov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despe.sas, declaro, para os efeitos do inciso ÍI do ar
tigo 16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa
relativa ao Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Retrocsca-
vadeira, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Or
çamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Platio Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador c Ordenador de Despesas, DECLARO, que
por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamen
tária, para atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, con
forme Art. T § 2® do Decreto Federal n" 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras (MA), 16 de novembro de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA,e-mail: infracstrtu-
ra@pedreiras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.2S3/0Ü01-49

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a pres
tação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Retroescavadeira, para aten
der as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras -
MA.

2. JUSTinCATTVA

2.1. Tendo em vista que este Município não dispõe de máquinas suficientes e adequadas para
a execução dos serviços de sua competência, bem como o alto custo com aquisição. Conside
rando que é indispensável a necessidade dos serviços de locação de máquinas pesadas para
realização de atividades fundamentais para o desempenho e regular funcionamento da Secre
taria de Infraestrutura e urbanismo do município de Pedreiras/MA.

2.2. A contratação dos serviços justifica-se pela necessidade de proporcionar melhorias nos
serviços públicos municipais, agindo com a maior brevidade e eficiência no atendimento e
reivindicações dos munícipes. As máquinas aqui locadas serão utilizadas para os serviços de
movimentação de terras, terraplanagem, aberturas de valas, recuperação e melhoria das condi
ções de tráfego das estradas municipais, proporcionando melhor acessibilidade dos transportes
da zona rural para a sede do município inclusive do transporte escolar, e demais serviços que
se fizerem necessários para atendimento da população e desenvolvimento do Município de"
Pedreiras /MA.

2.3. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente contratação, tendo em vista
o exato enquadramento das necessidades para o atendimento das atividades administrativas,
bem como, o pleno atendimento aos municipes.

2.4. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser
eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade da secretaria, levan
do em consideração a prestação dos serviços, afim ainda de proporciona o melhor planeja
mento dos gastos públicos, bem como em virtude da impossibilidade de se definir, prévia e
exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração, oportunizando estrutura mí
nima de funcionamento administrativo dos departamentos desta Secretaria Municipal de In
fraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Tenno de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços dc mercado através do Sistema Eletrônico
Banco de Preços, conforme segue em anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa
de apuração. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 1.028.520,00
(Um milhão, vinte e oito mil c quinhentos e vinte reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: infracstrtura@pedrciras.ma.gov.br
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ITEM ESPECIFICAÇÃO
j  Máquina tipo RETROESCAVADEIRA - sem

condutor e sem combustível

UNID. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

Hora 4.000 R$257,13 RS 1.028.520.00

4.1. As quantitiades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base
na necessidade deste município dos referidos serviços para o ano seguinte, uma vez que o
Sistema de Registro de Preços - SRP possibilita essa possível contratação, conforme prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços estabelecido no Art. 12 do Decreto Federal n°
7.892/2013. Por outro lado, como a Administração não é obrigada a contratar, conforme de
termina o Art. 16 Decreto Federal n" 7.892/2013, as quantidades informadas acima são esti
mativas, portanto será contratada conforme as necessidades deste município.

4.2. A manutenção e abastecimentos das máquinas será de responsabilidade da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7" § 2" do Decreto Federal n'' 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter ca
rimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes
dados;

a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos Serviços;
c) Informar o valor referente a cada Serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos Serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,
no seu endereço ou em outro loca! previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Serviço, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações
constantes do presente Termo de Referência;

6.4. Os itinerários e quantidade de horas estimadas serão definidos pela secretaria solicitante
na ordem de serviço, que deverá ser enviada à empresa com prazo mínimo de 48h (quarenta e
oito) horas antes do início dos serviços;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA "
E-mail: iDfracstrtura@pedreíras.ma.gov.br



pÊÕRÊÍRÃSfMA
Proc,

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ:06.184.253/000M9

Site: htlps:/Avw>v.pcdrciras.ma.gov.br/

6.5. O còmpulo das horas trabalhadas será feito pelo fiscal do contrato/ ou outro servidor de
signado e apresentada junto com a ordem de semço.

6.6. O município deverá traçar os itinerários, bem como as horas necessárias para a realização
dos serviços e o valor unitário, por hora e total;

6.7. Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente comprovado, que o motorista
ultrapasse as horas previstas na ordem de serviços deverá apresentar justificativa, que só será
aceita depois de aprovados pelo fiscal do contrato:

6.8. Não ocorrendo a situação prevista no item anterior .será objeto de cobrança apenas as ho
ras constante dos demonstrativos das ordens de serviços de transporte a serviço deste municí
pio, a ser conferida c aprovada pelo gestor/fiscal do contrato;

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através
de atestado(s) emilido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura e urbanismo - Órgão Gerenciador.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus lermos, por servidor designado pela secretaria soliciiantc da Prefeitura Mu
nicipal de Pedreiras- MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, re
presentando a Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Pre
ços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observa
das. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

lO.I. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos servi
ços. desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apre
sentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada
da respectiva Ordem de Serviços e da.s certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais o à Dívida Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria
FGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Esta
dual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitanle,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Ins
crição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: Infracsti-tura^pcdrciras.ma.gov.br
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por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado
de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
11.1. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar a realização da locação através de servidor da Prefeitura Munici

pal de Pedreiras/MA;
b) Zelar pelo bom uso da máquina locada;
c) Notificar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a locação,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
d) Prestar todas as informações ou esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos funcio
nários da CONTRATADA;
e) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor e proceder às advertências, multas e demais
cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contraio, nas especificações e nas
leis aplicáveis á espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) Entregar as máquinas no local informado na Ordem de Serviço;
b) Vistoriar as máquinas locadas na entrega e na devolução do mesmo;
c) Apresentar a máquina em perfeitas condições de tiso. conservação e funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento da máquina, fornecendo
o CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de
Fábrica, a reguiagem do motor da máquina;

O Providenciar a substituição imediata das máquinas, na decorrência de acidentes c defeitos
mecânicos caso não esteja cm uso pela administração, visando não retardar as operações c
finalidades do CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;

g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição de máquinas defeitu-
osa/avariado/sinistrado, inclusive sua remoção.
h) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar
os esclarecimentos Julgados necessários;
i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
midas, todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devi
da anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E UR
BANISMO.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n°
7.892/2013 e suas alterações.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto n°
7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto
n° 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta exe
cução não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do De
creto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019,
Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar
n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as nonnas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais nor
mas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes. APROVO
o presente Termo de Referência e AUTORIZO
a continuidade dos tramites legais para realiza
ção do procedimento licitatório.

Pedreiras (MA), 16 de novembro de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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AUTORIZAÇ.ÂO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n" 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, encaminho
os autos do Processo Administrativo n" 0911004/2023, até aqui realizados e AUTORIZO à
abertura de processo licitatório na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, do tipo Menor
Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada con
tratação de empresa para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas,
tipo Retrocscavadeira, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura c Urba
nismo do Município de Pedreiras - MA, sendo o ÓRGÀO GERENCIADOR a Secretaria Mu
nicipal de Infraestrutura e Urbanismo, de acordo com o disposto no Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n" 10.520,
de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complemen
tar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
e demais normas pertinentes à e,spécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n® 0911004/2023, na moda
lidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, com a finalidade de Registro de Pre
ços, o Ato de designação do Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pcdrei-
ras/MA, PORTARIA n® 004/2021 - GP de 04 de janeiro de 2021, conforme segue.

Pedreiras (MA), 16 de novembro de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdrcIras/MA
E-maii: administracaottnpedreiras.ina.gov.br
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PORTARIA n" 004/2021 - GP

'NOMEIA SECRETARIO DE INFRA-

ESTRUTURA E URBANISMO DAS- 1

DO MUNICÍPIO DE PEDREIR.VS -

MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do MuranhSo, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe sâo conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo Nomearo Sr. MARCOS BRÜNIERl DE FREITAS

, inscrito sob o CPF N''015.389.656-66eRG N" 540593175 para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário de Infra-estrutura e Urbanismo, DAS-1. lotado na

Secretaria de Infra-estrutura Urbanismo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA,

a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PtòiZERES SANTOS
Prclciia Municipal

Tempo de Reconstruir
C O V i Q H Q MUNI^lRAt
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 0911004/2023, o Ato de

designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N" 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 17 de novembro de 2023.

WAGNER NÒQI^IRA LElfE^SILVA
OAB/DE n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrclras/MA
E-mail: cpI@pcdrctras.nia.gov.br
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PORTARIA n" 042^2021 - GP

"NOMKIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANEISTE DE

LICITAÇÃO CPL DAS-2 DO

município de PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 c RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em

Comissão de Assessor Especial Da Comissão Permanente Dc Licitação - CPL. DAS-2,

conforme previsto no Art. 5", I "e" da Lei Complementar N" 16 de 30 dc dezembro de

2008, lotada no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as dispo.sições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
SOVfnllO MUNlClBAl



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo
Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias
14 a 18 de dezembro de 2020, em São Luis/MA, com carga horária de 40 horas.

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

instituto
CERTAME

A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09

F .W o

Código do Certificado: S10125A13BE619F5567<U0 - Verifique autenticidade em: www.e^rtrficado.com



Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaldo Ramos

Módulo I: Aspectos gerais do Pregão Eletrônico e introdução ao Decreto n" 10.024/2019
Introdução ã modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade. Objetos licrtáveis por pregão.
Bens e servíçt» comuns. Sendços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e
diferenças procedimentais básicas em relação às demais modalidades. Diferenças procedimentais
básicas entre o pregão presencial e o pregão eletrônico. Legislação apücável ao pregão e pregão nas
prefeituras. Oec. 10.024/2019. IN SEGES 206/2019. Decisões e recomendações de órgãos de
controle.

Módulo II: Fase interna e externa segundo o Decreto n' 10.024/2019
Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa.
Responsabilidade e responsabilização pela elaboração do edital. Definição do objeto e Teimo de
Referência. Editai: conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sígiloso. Publicação.
Prazo. Contagem. Credenciamento. Sicaf. impugnações e Esclarecimentos. Alterações no Edital.
Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aterto e fechado. Intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances. Análise de conformidade em relação às pro
postas. Diiigêicias. Recursos. Intenção de recurso. Decisão. Encerramento do procedimento.
Homologação.

Módulo III: Vantagens às ME/EPP e Sistema de Registro de Preços
Diferimento de regularidade fiscal e trabalhista. Empate ficto. Licitação exclusiva. Cotas reservada e
de ampla disputa. Subcontratação. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati
vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta
gens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da
contratação e o SRP. Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de tegistro de
Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da
pesquisa de preços. Inclusão de participante após a IRP. Órgão gerenciador, órgão participante e
órgão não parfidpante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e
qualhativa do cdijeio registrado. Adesões de órgãos/entidades não participantes (caronas). Os
órgãos de controle e a evolução do instituto (visão atual). Limites global e Individual. Requisitos pre
vistos no Decreto Federal 9.4S8/2018. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele
fornecido ao aderente.

Módulo iV: Cadastrando empresas no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização
SISG. SIASG, LIASG, SICAF e Comprasnet o que essas siglas significam e porque o empresário deve
conhecê-las? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o SICAF - Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores do Governo Federal. Alerta ao empresário: golpes envolvendo ocadastra-
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentos necessários ao cadastro e níveis de cadastramento: Nível I - Credenciamento;

Nível II - Habilitação Jurídica: Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal; Nível IV - Regula
ridade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível VI - Qualificação Econõmi-
co-Financeira. Inserção de docunrentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos.
Passo a passo na operadonaiízação do SIC/^ pelo empresário. Visão geral do SICAF, acesso do for
necedor. O que o empresário consegue visualizar no SICAF? O que o pregoeiro consegue visualizar
no SICAF? Consultas ao SICAF.

Módulo Vi Criando «conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o
Comprasnet
Cadastramento da empresa no Comprasnet (Fornecedor Pessoa Jurídica). Menu do fornecedor.
Dados cadastrais. Controle de usuários e ssihas. Serviços disponíveis por perfil. Cotação Ele
trônica. Pregão Qeirõnico. RDC Eletrônico. Aviso de Licitações por e-mail. Download de Editais.
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de licitações por
e-mail. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta: incluir (cadas
trar), excluir e consultar; Campos "Qtd. Ofertada', "Valor Unit. (R$)", Valor Total (RS)", "Marca",
'Fabricante', 'Modeio/Versão', 'Descrição Detalhada do Objeto Oíetiado'. Declarações obrigatórias.
Anexando a ii^c^osta inicial e os documentos de habilitação. Cuidados essenciais para não ser des
classificado.

Módulo VI: Adesão de um órgão municipal ao Comprasnet
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso real, em sala de aula.

Módulo VII: Como faz» pesquisa preliminar de preços
Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta de preços acei
táveis. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço. Fazendo
pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de pesquisa
de preços. Consultas ao Murai de Contratos do SACOP. Simulações práticas de pesquisas prelimina
res de preços.

pêT
Módulo VIII: Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas) 1 &
Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramento de Intenção de Registro de Preços. Prática oê
Pregão Qetrõnico segundo o Decreto n° 10.D24/2019. Vinculação da equipe do pregão. Inclusão < !
awsos, esclarecím^ttos e impugnações ao Edital. Operação da sessão pública (modo abertc .
Governo. Operação da sessão pública (modo aberto], Empresário. Operação da sessão públíi
(modo aberto e fechado), Governo. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado). Empresário. Envio de lances e negociação
na sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competitiva. ..
Julgamento da proposta/habilitação. Etapa recursal. ^
Adjudicação. Procedimento de cotação eletrônica. IL

CódígodoCeftiric3Uo:01O125A13BE619F550744O • Veriíkiue autenlicidade em: www.e-certifioado.com
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(tns://nw\v.Pc(li e>ras.iiia.gov.bi/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licítatório que adiante se vê.
do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
- Processo Administrativo n" 0911004/2023

- Modalidade: Pregão Eletrônico
- Órgão Gerenciador; Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
- Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUIVDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto

Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021 e
Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federal n'' 8.666/1993. Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementam" 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a

prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Relroescavadeira, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços de
Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, portanto, estima-se o valor
de RS 1.028.520,00 (Um milhão, vinte c oito mil e quinhentos e vinte reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7" § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, em 17 de novembro de 2023.

WagnerT^gueira Leiíb.Silva
OAB/DF n" 60.087^

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedrelras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: httDs://\vww.Dcdrclras.ma.aov.br/

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°.
0911004/2023, para exame e aprovação das Minutas de Edital e Contrato, tendo como objeto
o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a presta
ção de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Retroescavadeira, para atender
as necessidades da Secretaria de Infracstrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA,
com o disposto no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de
2002. regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n"
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016 e
Lei Federal n" 8.666/93 demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 17 de novembro de 2023.

Wagnerí^ogueira Le^Silva
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n° 042/2020

RECEBIDO EM:

Fabricío Cosra Sampaio
Assessor Jurídico
OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-maii: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ:06.Í84.2S3/Ü00Í-I9

Site: !iUp_s:/Avww.pedrciras.niii.jiov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEM A DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911004/2023

MODALIDADE

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA;
.MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX.

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

Registro de Pi^ços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para a prestação de sei^/iços de locação de horas de máquinas
pesadas, tipo Rctroescavadeira, para atender as necessidades da
Secretaria de Infracstrutuni e Urbanismo do Município de Pedreiras -
MA.

Menor Preço For Item.

Por Preço Unitário.

lUtn://licitanct.com.br/.

XX DE XXXXXXXX DE 2023.

XX;XX (XXXXXXX) HORAS.

ABERTO

RS 1.028.520,00 (Um milhão, vinte c oito mil e quinhentos e vinte
rcaisL

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7" § 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
Página 1 dc46
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ESTADO DO MAR.\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE iJCITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lutns://w\v"\v.nedreiras.ma.a()v.l)r/

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX - SRP

O Município de Pedreiras/MA, airavés da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos tennos da Lei n" 10.520, de 17 dc julho de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n® 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n" 8.666, de 21 de jimho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica http;//
licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitaiório;
receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua
elaboração: conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances: verificar c julgar as condiçòe.s de habilitação; receber,
examinar e decidir os recursos, encamlnliando à autoridade competente quando mantiver sua decisão: indicar
o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidatrtente iastruido a autoridade responsável o propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXX) HORAS.

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: hrtp;//licitanct.com.br/
Modo de disputa: ABERTO

Valor Estimado; R$ 1.028.520,00 (Um milhão, vinte e oito mil e quinhentos c vinte reaísj.

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para
futura, eventual c parcelada contratação dc empresa para a prestação dc scniços dc locação dc horas
de máquinas pesadas, tipo Retroescavadeíra, para atender as necessidades da Secretaria de
Infracstrutura c Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme condiçòe.s. quantidades e
exigências eslabclecid.is neste Edital e seus anexos,

1.2. A licitação será dividida em Itens, confonne tabela constante do Termo dc Referência, facullando-se
ao licitanle a participação cm quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério dc julgamento adotado será o menor preço do por item, observadas as exigências
contidas neslc Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada dc acordo com as necessidades do órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENT.ÁRIOS.

Avenida Rio Branco. n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA

E-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 2 de 46



f»EDRElRAS/MA

Proc. £iâ-l/í2í2-ÍÍ/202_£_
FLS ZJêu
D. .W. ^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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2.1. Na licitação para registro dc preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Ari. 7", § 2" do Decreto Federal
n" 7.S92/20I3. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão á conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio http://lidiaiiei.com.br/;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal c a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-sc exclusiva e fonnalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infonnaçào. devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identirique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microemprcsas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488. de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, dc 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar dc licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e scu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podcres expressos para receber citação
c responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
E-maii: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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4.3.5. Que estejam sob falência, concurso dc credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma dc
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas cm consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande \tjIio e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste ceriainc pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil dc Interesse Público - OSCÍP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Píenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microemprcsas c empresas de pequeno porte, a assinaiaçào
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens cm que a participação não for exclusiva para microcmpresas e empresas de pequeno porte,
a assinaiaçào do campo "não" apenas produzirá o efeito dc o licitanie não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa dc pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está cm
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade dc declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir dc 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIll, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos UT e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Editai.

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - FedreIras/MA

E-maíl: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os liciiantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do editai, ate a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, cncerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a dociunenlação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do an. 43, § I" da LC n" 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao liciianie acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação c Julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licilanlc melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), cm moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as infonnações similares à especificação do Termo de
Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto coniída.s na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licítante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á cm sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital,

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
üs especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento eni
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compcütiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5,1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no prenão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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7.11. A prorrogação aulomálica da eiapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois mlnutòs e
ocorrerá sucessivamente sempre que liouver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intennediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão piíblica enccnrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregociro,
assessorado pela equipe de apoio, Jusiificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, cm prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregociro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Diu-ante o transcurso da sessão pública, os iicitantes serão infonnados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a idcntiticação do licilante.

7.17. No caso de desconexão com o pregociro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanece; acessivel aos Iicitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregociro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão piíbiica será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httD://Ucitanet.c()m.hr/. quando serão divulgadas
data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do falo pelo pregociro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o lícitantc não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 cia LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos tcnnos do item anterior terá o direito dc encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microcmprcsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não sc manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais Iicitantes microcmprcsa c empresa de pequeno porte que

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A

E-maü: cpl@pedreiras.nia.gov.br
Página 7 de 46



A. A r PÊDRÊtRÃsTMA

ESTADO DO MARANHÃO

1'REFEITÜRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns;//n'w\v.pedrciras.ma.g()v.hr/

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiílcavâo, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprcsas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência etn relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus ás
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licilantcs c utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2", da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens c serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam era pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumpriniento de reserva dc cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Enceirada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, sc for o caso, dos
documentos complemeniares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e ã compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" c no § 9" do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.
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8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários dc mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
á totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer intere.ssado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fiindamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e fonnalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. DenUe os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como tnarca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo dc catálogos, folhetos ou propostas, encaminliados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade coin as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões dc qualidade
e desempenho, não possa ser aferlda pelos meios previstos nos subilens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por melo de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.
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8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) aprcsentada(s) pelo primeiro classificado não fi)r(cin) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação dc uma que atenda às especificações
constantes no Tenno dc Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não genindo direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a dÍMilgação do resultado final da licitação, as amostras entregues dcvcrâo ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização dc testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições divensas das previstas neste Editai.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta c passar à subsequente, poderá
negociar com o licilantc para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, c antes dc o pregoeiro passar à subsequente, haverá no\'a verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n" 123, de 2Ü06, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à uceicaçào da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições dc participação,
especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documento.s inseridos no portal licitanct, c ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas ínidòneas e Suspensas - CEIS c oe o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (wtvw.nortaiJairansparcncia.uov.bi-."):
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9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( vvww.cnj.jus.br/impiobidade !idiii/consiiltai'_rtí4uei idü.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União-TCU
fhUDS://ponal.tcii.üov.br/i'c.sponsabiliz:icao-niiblica.didtantcs-inidoneosA:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
fhttps://certidüe.s-aDf.anns,icu.aov.bi'/').

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade adminisuativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação,

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação dos licilantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
ceilidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parajins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatòrio de seus administradores;

9.8.4. Òs documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, jtintamente com a certidão simplificada e especifica expedida pela junta comercial.

9.8.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filiai ou agência;

9.8.6. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.
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9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadiraplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de {"de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentór do menor preço seja qualificado como microeinpresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 1 l.IOI,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados
na fomia da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e integração
- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Jimta Comercial;

9.10.5. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.5.1. É admissível o balanço intemiediário, se decorrer de lei ou contraio social/estatuto social.
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9.10.5.2. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licilante c acompanhado
obrigatoriamenlc dos Tennos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.J80, Parágrafo Ünico, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=

Ativo Circulante

LC - Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarent resul tado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, c, a critério da autoridade competente, o capitai mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica oplante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11. Atestado fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou
serviços compativeis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

9.1 Li. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Editai, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou Dota(s) físcal(ais) a ele(s) pertinentc(s), além de fornecer o(s)
endcrcço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram prestado os serviços.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado confomie exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verincação da veracidade das infonnaçõcs dele constante.
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9.11.3. Verificado que não sc trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a ílm de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12. A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica com quantitativo mínimo referente a 50%
cinqüenta por cento da quantidade estimada no Termo de Referência para cada item ofertado.

9.12.1.0 Tribunal de Contas da União - TCU, por sua vez, já vinha proferindo entendimento sobre ser regular
a exigência de atestado de capacidade técnico-operacional com quantitativo mínimo até 50% do quantitativo
de bens e serviços que se pretende contratar, podendo ultrapassar tal limite, excepcionalmente, desde que a
especificidade do objeto o recomende, situação em que os motivos de fato e de direito deverão estar
devidamente explicitados no processo licitatório [Acórdão n" 2924/2019 —Plenário].

9.13. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
apresentada com infonnações genéricas, tais como: ter fornecido os serviços a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o Julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.14. Para efeito de contratação acmpresa vecendora deverá apresentar documentos do veículo/máquina

em nome da mesma ou de seu empresário no ato da assinatura do contrato.

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de Justificativa.

9.17. A não-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitanles
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.19. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos trinta dias que antecederem a
data da abertura das propostas.

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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9.21. Nos itens não exclusivos a microcmprcsas e empresas de pequeno porte, cm havendo inabililaçâo, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico c deverá;

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conterá indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos coinplcmcntares estarão
disponíveis na internei, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microcmpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisãü(Õcs) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a lempestividadc e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamcntadamente.
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11.2.1. Nesse momento o pregociro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do liciiante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes. desde logo. intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazôcs também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão repetidos os atos
anulados e os que detc dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classitlcado ou quando o liciiante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos doart. 43, §r da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chai"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitaiório.

12.2.2. A convocação feita por c-tnail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do liciiante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao liciiante declarado vencedor, por ato do Pregociro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação dc serviços u aquisição dc bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de RegisP"0 de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com cajacteristica dc compromisso
para fiitura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante c condições a serem
praticadas, confonne as disposições contidas no instrumento convocatório c propostas apresentadas;

14.3- Órgão Gerenciador; Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços c gerenciamento da Ata dc Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: c todó órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema dc Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão á Ata dc Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitanles poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na fonna deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais iicitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços c quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitanles que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferencia, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n"
8.666. dc 1993:

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cada.strode reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ala, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem dc classificação dos Iicitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha .seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadasüo dc reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 c quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;
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14.15. O anexo que Irala o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantcs que aceitarem colar os bens com preços iguais ao do iicitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do cename
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (confonne
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantcs que tiverem seus preços fCgislrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições dc habilitação exigidas oeste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos lennos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital,

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) [leitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ala de registro dc preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa olicial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio dc registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustiflcadamente, convocar as licitantc.s remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;
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16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento liciiatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos c entidades participantes;

16.!.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4 c 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consimio, local de
entrega e, quando couber, cvonograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de21 de junho de 1993,eda Lein" 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correio
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerertciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ala de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do
Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ala de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n° 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações coniratualinente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
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20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudícatárío terá o prazo dc 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Tenno de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Altcmativamcnte á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo dc Contrato ou aceite do instrumento equivalente, aAdministraçâo poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicaiária, mediante correspondência postal com aviso dc recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de OS (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota dc Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento dc que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta c ás previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 c 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo dc referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para idcnlificar possível suspensão
temporária dc participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição dc contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ilí, da Lei n" 10.522, dc 19 dc julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação da.s condições dc habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo íicilanlc durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese dc irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dia.s úteis, sob pena dc aplicação das penalidades previstas no editai c anexos.

20.7. Na hipótese dc o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçòes legais cabíveis a esse liciiante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.
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21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes c reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. Os ser\'iços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo dc
até 05 (cinco) dias úteis, contados a panir do recebimento da Ordem de Serviço.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA,

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou iinpropricdades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contraio,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que;

25.1. l. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;
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25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
muitas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos:

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso FV do an. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c^ art. N" T da Lei N"
10.520/02 e art.N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
inlimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficiai do Municipio de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os íicitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1, PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS;

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem cora o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;
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c) PRATICA CONLUIADA: Esquemalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecerpreços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo lícitatório ou afetar a
^ecução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, faisifícar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muítilaieral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro mullilatera! promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema littD://[icitanct.com.br/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnaçào no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnaçào, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo lícitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à-data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
http://licitanct.com.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fonnais aos responsáveis pela elaboração do editai
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão di^'ulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio iittD://licilanet.cuni.hr/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.
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26.10. Não serão conhecidas as impugnaçõcs apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou nào identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnaçào apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
conuato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato super\'enienie que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que nào haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação c classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que nào comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo liciiatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edita! e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e ineluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatcndimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
htips://pedreiras.ma.gov.br/licitacaoli$ia.php; http://licitanel.com.br/, ou solicitados através do e-mail:
ci^lát^nedreiras.ma.tiov.br. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco, n"
111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA. nos dias úteis, no horário das OShOOmin às UhOOmin, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.
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27.12. Integram este Edital, para todos os fins e cteitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO IIl - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV-MINÜTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF 11° 60,087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedrciras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» XXX/XXXX
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Rcgisiro dc Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços
de locação dc horas de máquinas pesadas, tipo Reu-oescavadeira, para atender as necessidades da Secretaria de
Infracstrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras — MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Tendo em vista que este Município não dispõe de máquinas suficientes e adeqtiadas para a execução dos
serviços de sua competência, bem como o alto custo com aquisição. Considerando que é indispensável a
necessidade dos serviços de locação de máquinas pesadas paru realização dc atividades fundamentais para o
desempenho e regular funcionamento da Secretaria de Infracstrutura e urbanismo do municipio de
Pedrciras/MA.

2.2. A contratação dos serviços justifica-se pela necessidade de proporcionar melhorias nos serviços públicos
municipais, agindo cora a maior brevidade e eficiência no atendimento e reivindicações dos municipcs. As
máquinas aqui locadas serão utilizadas para os ser\'iços de movimentação de terras, terraplanagem, aberturas
de vaias, recuperação e melhoria das condições de tráfego das estradas municipais, proporcionando melhor
acessibilidade dos transportes da zona rural para a sede do municipio inclusive do transporte escolar, e demais
serviços que se fizerem necessários para atendimento da população c desenvolvimento do Municipio de
Pedreiras/MA.

2.3. Justificadamcnte, portanto, opta-se por realizar-se a presente contratação, lendo em vista o exalo
enquadramento das necessidades para o atendimento das atividade.s administrativas, bem como, o pleno
atendimento aos munícipes.

2.4. Justificamos a adoção do SRP - Sistema dc Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura,
sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade da secretaria, levando em consideração a prestação dos
serviços, afim ainda de proporciona o melhor planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude da
impossibilidade dc se definir, prévia c exatamente, o quantitativo a ser demandado peta administração,
oportunizando estrutura mínima dc funcionamento administrativo dos departamentos desta Secretaria
Municipal de Infracstrutura e Urbanismo dc Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado com
base cm pesquisas de preços de mercado atra\'és do Sistema Eletrônico Banco de Preços, confonne segue em
anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa dc apuração. Com base em tal procedimento, foi
estimado o valor total dc R$ 1.028.520,00 (Um milhão, vinte e oito mil c quinhentos e vinte reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT, V. TOTAL

,  Maquina tipo RETROESCAVADblRA ,, .
\  . . • I Hora 4.000

- sem condutor e sem combustível
28.52

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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4.1. As quantidades estimadas do presente Registro dc Preços, foram determinadas com base na necessidade
deste município dos referidos serviços para o ano seguinte, uma vez que o Sistema de Registro de Preços -
SRP possibilita essa possível contratação, conforme prazo de vigência da Ata de Registro de Preços
estabelecido no Art. 12 do Decreto Federal n" 7.892/2013. Por outro lado, como a Administração não é
obrigada a contratar, conforme determina o An. 16 Decreto Federal n° 7.892/20!3, as quantidades informadas
acima são estimativas, portanto será contratada conforme as necessidades deste município.

4.2. A manutenção e abastecimentos das máquinas será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos Serviços;

c) Informar o valor referente a cada Serviços;

d) Informar a data do fornecimento dos Serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria soüciiante, no seu endereço
ou cm outro local previamente detenninado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 02 (dois)
dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem dc Serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Termo de Referência;

6.4. Os itinerários e quantidade de horas estimadas serão definidos pela secretaria solicitante na ordem de
serviço, que deverá ser enviada à empresa com prazo minimo de 48h (quarenta e oito) horas antes do inicio
dos serviços;

6.5. O cômputo das horas trabalhadas será feito pelo fiscal do contrato/ ou outro servidor designado e
apresentada junto com a ordem de serviço.

6.6. O município deverá traçar os itinerários, bem como as horas necessárias para a realização dos serviços e
o valor unitário, por hora e total;

6.7. Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente comprovado, que o motorista ultrapasse as
horas previstas na ordem de serviços deverá apresentar justificativa, que só será aceita depois de aprovados
pelo fiscal do contrato;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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6.8. Não ocorrendo a situação prevista no item anterior será objeto de cobrança apenas as horas constante
dos demonstrativü.s das ordens de serviços de transporte a serviço deste município, a ser conferida e aprovada
pelo gestor/fiscal do contrato;

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de alcstado(s)
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Infracstrutura e urbanismo - Órgão Gerenciador.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
lermos, por servidor designado pela secretaria .soiicitanle da Prefeitura Municipal do Pedreiras- MA, ou, cm
seus impedimentos legais, por seu .substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA.
9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos seiviços, objeto deste Registro de Preços, dctcmiinando o que
for nece.ssárlo à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da n.scalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

i 0.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos seniços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por ser\'idor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões
de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751. de Ü2 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da liciiante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadlmplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
11.1. São obrigações do CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a realização da locação através de servidor da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA;

b) Zelar pelo bom uso da máquina locada;
c) Notificar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a locação, diligenciando
nos casos que exigem providências corretivas:
d) Prestar todas as informações ou esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos funcionários da
CONTRATADA:

e) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor e proceder às advertências, multas e demais cominaçôes legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.
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12.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada;
a) Entregar as máquinas no local informado na Ordem de Serviço;
b) Vistoriar as máquinas locadas na entrega c na devolução do mesmo;
c) Apresentar a máquina cm perfeitas condições de uso, conservação e funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento c licenciamento da máquina, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;
c) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões dc Fábrica, a
regulagcm do motor da máquina;
f) Providenciar a substituição imediata das máquinas, na decorrência de acidentes e defeitos mecânicos caso
não esteja em uso pela administração, visando não retardar as operações e finalidades do CONTRATANTE,
sem ônus adicionais a esta;

g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição de máquinas defeituosa/avariado/sinisirado, inclusive
sua remoção.

h) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitiua Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

í) Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA E URBANISMO.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos lermos do an. 12 do Decreto Federal n" 7.892/2013 e suas alterações.

13.3. As contratações decorrentes da Ata dc Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no An. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 csuas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro dc Preços poderá ser realizada em conformidade com An. 22 § 3°
e4° do Decreto 7.892, dc 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor, beneficiário da Ata de Registro dc Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas, confonne An. 22 § 2" do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n" 10.520, de 17 dc julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 e Lei Complementam" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lein° 8.666/93 e
suas alterações e demai.s normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)
(EM PAPEL TIMBRADO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 09II004/2023

Tendo examinado niinuciosamcme a.s normas específicas do Pregão Elcirônico n." XXX/XXXX. cujo objeto
é o Registro de Preços para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Retrnescavadelra, para atender as necessidades
da Secretaria de Infraestrutura c Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo dc Referência, e após tomar conhecimento dc todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ;

Endereço;
Fone:

E-mail;

Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, beneiTcios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação dc regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com

as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos c aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta cdc 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que prestaremos os ser\'iços licilados de acordo com a necessidade da Secretaria solicilantc, no seu
endereço ou em outro local previamente detenninado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejciiado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese dc não confonnidade com as especificações exigidas no Ane.xo 1 - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de aic 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.
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7. Infomiamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°. , BANCO

, em nome de .

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) ContratQ(s). será o Sr". , Portador
do RG, sob o n". , e CPF n° . com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEOUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFER TAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO 111 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911004/2023

0 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MAR.ANHÃO. pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo , o Sr brasileiro(a), portador(a) do R.G n" c inscrito(a)
no CPF sob n" neste ato denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" 0911004/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ estabelecia na Rua/Av n" ...., Bairro na cidade de -
Estado de , CEP , neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG
SSP/.... e CPF/MF n° atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n° 10,520/2002,
Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamentc, no que couberem, a
Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
dc 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. A presente Ala estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro dc Preços para futura,
eventual c parcelada contratação de empresa para a prestação dc serviços dc locação dc horas dc
máquinas pesadas, tipo Retroescavadeira, para atender as necessidades da Secretaria de Infracstrutura
e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme especificações do Tenno dc Referência - Anexo
1 do Edital dc Pregão Eletrônico para Registro dc Preços n" XXX/XXXX, constituindo assim, ern documento
vincuiativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que eampõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n" XXX/XXXX, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-sc as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n"
XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Unid. Quant.
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2. O preço comraiado será fixo e irreajustávcí, ressalvado o disposto na chíusuia sclima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados nâo obrigará a Administração a finnar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação e.spccifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) me.scs contínuos, incluidas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conlbnne inciso Ilí do § 3" do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA- DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo I e ne.sia ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser em
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência c a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6. l. Após aceitação c ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(lrinta) dias, após a prestação dos scn-iços. desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por .servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova dc
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"

1751, de 02 dc outubro dc 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidòcs Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRI- o Prova dc incxislcncía de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ala de Registro dc Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § T no art. 65 da Lei n" 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão tlxos e irrcajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do ari. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de .situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata c iniciar outro processo
licitatorio.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de falo que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições comidas na alínea "d" do inciso 11 do caout
do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fomcccdores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo inercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de clas.sificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomccedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à media daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fomecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços orilindas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-flnanccira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizara Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Regi.stro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomaretn superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. T, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilatcralmente, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóiese.s previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por falo superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados c justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fomeccdor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência dc fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente dc caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, dc cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima dc 15 (quinze) dias, ín.struida com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal,

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade dc aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorTcncla de infração cometida pcia empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso dc recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se eanceladu o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decureo do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa benefíciária do registro de preços fica obrigada a:

9.1. l. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital c
seus anexos;

9.1.3. Rcsponsabilizar-sc pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acouipanliamcnto pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação attializada de habilitação e qualificação cujas validades cncontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciarios e obrigações sociais cm vigor, obrigando-sc a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregalicio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, lotai ou parciaimeate, u objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vicios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo dc 02 (dois) dias liteis, a contar da data da notificação, por
serviços com característícas e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período dc vigência da ata dc registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicara fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato c prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

lO.l.l. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade iccnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Odiia! c anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame lícitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

1 1.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Atadc Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

I I .4, O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independenlemenlc do número de órgãos não participantes que aderirem (ari. 22,154" do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

1 1.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos regi.strados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

1 1.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até novenu dias. observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal tic PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e juslincadamenle, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumpritncnto pelo fornecedor das
obrigações contraiualinetiie assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimenio de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
infoniiando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de incxccuçào parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7" da Lei n." 10.520/02, e subsidiariaraenie a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas dc sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Editai dc Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitanie, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao proniitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, confonne quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, confonne decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e liomologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n" 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundos deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem dc pleno c comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, cm três vias de igual teor c forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de dc

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" f_

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911004/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" _
FAZEM ENTRE

0{A)

EMPRESA

, QUE
SI

E  A

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n° , , CEP:
.  - Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordenador de Despesa, Sr. , portador do ÇPF sob n° c RG n"*
Órgào Emissor , e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legai, Sr"
portador do RG n° e CPF n° , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" , deconente do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n" 0911004/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulameniares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
confonne especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição,

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO )UANT. VLR. UNIT. | VLR. TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes dá execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e oucros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decoirenles desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o excrcicio de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste dc recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação dc Nota Fiscal, devidamente atestada por ser\'idor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões dc regularidade fiscal: Prova dc
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, confurme Portaria PGFN/RFB n"
1751, de 02 dc outubro dc 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da liciiante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Ccnificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova dc inexistência de débitos
ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irrcajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interrcgno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrcgno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conliecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajusiamcnto venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais
ser utilizado, será adotado, em substiuiivão, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de solicitante. O
não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços liciiados/coniratudo deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria; OShOOmin às MhOOmin horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos c despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

g) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os seiviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade e qualidade. Çaso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào/Reprc.scntante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Ternio de Referência, anexo do Edital,

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referencia c as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir a livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andajncnto do fornecimento dos serviços atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:
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a) Entregar a máquina/veiculo no local informado na Ordem de Serviço;
fa) Vistoriar a máquina/veiculo locado na entrega e na devolução do mesmo;
c) Apresentar a máquma/%'eicuio cm perfeitas condições de uso, conservação e luncionamcnto, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento c licenciamento da máquina/veiculo, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de Fábrica, a
regulagem do motor da máquina/veiculo;
f) Providenciar a substituição imediata da máquina/veiculo, na decorrência de acidentes e defeitos mecânicos
caso não esteja cm uso pela administração, visando não retardar as operações e finalidades do
CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;
g) Arcar com todas as despesas referentes á substituição da máquina/veiculo defeituosa/avariado/sinistrado,
inclusive sua remoção.
h) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeilura Municipal de Pedreiras - MA. ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

i) Manter, durante toda a execução do contrato, cin compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualifícação exigidas na licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTR/VIIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n" 10.520, de 2002, o licilanle/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidônco;

11.9.0 atraso injusiilicado ou retardamento na prestação de scr\'iços objeto deste certame sujeitará a empresa,
ájuízo da Administração, à muita moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N" 86. da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM .será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.
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1 1.11. A inexecuçâo tola) ou parcial do objeu) contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87. da Lei N" 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contraio;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrautr com a Prefeitura Municipal
dc PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração dc inídoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do ari, N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 1° da Lei N" 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
Inlimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso U, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual .serão fonnalmenie motivados, as.segurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpleraento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÃUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplinado art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e principio.s gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. E eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir cs litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraenies.

Pedreiras/MA, em de de .

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

SR." WA GNER NOGUEIRA LEITE SIL VA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPI

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 0911004/2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
a prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Retroescavadeira, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraesirutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA.

EMENTA:

Análise jurtdico-formal da Minuta do Edital, Contrato e da Ata de Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços
de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Retroescavadeira, para atender as necessidades
da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, pelo menor
preço por Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de
Licitações, observadas as alterações posteriores. Con.sta nos presentes autos a solicitação para
contratação com descrição dos serviços a serem contratados, estimativa de preços. Termo de
Referência, autorização para abertura de licitação, bem como autuação para contratação em
tela. Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato para análise
jurídico-formal.

T-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Asscssoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

n - MÉRITO
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A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXT
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, m verbis:

Art. 37 - A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federai e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caputpela
Emenda Constitucional n° 19/9SJ.

■ XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlates contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade liciiatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitaiória, conforme artigo 4", Inciso XIII,
da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação; T - Concorrência; TI - Tomada de Preços; TTI - Convite; TV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Art. 1° - Para
aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n" 10.024/2019.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA /'
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Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao detemiinar: "Pregão é uma modalidade de
licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comitns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, era comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. 1° da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e IV e os da Lei n" 8.666/93, ex vi artigo 14,
an. 45 § 1°, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § T. o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo principio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4", Inciso X da Lei n" 10.520/02 e Decreto Federal n" 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2" do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o Termo de Referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n"
8.666/93. /,

/Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

m - CONCT.USAO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às
determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Decretos Municipal n" 003/2021 e n" 004/2021, Decreto Federal n°
7.892/2013, Decreto Federai n" 9.488/2018 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ.. É D parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 22 de novembro de 2023.

FABRICi^^ST^^PAIO
Assessor Jurídico

OAB/Pl N" 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911004/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 044/2023.

BASE LEGAL

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decrclo
Federal n" 7.892.^2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-
se. subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006. com redação dada pela Lei
Complemeniar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para a prestação dc serviços de locação de horas de máquinas
pesadas, tipo Retroescavadeira, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestmtura e Uit)anismo do Município dc Pedreiras -
MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httD://licitanet.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
11 DE DEZEMBRO DE 2023.

PROPOSTAS-SESSÃO
PÚBLICA: 08:00 (OITO) HORAS.

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 1.028.520,00 (Um milhão, vinte e oito mil e quinhentos e vinte
reais).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato dc formalização do
contrato, conforme Art. 7" fj 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Cenlro - Pcdreiras/MA
E-mall: cpl@pedreiras.ina.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2023 - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Pretéitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na fomia ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 dc outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos .serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgoeiro, mediante a inserção c
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica http://
llcitanct.coiii.hr/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuiçÒe.s: coordenar o processo iicitaiorio;
receber, examinar e decidir as impugnaçòes e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua
elaboração; conduzir a sessão pública na Internet; verificar a confomúdadc da proposta com os requisitos
cstabclccido.<> neste editai; dirigir a ciapa de lances; verificar e julgar as condiçõe.s de habilitação; receber,
examinar c decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar
o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente insiniido a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 11/12/2023 às 08:00 (OITO) HORAS.

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: lnrD://licitai>ct.eoni.bi /
Mudo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 1.028.520,00 (Um milhão, vinte e oito mil e quinhentos e vinte reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro dc Preços para
futura, eventual c parcelada contratação de empresa para a prestação dc serviços de locação dc horas
dc máquinas pesadas, tipo Retroescavadcira, para atender as necessidades da Secretaria de
Infracstrulura c Urbanismo do Município dc Pedreiras - MA, confonne condições, quantidades c
exigências estabelecidas neste Edital c seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em Itens, confonne tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do por liem, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada dc acordo com as necessidades do Órgão solicitantc, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Avenida Rio Branco, n° II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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2.1. Na licitação para registro dc preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida paraa formalização do contrato ou outro instrumento hábil. conFormeo Art. 7", §2° do Decreto Federai
n" 7.892/2013. Não obstante as despesas re.sultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio hm://íiciíaneLcoin.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do Hcitmte ou dc seu
representante legal e a presunção dc sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O lícitanic responsabiliza-se exclusiva c fonnalmcnte pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como finnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à coaeçào ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo dc atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, c que estejam com Credenciamento regularno PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123. dc 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
E-mall: cpl@pcdrcíras.ma.gov.br
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4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cm processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio, qualquer que seja sua forma dc
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas cm consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio dc
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil dc Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-PIenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementam" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de raicroempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens cm que a participação não for exclusiva para microcmpresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitanie não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microenipresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editai e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlíl, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP iv"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possuí, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III é IV do ari, 1° e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitanles encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos üc habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, ate a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, enccrrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microcmpresas c Empresas dc Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123,
dc 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao íicitante acompanhar as operações no .sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licilantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
dc habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem dc classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos dc negociação c julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do Íicitante melhor classificado .somente serão
disponibilizados para avaliação do pregociro c para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as infonnações similares á especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa dc lances, serão de exclusiva
responsabilidade do íicitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-.se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as proposlü.s apresentadas, desclassificando desde logo .aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editai, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A liei/ante que se identijicar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento cm
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, o,s licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente infonnados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitantc somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual dc desconto superior ao
último por ele ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo dc diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dc disputa "^ABERTO*' em que
os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente polo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão ptiblica encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase compclitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregociro,
assessorado pela equipe de apoio, justiflcadamcnte, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os iicitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregociro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos Iicitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, iuin://iicítanct.c4)m.br/. quando serão di\'ulgadas
data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microemprcsas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática. Junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microemprcsas c empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microemprcsas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da incllior proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microemprcsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não sc manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais Iicitantes microeinpresa e empresa de pequeno porte que

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-OÜO, Centro - Pcdrelras/M A
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SC enconirem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subiiem anterior.

7.24. No caso de equivaícncia dos valores apresentados pelas microempresas c empresas de pequeno porte
que SC encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou enue lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3", § 2", da LEI N" 8.666, de 1993, asscgurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bons e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregociro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, paru que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complcmcnlares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto a adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. T e no § 9" do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.
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8.2. O licilaniequalificadocomoprodutorrural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena dc desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente ínexequível.

8.3.1. Considera-se Ínexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis eom os preços dos insumos e salários dc mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
8 totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo dc catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ultcrior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena dc não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões dc qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subilens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio dc mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a iodos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dc mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso dc não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, .sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitance
será recusada.
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8.6.3.4. Sc a(s) ainoslia(s) aprcsentada(s) pelo primeiro classificado não forícin) aceica(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Scguir-se-á com a
verificação da(s) amosira(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo dc Referencia.

8.6.3.5. Os exemplares colocados á disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantcs no prazo dc 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantcs deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Tambéin nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta c passar â subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microcmpresas c empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, c antes dc o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, dc 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelceida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumpriinento das condiçòe.s dc participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a fiitura contratação,
mediante a consulta aos dociimenlo.s inseridos no portal licitanet, e ainda nos seguintes cadastros;

9.I.I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS c o e o Cadastro Nac*ional dc Empresas
Punidas - CNEP Iwww.nortakiatransnarencia.uov.bi "I:
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9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (\v^\nv.cni.jiJs.bivimpiobidade adiii/consuliar_rcqiicridOiphp).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -TÇU
(httT)s://oonal,icu.aov.biv'responsabilizacao-niiblicadicitantcs-inidoneo.s/"):

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(httPs:/;'certidues-apf.apos.tcu.!íov.bi7Í.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa Jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrência Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9. l .7. No caso de inabiiitação, íiàverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da L«'Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, a qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante amalizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabiiitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidào(ões) válida(s), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabiiitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos regisu-os de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA: ato
constitutivo, estatuto ou contraio social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva. Juntamente com a certidão simplificada e especifica expedida pelajunta comercial.

9.8.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitaritc,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAÜ) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo de Stír\'iço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante ajustiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos c Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto liciiatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa dc pequeno
porte deverá apreseitiar toda a documentação exigida para efeito de comprovação dc regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.IOI,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cenidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já cxigiveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficiai ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro dc 2013, do Departamento dc Registro Empresarial c integração
- DREI, acompaniiado obrigalorianicnte dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.4. No ca.so de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.5. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.5.1. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
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9.10.5.2. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante c acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2"da lei!0.406/2002;

9.10.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9:10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido minimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/lúnçào.

9.11.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias á comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contralos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pcrtincnte(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) contratance(s) e o(s) local(is) em que foram prestado os serviços.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.
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9.11.3. Verificado que não sc irala de dociimcnlo verdadeiro, a comissão lomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12. A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica com quantitativo mínimo referente a 50%
cinqüenta por cento da quantidade estimada no Termo de Referência para cada item ofertado.

9.12.1.0 Tribunal de Contas da União - TCU, por sua vez, já vinha proferindo entendimento sobre ser regular
a exigência de atestado de capacidade téctjico-operacional com quantitativo mínimo até 50% do quantitativo
de bens c serviços que se pretende contratar, podendo ultrapassar tal limite, excepcionalmente, desde que a
especificidade do objeto o recomende, situação em que os motivos de fato e de direito deverão estar
devidamente explicitados no processo licitatório [Acórdão n''2924/2019- Plenário].

9.13. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
apresentada com infonnaçôes genéricas, tais como; ter fornecido os serviços a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa afcrir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.14. Para efeito de contratação aemprcsa vecendora deverá apresentar documentos do veículo/máQulna

em nome da mesma ou de seu empresário no ato da assinatura d« contrato.

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licilanie
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.16- Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.17. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçâo do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.19. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, era que não possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos trinta dias que antecederem a
data da abertura das propostas.

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou aprcsenià-los em desacordo com o estabelecido neste Edital,
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9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flclo, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins dc pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos cm moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência.entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de urh resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos tennos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo á proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos eompiemcntares estarão
disponíveis na internei, após a homologação.

n. DOS RECURSOS.

i 1.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisâo(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem sc manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fiindamentadamente.
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11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito rccursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitantc quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo dc três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantcs, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazôcs também pelo sistema eletrônico, em outros três dias. que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-llics assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa
dc seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

1 í .4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses dc provimento dc recurso que leve á anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor cla.ssificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o insirumemo equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
c trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantcs remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chal"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento liciiatório.

12.2.2. A convocação feita por c-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET. sendo responsabilidade do licitantc manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição dc recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatórío.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇ.ÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunio de procedimentos para registro fonoal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante; é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dós
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

J4.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos db licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n"
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arfs. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de lun licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que sc refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;
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14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a AdntinisU'ação a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-ílic facultada a realização de procedimento específíco para a aquisição pretendida, a.ssegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As confratações obedecerão á conveniência c ás necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será fonnalizada por meio de contrato (confonne
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contraio for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicalário deverá obedecer
a todas as condições e detenninaçòes deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ala de Registro de Preços
c neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(âo) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital c seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vcnccdora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
dc Registro dc Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. E facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem dc classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez. por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso c desde que ocoira motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA,

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

I6.I. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos dc controle c administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção dc registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-üOO. Centro - Pedrciras/MA
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16.1.2. Consolidar informações relativas àesliinaliva individual eloial de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos lermos de referência ou projcios básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento iicilatório;

16.1.4. Realizar, permeio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatòrio;

16.1.7. Gerenciar a ala de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o conuuditórío, as penalidades decorrentes dc infrações no
procedimento licitatòrio; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimcnto do pactuado na ata de registro dc preços ou do descumprimcnto das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse cm participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo dc referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho dc 1993, c da Lei n" 10.520, de 17 dc julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatòrio; e

17. í .3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do dcscumprimenlo do pactuado na ata de registro dc preços ou do dcscumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, infomiando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Regisuo de Preço.s, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidaís, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assuinída.<t.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões â Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro tio quantitativo de cada item registrado na Ala de Registro de Preços para o órgão gercneiador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ala de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
dc2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/20)3;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcionai e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomeccdor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimenlo de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de c.xecução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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20.1. Após a homologação da licilaçâo, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Cana
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contraio ou aceite do instmmcnto equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrôttico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data dc seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Accitc da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o conuato, apiicando-se à relação dc negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, dc 1993;

20.3.2. A contratada sc vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos anigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos anigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no temio dc referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Nonnativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6", III, da Lei n° 10.522, dc 19 de julho dc 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dc habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitanlc durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese dc o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complemenlares e, feita a negociação, assinar o contrato.
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21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legai.s, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Mimicipal de Pedreiras - MA. anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou improprieciades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante c da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Editai.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitantc/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

Avenida Rio Branco, h" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
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25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso fV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, de art. N" 7° da Lei N°
10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
infonnado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitanles e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquemaiizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTJVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulliíateraí, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Editai.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
DO sistema httD://Ucitanct.com.br/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçao.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclu.sivamenie por meio
eletrônico via intemct, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httD;//]icitanct.com.hr/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspcnsivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio http://licilanci.coin.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.
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26-10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por represenianie não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para re.sponder pela proponente.

26. II. A petição de impugnaçào apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato dc designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com podercs para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo prcgociro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado cm ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dc habilitação c cla.ssificaçüo.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

27.6. As normas discipltnadoras da iiciiaçào serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não compromeiam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os iicitanles assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitalório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-sc-á o dia do inicio c inciuir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências fonnais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia c do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital c de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/licilacaoli.sta.php; linp:/''licitanel.com.br/, ou solicilados através do e-mail:
cplfgi.Dedfeiras.iTia.gov.bi'. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco, n°
11 1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOinin às 14h00min, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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27.12. Integram este Edital, para todo.s os fins c efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III-MÍNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pcdreiras/MA, 24 de novembro de 2023.

WagttCr^igueira Lcue^§Uva
OAB/Sf n® 60.087 \

Assessor Espiecial da CPL
Porl. n" 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 044/2023
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços
de locação de Itoras de máquinas pesadas, tipo Rctroescavadcirn, para atender as necessidades da Secretaria de
ínfraestrulura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Tendo em vista que este Município não dispõe de máquinas suficientes e adequadas para a execução dos
serviços de sua competência, bem como o alto custo com aquisição. Considerando que é indispensável a
necessidade dos serviços de locação de máquinas pesadas para realização de atividades fundamentais para o
desempenho e regular funcionamento da Secretaria de ínffaestrutura e urbanismo do município de
Pedreiras/MA.

2.2. A contratação dos serviços jusliflca-se pela necessidade de proporcionar melhorias nos serviços públicos
municipais, agindo com a maior brevidade c eficiência no atendimento e reivindicações dos municipes. As
máquinas aqui locadas serão utilizadas para os sciviços de movimentação de terras, terraplanagem, aberturas
de valas, recuperação c mcllioria das condições de tráfego das estradas municipais, proporcionando melhor
acessibilidade dos transportes da zona rural para a sede do município inclusive do transporte escolar, c demais
serviços que se fizerem necessários para atendimento da população e desenvolvimento do Município de
Pedreiras/MA.

2.3. Juslificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente contratação, tendo em vista o exato
enquadramento das necessidades para o atendimento das atividades administrativas, bem como. o pleno
atendimento aos municipes.

2.4. Ju-slificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro dc Preços em razão da demanda ser eventual e futura,
sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade da secretaria, levando em consideração a prestação dos
.serviços, afim ainda dc proporciona o melhor planejamento dos gastos públicos, bem como cm virtude da
impossibilidade de sc definir, prévia e exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração,
oportunizando estrutura mínima dc funcionamento administrativo dos departamentos desta Secretaria
Municipal de ínfraestrulura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi detenninado com
base em pesquisas dc preços de mercado através do Sistema Eletrônico Banco dc Preços, cunfonne segue cm

anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa dc apuração. Com base em tal procedimento, foi
estimado o valor total de RS 1.028.520,00 (Um milhão, vinte e oito mil c quinhentos c vinte reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

,  Maquina tipo RETROIiSCAVADEIRA „
1  , u • 1 Hora

- sem condutor e sem combustível
4.000 RS 257,13 RS 1.028.520,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdrcIras/MA
E-mail: cpl@pedrelras.ma.gov.br
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4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Prci;os. foram determinadas com base na necessidade
deste município dos referidos serviços para o ano seguinte, uma vez que o Sistema de Registro de Preços -
SRP possibilita essa possivcl contratação, conforme prazo de vigência da Ata de Registro de Preços
estabelecido no Art. 12 do Decreto Federal if 7.892/2013. Por outro lado, como a Administração não é
obrigada a contratar, conforme delcnnina o Ail. 16 Decreto Federai n" 7.892/2013, as quantidades informadas
acima são estimativas, portanto será contratada confonnc as necessidades deste município.

4.2. A manutenção e abastecimentos das máquinas será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral

da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será intbnnado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 7" § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. .A execução dos sersáços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, cm 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informara quantidade dos Serviços;
c) Informar o valor referente a cada Serviços.

d) Informar a data do fornecimento dos Ser\'iços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
O Assinatura c carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os senáços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria soliciiante, no seu endereço

ou era outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 02 (dois)
dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Termo de Referência;

6.4. Os itinerários c quantidade dc horas estimadas serão definidos pela secretaria solicitante na ordem de
serviço, que deverá ser enviada à empresa com prazo mínimo de 48h (quarenta e oito) horas antes do inicio
dos serviços;

6.5. O cômputo das horas trabalhadas será feito pelo fiscal do contrato/ ou outro seividor designado c
apresentada junto com a ordem dc serviço.

6.6. O município deverá traçar os itinerários, bem como as horas necessárias para a realização dos seiviços e
o valor unitário, por hora e total;

6.7. Caso seja necessário, por fatos super\'enicntes devidamente comprovado, que o motorista ultrapasse as
horas previstas na ordem dc serviços deverá apresentar Justificativa, que só será aceita depois de aprovados
pelo fiscal do contrato;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-ÜOO, Centro - Pedreiras/MA
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6.8. Nâo ocorrendo a situação prevista no item anterior será objeto de cobrança apenas as horas constante
dos demonstrativos das ordens de serviços de transporte a serviço deste município, a ser conferida e aprovada
pelo gestor/fiscal do contrato;

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atcstado(s)
emitido(s) por pessoajurídica de direito píiblico ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto da licitação:

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de ínfraestrutura e urbanismo - Órgão Gerenciador.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm todos os seus
termos, por servidor designado pela secretaria solieitante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA. ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.
9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos ser\'iços, objeto deste Registro de Preços, dctemiinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de ate 30(trinia) dias, após a prestação dos serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões
de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e ã Divida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Mimicipai, do domicilio ou sede da licilante. mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplido.s
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

11. DAS OBRIG.AÇÒES DA CONTRATANTE.
II. I. São obrigações do CONTRATANTE;
a) Acompanhar e fiscalizar a realização da locação através de servidor da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA;

b) Zelar pelo bom uso da máquina locada;
c) Notificar, por escrito, á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a locação, diligenciando
nos casos que exigem providências corretivas;
d) Prestar todas as informações ou esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos funcionários da
CONTRATADA;

e) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor e proceder às advertências, multas c demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.
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12.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Atem dos casos comuns, iinplícUos ou expressos no Contrato, nas especificações c nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamenie à Contratada:
a) Entregar as máquinas no local informado na Ordem de Serviço;
b) Vistoriar as máquinas locadas na entrega e na devolução do mesmo;
c) Apresentar a máquina cm perfeitas condições de uso, conservação e funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento da máquina, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de Fábrica, a
rcgulagem do motor da máquina;
f) Providenciar a substituição imediata das máquinas, na decorrência dc acidentes c defeitos mecânicos caso
não esteja cm uso pela administração, visando não retardar as operações e finalidades do CONTRATANTE,
sem ônus adicionais a esta;

g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição de máquinas defeiluosa/avariado/sinisirado, inclusive
sua remoção.

h) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação c qualificação exigidas n"a licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer tola! ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA E URBANISMO.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, impronogávcl nos lermos do art.12 do Decreto Federai n" 7.892/2013 e suas alterações.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro dc Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata dc Registro de Preços poderá ser realizada cm conformidade com Ari. 22 § 3"
e4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, dc 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas, conforme An. 22 § 2" do Decreto 7.892, dc 23 dc janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1.0 objeto deste Tenno dc Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federai
n" 7.892/2013 c alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamentc as nonnas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações c demais nonnas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 044/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)
(EM PAPEL TIMBRADO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 09II004/2023

Tcntío examinado minuciosamente as noniias especificas do Pregão Eletrônico n." 044/2023, cujo objeto é o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Rctroescavadeira, para atender as necessidades
da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme as
especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Tcnno de Referência, e após toinar conhecimento de todas
as condições tá estabelecidas, passamos a fomiuiar a seguinte proposta:

l. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos cm todos os seu.s termos.

4.0 prazo de validade desta proposta ê de 60 (SESSENTA DIAS), dias. contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 044/2023.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados dc acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a .substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou era parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.
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7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N''. . AGÊNCIA N°. BANCO

, em nome de .

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) ftituro(s) Conlraio(s), será o Sr". , Portador
do RO, sob o n". , e CPF n° , com residência na

(local da empresa c data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU 1NEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 044/2023

ANEXO 111 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" 044/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911004/2023

0 município de pedreiras, estado do maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio , inscrita no CNPJ/MF , com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo , o Sr brasileirü(a), portador(a) do R.G n" e inscrito(a)
no CPF sob n" neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2023, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" 0911004/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, e a respectiva liomologaçào, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ , estabelecia na Rua/Av n" Bairro , na cidade de -
Estado de CEP neste ato representado pelo Sr(a) , portador do RG
SSP/.... e CPF/MF n° atendendo as condições previstas no instrumento convocatório c as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-sc as partes às normas constantes da Lei Federai n" 10.520/2002,
Decreto Federai n" 10,024/2019, Decreto Federai n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamentc, no que couberem, a
Lei Federal n" 8.666/1993. Lei Complementam" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam" 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais nonnas pertinentes ã espécie e em eonfomiidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas c condições gerais para o Registro de Preços para futura,
eventual c parcelada contratação dc empresa para a prestação de serviços de locação de horas de
máquinas pesadas, tipo Retrocscavadcira, para atender as necessidades da Secretaria dc Infraestrutura
c Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo
1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" 044/2023, constituindo assim, em documento
vinculaiivo e obrigacional as partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ala todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro dc Preços n° 044/2023, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-sc as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preço.s dos serviços estão registrados nos temios da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n°
044/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Especiiicação Unid. Quant.
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2. O preço contratado será fixo e irrcajustávcl, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a finnar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização dc licitação e.spccífica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, asscgurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na fornia dc extraio, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata dc Registro de Preços será de ! 2 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso llí do § 3" do art.
15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA- DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente, A prestação dos serviços deverá ser cm
perfeita condições e de acordo com o Termo dc Referência e a proposta apresentada, sob pena dc serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste dc reccbimemo definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação dc Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões dc rcgiiiaridadc fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União c Previdenciária, confonne Portaria PGFN/RFB n"

1751, de 02 dc outubro dc 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante. mediante apresentação da Cenidào Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS CRF e Prova dc inc.xistência de débitos
inadimpUdos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata dc Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixado.s, inclusive o acréscimo
de que trata § T no art. 65 da Lei n" 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ala, os valores registrados serão fixos e irreajusláveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de .situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso H do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
Hcitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revisto.s em decorrência dc eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociaçõesjunlo aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação do.s fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço dc mercado se tomar superior aos preços registrados c o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade dc negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-llnanceira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal do PEDÍU3ÍRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Aui de Regisü-o de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ala de Registro de Preços;

8.1.3. Nâo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação c impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nas termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Nâo receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
semjustificaiiva aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateraimente, nos termos
da legislação pertinente, cm especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n°
8.666/93;

8.3. O cancelamento dc registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gcrcuciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões dc interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente dc caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. instruída com a comprovação do falo ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação dc sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência dc infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrcnic desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias iiieis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital c
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cuja.s validades encontrem-se vencidas;

9. l .5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo cmprcgaticio com o contratante;

9. l .6. Não subcontralar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período dc vigência da ata de registro dc
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do conlratanlc, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indireta.s, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na cnirega.'prcstaçào do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e editai;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados pennanecem
compatíveis com os praticados no mercado:

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Ptíblica que não tenha participado do certame Hcitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

1 1.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este. através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor bencficiáno da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorreme de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

1 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ala de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (arl. 22, §4" do Decreto
n" 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, obseivado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 004/202!;
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1L6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamenie, á
prorrogação do prazo previsto no ij 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo dc vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecuçào parcial ou total das condições pactuadas na pre.senle Ata. garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instnuncnto, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas dc acordo com o que
díspu.ser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, cm caso dc conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, confonrie quantidades e especificações consiantes no Termo dc Referência - Anexo l do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordcnador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n" 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por esuirem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata. assinam este
instrumento, cm três vias dc igual teor c forma, para um só efeito.

Pedreiras^ A, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da AR?
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 044/2023

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

CONTRATO N° /
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911004/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2023

TERMO DE CONTRATO N" _
FAZEM ENTRE

0(A)
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscríla no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n° , , CEP:

.  - Pedrciras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)
Ordenador de Despesa, Sr. . portador do CPF sob n° e RG n®

Órgão Emissor , e a empresa , inscrita
no CNPJ sob o n.® , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° ,
portador do RG n" c CPF n" . tem, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 044/2023 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n" 09I I004/2023, .submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas rcgiilamenlares pertinentes à espécie.

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Tenno de Contrato é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Ediuil.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM DESCRICAO lUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

.\vciuda Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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incidentes, taxa de adminisiiaçào, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação cslào programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Municipio, para o exercicio de 2023, na ciassifícaçào abaixo;

ORCAOr

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação c ateste de rcccbinienio definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos servdços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidajncnte atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordcin de Serviço c das certidões de regularidade fiscal; Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"

1751, de 02 de outubro de 2014; Pruva de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante apre.sentaçào da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relati%-a ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajusláveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interrcgiio de um ano, aplicando-se o índice IFCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamcnto, o CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divotlgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamcnto de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajusiamcnto venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de soliciiante. O
não cumprimento da.s entregas nas datas e horários determinados oca.sionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal c em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇO cedida pela Secretaria solicitanie.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem cm acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
c, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: üShOOmin à.s 14h00min horas,
c) A fiscalização gerai e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá inciuirtodos os custo.s e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, traballiislas,
seguros, frete, embalagens, lucro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

g) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados dc um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do rcccbedor, em duas vias (uma via para o fornecedor c uma para o soliciiante). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTILÃTANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo dc Rercrcncla c as especificadas
abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, üs serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos serviços atestados;
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/M A
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a) Entregar a máquina/veículo no local inforniado na Ordem de Serviço;
b) Vistoriar a máquina/veículo locado na entrega e na devolução do mesmo;
c) Apresentar a máquina/veículo em perfeitas condições de uso, conservação e funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamcnto e licenciamento da máquina/veículo, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de Fábrica, a
reguiagem do motor da máquina/veiculo;
f) Providenciar a substituição imediata da máquina/veículo, na decorrência de acidentes e defeitos mecânicos
caso não esteja em uso pela administração, visando não retardar as operações e finalidades do
CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;

g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição da máquina/veiculo defeituosa/avariado/sinistrado,
inclusive sua remoção.

h) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

! 1,5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6.Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará á empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o arl. N" 86, da Lei N® 8666/93.

11.10. A muita prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.
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12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos l aXll e XVII doart.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as consequêricias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de incxccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

II.II. A incxccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

e) Declaração de inidoncidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N" 7" da Lei N° 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
iniimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
infonnado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

1 1.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moiivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e muitas.

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lein" 8.666, dc 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATA DA:

a) Caucionar ou utilizar este Temio de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por pane da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações c contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá ã CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -- FORO.

17.1. E eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/M.A para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Tenno dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido c achado em ordem, vai assinado pelos contraentcs.

Pedreiras/M A, em de de .

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXX.XXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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ESTADO DO MAllANHyVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: littDS://\v>v>v.»cclrciras.ina.gov.br/

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 044/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pedreir^/MA, em 24 de novembro de 2023.

W^nCT Nt^uéíra Üeiíe sHva
OAB/Dí;n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SItc: huos://>v\vw.Detirciias.nia.EOv.br/

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 044/2023-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às OSliOOmin (oito horas) do dia 11 de dc/cmbro de 2023, na
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual c parcelada contratação de
empresa para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo
Retrocscavadeira, para atender as necessidades da Secretaria de Infracstrutura e Urbanismo
do Município de Pedreiras - MA, confomie Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013,
Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021,
Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar
n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamenle as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do
Município c Equipe de Apoio. O edital e seus anexos estão à di.sposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br.www.licitanei.com.br. bem como na
sala da Comissão Pemianenle de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-
000, Centro - Pedrciras/MA, de T a 6" feira, no horário das OShOOmin às 14h00min. onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-
mail CDlfaocdreiras.ma.gov.br.

Pedrçiras/MA, 24 de novembro de 2023.

W agnCT^lq^netrà^-tei tèvSi 1 va
OAB/DF n" 60.087^

Assessor Especial da CPL

Porl. N" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-OÜÜ, Centro - Pedreiras/M A

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL OEPEOREIRAS/IAA | TERCEIROS | iSSN 2764-7129 DIARIO oficial - NCJMERO: 92012023 -26/11/2023

MUNICIPAI. DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, dwneiilo ác dL-sptsM:
3.L90,I4.00 DIÁRIA - CIVIL, e os retureos fintuiccirüs ciincião
Q conta da fonte de recurso 1501)100200 RECEITA DE

IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

11) — Esta Poniiria entrará em vigor mi data de sua publicação,
revogadas as disposições um comiúríu.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 28 de
novembro dc 2023.

ArIlcneRezurra Oliveira Leilão

- Secretária Municipal de Saúde -
Portaria n" 121/2022-OP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
PORTARIAS • CONCEDER: 247/2023

PORTARIA N" 247/2023.

A Secretária Municipal dc Saúde do Município de
Pedreiras- MA. no uso de suas atribuições Icgai.s que lhe sio
confurída.s pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I —■ Conceder ao Sr, Ivan Carlos Siivu Lima, Assessor dc Saúde,
portador do CPF n" 005.718.313-97 e RG n" 27330702004-4. o
valor dc RS 281.10 (duzentos c oitenta e um reais e dez ccniavosj,
ctiuivalcnte u 01 (uma) diária, para custear dcspcsa.s de viagem a
São Luis-MA. no dia 05 dc dczanbro dc 2023. para participar do I
Encontro dc Atenção Domiciliar do Maranh.io - Programa Melhor
em Casa.

n — Os recursos orçaiiientãrio» necc.ssãrios ao cii.steio das
despesas constantes do item I serão tiriundus da seguinte dotação
orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO D() ÍTJNDO
MUNICIPAL DL SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DC SAÚDE, elemento de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e us axureus financeiros correrão
á conta da fonte de recurso 1500100200 RECEITA DE
IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

Hl — Esta Portaria entrará cm vigor ita data dc sua publicação,
revopdfls as disposições em contrário,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 38 de
novembro dc 2023.

Arilcne Bezerra Oliveira Leitão
- Secretária Municipa) de Saúde -
Portaria n" 121 2022-OP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 044/2023

-i^VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N",
^iW4/2023-SRP. .A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Esudo do

Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão Pcmianente
de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 do janeiro
de 2021. toma público que realizaiá às OShOOmin (oito horas) do
diu II dc dezembro de 2023, na platiiforma LICiTANF.T',
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço
por item. tendo por objeto o UcRÍsIro dc Preços |)ara futura,
eventual c parcelada contratação de empresa para a
prestação dc serviços dc locação dc horas dc máquinas
pesadas, tipo Kelroescavadcira, paru atender as necessidades

da Secretaria dc Infraestnituru e Ite
Pedreiras - .MA, coiifonne Mital c se
Federal n" 10.520. de 17 dWSfflS-dfl
10.024/2019, Duerclo Fcdci4Fls9,82:

nAttftr-d)L0HB!
Ft?a.«Q7/ini t

anH.003/2021

min

9.488/2UI8, Decreto MucúcpiluB.OOM^jj^g^ffiffi^jmiçãpl
n" 004/2021, Lei CompIcmcHIàr ii". lzu'idlio, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016.
utilizando-se subsidiariamente as uuttaas da Lei n" 8.666'93 c suas
alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
jtilgainemo do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do
Município c Equipe de Apoio. O edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados nos seguiniis endereços
eletrônicos: tvww.palreiras.ma.eov.br. www.licilancl.com.br. bem
como na sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada à
Avenida Rio Branco, n" II I, CEP: {)5.725-ÜüO. Centro -
Pcdrclras/MA, dc 2' a 6'* feira, no horário das OSliOOmiis às
[4hUUmia. onde itoderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimcmos adicionais no entlereço supra uu pelo e-maii
eplflúpiidruinis.nia.uov.br. PedrciraVMA. 24 de novembro dc
2023. Wagner Nogunra Leite Silva - OAB/DF n° 60.087 -

^^Assessor Especial da CPL • Port. N" 042/2021. ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 045/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
045/2023-SRl'. A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão Permanente
dc Licitação, nomeado pela Portaria n" 042'202l dc 07 de janeiro
de 2021. tunia público que rcalizaiá às OShOOmin (oito horas) do
dia 12 de dezembro de 2023, na plataforma I.ICITANEI',
llciuiçãi) na modalidade Pregão Hletrônico. do lipii menor preço
pui item. tendo por objeto u Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada contratação dc empresa para a
prestação dc serviços dc locaçãu dc horas dc máquinas
pesadas, tipo Trator dc Esteira, para atender as necessidades
da Secretaria dc Infraeslrutura e Urbani.smo do Município dc
Pedreiras - MA, conforme Edital c seu-s Anexos, na foram da Lei
Fedunil n" 10.521). de P de julho de 2002. Decreto Federal n"
10.024/2019. Decreto Federai n" 7.892/2013. Decreto Federal n°
9.4K8.'2I)1K. Dccieto Muiiiciiml n" 0031021. Decreto Municipal
n" 004/2021. Lei Complementar n"; 123/2006. alterada (jcla Lei
Complemenlar n" 1471014 e Lei Complementar n" 1551016.
utilizando-se siibsidiariamemc as normas da Lei n° 8.666/93 e siia-s
alterações c demais normas pertinentes. Os trabalhos dc
Julgmnenio do certame serão conduzidos pelo Pregoeüo do
Município c Equipe dc Apoio. O edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.ncdrciras.ma-uov.br.wivw.lleiumeLcom.br. bem
como na saia da Comissão Pciuianenle de Licitação, situada á
Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 6.5.725-000, Centro -
Pcdrciras'MA, dc a 6" feira, no horário das OShOOmin ãs
14h(KJmin. onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e -mail
cnl/iifhidrciras.nia.tmv.hr. Pedrciras/MA. 24 de novembro dc
2023. Wagner Nogueira Lghe Silva - OAB/DF n" 60,087 -
Asses-sor Especial da CPL - Pon. N° 042/2021.

CPF: •".389.343-" - Data; 28/11/2023 - IP com n°: 192.168.3.11
Autenticação em; www.pedreiras.ma.gov.br/diarioofieial.php?id=1879
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«5S( '.^í
«ydOMberoeio MiALeti/r*dMeoi>*4*i9B>i PMtatoACM f dieosn Abatfa
Ui«n» » \<rra a; MmAW.C.yV tf '«IKTUA ■: ■TM**' ao C^a»« Un0 1 (atf

uABtf •eritf^B itfpf •»!•-« btfVtf. a» e«tf) * wtf a
*4Ca M« 1*^ nRM tf r«i^0»' viLvu •■*Utfiu k a 3b a 1 k*r 0*0 ••
tfpiMtfki «i arrwa rwmva « atfr <» Una. tf <A9« «> »W.ril<W tatf-«
awTrWnvxahir.Astfsl '«nt..-a, »ivitf a
kfcrUyl 0 • pi tt^tf > #ra tf  oar tfitf *0*4 etf iy Vr.likaaitfU»"' * fi*** <*
•QS;73n l-lMcivM '• CrUbVMI n n* OVXW tf4«tf(itfi* ritHPiau
UT»u • ai*i'rr.'a(ir<«>tf0.'itfaa««M«*A>(Vtfem'bntf*.'ria>

tf IM nitfua lUlUtfia nemlva^i navra tl.ae*t'/X
a*»i4fceei^Breyaitf aHae 0Wtfík<tf tfd*a#tfa tf ^«rirra M*
■ 1^ tf  aitfmra A-wF* rtaeo Wr, wf <.*ai«•aifi tf» pn M^aMiOnra
iqait UiW «IM fr* a* Um* tf  Vtftf a> itfen .tfvs ««tf 1 r
umiwwwit.uisawtft-ieicc twOdqtfcmiiKfclFaaiUrmotAia

tfdM lUTueuwtfMd» • op»e,dlMiii uaaiidTWnygwf*
mvisdi, BvÁ^

eeseijOAiB. i«i6i<viu'tf»Ke'le eewjiuA f 11$ ctire* iM »
•iiMewntOAMtkeeaMiitnCitiObii*:»-»'?!:^: ac*fD-« tf W*'nx^ainft%i
Mtiimff
.âaeiiwe*iaef0iowsàieNeu» SiWrXiiN»»»-! •vRiaMaiarf
• «oait e ■eCueo» wcMoea a«;tf ipqi nç.ROk ^asug»»cwtfa
•«•e*Mi&M4.â«0i «<ui. 'Ma
Cdnad40CQt»U( nuwttftf»tf <»»«»anu — qf'»».
tftk^V mu '«mtf» wy4 0tf0«»—bT»tf4)— »<ri«tf/tf->.ima'tf X*** '
tfi {M* Mm nv>tftf« ftftfl*** artftftf» • iteatBtfM n •«««•91. oVktfWyw*^

V»ia^ruiB»M«4tfAa tf«;>aatf

i»tf»ttf0 tftf «tftf
f tftf r ».•*««

MootucuiçmnpiiAOQjitfQaco a 0091000 t p^b,»*» n««a»f«tf i«ab
« ««««*• aatf tf «•«•» rt««tf* <i ca-mtf «Vm-r«41» «* jwM- aamío mi *
tfTUOitfXtf aayjtf U' t-tftfctfiB<mHtf0»agctf-rB*;iW|«i<tf i3 a.wattf
y,'l <4 ttfatfiiriü »f~r iMtf iamaUa* •«>> 1 C«tfrr> 'M ip; mr crrtf w tfr* 0 M ca
iltf-rAonalTpAmvrt iierAiU irTrjwtf*»Twyirn »•**>!»W0
tf wrK ivmra ■ ' i| rm iriln »n 1 ~ri n 'mi ur* *■<■> ««•artfmaa n itfnaa tf

riewmUAtij-oPtfnFuRyr-tf x-a>Ni*ieoT> leKM^tfrtftfOBtfyMCibi
çitfitn^ ifctftff «»> «stftftf tf itftftfT tf«tf 41 pdm ««a^tfi^—acktf tf a»tfia
Utf «opyaitfuNRMiiiM CMvypra' Man
h*M»CC:i

A /MM

EOmi.K CONVOCAClOMUAINSCRICiO DE CH4P* E ELEIÇlO

0 B«nhor J060 JdmArio Monlfa Lína PfMldonto da AMCM Asacciiçte
^<dQmwi»a dfl Diftiib jláofv» a /acattoat NouMdeoVCnicíeEKOBblorrM
iil£4c3 01* evarâo ofie^ 09 nacusSei «te d^aca oau EMçflo do elrt^end
oiocOvB para e Mnio 202^ t 2076 da rtf0«a e«ikiade, o pano so da

^&Ui9Q2a das OEm ou p do XilUnsa^ M tTnaTimr em it* soda
•evticvaktioUpai neíPienKto*sfwr*ses rf ContioCereoal
oamèeoulaOi PsoSotrao^

Cen3ocpnKd.iamDÉm pato pBsene Es bd tooers 09 »â3cs de rete nu srOdade
oVB pniiic9eda£lBçâo<£KDlhdd9Uwj(ânaExeaiitva*Caisalvracafaa
«iHKioCV^ pnni e»énD?024i2C&e <^m lUrfeccniromoriD^^ 1&/U/7ÜZ3

Pohoianodos^dhaVnin. asawerri
Ao Narmat que legem o pmoeoo toortenil «onetim ro Estatuto Soetf 6s
WDA o regmeno htome etonwai BUCíeado ptfs ecreoAs Sattní
At**^ acmceerrt rw Stio 16* Ert<rto Icctitids m inewlâ CÇÉeea ««►
m tom rvmvo£dfion Vincr.ft de Meraad S° Ardei aab SQ2 ^Retorno * •
quTRtl^doPQI'* • Sâs Luft • Mervihdü
01 insKXcâsOtfCnepa para Eleição
Dl Scb;&) de Dvstoni o CcrisefioFtBcal cto AMCA

Dê CTÊMOAS E CUMF^IVSE.

8A9 UeeMoranUo. 26 *;xpi«t<»o* 20S
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tanuái^ Mem Um»
/■nsáérUWM

Al»0 UL I.ICI l'.\('An
KREEEiTlILlMlMdFALUE ICAK.trL DO MCID-MA

PREn.llllJ.l rRÍ»(C<»*0JI'2(IU
A ri^iirn tlArivil«; l0ky'Cg Xtsp UV ivr utnu Ai hvfMa rdtiil, poywa euV;{'tk
V «0 tf 4| c.TttftaUmtja r«4. iiir^ «i n< • MT^kU/r f' t6A<i ■« "iiiiii b' rifu^. «
«' «tiBo; Abot. ilu Uev i'k«a > ui'1 c.' irfyio 4' (ili*>.>i U uki P/Mtf«II n*
'3^ 30^1 Fmrk0iií»(/«•'•' »«vror«(i mimai*«f nriuirupirt yi^uoita dr utnt*H
tf  '—i*-- --Vt' • T —]"ifr-——- pa4( UafiM ^>«b. pM4 Wialr>|ii* Jr 1etf*p* Ai«
|i Ict» • MA, Am» 1} (^awi Gwtn, * fintii «i os Ui FaSn; i.* n i fU. fM,»*» Fc^-tfl i*
MO^yiv vlxptfuiaa/Uv. A «Jiiktf' .«uar «p..-».'

«I I M «C anrt^atfX»-** :i))C^ii>>i- hi-orV>4; ;iie«.ia O ••(dt ihb,/* ^ |->i<Miia,tf<rfl<ii
•  I lâ ;■•%*■« ^tr c uhvtf od*»* )•* tw« «riSliu. i-r irJtf * .> ^aJhin Mgiojiypuc^ U
piain O liLuli mfUVi mr» > Caftfvin ili - in-.itf raÍM i ru>' tf l> l')' r lor • -k.*

««•.iBliiVmrpetfwuKrak tfm m.xiB ai?«nM -u Ii-tfiwViri-sitfiAKik/i ialKSh*

>^«-iRtf UmV />

pTHi.lri

UUM»MUUl»Up
Mircmjfu Mjwenu oe CMtCKeM
ceoHtfid ne unT*<AMr\

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAROUNA

ERRATA t» PRH5Ã0 PRESENCIAL W 02«tJ23- CPUT»-
MC. puUcaUo no Jmial O impafDú»!. ao 24 ifi nnvwnlm 2023,
ora» 60 16; •08.12.2Qr3'. Ica-so. '07 122023' Ponnaiwwn
nariDfados e vâldâs as òamas inloonaçtes úo aviso oe
lic(a;sV) (iiMcalc smencrmonla CLusInaMA. 27 On nownbo
(te 2023. AMDLTON reRRBRAQUmARAES

Avcüt) nr I iciTsc^u
f Rtn:iTii lu Ml M c IPAL11L ifv.i kAPl: ou ai e i u - m\

PwrcVu n.íTUOKico V 0Ji/7iJi«
\ PmIiii «j M"il uf o iM V» Ms". U \..«• v«. < 1 1*«r «lu LHiU'. ^<.*.«i4 div:»: 7.
mu a ilibi ••« .im l.. • U.lafi u ai'«|lUbtir hr/» . iw «^i a«< l• ii a-r. Vi*.
Ct i itfiiii kberiuU/kiV TkAUii tfB,a tfF. tii tAj ré lefkt—ti iir rrcv"* aiuinui bral*
III ]* ctb .iiai<(i>*« i * «'ifriisl niA(i*4ki2Ía tf  i Ptiri<a ptfi tiftfnai it* il*
«•liitilikoadl) M» H" * teHrRi)* .Mrl»« SL\.ilaiiali |] (4i>Ai Mv*. im
'.MM i.iiLitri Firmai f' .VlXí^ /«Uwi' 11 V» 1«, «irxKkKil'MKiUk i i«« tibtfl

I «Al:^') A 2> I, .9 II. J'ki f>. li .V ,•> k 9 t/K » «s .I..-V !■«.»& ?CC } b •• Kix ^
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cf.H isiMi iL !<•*««kr>• M«'K fU 1.i.«*.lK1' *«•« fJ< i . ai /fixiM
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CBtiitf Pd >itoAp iQisiiin •ofumc riÉ^ptf.!VbratfkKD xcMur-MiiMuiiaiu ICBh
Ui|« Vilii Nm rmuv La <i«r«0 OFu # »raAT«fi n rjlil/ toa r* »n. Ii i wl^t. <M
pTirri» ItftV.m* OP* Ccm^ry «V-Bn#* prtelVioetfdRtf » A pcvmomtATvrdirT-
Ltib<|l'ei.7^3oiTd>y*ii»red»Aerk0.<\i(e«»k. Fa***!**' 'prr»iii«^,p<t9tfuaiitf
n t1i;i:.|.v«ii)4itf«?:^7' CHM ltat>«*l»itAlV«K>T*Atfrei'leii»oHirp«rrtf*l«loti*-«jn
ltfk'« ro or««l, wmjK&utaBstDtfCM.br. imaIUmA» de ^rCrI' NMiUne-MA.
LMiiiiytfl j CmcV) ik iPac- fk« Un-J DüPtfi |IL is úi bWL feu. A'r Arnut* li-r .*ni bVi^
• tarar ^uiUn' Abrr. J96t de *.* URir sa tf  k«A bEi br«uHa (A^l l' (Mtio:
n/l3/n7],«dMr«AâlMe lj>a*0*i«tf7a&:S>%IVQ f*ltfJl»!3«/17/2Ut.yMRir
eir)nMllL»«t<P<tfMfena:ltt10A.?*047TiaiAA.Vs.|P;T««r4'iiifrer'>'M>l* Filnl COtfdl^M
«•aUMtfe Av.tU.mJK^rüktf: e* S^y> iHitf* Oi r««vlp*;»9>.^iR' Dlv*«Fik«»o
«íPri'.'lA-.ti» iri.iil.MrTiMlHofíFfe «PTTJn Infcn.m ifnr.*«k JtKTiil" rpli^rg^f.U ki
ptffiio O i njau-*» cmesu r<> d» ctuv ha^r n »InV w raI itdo ̂ '«ttCei. &jr»
p; u|0 o* ifii«**iu «trevr c «.jWie te pn'rpri:u u JOükule tf/ ifiCri, p*ri9T.<v< <li
Utf iC4, «••;< Va ^>1 31 r tf vnAl *« Ivmí fi bkbw:ley.{i i« s«iiKr*<o *"i r. aireii v *
aa tf OU4/97. #<ruy«el«U. i»4r.Sep:vo'vzni7.Ptf«'0'i.'4iir<ictfn i«i frii)i;t
llHl. i's 6l7rpiTiM;p i«y* m ra^iiVrar k tf upritrAM t vrrtf* s/n a*»»-1
i^Sgytfet ne, ^>0 IgBa/A^rnUK"^ '"^^.toak.ta/trAmeatrtasUHOItfKuom.bF

oiíiDim^fiTvCcBCioMiukitfã
L 6cciciMeAOfen«paoeAp«w9tKAçiDrcwrwciAfkA
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mecfsee «• »#nr«wj»»«iàiP
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I <mrt. r.i rn,' t-.Xn. 0 k » eti.>i J? i «á.y ii M. 2 cii 11 k r,. t i<tf tf Vir4 kf.v uTi Nr< f H
««a/.gir l/hii l«Td<ytlb.Mnii.'vii;.0 4B« «r/ai..tiAmr»<mT((6 ri *•
^astfr • 14 UUf. rai Vi^iv.Lkii tf 111 rrui .w . iu Oi-.^ vs.». er. 16i>- «n* *•<■> o»,
nr(S0ir«in<'iln íWtiik^.i brim iíiaAv ibiivw'.'b^ tf  Hy^Mliii «Hbtmmtfw
c <1*1* <n|k« «lixCi *«•■•■ mim-ik M..-.'i-u «tfiiuik <• Vil.TB CrTin.K" ■* klitm.f . i'H
TM»|Q r 1Tli«ao.7*l. m.tfii i.« saii|h<.M |3t| Alit iKiai bidn nn^ (arMa « B'tf«4 tfinKii.ni
IH^cni V»U LiiBl a* b', (t .t i< ta, .id'. k t-a > <«(Im tf  fiml U A.«/« r^v «; / b i» wr< <n>.«lpi I.«
■vXar.ljLnuBgJBS'Jpnx«<Ulik il* .«<4«>i* lial|.A'tf,*knF>j«l S ilV*il< FirroAn^rVna
I m.i Al b itf 4 "«■ iriVrx !*••> .6 l» 1- c itfmOíi i.-v* « Umi !' ianii l imc u'. fvKi iLt *. I ^ t-cr.
.% .* iSA. » .V.ai.l. Mmiki |f (siAa k* I V.Mlii X.'« «h • iirU 1-r C «< fnr. «ti t J .'ik • I 'iiiAAi iK Pt) >

&OTUC
ttMVICQ NAadriAl os APSCMOaACXMCtolUiKCUL

AOfdlN^mçAO »£C10?(AJ. NO ESTADO OO HAAAHUAV

rsFGAo pflEHNam n». ou/sou
ftCQIDOfELA RESOlUÇ/rO SCHAL 9V4/20tÍ^N

npü MAIORiANCC
QwrTQj .ocegJe d« rapeca Hkico, cot equ>BeTpmo}, m" kjio Oi Tenc^ioiAote *»
d«Mii«(nctf uo CerrrroilE FduUcSo /iiiatitiionjkiioNetfAr-UA •mitei.wla) MA.
(M/etctrciarnecSodr terw^o dp io(H>o3vrvpB*i.'ri períoADd* illdorpliimet.
CB"ter«ne prn««t« lemodoisrti 1"ti«,c*T(fHilcirm «ntlesurti nRefjUme^tã ds
Lifi(e;Joi>Coniritokdo3£*lAC.euu»li'i'4*(Am

LQIAOanUcAoiO&lZJOaSikOtoiOOnvIn nei«oed«Atfii|niilra(;tohetAr'*S'da
1.1 UMjKXA MJ AJ «jQk JABitP dn« k VN, ud 04. I dd. kl «CiO / ikU, i
U MAC. S* OAiUr. li rci 1 - Arn otcenfa > M»l vii /MA,
l.nETVUOAOOEODAL: rij teü* do *iÍT»ri«eu*tóo lUill^RattfASihAC/MAeuiAilâ
(.ip:wvv« -'O irnarba

],£SClAUCIMLNTOSOEObV10Ad: Ate «»17K)e>inift doPiiOS.UJfiia Hj %•»> 1»
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d'ctdc«i«Mil4 « Ci.y«i iiile lni*i9i d* JeiiciiBcA e

VliiCi.it nd« Ti^ymDvpút 20^}
Divdio SB«r*« CerdeMo

»»eVe«AU «eCormts&s iMeiiario do Ucftácio
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PEDREIRAS/MA

l'i/í)ú^l20

'  y ?

crclo Federal n" 10.024/20 l'A Dccreios Municipais e demais iL-yislaçôcs
aplicáveis. TIPO: Menor Preço. OUfli; l'(>: Regisiro de Preços para
contratação de eniprv«a para fnrneclniento de pntduins ulimentíclus ̂
perecíveis c nSo perecíveis para atender a demanda do Hospital
Municipal de interesse da Secretaria Municipal de Saúde c Secre
taria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Políticas Públicas
para as Mulheres. ORG.ÀO SOLICITANTE: Secreiaria Municipul
de Saúde c Síiiicamcnro e Secretária Municipal dc Assistência Social,

Cidadania e Políticas Publicas 'paia as Mulhcrts. SITE. wvAv.ponaldc-
cnmntasnuhlicBS-com.br DATA: 12 dc dezembro dc 202.^. [Í0R.ÀR10:
08:30 huras. EDITAL. O Edital c seus anexos cslão â disposiç,\o dos in
teressados no Endereço Eletrônico: www.portaldecomDrasuublicas.com.
hr. Marinha. 27 dc novembro dc 2023. P.àmcIlaAmardl Pinto. Prcgocira.

AVISO DE LIC!TAÇ,^0. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n"
19/2023. ORGÃO REALIZADOR: Comissão PermanenledcUciuição,
BASE LEGAL; Lei Federal n" S.6fi6/93, observadas as alterações poste

riores, a I.ÇÍ Federal u" 10.520/02, Lei Compieinentar o" 123/2006, com
as alterações ptumoiidas pela Lei Complementar n" 147/2014, Decre
to Federal n" 10.024/2019, Decretas Mirnlcipals e demais legislações

aplicáveis. TIPO; Menor Preço. Oü.ICrO: Registro de preços visando
futura tf eventual comrutuçào dc empresa pam o fomccirncnto dc gcncms

alimcniícios paro a merenda escolai" para o município de Ma1in5ia/MA.
SITE. w-ww.pofialdecompriLspiihlieas.tfom.br. DATA: 13 de dezembro

de 2023. HORÁRIO; 08:30 hotas. EDITAL. O Edital e scas anexos cs-
iSo á dispOMção dos Lntsaessadcs no Endereço Eleitônico; www.nortal-
decompraspublica5.com.br. Matinha, 27 dc novembro dc 2023. Pàmella
Amaral Pinto. Prcgoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS - MA Ç

AVISO DE CANCELAMENTO TO.MADA DE PREÇOS N"

007/2023 A Prcfeiturd Municipal de Montes Altos (MA) através da
Comissão Permanente dc Licitação, toma público aos intcicssados
que realizará na Sala da Comissão Pcrmaneuto de Licitação, situa
do a Avenida Fahricio Ferraz, n" 112. Centro - Montes Altos/MA.

sob égide da Lei Federal ti." 8,6(>6'199.3 e .siia.s alterações e demais
legislações pertinentes. Licitação Pública na mod.alidade TOMADA
DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, objetivando Contratação dc
empresa especializado para rctbnmie ampliação du escola piotes-sora
Júlia Luz no município dc .Montes Altos,- MA, conforme condições
c especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. MOTIVO:
Considerando que o projeto necessita dc alterações, informamos que
as devidas alterações, será dada publicidade da nova data dc abertura
na forma que delermina a legislação. Montes Altos - MA. 21 de no
vembro dc 202.3 Domingos Pinheiro Cirqucira Prefeito Municipal.

PREFEITURAMUNICIPAL DE NOVA COLINAS/M A

AVISO DE LICITAÇÃO PREFEfnjRA MUNICIPAL DE NOVA
COUNAS/MA. A Prefeitura Munieipal dc Nova Colinas - MA. co

munica aos interessados que realizará a seguinte liciuiçâo Tomada dc
Preço n° 007/2023. Objeto: Coiilralaçâo de empresa especializada
para construção dc 01 (uma) ponte dc concreto prè-moldodona Loca
lidade Cachoeira do Pico Município dc Nova Colinas - MA. mediante
o regime de empreitada por jireço global, eonformu espocificaçòas
conslantes no Projeto Básico. Anexo 1 do Edital. A realização da ses
são será no dia 12/12/2023-âs 14:30 na salada Comissão Permanen
te dc Licitação, localizada na Rua São Francisco, s/n". Centro, Nova
Colinas (MA), CEP: 65.808-000. O Edital completo está tlisponivel
para consulta e retirada iios endereços eletrônicos: www.novacolinas.
ma.gov.br. Maiores informaçòe.s poderão ser obtidas pelo telefone
(99) 3602-1046. Ou no endCTCço Rua São Francisco, s/n", ccmro-
Nova Colinas - MA, c-mail prefeituranovaeolinascpl@gniail.com.
Raimundo Nonato dc Paula Ribeiro. Presidente da CPL/Piegociiu.
Nova Colinas/MA, cm 24 de novembro dc 2023.

^  D.O. Pl Bi.iCAÇÕES DE TERCF.IRO.S j
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -MA

^A\ ISü DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 044/ 2023 ̂
SRF. A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do Maiaiibão,

através do Assessor Especial da Coinis.são Permanente de Licitação,
nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro dc 2021, torna
público que realizará ás flShilfliniii {aliri horas) do dia 11 dc dezem
bro dc 2023. na plataforma LICITANET. licllaçào na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo inennr preço por item. tendo por objeto o
Registro dc Preços para futura, eventual c parcelada contratação
de empresa para a prestação dc serviços dc locação de horas dc
máquinas pesadas. Ilpn RctrocscavadeJrn. para atender as neccs-
sidutjes da Secretaria de Infruescrutura e Urbanismo do Muni

cípio dc Pedreiras - MA, confoime Edital e seus Anexos, na forma
da Lei Federal n" ll),520, dc 17 dc julho dc 2002, Decreto Federal
n" 10.024/2019. Decreto Federal n" 7.892/'2013, Decreto Federal 11°
9.488/2018. Decreto Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal n°
004/202), Lei Compleinemar n". 123/2006. alterada pela Lei Com
plementar n" 147/2014 c Lei Complementar n° 155/2016. ulilizando-
-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 u suas alterações
c demais normas pertinentes. Os trabalhos dc jiilgamcntu du certame
serão conduzidos pelo Prcgociro do Município e Equipe de Apoio. O
edital c seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços elciròideos: www.pcdrciras.ina.gov.br,www.llciianei.com.
br. bem como nu sala da Comi.s.são Peniianemc de Licitação, situada à
Avenida Rio Hranco. n" 1 1 1,CEP:65.725-000. Centro— Pedrciras/MA.
de 2' a 6' feira, nultotiríodas 08ii00niinà.s 14li00min. onde poderão ser
coasuliados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no eiv
dereço supra ou peloe-mail cnlfauiedreiras.ma.gov.br. l>edrcira.VMA.
24 dc novembro dc 2023. Wagner Nogueira Leite .Silva - OAB/DF n'*f^

^60.087 - Assessor Especial da CPL - PorL N" 042/2021,

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 045/
2Ü23-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Mtir:mhào,
através do .Assessor Especial da ConiLs.são Permanente dc Licitação,
nomeado pela Poilaria n" 042/2021 de 07 dc janeiro dc 2021. toma
público que realizará ás IIKhllOniin (nítn horas) do dia 12 dc dczcin-
brn de 202.3. na plutafoima LICITANET. licitação mi modalidade
Pregão F.IcírônIco. do tipo menor preço por ilcin. tendo por olijeiii t>
Registro dc Preços pnrn futura, eventual c parcelada cunlrntação
dc empresa pnra u prestHçãn de sersiçns de Ineação de horas dc
máquinas pesadas, tipo Tratar dc Esteira, para atender as neces
sidades da Secretaria de Infraestrutur.-) e Urbanismo do Muni
cípio dc Pedreiras — MA. coafomie Edital o seus Anexos, na fomia
da Lei Federal n" 10.520, ric 17 dc julho dc 2002, Decreto Federal
n" I0.024'20I9, Doercio Federal n" 7.892.'2013. Decreto Federai n"
9.488/2018. Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n"
IJÜ4/202I. Lei Compleinemar n". 123/2006. alterada pela Lei C\nn-
plementar n" 147/20)4 e Lei Complcmcntiir n" 155/2016, utilizando-
-se sub.sidiaiiaineme as iionnas da Lei n" 8.666 93 e suas alterações
e demais normas pertinentes. Os trabalhos dc julgamento do ccilnmc
serão conduzidos pelo Prcgociio do Município c Equipe de Apoio. U
edital c seus anexos estão á disposição dos interessados nos.scguiiUcs
endereços dclrômcus: www.palreiros.ma.gov.br. vvww.liciunct.com.
br. bem como na sala da Comissão Peiiiiancntc de Licitação, situada ú
Avenida Rio Bmiico. n" 111.CEP: 65.725-000, Centro - Pcilrciros MA,

de 1" a 6" feira, no horário das OShOUmin ás UbOOmin, onde poderão
.ser consultados oir obtidos gratuilamcnie. Esclarcciraenios adicionais no
endereço supra ou pelo o-mail cphSoedreitas.ma.gov.br. Pedreiras/MA.
24 dc noi'embro de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/l.íF n"
60.087 - Assessor Especial da CPL - Purt. N° 042/202).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
DO BREJÀO - MA

AVISO DE I.ICrrAÇÂO PREGÃO ELF-TRÔNICO ii° 014/2023
A Prefeitura Municipal de São Francisco do Brcjào (MA>, por seu
Prcgociro c Equipe dc Apoio, torna píiblico para conhecimento dc
ludüS que realizar:) licitação na MOD.ALID.ADR: Pregão Eletrônico.
TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação dc emprcs.i espc-
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N°
044/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
0911004/2023

UCITAN6T'
>IIW6— Ulll» LUM

Informações do Processo

Descrição: Registro Je Preços para futura, eventual e

parcelada contratação de empresa para a prestação de

serviços de locação de lioras de máquinas pesadas, tipo

Retroescavadelra, para atender as necessidades da

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de

Pedreiras - MA.

Aquisição: Serviços Comuns

Critério de julgamento: Menor preço por Item

inicio da Sessão: 11/12/2023 08:00:00

Modo de Dispute: Aberto

Quantidade itens: 1

Lei: 10.520/02

Gestão do Processo

Homologador(a): MARCOS BRUNIERi DE FREITAS

Equipe De Apoio : FRANCfSCA JARDEANNY ESPINOZA
CUVE1RA

Equipe De Apoio: FELIPE DE SOUSA

Pregoeirofa]: DENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 28/11/2023 15:00:23'

Registro: 23/11/2023 15:01:56'

' Data em que a ação foi realizada.

Executante; DENiLSON SOUSA

MEDEIROS

Executante: DENiLSON SOUSA

MEDEIROS
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Pedreb'as
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Prefeitura Municipal de Pedreiras ^
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: P.E 044/2023/2023 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE HORAS DE MÁQUINAS PESADAS,
TIPO RETROESCAVADEIRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTUFtA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA. - DATA DA ABERTURA: 11
DE DEZEMBRO DE 2023 - HORÁRIO DA ABERTURA: 08:00 - LOCAL;
https://WWW.LICITANET.COM.br/

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 28/11/2023

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
044/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/licltacaolista.php7lds706.

Pedreiras/Ma, 28 de Novembro de 2023.

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor

Tempc
G o V E P

istruir
-  1 P A L

Prefeitura Municipal de Pedreiras Q;
Avenida Rio Branco, 111- Centro - CEP: 65725-000 - Pedreifas\MA ti

CNPJ; 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: wwvi.pedreiras.ma.gov.br

Link direto

http5;//pedrelra5.ma.gov.br/llcltacaollsta.php7id=706 [y J

Páglna(s) 1 de 1



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hHp5://\v\vw.Dedruirns.ma.gov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0911004/2023, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N°. 033 de 03 de abril de 2023.

PedreirasáMA, em 11 de dezembro de 2023.

^tótl«n^Sousa Medeiros
Phagociro^unicipal
Port. n" 033/2023

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
e-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARj^NIlAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/OOOI-J9

Site: hups;//ww pedreiras ma.gav.br/
E-maif: gabinütc^ipcdrciras.ma.gov br

PORTARIA N"ü33/2023 - GP

''NOMEIA PREGOEIRO DO MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS/.VIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municifal dc Pedreiras. Estado do Maranhüo. VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefcílura Municipal, du modalidade du Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n ' 10.520, dc 17 dc julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade {'icgào, dentre eles, a nomeação do Prcgociro, conforme dispõe o artigo 3".

inciso IV da Lei Federal n" 10.520/2002;

RESOLVE;

Art. r* - Nomear o Si^ DENU.SON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF

063.136.743-S3, para exercer a função de Pregueiru, que será responsável pela condução dos

trabalhos dos Pregões.

Art 3" - As atribuições do Prcgociro, dentre outras, serão;

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos eineíopcs das propostas de preços c da documentação dc

habilitação;

III. A abenura dos envelopes das propo.stas de preços, o seu exnine e a classificação dD.s

proponentes;

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela operacionaiizaçào da platafonna

eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances c á escolha da proposm ou do

lanec de menor picço;

Tempo dô Reconstruir
C O V € R N O ••• U H I : i I' A I
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ESTADO DO AURANUÃO
PREFEiriTItA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 05.184.253/0001-49

SUc: hiipsV/vww.pedreiras ma gov.br/
E-ma!l: gnbineic@}>cdrcims ma.gcvv.br

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

VIÍ. A elaboração de ata;

VIII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminliamento do processo devidamente Instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4" - O Servidor especificado nesta Portaria desempenhará as suas atribuições,

concomitantemente com a de seu respectivo cargo, até 31 de dezembro de 2023.

Art. 5° - Todos os trabalhos deveião ser registrados cm atas, devidamente assinadas, c

arquivadas no setor competente.

Art 6" - Aplica-se a esta Portaria as disposições da Lei Federal n°8.666, de 12 de junho

de 1993, e da Lei Federal n" 10.520, dei 7 de julho de 2002.

Art. T - Esta Penaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLÍQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 03 de abril de 2023.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVtBHO MUMICIKAL



CERTIFICADO

.  .'-J

Certificamos, para os devidos fins, que DENIISON SOUSA MEDEIROS

participou, com êxito, do curso de licitações Publicas e Formação de Pregoeiros,

com carga-horóría de 32 horas, realizado nos dias 20 a 23 de agosto de 2018,

em São Luís (MA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 23 de agosto de 2018.

instituto
CERTAME

iÂf^ãxjMíXj
A^ovier Treinamtniot

CNPJ 11.669.032/0001-09

Prof. Msc. Nil^Crvi N«to

Instrutor



Módulo 1: Introdução às licitações públicas

LJdtações: Conceito, Objetivo, Previsão Constitucional. Quem é obrigado a ll^r? Legislação Infra-Constitiidonal. Competência para legislar. Leis e decretos regulamentares mais
Importantes. JJsurpaçâo da competência por Estados e Municípios. O fenômeno das normas Estaduais e Munidpals de lldtaçSo face à competênda privativa da União para editar
normas gerais sobre a matéria, ftormas especfflcas e supletivas. Udtação como regra. LJdtações na admIniÁração direta, autárquica e fundadonál. Licitaçõ^ nas empresas
ptIMcas, sodedades de economia mista e subsidiárias, Licitapes no Sistema S. Etapas do procedimento Rcitatário, Modalidades de llc^ção e critérios de escolfra. Convite. Tornada
de Preços. Concorrênda. Concurso. Pregão. Leilão. Consulta. RDC. Fradonamente da despesa. Nfvels do Fiadonamento. Parcelamento: vedações e possibilidades. Diferença entre
fradonamento e parcelamento. Escolhendo a modalidade adequada. Jurisprudênda do STF, Sn, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo U: Processos licitatórios em geral

Formalização dos processos lidtatórios em geral. Bdstênda de dotação orçamentária sufidente. Exigêndas espedficas da Lei de Responsabilidade Fiscal. Pesquisa preliminar de
preçr». Cesta de preços aceitáveis.e normas de pesquisa preliminar de preços. Objetos da Ildtação: alienações, compras, obras e serviços. Alienação: bens móveis e Imóveis.
Compras: padronização e Indicação de marcas. Tèrmo de Reterênda; elementos essendais segundo a legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Exigênda de amostras.
Siidiema de Registro de Preços: vantagens, possibilidades e operadonallzação. SRP: entendo a Ata de Registo de Preços. SRP: órgãos gerendador, partidpante e carona. Adesão
posshtel e adesão vedada. Prazo de validade, elementos constitutivos e possibilidade e limites de adeão à Ata. Encerramento e revogação da Ata. Serviços técnio» espedalízados.
O Edital. Quem elabora? Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estlmaclo x valor máximo; existe diferença? Publicação do ato convocatório: veículos de publicação e
Interregnos. Impugna^ do Edital pelo ddadão e pejo lldtante. Tipos de Ildtação. Menor preço. Melhor tecnica. Témica e preço. Maior lance ou oferta. Comissão de Udtação:
atribuições, .composição, vedações e responsabilidades. Parecer Jurídico: características, eficácia e responsabilização do parecerista. Parecer vlnculante ou opinatívo? Parecer
facultativo ou obrigatório? Habilitação Jurídica: empresas proibidas de partidpar, cooperativas, OS,OSaPs, consórdos. Habilitação Fiscal e Trabalhista: FCT5, INSS, fisco estadual,
munidpal ete. Quaílticação Econômlco-Financelra: balanço patrimonial, tel^cla, concordata e recuperação Judidal, garantia de partidpação em licitações, capital e patilmõnio
líquido mínimos. Qualificação Técnica: atestados de capaddade técnico-profisslonal e técnlco-operadonal, registro em órgão físcalizador de profissão regulamentada. O responsável
ti^lcò e a comprovação de vínculo com a empresa lícitante. Bdgêndas de propriedades de n^quinas e equipamentos. Exigênda de localização. Regularidade Sodal. Inabilitação
de todos cs íldtantes e íx>sslbilldadK legais para a administrado contornar o problema. Casos em que a documentação de habilitação pode ser dl^T^eada. Documentos que
nunca podem dispensados. Análise das propostas de pre^; excesso de rigor e análise de conluio entre as empresas partidpantes. Preços inexequívels na contratação de
obras, serviços e na aquisição de bens. Partidpação de empresas com sódos em comum. Partidpação de filiais, ou de matriz e filial. Relado cie Parentesco entre sódos de.empresas
licltantes, ou entre estes e o agente público envolvido na Ildtação. Validade das propostas. Qitérios de desempate. Desclassificação de todas as propostas. Adjudicação e
tiomologação; procedimentos e responsabilidades. Recufsos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas ilcHaçõ^. (Lei Complementar n° 123/2006); prazo diferido para
comprovação da regularidade fiscal, empate ficto, lldtações techadas para ME/EPP,- subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e vantagens a empresas sediadas local
ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo Ilcitatório. Jurisprudência do STF, ST3, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.-

Módulo ni: Formação de pregóeiros

Entendendo o Pregão. Legislação. Conceito de bens e serviços comuns. Pregão para aquisição de equipamentos de informátlâ. Pregão p^ra obras de engenharia. Pregão: fase
preparatória. Termo de Reterênda^ Termo de Referência x Projeto Básico. Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da autoridade administratfi^
Conteúdo-mínimo do Termo de Referênda. Pregão: fese externa. Simulação de situações práticas durante um Pregão. Desclassificação das empresas participantes. Orld^esr
relativos à etapa de lances verbais. Pregão eletr^ico x Pregão Presencial: diferenças essa^dals no procedimento. Utiltação de robôs no pr^ão eletrônico. Platafehnas paríPa-
realização de pregões eletrônicos: Comprasnât, E-Udtaçôes (BB) eCldade-Compras (CNM). Adjudicação e Homologação no Pregão. Recursos. Jurisprudência do STF, STT, Tribui^Is
Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tiiburials de Contas. -

Módulo IV: RDC e outros temas correlates

As novas regras de oonôatação governamental. Aspectos Importantes e Inovações trazidas pela Lei 12.462/2011 (Regime DIférendado de Contratações). Possibilidades We
apOca^o e principais vantagens para prefeituras e empresários. Vantagens perceptíveis frente a todas as demais modalidades de Ildtação, Indusive o Pregão: modos de dlspuQ
dHerendadce, po^lbilídade de utilizado dé anteprojeto de engenharia como definidor do objeto a ser licitado, contratação Integrada, novas regras para registro de preç£
-Indicação de marca, exlg&ida de amostras, pné-qualíficàção e crifeiios de julgamento Inéditos. Diferenças essendais ̂ .relação à Lei 8.666/1993. Lei (te Acesso à Informação
(Lei rP 12.527/2011) e Lei Anticorrupção (Lei n" 12.846/2013).



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; littns://wvtw.Dcdrcíras.ma.gov.br/

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do processo licitaiório n" 044/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL apresentadas para o
presente certame.

Pedreiras/MA, em 11 de dezembro de 2023.

DemWòrTSo^a Medeiros
Pregpeiro Municipal

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.Dcdrciras.ina.i?ov.br/

Processo Administrativo n" 0911004/2023

Modalidade; Pregão Eletrônico N° 044/2023-SRP
Critério de Julgamento; Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Retroescavadeira, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras-MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO

SAO JOSE EIRELI

CNPJ: 13269099000173

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br



CONSTRUTORA

LOTEAMENT

Pagina I

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA
CNPJ: 13.269.099;00D1-73 - Insc. Estadual: 12,353.539-5

Av. Zé da Preta Quadra-09. Casa-OI, Loleamento Sâo José I
Trtzidela do Vale (MA) CEP: 65.727-000
Telefones: (99) 98122-7069 - (99) 98622-6313 - small: clsl02

PEDREIRAS/MA

Proc.

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 044/2023

ANEXO 11 - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 044/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0911004/2023

Tendo examinado minuciosamenie as normas especificas do Pregão Eletrônico n," 044/2023, cujo objeto é o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação horas de máquinas pesadas, tipo RETROESCAVADEIRA, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura c llrabanismo do Município de Pedreiras —
MA. conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar
conhecimeniode todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. Proponente

Razão Social: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA
CNPJ: 13.269.099/0001-73

Endereço: AV ZÉ DA PRETA QUADRA-09, CASA 01, LOTEAMENTO SÃO JOSÉ II
Fone:(99)98122-7069

E-mail: clsj02@hotmail.coni
Valor Total da Proposta:-RS 1.028.520,00 (um milhão, vinte e oito mil e quinhentos e vinte reais)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO TJNID QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

HMáquina Tipo RETROESCAVADEIRA - Sem
Condutor c sem combustível Hora 4.000 257,13 1.028.520.00

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3, Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4.0 prazo de validade desta proposta c de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. 044/2023.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados de acordo com a necessidade da secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no
prazo de até de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referencia, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir
da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N®. 9728-4, AGÊNCIA N°. 5733-9, BANCO DO BRASIL, em
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CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JQSÉLmA^^íaÃ 1
CNPJ; 13.269.039/0001-73-tnsc. Estadual: 12.353.539-5 ?
Av.ZédaPreiaQuadfa-OS, Casa-01. Loteamenlo SSo Joséil Pf"' fl T 11"^ " —
Trizidela do Vale (MA) CEP: 65.727-000 «1,9. ; ? b
Telefones: (99) 98122-7069 - (99) 98822-6313-emall: d8lQ2taholmall, ^

nome de CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE LTDA.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) l\ituro(s) Contrato<s), será o Sr°. JOSÉ DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR, Portador do RG sob o n°. 0740336! 108, e CPF n" 992.945.323-72, com
residência em Rua Principal, SN, Morro dos Caboclos. Trizidela do Vale— MA.

Trizidela do vale - MA, 04 de dezembro de 2023.

Jc»e da Silva h^dímcnto Júnior

CPF: 992.945.323-72
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ESTADO DO MAR.\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERM/VNENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://w\n^:^e(ireiras.ma.cov.br/

Processo Administrativo n" 0911004/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 044/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Retroescavadeira, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Municipio de
Pedreiras - MA.

PROPOSTA TNÍCIAL DA EMPRESA:

MG EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 18224783000152

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911004/2023

Prezados Senhores.

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.°

044/2023, cujo objeto é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de

empresa para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo

Retroescavadeira, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do

Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá

estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

SEDE: Rua 05, N° 173, Bairro Jardim Nova Era, CEP: 65306-025, Santa Tnês - MA.

C.N.P.J: 18.224.783/0001-52

Telefone: (98) 99228-7000

E-mail: mgreali/iiiaihoimail.cum

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: lOOR SILVA

CRUZ, Portador do RG, sob o n°. 63239596, e CPF n° 808.630.003-04.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.028.520,00 (Um Milhão, Vinte e Oito Mil,

Quinhentos e Vinte Reais)

PLANILHA DA PROPOSTA

ESPECIFICAÇÃO
MODELO

Máquina tipo Retroescavadeira - sem CATERPILLAR

condutor e sem combustível. / RD 405

UNO. V. UND. V. TOTAL

HORA RS 1.028.520,

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 1.028.520,I
Fone: (98) 99228-7000
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2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os

custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e

aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n.® 044/2023.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados de acordo com aa necessidade da Secretaria

solicilante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma,

mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do

recebimento da ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em

parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no

Anexo I - Tenno de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05

(cinco) dias úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da

contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos

deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N®. 46387-6, AGÊNCIA N®. I639-X,

BANCO DO BRASIL, em nome de MG EMPREENDIMENTOS LTDA.

Atenciosamente,

Santa Inês - MA, 08 de dezembro de 2023.

MG Assinado de forma digital por

EMPREENDIMENTOS mgempreendii^ntos
LTDA:ia224783000T52

LTDAll 822478300015 Oadoí: 2023.t2.081636:S5
2  -03'00'

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJN" 18.224.783/0001-52

IGOR SILVA CRUZ - PROCURADOR

CPF N° 808.630,003-04

RG N® 63239596

Rua 05. Bairro Jardim Nova Era, NS 173. CEP: 65306-025. Santa inês - MA

Fone: (98) 99228-7000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.Í84.253/OOOM9

Site: httns:/Avww.Dedreiras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n° 0911004/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 044/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Relroescavadeira, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE

LTDA

CNPJ: 18940621000110

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov>br
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PROCESSO UCITATÓRIQ 0911004/2023

Proposta Inicial do Fornecedor

br»/

UCITANCT"

Fornecedor: 18.940.621/0001-10 - C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

ftem 1

Rem Descrtcao Qtde. Unid. Marca RS Vir. Unitário RS Vir. Total

1  MâiiuínatipoRETROESCAVADEíRA- 4.000,80 HORA SERVIÇO SERVIÇO
sem condutor e sem combustlvei

RS 400.00 RS t.SQO.QOa.OO

Total: RS1.600.000.0Q

Total Geral: RS1.600.000,00
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: íittps://ww>vjjcdiciras.ma.cov.br/

Processo Administrativo n" 09! 1004/2023

Modalidade: Pregão Eielrônico N° 044/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Reiroescavadeira, para
atender as necessidades da Secretaria de In&aestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS | CNPJ: 32241345000123
LTDA

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maíl: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ:32.24l.34SJÍ00I-23

PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2023

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA

Objeto: Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas,
tipo Retroescavadeíra, para atender as necessidades da Secretaria dc
Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

Pela presente, submetemos à apreciação de V.S'. e Equipe de Apoio, a nossa

proposta relativa a licitação em epígrafe, objetivando a PREGÃO ELETRÔNICO para

Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada contratação dc empresa para

a prestação dc serviços de locação de horas dc máquinas pesadas, tipo

Retroescavadeira, pura atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura c

Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, assumindo inteira responsabilidade por

quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificBdos na preparação da mesma e

declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições etn que sc desenvolverão os

trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções c critérios de qualificação definidos

no Edital.

1) RAZÃO SOCIAL: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. -EPP

CNPJ; 32.241.345/0001-23

ENDEREÇO: AV. SANTOS DUMONT, NUMERO 2027, BAIRRO CANARlO,

MUNICÍPIO DE TURIAÇU/MA, CEP: 65.278-000.

TCLEFONE: 98 98538-0314 E-MAIL: rrempreendimentoseircll@haimaÍI.com

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL; AGENCIA 1807-4: CONTA

CORRENTE: 39260- X; CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: ROBSON RAIKARD

DE JESUS FERNANDES; R.G. n" 039911032010-0 SESP-MA c CPF: 606.214.033-

26; EMPRESÁRIO / PROPRIETÁRIO.

2) Propomos o valor total de RS 699.280,00 (seisccntos e noventa e nove mil e

duzentos c oitenta reais).

em conromiidadc com os Anexos do Edital e da nossa Proposta, asseverando que:

A) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto a ser

Avenida Santos Dumont, n° 2027, canário, Turíaçu - MA, CEP: 65.27S-OOI)
E-mall: rremprMndlmen(06elreÍí09@gmaít.com
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contratado;

B) Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto, nas condições

estabelecidas, com execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta;

C) Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguro, tarifas e despesas de qualquer

natureza, conforme Planilhas de Preços, anexas a esta Proposta.

3) O prazo de validade desta Proposta é de 90 (noventa) dias consecutivos a contar da data

da sua abertura.

4) Comprometemos a executar o objeto desta licitação no prazo conforme edital

5) Forma de Pagamento: Por medição, com apresentação de Nota Fiscal/recibo e certidões,

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à

licitação em pauta, e que nos preços propostos estão Inclusos todos os tributos e despesas, de

qualquer natureza, incidentes sobre a execução dos serviços, e que na hipótese do processo

licitatório vir a ser suspenso, a validade da proposta fica automqücãmcnte prorrogada pelo prazo

correspondente aos dias de suspensão. I

CDNTAL
JÜMERCID E

Turiaçu, 07 de Dezembro de 2023.

ROBSON RAIKARD DE Assinsdodefixmadigltalpw
ROBSON RAIKARO DE JESUS
FERNANOESeOSZI-WSJZS

FERNANDES;60621403326 DiidonJ023.i2.B7ii:ioj5^}roo'

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF n° 606.214.033-26

Proprietário

Avenida Santos Dumont, n' 2027, canário, Turiacu - MA, CEP: 6S.27S^0
E-mail: rrempreendlmentos6irelf09@gmall.com
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ESTADO DO MARANHAO *"
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://wvvw.pedrciras.ma.jiov.br/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo iicitaiório n" 044/2023-SRP. na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o
presente certame.

Pedreiras/MA, enyflj de dezembro de 2023.

Denilson^õusa Medeiros
Pregbeiro Municipal

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lUtns://www.pedrciras.nia.fiov.br/

Proc.

FLS..
Rub.

Processo Administrativo n° 0911004/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 044/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por item

Objeto: Registro de Preços para ftitura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Retroescavadeira, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

MG EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 18224783000152

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mall: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme ar(. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

18.224.783/0001-52

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Endereço:

RUA 05. 173 - QyADRA159 - JARDIM NOVA ERA - Santa Inês / Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser veriticada no endereço www.compratgovcrnamcnlalt.gov.br.
Este certificado não substitui os documcnios enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido cm: 01/12/2023 15:26
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®: 90*****04

Razão Social; MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 01/12/2023 15:26
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®; 90***'*04

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor Credenciado

Kenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido cm: 01/12/2023 15:26
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®: 90*****04
Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA
Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA
Situação do Fornecedor Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/03/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEL Não

Porte da Empresa: Empresa dc Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados;

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regnlaridacíe Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:
Trabalhista (httpv'/www.tsLjus.br/cerfidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade:
Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade:

29/05/2024
22/12/2023
29/05/2024

06/03/2024
11/02/2024

31/03/2024

Esta declaração £ uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 01/12/2023 15:26
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA
Ass:

1  de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor

CNPJ; 18.224.783/0001-52 DUNS®: 90*****04

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/03/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 2.200.000,00 Data de Abertura da Empresa: 27/05/2013
CNAE Primário: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário 10

CNAE Secundário 11

CNAE Secundário 12

CNAE Secundário 13

CNAE Secundário 14

CNAE Secundário 15

CNAE Secundário 16

CNAE Secundário 17

CNAE Secundário 18

CNAE Secundário 19

CNAE Secundário 20

CNAE Secundário 21

CNAE Secundário 22

CNAE Secundário 23

CNAE Secundário 24

CNAE Secundário 25

3811-4/G0 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS
4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO
4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
4221-9/05 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA.
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4313^/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS. JANELAS. TETOS. DIVISÓRIAS E
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR

4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS
4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
4930-2/04 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS

Emitido em; 01/12/2023 15:26
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

1  de 3



PEDRE<RAS/MA

Relatório de Credenciamento

Proc.,

FLS.,

Rub.

CNAE Secundário 26: 5099-8/99 - OUTROS TRANSPORTES AQUAVIÀRIOS NAO
CNAE Secundário 27: 5229-0/02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS
CNAE Secundário 28: 5231-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA PORTUÃRIA
CNAE Secundário 29: 5231-1/02 - ATIVIDADES DO OPERADOR PORTUÁRIO
CNAE Secundário 30: 5250-8/04 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA

CNAE Secundário 31; 5250-8/05 - OPERADOR DE TRANSPORTE MULTIMODAL - OTM

CNAE Secundário 32: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
CNAE Secundário 33: 7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
CNAE Secundário 34: 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 35: 7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
CNAE Secundário 36: 8012-9/00 - ATIVIDADES DE TRANSPORTE DE VALORES

CNAE Secundário 37: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
CNAE Secundário 38: 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

Dados para Contato
CEP: 65.306-025

Endereço: RUA 05, 173 - QyADRA159 - JARDIM NOVA ERA

Município / UF: Santa Inês / Maranhão

Telefone: (98) 92287000

E-maii: mgrcaIiza@hotmaiI.com

Dados do Responsável Legal
CPF: 125.985.693-34

Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 125.985.693-34

Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

E-mail: mgrcaliza@hotmaiI.com

Emitido em: 01/12/2023 15:26
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA
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Relatório de Credenciamento 1 proc.

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 125.985.693-34 Participação Societária: 100,00%
Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

Número do Documento: 255286020034 Órgão Expedidor: sspma
Data de Expedição: 12/01/2017

Estado Civil: Divorciado(a)

E-mail: nigrcaliza@hotmail.com

Linhas Fornecimento

Serviços
5622 - Obras Civis Públicas ( Construção )

19224 • Construção / Manutenção / Reforma - Telhado
*  ̂ ,

22225 - Serviço Engenharia

Emitido em: 01/12/2023 15:26
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®: 90*****04
Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/03/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

■ Comprovante dc Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle 33B74131A2CDBF0F
29/05/2024

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 2023112308422154098868
22/12/2023

Comprovante dc Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 686152742023
Data de Validade: 29/05/2024

Emirido em: 01/12/2023 15:27
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA



PEOREIRAS/MA

Proc. DQ l/An<^'l2Q2j_
FLS /<<"
Rub ^

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor

CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®: 90*****04

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nivel; Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 124109284

Inscrição Municipal: 000233852

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 06/03/2024

Código dc Controle: N* Certidão: 089048/23 e N- Certidão: 321133/23

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: N 3936/2023 e N 3937/2023

11/02/2024

Emitido cm: 01/12/2023 15:27
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

1 de 1
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FLS.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®: 90'*'**04

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF N' Registro
CREA - MA 1890591/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO

pa_r_uA
ÍPREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO
MEIO-MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO ,
MEIO - MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO
M_EIO
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR

NEWTON BELLO 0202020

10032020

0042021

10092019

0202020

Emitido em: 01/12/2023 15:27
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.224.783/OOON52 DUNS®: 90'***'04

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2022
Exercício Financeiro:

Período: 01/2022 a 12/2022

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 27/12/2023

Código de Controle: 0CC95D23FB

Validade: 03/2024

Emitido cm: 06/12/2023 09:17
CPF: 125.XXX.XXX-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

1 de I



PEDREIRAS/MA

Proc. c^dMj!Z02j_
FLS ISS

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional {ePAD, CGU-PJ. GÉIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 18.224.783/0001-52

Certifíca-se que, em consulta aos sistemas ePAD c CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Oeral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destuca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos adminis&aíivos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susnensus ÍCEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).
I a relação de empresas que sofreram qualquer daspunições

O Cadastro de F.nlidades Privadas sem Fins Lucrativos ímnedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratas de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:45:37 do dia 01/12/2023 , com validade até o dia 31/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: vHlti4x56PTHcSWSpEqq

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDREIRAS/MA

Proc./)0^4/)õ^l2Q2 3
FLS. - ^
Rub. o

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

EXCITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MAIUA DE JESUS COSTA SILVA

CPF/CNPJ: 125.985.693-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima idcntíficado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCÜ).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:47:59 do dia 01/12/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das Informações aqui prestadas podem ser confumadas no sítio
https://conias.tcu.eov.br/ords/f?D=INABILiTADO:5

Código de controle da certidão: 4OFG011223144759

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Proc. 6Ó'l//}n^l202 ?
FLS.__4Ja
Rub. c_

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTESINIDÔNEOS

Nome completo: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 18.224.783/0001-52

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identíricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatòrios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:47:18 do dia 01/12/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.aov.br/ords/r?D=INABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: DRXKO11223144718

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



01/12/2023,14:48 contas,tcu.gov.br/ceftiaaoAiVBb/Ceítldao/NadaCDnsta/home.tace6:jsesslontd=cs+LpfiRVpfNACH3CSCVx2YO.hosl1a10:ce03-.

P60REIRAS/MA

ProC. /202 }

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual MARIA DE JESUS COSTA
SILVA, CPF 125.985.693-34, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos adminisuaiivos do Tribunal dc Contas da União.

Certidão emitida à.H I4h49min3l do dia 01/12/2023, com validade de trinta dia.saconiárda emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conllrmadas no sítio
liitr>s:/iC<mtas.tcu.oov.br'ccrliJao/WcK'Ccrtidao'NaJaC<>iisla<vcfifica(.:cniJa<vlace.s

Código dc controle da cerüdão; l£3K7.70'^-*"^'7-CliV^)

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

http8;//conlas.tai.9ov.br/certidao/Wet)/CBrtidao/NadaConsla/home.f8C8s;fse3siofdd=cs+LpflRVpfNACH3C5CVxZY0.hostl8l0:ce03-Brqref7



01/12/2023.14:60 contas.lcu.gov.br/certídao/Web/Certídao/NadaConsta/horne.faces

PEDREIRAS/MA

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 18.224.783/0001-52

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual MG EMPREENDIMENTOS
LTDA, CNPJ 18.224.783/0001-52, figure como responsável ou interessado.

A presente CcrtidàD não abrange pesquisa na base dc dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às I4h50mín22 do dia 01/12/2023. com validade dc trinta dta.s a contar da onissã».

A veracidade da.s informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

lutns://c<intas.teii.gov.hr-/eei'tiJan/\VeiVC'crtida[)/Nada(.'nnsta/veriflca(/citidaci.faces

Código de controle da certidão: YLOl.T35D.K0\\'N.E*)ZN

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

https://contas.tcu.gov.br/certideo/Web/Certidao/Na(laCon3ta/home.fac»
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Proc. '7/202 :7

FLS. ' y//
Rub. /

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/12/2023 às 15:02) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 125.985.693-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httü://divutoacandcontas.tse-ius,br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

656A.1FB9.1B68.E753 no seguinte endereço; httDs://wwfw.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidac

Gerado em: 01/12/2023 as 15:02:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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FLS.

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/12/2023 às 15:01) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n<> 18.224.783/0001-52.

A condenação por atos de improbidade administrativa não impiica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em hiio://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

656A.1F8D.B17C.0709 no seguinte endereço: hltDs://>.vww.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao-Dhi

Gerado em; 0U12/2023 as 15:01:49 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



PEDREIRAS/MA

TCÍr
Proc.

FLS..
Rub.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta c do Órgão gestor dc cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 28/11/2023 10:27:26

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 18.224.783/0001-52

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantcs Inídôncos

Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Ineiegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fimdamcnto legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, dc janeiro de 2016.
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RENAN DIEGO NUNES NOGUEIRA, brasileiro, natural de São Luís - MA,

Solteiro, data de nascimento 09/05/1990, empresário, n® do CPF 026.158.693-

96, documento de identidade 020381422002-8. SSP/MA, domiciliado e

residente a Rua Padre José Ribamar 01 n** 25, Bairro Cantinho do Céu, CEP

65060^30, São Luís - MA (art 997,1, CC/2002)

lOALÉCIQ ALVES DA SILVA, brasileiro, natural de São Luís - MA, Divorciado,

data de nascimento 01/05/1982, empresário, n*' do CPF 898.118.103-97,

documento de Identidade 6Q856196-7, SSP/MA, domiciiiada e residente a Rua

1400, n° 27, Qd lè, Parque Aurora CEP 65051-842, São Luis - MA (art 997,1,
CC/2002)

WADSON MAYCKEL CARVALHO, brasileiro, natural de São Luis - MA

Casado em comunhão parcial de bens, data de nascimento 19/02/1963,

empiasário, do CPF 007.327.583-27, documento de identidade 71563196-9,

SSP/MA, domiciliado e residente a Rua do Arlrizal. Cond. Viílage Palmeiras 11,

Bloco 16, Ap.104, Bairro Jardim Eldorado, CEP 65067-190, São Luis- MA (art

997,1,00/2002)

ANA CLAUDIA NEVES BLEIDÃO, brasileira, natural de Vitória - ES, solteira,

data de nascimento 12/02/1992, empresária, n® do CPF 129.651.627-60,

documento de identidade n® 032946472007-1 SSP/MA, residente e domiciliada

a Rua dos Sabiás, n® 07, Edf. Porto Seguro. Apto. 101, Bairro Jardim

Renascença, CEP 65075360, São Luis-MA (art 997, I, CC/2002) constituem

uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas;

1® Cláusula: A sociedade girará sob o nome empresarial AWR ENGENHARIA

LTDA, e terá sede e domicílio na Avenida dos Metalúrgicos, n® 08. Qd 04,

Bairro Residencial Canaâ, CEP 65049-370, São Luis • MA. (art 997, II,

00/2002)

2® Cláusula: O capital soda! será R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil

reais) dividido em 240.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real),

íntegralizadas. neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

A aulenlicidade desla documento poderã ser consultada em hllp;//www.jucema.ma.sov.br/consulla_certidaa através do protocolo n°: 170600483
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SOCIOS % PART.

Renan Diego Nunes 25%

Nogueira

idalécio Alves Da Silva 25%

Wadson Mayckeí Carvalho 25%

Ana Cláudia Neves Bleldão 25%

TOTAL 100%

HTTÜIiaigTOi?:!!

R$ 60.000,00

R$1.00 R$60.000,00
R$1,00 I R$60.000.00

60.000 I R$ 1,00 R$ 60.000,00
240.000 R$

240.00

(art 997. III, CC/2002) (art 1.055, CC/2002)

3* Cláusula: O objeto será:

41204-00 Construção de edifícios

41107-00 Incorporação de empreendimentos imobiliários

42995-99 Outras obras de engenharia civil nâo especificadas anteriormente

- execução de obras de açudes; obras de escoramento.

43215-00 Instalação e manutenção elétrica

43223-01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

43291-99 Outras obras de instalações em construções não especificadas

não especificadas anteriormente - revestimento de tubulações.

43304-01 impermeabilização em obras de engenharia civil

43304-02 instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários

embutidos de qualquer material.

43304-03 Obras de acabamento em gesso e estuque

43304-05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e

exteriores.

43304-99 Outras obras de acabamentos da construção - os serviços de

chapisco, emboço e reboco.

43916-00 Obras de fundações

43991-02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas

temporárias.

43991-03 Obras de alvenaria.

43991-99 Serviços especializados para construção não especificados

anteriormente - telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras.

A autenticidade dasle documento poderá ser consultada em litlp://www.jucema.m8.gov.br/cansulta_cerlldao através do protocola n": 170600483
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47440-99 Comércio varejista de materiais de constnjção em *gera1*- *

materiais de construção em geral, vigas de concreto.

77322-01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes.

77322-02 Aluguel de andaimes.

4* Cláusula: A sociedade iniciará suas atividades após o arquivamento na

Junta Comercial do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado, (art

997,11,00/2002)

5" Cláusula: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, ern igualdade de condições e preço direito de preferência para a

sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão deias, a

alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art 1.057, CC/20Q2)

6° Cláusula: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidanamente pela Integralizaçâo do capital

social, (art 1.052, CC/2002)

7' Cláusula: A administração da sociedade será exercida por RENAN DIEGO

NUNES NOGUEIRA, com poderes e atribuições de Administrador, podendo

individualmente, representar a empresa, assinar, concordar, discorda, transigir,

desistir, fírmar accnJos e compromissos etc. abrir, movimentar e encerrar

contas bancárias, requisitar, emitir e endossar cheques etc. autorizado o uso

do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações que seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do outro sócio (artigos 997, VI; 1.013. 1.015,

1064, CC/2002)

8" Cláusula: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

A autenllcjdade desle documenta poderá ser consultada em tiltp://wrww.Jucema.ma.gov.br/consulta_cer1idao através do protocolo n": 170S004S3
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econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas qciotas, os iQcros^tftj *

perdas apurados, (ait 1.065, CC/2002)

9' Cláusula: Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for

o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2® e art 1.078, CC/2002)

10' Cláusula: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os

sócios.

11': Cláusula:Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal,

a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12* Cláusula: Falecendo ou inte^itado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível

ou inexistindo interesse destes ou do(s) sóclo(s) remanescente(s), o valor de

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio, (art 1.028 e art 1.031,

CC/2002)

13' Cláusula: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade, (art 1.011, § 1®, CC/2002)

A autònlicidade deste documento poderá ser consultada em ht^://www.Jucema.ma,sov.br/consulta_certidao através do protocolo 170600483



CONTRATO DB CONSTITUIÇÃO DE
AWR ENGENHARIA LTDA

•  •

•  •

• • *
• • • • •

• » • • • •

14' Cláusula: Fica eleito o foro de São Luís - MA*pare o exêrcfclo *

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

£ por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento

em 03 vias.

São Luís • MA, 05 de Maio de 2013.

Oúao hjjxm AJjootúa
RENAN DIEGO^UNES NOGUEÍfóV
CPF: 026.158.693-96

RG: 020381422002-8

Inicio A^S Di
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A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.iucema.ma.sav.br/consulta_c8rtidao através do protocolo n°: 17<}6p0483
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATOdreiras/ma
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITÃE^- 0^

MG EMPREENDIMENTOS LTDA „
Rub. -t-

MARIA DE JESUS COSTA SILVA, brasileira, natural de Viana - MA, nascida
em 25/11/1954, divorciada, empresária, portadora da Carteira de Identidade n"
25528602003-4 SSP/MA, inscrita no CPF n° 125.985.693-34, residente e
domiciliada na Rua da Serraria, n" 414, São Benedito, município de Santa Inês,
Estado do Maranhão, CEP 65.300-365, constituí uma sociedade empresaria
limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Único sócio componente da sociedade empresária MG EMPREENDIMENTOS
LTDA CNPJ n." 18.224.783/0001-52 e tem sua sede nesta cidade na Rua 5, n"

173. Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês - MA, CEP: 65306-025. com
seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA, NIRE 21201251938, resolve, alterar, adequar e consolidar o referido
contrato social conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Objeto Social que é:

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-pcrigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-0! - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização cm

vias públicas, portos e aeroportos

43.30-1-02 • Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento dc equipamentos para transporte e elevação

de cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração c construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

50.99-8-99 - Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
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42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétric! i ̂ ̂
Rub, v

42.2I-9-Ü3 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 1

42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-01 - Administração de obras

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicípal, interestadual e internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

52.31-I-0I - Administração da infra-estrutura portuária

52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuário

52.50-8-04 - Organização logística do transporte de car^

52.50-8-05 - Operador de transporte multimodal - otm

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor (caminhões, reboques, semi-reboques e similares)

78.10-8-00 - Seleção e agcnciamento de mão-de-obra

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

80.12-9-00 - Atividades de transporte de valores

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Passará a sen

38.11-4-00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.1 l-l-Ol - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos
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43.30-4>02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação

de cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração c construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

50.99-8-99 - Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição dc energia elétrica

42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

43,11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-í-Ol - Administração de obras

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipai, interestadual e internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

52.31-1-01 - Administração da infra-estrutura portuária

52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuário

52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga

52.50-8-05 - Operador de transporte multimodal - olm

77.19-5-99 . Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor (caminhões, reboques, scml-reboques e similares)

78.10-8-00 - Seleção e agcncianiento de mão-de-obra
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ALTERAÇAO PARA ADEQUAÇAO E CONSOLIDADO UU A'l (J
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

80.12-9-00 - Atividades de transporte de valores

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O
CONTRATO SOCIAL COM AS SEGUINTES CLÁUSULAS.

1®. A Sociedade gira sob a denominação de MG EMPREENDIMENTOS LTDA
e tem sua sede nesta cidade na Rua 5, n® 173, Quadra 159, Jardim Nova
Era, Santa Inês - MA, CEP: 65306-025.

2®. O Capital Social desta empresa é de R$ 2.200.000,00 (Dois Milhões e
Duzentos Mil Reais) dividido em 2.200.000 (Dois Milhões e Duzentos mil)
quotas de valor unitário R$ 1.00 (hum real), dividido entre os sócios da
seguinte forma:

MARIA DE JESUS COSTA SILVA 2.200.000 quotas no valor de R$ 2.200.000,00

TOTAL 2.200.000 R$ 2.200.000,00

3®. O objeto é:

38.11-4-00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização cm

vias públicas, portos e aeroportos

43.30-4-02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material

43.99-1-04 - Serviços de operação c fornecimento de equipamentos para transporte e elevação

de cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

50.99-8-99 - Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOÜDAçfe^OFSTO-
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamenlos para construção sem operador, exceto

andaimes

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormeme

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

43.1 1-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-01 - Administração de obras

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos c mudanças, municipal

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

52.31-1-01 - Administração da infra-estrutura portuária

52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuário

52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga

52.50-8-05 - Operador de transporte muilímodal - otm

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor (caminhões, reboques, semi-reboques e similares)

78.10-8-00 - Seleção c agenciamento de mão-de-obra

80.12-9-00 - Atividades de transporte de valores

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

4^. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integrallzação do capital social.

5^ A sociedade iniciou suas atividades em 05/05/2013 e seu prazo é por tempo
indeterminado.

6^ A administração e o uso da denominação da sociedade serão exercidos
integralmente por MARIA DE JESUS COSTA SILVA, socio administrador da
empresa, com plenos poderes de gestão.
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• Parágrafo Único; Da Declaração de Inexistência de Impedimento para a
Administração: O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

7". O exercício social encerra em coincidência com o encerramento do ano civil.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento.

São Luís (MA), 10 de Janeiro de 2023.

MARIA DE JESUS COSTA SILVA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MG EMPREENDIMENTOS LIDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

12598569334 MWRIA DE JESUS COSTA SILVA I

CBRTiriCO o RBSISTttO EM 11/01/2023 17:U SOB D* 202300066S3.
fROTOCOLO: 23000«63 OB 11/01/2033.
CÕCIOO OK VSRIFICAÇKOi ia300409S34. CMP.! DA SED81 10224763009153.
MlSEs 31301351336. COM BPSIT08 00 RBOISTRO 8M1 10/01/2023.

JUCEMA KC RWRSEHDIKSirrOS LTDl.

A VAlidAda âaAt-v áscuvanso.

CARLOS ANORR OB HORASS PBRSUR
bbcrbtArio-obkai.

www.aDprttaftfacll .u. gov.br

itr>i«aAo. íia» A narcrovAvAo da auA lutonticldad* »■ rupectlvu pesAla
tatomodo seua (««pacrivos cddiooa te varKlteçAo.
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

FÁCIL mabakmAos

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Centiicamte que as >nlarma(ies abA^io ccrtstam Dos docuinenios amuivarios
nesia Junta Comercial e são vieentes na data da sua expedição.

Certificamos que MG EMPREENDIMENTOS LTOA
enconira-se registrada nesta Junta ComerclaT, como segue;

Protocolo: MAC230302e4i3

NIRE 21201251938

CNPJ IS.224.783'0001-52

Situação
ATIVA

StetUB

SEMSTATUS

Endereça Completo RuatU, N* 173, OUADRA159, JARDIM ttOVA ERA • Santa InãsAIA • CEP 653064)25

Arqulvamantos Posteriores

2023Q21674S

20230006663

20230006663

2Ce20046981

20220946861

20220946981

21201251938

21201251338

20220699631

20211441813

20211529001
20211126217

20211063274

20211063274

2021(^17158

20200370529

20191199583

21600130379

21600130379

201S00107G3

^180253859

20160243330

20180013750

20170212149

20170235106

20160868866

201S0242247

20150188811

20130502375

20139372668

21200825574

1«02/2023

11^)112023

ll/Ot/2023

02ri)B/2022

02rD&'2a22

02/08/2022

07/06/2022

07/0a2022

oz/o&Toaã

03/12/2021

25/11/2021
18/1012021
16/08/^1
16/06/2021

14^)4/2021

28050020

06di/2019
Qini/2oig

01d1/201B

06/02/2019

1203/2018

U9/D3>20ie

12/01/2018
29/03/2017

26/12/2016
31/030015

12030015

30/07/2013

27/052013

27/050013

Descrição

8ALANCO

AlTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOUDAÇtoOE CONTRATOOSTATTKO
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENQUAORAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DAIX}S E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMAÇÃO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DÊ INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO

REVOOACAO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL

- OUTROS
CONSOUDAÇÂO DE CONTRATCMESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BAIÁNCO
8MANC0

CONSOUDAÇÂO DE CONTRATO/ESTATUTO
TRANSFORMAÇÃO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTEflKSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO
PROCURACAO

BALANÇO
PROCURACAO
BALANÇO
'ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

. BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

Esla certidão foi omilidaaulumalícamente em 01/11/2022, às 10:36:37 (horinode Brasília).
Se Imprassa, verjlcar sua auierlicidade no hltpa://www.enipra5alaell.ina.gov,l>r. com o códlgc XFCJRSQN.

iiiiniiiiiiiiiiii
MAC2303022413

CARLOS AfiriRE DE MORAES PEREtRA
Secrelanolai Ooral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Est^o de Indústria e comárcio - 5EINC
Jurtta Conterda! do Estado do Maranhão

UV'"t-' OOHHSOOOl
PACILmaxanhAO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • S1NREM

Coflilicamos quo u iiifixmaçdesâbjiio constam Ooe documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigsntds na daia de sue aioedlção.

Nome Empresarial: MO EMPREENOtUENTOS LTOA

NIRE;;i20IP-Ât9aS

Nalirreaa Jurídica: Sct^ndede Empresaria Lirmlnda

Protocolo: UA023030Z23S3

NIRE (Sede)
21201251938

CNPJ

18,224.7e3«CK11-52

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atívidade

27/0512013 05/05/2013

Endereço Completo
Rua 05. N° 173, QÜAORA159. JARDIM NOVA ERA • Santa InèsMA • CEP 55306-025

Objeto Social
38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 41.20-4-00 • CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 42.11-1 -01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E

FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANÍZACAO - RUAS. FRACAS E CALCADAS 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAGAO 42.99-5-01 •
Construção de instalações esportivas e recreativas 43.13-4-00 - obras de terraplenagem 43.29-1-04 - montagem e

INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE II.UMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AKOPORTOS 43.30-4-02 -
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E AHMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.99-1 -04 • SERVIÇOS DE
OPERACAO E FORNECIMENTO DE EOUlPAMENTiDS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS

43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGLIA 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49,24-8-00 • TRANSPORTE ESCOLAR 50.99-8-99 - OUTROS TRANSPORTES AOUAVÍARIOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 71.12-0-00 ■ SERVIÇOS DE ENGENHARIA
77,32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 81,29-0-00 -
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.21-9-02 -

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETHICA 42.21 -9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO

OE ENERGIA ELETRICA 42,21-9-05 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 42.92-8-01 - MONTAGEM DE

ESTRUTURAS METW.1CAS 43.11-8-02 - PREPARACAO OE C.ANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.91-6-00 • OBRAS DE FUNDAÇÕES 43.99-1 -

01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 49.30-2-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
MUNICIPAL 49.3O-2-02 ■ TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARQA,.6XCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DÊ PRODUTOS PERIGOSOS 49.30-2-04 - TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS 5Z29-0-02 • SERVIÇOS OE REBOQUE DE VEÍCULOS 52.31-1-Ot • ADMINISTRAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA
PORTUÁRIA 52.31-1-02 - ATIVIDADES DO OPERADOR PORTUÁRIO 52.50-8-04 - ORGANtZACAO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA

52,50-8-05 - OPERADOR OE TRANSPORTE MULTIMODAL - OTM 77.19-5-99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS OE TRANSPORTE NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-RE800UES E SIMIURES] 78.10-5-01} - SELECAQ E
AGENCIAMENTO OE MAO-DE-08RA 80,12-9-00 - ATIVIDADES DE TRANSPORTE DE VALORES 82.11-3-00 • SERVIÇOS COMBINADOS DE
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

Cantai Social
RS 2.200.000,00 (dms mllhães e duzentos mil reais]
Capital tntegrallzado
RS 2.200.000.00 (dois mllhses e duzentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duraçao
Indeterminado

Dados do Sócio

Noma CPF/CNPJ
MARIA OE JESUS COSTA 125.985.693-34

SILVA

Participação no capital Espécie de sócio Administrador
RS 2.200.000.00 Sódo S

Dados do Administrador

Nome

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF

125.985.693-34

Término do mandato

Indeiermlnado

Ultimo Arquivamento
Data

14/02/2023

Número

20230216749

Ato/eventos

223 / 223 - SALM<ICO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esla cetltdão loi emitida aulomalteamenle em 01/11/2023, às 10:36:12 (horário de Brasília).
Se Impressa, verilicar sua aulentlcldada no https;//v/ww.empresalacll.ma.gov.br, com o código OVDKCSL7.
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Governo do Eslado do Marantião

Secretaria do Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Eslado do Maranhão

{w^nv^.covwsu 001
FÁCIL. M*R*>«HAO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

C<i>1irica<nosgiJGasiiilorinftçâes abalio corstam üGCdacumSTiios arguluados
nesla Junla Comercial e sâo viflaiilc» nadBlada suB axpeai^B.

Nome Enpinarial: MG EMPftEENOWEHTOS LTOA

NIRE:2I30I3S193B

Nnluiau JurWca: S<ivir>(la<le EmpisUm) Lmiimla

I PrM0CBl»;MAC23(k3OS2153

CARLOS /MDRE OE MORAES PEREIRA

Seoelárío(al Geral
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 125.985.693-34

Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

Data de Nascimento: 25/11/1954

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anteriora 10/11/1990

Digito Verificador: DD

Comprovante emitido às: 14:37:20 do dia 01/12/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: B518.BB88.4EBC.6909

Este documento nao substitui o "C

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

abouliblank
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA DE JESUS GOSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, è certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAü) junto á
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a *d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.90v.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:32:39 do dia 01/12/2023 <hora e data de Brasfiía>.

Válida até 29/05/2024.

Código de controle da certidão; 7135.EBB3.DOA6.9260
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JÍJDICIÁRIO
.TTIDTIÇA DO TRA3A.LÍÍ0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPFt 125.985.693-34

Certidão n": 68599425/2023

Expedição: 01/12/2023, às 14:27:19

Validade: 29/05/2024 - 100 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que marix de jbsüs costa silva, inscrito (a) no CPF sob o

n® 125.985.693-34, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br),
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciârios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúviúâc e sus9stõ«s: cticicScat. juâ.Ut
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: M G
EMPREENDIMENTOS LIDA A FAVOR DE IGOR

SILVA CRUZ.

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos dezoito dias
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois (18/07/2022), nesta cidade de Santa inês. Sede
e Comarca do mesmo nome, Estado do Maranhão, compareceu nesta Serventia como
OUTORGANTE: M G EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o ne 18.224.783/0001-52, NIRE nS 21600130379 com sede e foro em Rua 5, nS 173,
Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inès/MA, neste ato representado(a) pela proprietária Maria
de Jesus Costa Silva, brasileira, maior, capaz, divorciada conforme declarou, empresária, natural
de Viana/MA, nascido(a) em 25/11/1954, filha de Benedito Ferreira da Silva e Izaura Costa Silva,

portadora do RG n® 025528602003-4 SESP/MA, inscrita no CPF/MF n' 125.985.693-34, residente
e domiclliado(a) no(a} Rua Santo Antonio, n^ 73, bairro Centro, Santa Inês/MA; reconhecido(a)
como o(a) próprlo(a) por mim, Edlnelde Melo de Sousa, Escrevente Autorizada, à vista dos
documentos de identificação apresentados e acima anotados, do que dou fé. Então, pelo(a)

Outorgante me foi dito que por este público instrumento e nos melhores termos de direito,
nomeia e constitui, como seu(ua) bastante PROCURADOR(A}: IGOR SILVA CRUZ, brasileiro, maior,

capaz, casado, administrador, natural de Santa Inês/MA, nascido(a) em 10/04/1980, filho de
Manoel Pereira Cruz e Maria de Jesus Silva Cruz, portador do RG n^ 000063239596-6 SESP/MA,
inscrito no CPF/MF n* 808.630.003-04, residente e domiciliado(a) no(a) Avenida Atlântica,
Condomínio Araçagi Vllagio, Casa 12, bairro Araçagi, São Luis/MA; a quem confere amplos
poderes para gerir e administrar, livremente a fírma outorgante podendo para tanto: comprar e
vender mercadorias de seu ramo de comercio em qualquer parte do território nacional e no

exterior, efetuar e receber pagamentos, passar recibos, dar e receber quitação, receber e assinar

faturas e notas fiscais, apresentar e apontar títulos, autorizar publicação por edital, e anuir e/ou
solicitar a baixa e exclusão dos títulos, restritos, porem aos títulos expressamente encaminhados

pela ora outorgante, podendo proceder a todos os atos necessários junto aos cartórios, em
qualquer comarca, agir livremente entre os órgãos Públicos, Federais, Estaduais, e Municipal,
entidade autárquica e administrativa, Consulados, Embaixadas, Tribunal Regional Eleitoral,
Secretarias, Departamento e Repartições Civil, Tabelionatos, Protestos, Registro de Títulos e
Documentos, Anexos, Varas Cíveis dos Registros Públicos e Família, Corregedoria, Registro de
Imóveis, Distribuidores, Depositários e Leiloeiros Públicos; Imobiliárias, Administradora de
Consórcios e Bens Móveis e Imóveis, Concessionárias, Financeiras, Leasings, Comissárias e
Incorporadoras de Imóveis, Empresas de Telefonia Fixa e Celular, de Energia Elétrica, Água e
Saneamento, Companhias de Gás, Empresas de Televisão a Cabo, Provedores de Internet,
Empresas de Plano de Saúde e Odontniógico, Juntas Comercias; Sindicatos de Empregados,
Patronais e Federações Públicas, PROCON e Promotoria especial de defesa do consumidor e suas
delegacias. Juizado de Pequenas causas. Junta de Conciliação e Julgamento, Varas Cíveis, Varas da

Esírev-rnte/iutorizúdo
n
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Família, Gerencia de Estado de Segurança Pública- GESEP, com a finaiidade de assinar termo
aditivo e demais documentos que o caso exigir, Tabelionatos em geral. Receita Federal do Brasil,
Empresa de Correio e Telégrafos, Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, Junta Comercial
do Estado do Maranhão, Serviços de Apoio a Micro e Pequenas Empresas • SEBRAE, CDL,
Associação Comercial, Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-INCRA, instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, EQUATORIAL, Ministério

do Trabalho e Previdência Social, PGFN-Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, onde for esta

apresentada. Junto ao Banco do Brasil S/A, Bradesco S/A, Banco da Amazônia S/A, Caixa
Econômica Federal, Banco itaú S/A, Banco do Nordeste do Brasil S/A, SICOOB, SANTANDER,
Receita Federal do Brasil, Delegacia da Receita Federal (Imposto de Renda), Procuradoria Geral

da Fazenda do Brasil, Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Secretaria Municipal da Fazenda

- SEMFAZ, Secretária da Receita Estadual - SEFA2, Prefeitura Municipal, Junta Comercial do
Estado do Maranhão, podendo abrir, movimentar e/ou encerrar contas bancárias em nome da
empresa outorgante, requerer, assinar, emitir e endossar cheques, podendo inciusive assinar
cheques, conhecer saidos, passar recibos, dar e receber quitação, receber valores e ordens de

pagamento, efetuar depósitos e retiradas, fazer apiicações, requisitar e receber talonários, cartão
magnético, cadastrar senha, solicitar extrato de contas, ievantarem empréstimo de qualquer

natureza, com ou sem garantia, receber e ajustar os valores dos mesmos, ajustar os valores dos

mesmos, ajustar cláusulas e condições dos financiamentos, assinarem duplicatas e notas
promissórias, contrato de abertura de credito, receber empenho, emitir e endossar cédula de
créditos comercial ou qualquer outro título à ordem dos bancos, movimentar conta por meio

eletrônico, caixa eletrônico, inclusive Internet, admitir e demitir empregados, assinar e/ou dar
baixa em carteira de trabalho e previdência social, fixar salários e gratificações, alegar, concordar,

discordar, impugnar, transigir, usar dos poderes da cláusula "ad judicia", para o foro em gerai,
assinar, requerer, promover e peticionar em que for necessário para uma representação boa,

firme e valiosa, receber das referidas entidades públicas e particulares, assinar quantias devidas a
outorgante, receber e dar quitação, passar recibos, receber pagamentos em razão dos serviços
prestados, restituições de imposto ou outras quantias em conta de qualquer procedência que
devam ser pagas e recebidas pela outorgante, participar de quaisquer concorrências/licitações
particulares ou públicas aberta por quaisquer repartições Públicas, Federais, Estaduais e
Municipais, requerer inscrição, credenciar, apresentar propostas, oferecer preços, assinar a
abertura das propostas, assinar cartas convite, edital, apresentar protestos, reclamações e
recursos contra qualquer irregularidade, oferecer vantagens e descontos em caso de empate,
receber as respectivas importâncias e dar quitação, bem como praticar quaisquer atos e tomar as

demais providencias necessárias para que o outorgante esteja dentro das exigências legais das
mesmas concorrências, requerer, alegar e assinar o que convier, apresentar provas, prestar
declarações, apresentar e receber documentos, assinar termos, requerimentos, declarações e
guias, pagar impostos e taxas, cumprir exigências, alugar adquirir todos e quaisquer bens moveis
e imóveis em nome da firma outorgante, podendo ajustar preços e formas de pagamentos,
receber o produto da venda e/ou aluguei, passar recibos, dar e receber quitação, assinar, renovar
e rescindir contratos de locação, responder pela evicção de direitos, promover registros e
averbações, requerer certidões necessárias, podendo ainda, representá-io junto ao DETRAN, para

o fim especifico de assinar recibo e transferir todos e quaisquer veículos para quem lhe convier

EàmWíiêíodeSoup
Escrevente Autonzflüti

ício de Santa fnés-AW.



a' m ~ nan w.pj •

r OFÍCJO lA tUA/UUlCUL DL S.VNIa INES >í,ic.

TABEI.IOXATO Dl] XO I AS. PHO'IES'l Ü. RK(ÍIS'Í'ÍÍ(! f-MS-i

ç

PEOREII

— MAIiANií^íngio CastrequiniFaote.
junia ines TabeliâceOficlal-Timiar
Ttactiiio ofKio MiaaiuDicikL

'^■^r^??^a^uequi.u í--anu->.
Tabelião e OHeial

LIVRO ItB FOLHA 125/125 PROTOCOLO: 012451

em nome da firma outorgante, podendo transferir, fazer vistoria, vender, requerer segundas via
de documentos, inclusive DUT, IPVA, certidões e certificados, pagar multas e taxas, emplacar,
trafegar em todo território nacional. FEITO SOB MINUTA. Ressalva o(a) Outorgante que poderá
o(a] Outorgado(a) praticar todos os demais atos úteis e indispensáveis para o cumprimento do
presente, mesmo que se tratem de ações específicas que aqui são omissas, porém decorrentes
da finalidade especial e expressa neste instrumento. PERMITIDO O SUBSTABELECIMENTO. 0(A)
Outorgante se responsabiliza civil e criminalmente pelas informações prestadas neste ato,
declarando que conferiu e corrigiu os poderes, qualificação do Mandatário, prazo, possibilidade
ou vedação de substabeiecimento e todos as demais cláusulas principais e adjacentes do
presente, tudo estando conforme sua solicitação. 0(5) Outorgante(s) responsablÍíza(m)-se
inteiramente pela outorga da presente escritura, pelos dados fornecidos, Isentando este
Tabeiionato de quaisquer responsabilidades civis e criminais em virtude da inexatidâo dos
números e dados apresentados. Deve a prova destas declarações e de todos os doojmentos a
ser exigida diretamente pelos órgãos e pessoas a quem este interessar, caso julgue necessário.
Após a assinatura, os elementos dedaratórios deste instrumento são inalteráveis, e eventuais
correções somente serSo levadas a efeito mediante a iavratura de novo ato. "Fica cientificado
que os dados obtidos atenderão, no que couber, aos requisitos da LGPD". E como assim o
disseram, outorgaram e me pediram que ihes lavrasse esta, em minhas notas, o que foi feito,
procedendo-se a sua leitura em voz alta, aos MARIA DE JESUS COSTA SILVA (Sócia) que
verificando sua conformidade, aceitam e as^r^m, dispensando as testemunhas, nos termos do
artigo 215, do Código Civil. Eu (a) ' \D{^yC(^ (Edineide Melo de Sousa), Escrevente
Autorizada, que verificando sua conformidade, aceitam e assinam, dispensando as testemunhas,
nos termos do artigo 215, do Código Civil. Emolumentos contendo valores do FERC: R$ 115,44.
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M G EMPREENDIMENTOS LTDA

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

proprietária

Santa Inês-MA, 18 de Julho de 2022.
Em tes Ja verdade.
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EDINEIDE MELO DE SOUSA

Escrevente Autorizada <
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO CIE INSCRIÇÃO

16.224.783/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 27/05/2013

NOME EMPRESARIAL

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

TnULO DO ESTASELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)
REAUZA ENGENHARIA

GO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAÍ.

71.12-D-OO - Serviços do engenharia

ccxaco E KSCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

38.11^-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 • Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção do estações o rodos de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 • Manutenção do rodes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de letocomunicações
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação
4Z92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-OD-Obras doterrapienagem
43.29-1-04 • Montagem o instalação do sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos a
aeroportos
43.30-4-Q2 - Instalação do portas, laneías, tetos, divisórias e armários embutidos do qualquer material
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 -Administração de obras
43.99-1-04 - Serviços do operação e fomeeimento de equipamentos para transporte e elevação do cargas e pessoas para
uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.23-0-02 • Sarviço de transporte do passageiros • locação de automóveis com motorista

CO E OESCRIÇAO DA NATUREZA jurídica

2Q6-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R05

CEP

65.3084125

eAIRRODISTRITO

JARDIM NOVA ERA

NUMERO

173

MUNiaPIO

SANTA INES

COMPLEMENTO

QUADRA15S

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SEUCRUZ@HOTMAiLCOM

TELEFONE

(98) 9228-7000

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVELIEFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DJCTADASIT

29/10/2021
o CADASTRAL

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RF6 n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/12/2023 às 15:13:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

"ÚMBRO DE INSCRIÇÃO
18.224.783;0001-S2
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 27/osy20l3

NOME EMPRESARIAL

MG EMPREENDIMENTOS LIDA

COOIGO E OÊSCRIÇAo DASATMOAOES ECON(ÍMICAS 5ECUW1«IAS

49.24^0 - Transporte escolar
49.39-2-01 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.39-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunlclpal, Interestadual e
internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
49.30-2-04 • Transporte rodoviário de mudanças
50.99-8-99 - Outros transportes aquaviárlos não espoeiflcados anteriomiente
52.29-0-02 • Serviços de reboque de veículos
52.31-1-01 - Administração da infra-estrutura portuária
52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuário
52.50-84)4 - Organização logística do transporte de carga
52.50-8-05 - Operador de transporte multimodal • OTM
77.11-0-00 - Locação do automóveis sem condutor
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados antertoimente, som condutor
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas O equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.10-8-00 - Seleção e agenclamento de mão-de-obra
80.12-9-00 - Atividades de transporte de valores
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administiativo

COBGO 6 DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R06

CEP

65.306-025

NUMERO

173

COMPLEMENTO

QUADRA1S9

BAIRROiCISTRiTO

JARDIM NOVA ERA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SEUCRUZ@HOTMAIL.COM

MUNICÍPIO

SANTA INES

TELEFONE

(98) 9228-7000

UF

MA

STTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUA

29/10/2021

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I srruAÇío ESPECIAL

Aprovado pela Instaição Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/12/2023 às 15:13:21 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Secretaria da Fazenda i
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

USUÁRIO: 12S9SSS9334

DATA: 01/11/2023

HORA: ITiSS

INSC. ESTADUAL: 12.410,926-4

RAZAO SOCIAL: MS EMPREENDIMENTOS LTOA

ÚLTIMAALTERAÇAO: 11/01'2023

SmiAÇAO FISCAL: REGULAR

MORVOS FISCAIS:

SERASA; NSo

SÍTUAÇAO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DAOOS OERAIS

CPF/CNPJ 16.224.763/0001-52 INSa CENTRALIZADORA:-

RAZAO SOCIAL MG EMPREENDIMENTOS LTDA

NUtE 21201251938 TIPO PES80A; JURÍDICA
inKio OEATMOAOES 03/06/2013 CAPtTAL SOCIAL: 2.200.000.00

AGÊNCIA REGIONAL 05 - AGÊNCIA DE SANTA INES UFRE: 50 - UFRE / SANTA INiS
TIPO DE SOCIEDADE SOCIEDADE empresaria LIMITADA CAT. 00 ESTASELSaUEMTO: MATRIZ OU ÚNICO

REGIME DE PAG. SIMPLES NACIONAL

DATA OBRlG. NFE - DATA 0BRI6. EFD;-

CORRBÜ ELETRÔNICO MI0ÜEL$ANT1AQ0@IQ.C0M.BR ÁREA UTILIZADA; 4000

CEP 65306-025

ENDEREÇO RUA 05

COMPLEMENTO: QUADRA159

PONTO DE REFERENC.: -

CIOASE: SANTA INES

TELEFONE: (08)3302-6730

CEP CAIXA POSTAL: -

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO; 173

BAIRRO: JAROIM NOVA ERA

ESTACO: MA

FAX; -

ENDEREÇO FISCAL

CEP -

ENDEREÇO RUA 05

COMPLEMENTO: QUAORA159

PONTO DE REFERENC.: -

CIDADE: SANTA INES

TELEFONE: (06)3302-8730

CE? CAIXA POSTAL: 000004300

NÚMERO: 173

BAIRRO; JAROIM NOVA ERA

ESTADO; MA

FAX: -

CNAE • ATIVIDADES ECCNOmiCAS

ORDEM COOIGO DESCRIÇÃO

1 7113000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

2 S211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

3 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4 4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

5 4213600 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS

6

7

8

9

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE OISTRIBUIÇAO DE ENERGIA ELÉTRICA

4221903 MANUTENÇÃO OE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

4221905 MANUTENCAO de estações E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS.

10 4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

11 4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

12 4311S02 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

13 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

14 4329104 MONTAGEM EINSTALAÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PÜBLICAS.

15 4330402 INSTALACAO de PORTAS. JANELAS. TETOS. DIVISÕRIAS E AHMARIOS EMBUTIDOS DE QU/U-DUER MATERIAL

te 4391600 OBRAS OE FUNDAÇÕES

17 4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

18 4399104 SERVIÇOS DÊ OPERADO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E

19 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

20 4923002 SERVIÇO DE TRANSPWITE DE PASSAGEIROS • LOCAÇAO OE AUTCAlOVEIS COM MOTORISTA

21 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

22 4930201 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL

23 4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,

24 4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

25 4930204 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS

26 5090899 OUTROS TRANSPORTES AQUAVIARIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Página 1 ie 2
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Secretaria da Fazenda i
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBÜINire

ÍÜAfW; 12peSS9]3i

KORA:.17i5S

CNAE -ATIAOADES ECOiMUtCAS

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS DE RraOQUE 0E N«ICULOS

administraçAgdainfra-estri/turaportuAria

ATIVIDADES 00 OPERADOR PORTUÁRIO

ORGANIZAÇÃO logística 00 TRANSPORTE DE CARGA

OPERADOR DE TRANSPORTE MULTIMOUAL - OTM

lOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCAÇAO de outros meios DE TRANSPORTE NAO ESPEaFICAOOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

SELEÇÃO EAGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA

ATIVIDADES DE TRANSPORTE DE VALORES

ATIVIDADES DE UMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

S229002

S231101

S2311D2

5250804

S25080S

7711000

7719599

7732201

7810800

8012900

8129000

CNNfCFF I NOME/RAZAO SOCIAL

729869300 CHARLES CUNHAOOMINICES

12598563334 MARIA DE JESUS COSTA SILVA

t2S985ra334 MARIA DE JESUS COSTA SILVA

RS>ieKHTANT» LEGA»

HPODERELAÇAO

3 - CONTADOR

205-ADMINISTRADOR

101 SÓCIO

AÇÕES JUDICIAIS

DATA REVOGAÇAO DOC. CONCESSÃOOATA INCLUSÃO

Nio •xiiuoi Ac«« Judielau pira mi Inieneá» eitioial.

OGRICATOnEDAOE ! CREOEHCIMIENTO

DATA INÍCIO DATA FIM

ICMS OU0iraO23

EFO 03/06/2013

EFD 01/07/2022

INCENTIVOS I REGIMES ESPECIAIS

OATAINiCIO DATA FIM

NSo iililgin Inemnivos/RefliniM Eipoelil* para eiiea InacrIçM

situaçAo

Ativo

Ativo

Ativo

situaçAo

Página 2 de 2



PEOREtRAS/MA

PREFEITURA DE SANTA iNES

SECRETARtA DE RECEITA. URBANISMO E PATRIMÔNIO PÜQLICO IMOBILIÁRIO

CNPJ: 05.198.949/0001-24

Av. Luis Muniz, 1D05 • Cwlrc, Santa Infts - MA. 65300-001

Proc.

FLS. .

Rub.

01/12/202310:47:52

USUÂRIO:18224783000152

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal: 233852-0 Situação: ATIVA

Razão social: MG EMPREENDIMENTOS EIRELÍ

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Insc. Junta Com.:

CNPJ: 18.224.783/0001-52

Insc. Estadual:

VInculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Natureza Jurídica: 230-5 EMPRESA INDIVIDUi^U. DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA)
Classincação: EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Data de Inclusão:

DaU de Inicio: 27/05/2013

MEI: NAO

Isento ISSQN: NAO

isento Alvará: NAO

Data de Constituição: 27/05/2013

ENDEREÇOS

COMERCIAL RUA 05

ATIVIDADES CNAE

aradQ.uro

i; ^ Desciiçaoda^vidádi^^^^UaB^,;!^
SERVIÇOS DE ENGENHARIA

ATiVID/\DES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

OUTROS TRANSPORTES AOUAVIARIOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

TRANSPORTE ESCOLAR

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

1NSTALACA0 DE PORTAS. JANELAS. TETOS. DIVISÓRIAS E

ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

MONTAGEM EINSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E

AEROPORTOS

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

CONSTRUÇÃO DE INST/MACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE

ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE

1RRIGACAO

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

—.>.11 iiBa

JARDIM NOVA ERA

se-tterCâleulOo

SANTA INES-MA

iPate Inglutfol .Pata Encerramento

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/050013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

Página 1 de 2



PREFEITURA DE SANTA INES

SECRETARtA DE RECEITA, URBANISMO £ PATRIUONIO PÚBLICO IMOBILIÁRIO

CNPJ: 06.198.949/0001-24

Av. Luís Muniz. 100S - Cãntro. Santa Inõs - MA. 65300-001

pedreiras/ma

Ficha Cadastral da Empresa

01/12/2023 10:47:52

USUARIO;18224783000152

ENQUADRAMENTO

"iTir

004-ISS SIMPLES NACIONAL

OOi-ISS HOMOLOGADO

CONTATOS

jn
01/01/2023

01/07/2022 01/01/2023

MGREALIZA@HOTMAIL.COM

9892267000
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Proc.

FLS-ZZlSi^
Riitt. i'

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA
ATIVA 0A UNIÃO

Nome: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 18.224.783/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ} junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rlb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:31:46 do dia 01/12/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/05/2024.

Código de controle da certidão: 33B7.4131.A2CD.BF0F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDRÊÍRÃsTMÃ
Iproc.^i41di2â/202^

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 321133/23 Data da 07/11/2023 08:07:53

Inscrição Estaduai: 124109284 CPF/CNPJ:18224783000152

Razão Sociai: MG EMPREENDIMENTOS LIDA

Endereço: RUA 05,173 QUADRA159 CEP: 65306025-JARDiM NOVA ERA

Telefone: (98)33028730 Município: SANTA iNES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, ém nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 01/12/2023 10:50:48
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Proc.

FLS.

Rub

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 089048/23 Data da 01/12/2023 09:54:25

Inscrição Estadual: 124109284 CPF/CNPJ: 18224783000152

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: RUA 05. 173 QUADRA159 CEP; 65306025 - JARDIM NOVA ERA

' Telefone: (98)33028730 Município: SANTA INES UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado'.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/12/202310:52:19
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNéCIPAL DE SANTA ÍNÊS str
Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário ^

CNPJ: 05.198.949/0001-24 T

13/11/2023 09:43:10

USUÂRlOiANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 3936/2023

AUTENTICAÇAO:ODSU-ZBNW

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa MG EMPREENDIMENTOS EIRELI,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 18.224.783/0001-52, situada à RUA 05,173 JARDIM NOVA ERA,
encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 11/02/2024.

Ressalvado á Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 13/11/2023.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ÍNÊS

I  pÉDREIRAWfÂW

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público imobiliário

CNPJ: 06.198.949/0001-24

13/11/2023 09:44.03

USUARIOiANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA H" 3937/2023
AÜTENTICAÇÃ0:0SCZ-AV2I

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa MG EMPREENDIMENTOS EIRELI,
Inscrita sob o CNPJ: 18.224.783/0001-52, situada à RUA 05, 173 JARDIM NOVA ERA, Neste
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito ao débito em nome
da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 11/02/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 13/11/2023.



01/12/2(M3.14:34 Consulta Regularidade do Enipregad
PEDREIRAS/MA

Proc. /202._g_

Rub ^

\'üliar Imprirnii

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.224.783/0001-52
Razão

Social- EMPREENDIMENTOS L7DA
Endereço: R 05173 qd isg / iakoim nova era / sania ines / ma / 65306-02S

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/ll/2023 a 22/12/2023

Certificação Número: 2023112308422154098868

Informação obtida em 01/12/2023 14:34:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hHps://constdt8-crf.caixa.gov.br/consutt8Crf/pBges/consuKaEmpregador.jsf



PEORE<RAS/MA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA Dü TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MG EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.224.783/0001-52

Certidão n': 68600074/2023

Expedição: 01/12/2023, às 14:29:27
Validade: 29/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que mg empreendimentos ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 18.224.783/0001-52, NÃO consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas 9 5US«)5tA^: ciuitatât. jus.bt
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

pÉÕReÍRÃSfMA

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

INSCRIÇÃO: 18.224.783/0001-52
DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/12/2023, às 14:30:23, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identifícado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Intcrministerial MTE/SDH n* 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 23 da Portaria MTP n' S67/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n*667, deSdenovembrode 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço; hnp5://eprocesso.slt.trabalho.gov.br/Certidao/Valldar

Código: XU9K9G3QHY

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Págitiolilel
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPJ; 06.198.949/0001-24

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2023

F.ilJ/ w

N"* 13/2023
ta- V?

Insc. Municipal

233862
- •

Nome/Razão Social

mg EMPREENDIMENTOS LTDA

Denominação Comercial

JòWn: REALIZA ENGENHARIA
'.•Itv'"-'-

X • • Natureza Jurídica
23<>-5 EMPRESA INDIVIDUAL OE RESPONSABIl

CNPJ

18.224.783/0001-52

Data da Constituição

27/05/2013

Vinculação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA
«  Atividade Principal

7113ooo.servk;os de enqenhária

Data de início

27/05/2013

Logradouro

RUA 05

Complemento

Data de Cadastro

informações Adicionais

LOCALIZAÇÃO
Número

Quadra Bairro

JARDIM NOVA ERA

Validade

31/12/2023

Código de Autenticação

SDMK-4XHA

1#

"• Atividades Secundárias

M!14(» • COSTA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSDS

4120«00-CONSTRUCAODEEDIFiaOS

4211101 -CO^STRUCAOOERODOVIASEfERROVVA

4713800 - CSHAS OE URSANIZACAO • RUAS. PRAÇAS E CALCADAS
1- 4223701 - Construção de redes de abastecimento de AcniA coleta oe esgoto e construcoes correlatas, exceto obras de irrioacao

li: 4369501 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
•■Cv?";.'.- 4313400- OBRAS DE TEHRAPLENAGEM
' " 4339104 - MONTAGEM EINSTALACAQ DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OEU.UUINACAOESINALIZACAOEM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AERtffORTQS
vOt-. 4330402-IRSTALACAOOEPORTAS,JANELAS.TETOS,OVISORIASEARMARIOSEM3UTDOSOEQUALOUERMA1^RIAL

i#
ai:

se; -A '

SANTA INES-MA, 10/01/2023

-  '

ANAVALÉRIAE
Sea DA RECEITA URaAW

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ Si
10/01/2023 08:47:19

ntos^Raujo)
AtfUPAT.BfclíUCO IMOBILIÁRIO

<ADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALtZAÇÁO 'í'Wj



Data da consulta; 01/12/2023 14:35:51 ^

Identificação do Contribuinte - CNPJ M^riz

CNPJ: 18.224.783/0001-52

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabeletímentos dá empresa

Nome Empresarial: M6 EMPREENDIMENTOS LTDA

PEDRE)RAS/MA

Proc. ng HCÕ V/2Q.
FLS. 9/) 7-

Rub

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2023
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEJ

+ Mais mfonnações
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Rcsultsdo da Censulta aNTEQIUUlCUS

IDENnFICACAO

C6C: lB.224.7B3/OOOl-52 Inseri$io Estadual: 12.410928-4

RaxSo Social: MG EMPREENDIMENTOS LTÓA

Regime ApuracSe: SIMPLES NAaONAL

ENDEREÇO

Logradouro; RUA 05

Número: 173 Complemento: QÜADRAt59

Bairro; JARDIM NOVA ERA

Hunidplo; SANTA INES UF: MA

CEP: 6S30602S DDD: Telefone: 33028730

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 7112000 • SERVIÇOS DE ENGB4HARIA

CNAEs Secundários

Cádigo Dascrltáo CNAE

4392S01 MONTAGEM OE ESTRUTURAS METÁLICAS

<799501 ! COMSmuÇAo oe instalações esportivas E REISEATtVAS
•«3USM I PREPARAÇio DE CANTEIRO E UHPÊ2A OE TERRENO

' 4313<00 i OBRAS DE TERRAPLENASEM
AlMilu i"0''^*®EME INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO 6

^ TA-"»"» IS1NAU2AÇÃ0 EM VIAS PUBUCAS. PORTOS 6 AEROPORTOS
INSTALAÇÃO DE PORTAS. JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE
QUALQUER MATERIAL

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

ru ' SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE ERjsviiM ELEVAÇÃO pE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS

, 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE P0ÇQ5DE Água
8711300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

4973007 SERVIÇO DE TRANSPORTE OE PASSACaiROS • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

joln^n, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUOWÇAS,49Í07BI muNIQPAL

,  , TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
I INTÍRMUNICIPAU INTERESTADUAL E INrERNAOONAL

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE PRODUTOS PERIGOSOS

<4930704 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS

5099S99 OUTRQSTRANSPORTESAQUAVIÁRlOSHÃOESPEaFICAOaSANTERIORMEMre

' 5229002 SERVIÇOS DE REBOQUE OE VEÍCULOS

'5231101 ADMINISTRAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA PORTUÁRIA

5231102 ATIVIDADES DD OPERADOR PORTUÁRIO

42l:101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

|S2S0804 ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DD TRANSPORTE OE CARGA

,5250805 OPERADOR OE TRANSPORTE MULTIMODAL-OTM

77UCOO LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SM CONDUTOR

macon LOCAÇÃO OE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPEOFICADOS ANTERIOHMEKTB,""S*® SEM CONDUTOR

nmn, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPSIAOOR, EXCETO7737201 andaimes

. 7810800 SELEÇÃO E ASENCIAMENTO OE MÃO-DE-OBRA

S012900 Air/IDADESOE TRANSPORTE DE VALORES

, 8179000 ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPEnPICADAS ANTERIORMENTE

; 3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÁO-PERIGOSDS

I 4120400 I CONSTRUÇÃO DE EDIFlOOS
: 4717000 I CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213800 I OBRAS OE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

. 4221902 I CONSTRUÇÃO DE E5TAÇÓES E REDES K DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA Ei^TRlCA

. 4221903 I MANUTENÇÃO DE REDES DE DlSnUBUIÇÃO DE ENBIGIA ELÉTRICA
I 4221905 I MANUTENÇÃO OE ESTAÇÕES E REDS DE TElSCOMUNiCAÇÕES

hnps://slstefnBSl.seíaz.m8.gov.br/slnIegr3J)sp/consul(aSlnlegra/consuttaSnlegraResutt3CloCon9ulla.jsf



PEDREIRAS/MA

01/12/2023,14:35 ::: Consullc SINTEGRA/ ICMS:::

CNAEs Secundáríus

DescriçSü CNAE

' CONSTRUÇÍO DE REOES DÉ ABaãTÊaMEWTO Oc 4guA, C0L£IA T3E ESGOTO É |'/iUiAi. I CONSTRUÇÕES CORRCmfAS, EXCETO 0LW5 DE IRRIGAÇÃO J

StuaçSo Cadastral Vigente: HABILITADO

Dan desta SItua(So Cadastral: 05/0S/2D17

OBRIGAÇÕES

NFe e oartir de (CNAE-s):

EOr a ponir rte: 03/06/2013, 01/07/2022,

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acUna estSo baseados em inronnaçSes fornecidas pelo práprlo
contribulnle cadastrado. NSo valem como certidão de sua efetiva existência de falo e de
direito, não são oponlvels à Fazenda e nem excluem a.responsabilidade tributária
derivada de operações còm ele ajustadas.

Data da Consulta; 01/12/2023

Número da Consulta:

C^fseBvulvirtfl [«Ia Bcfar/CDTEC - 200S-2013

https;//sIstemas1.B^az.ma.gov.br/slrTtegra/)sp/consultaSrntegra/consultaSintegraResulâcloConsul(a.jsf
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MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ : 18.224.783/0001-52
Rua 05,173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês/MA, CEP: 65306-025

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

NIRE: 21201251938

Competência: 01/01/2022 A 31/12/2022

CONTA CONTÁBIL

1

TITULO

ATIVO

VALORES

3.002.582,47

11 CIRCULANTE

111 disponível

111.1 CAIXA

,  111.2 BANCOS C/MOVIMENTO
111.2.10 CORRENTES

70.440,81

197.872,28

1.283.583,55

268.313,09

112 REALIZÁVEL

112.1 ESTOQUE 328.038,23

112.1.01 ALMOXARIFADO 328.038,23

112.2 CONTAS A RECEBER 687.232,23

112.2.01 CUENTES POR EMPREITADA 687.232,23

12 NÃO CIRCULANTE

122 IMOBILIZADO

122.1 VALOR ORIGINAL 1.929.426,84

122.1.03 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 786.234,12

122.1.04 MOVEIS E UTENSÍLIOS 246.287,12

122.1.05 IMÓVEIS 451.283,26

122.1.05 VEÍCULOS 445.622,34

^  122.2 (•) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA -210.427,92
122.2.03 (-) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -78.623,41

122.2.04 (-) MOVEIS E UTENSÍLIOS -24.628,71

122.2.05 (-) IMÓVEIS -18.051,33
122.2.05 (-) VEÍCULOS -89.124.47

TOTAL ATIVO

Santa Inês /MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022

1.015.270,46

1.718.998,92

3.002.582,47

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/0-1

CPF: 007.298.693-00
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MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ : 18.224.783/0001-52
Rua 05,173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês/MA, CEP; 65306-025

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

NIRE:21201251938

CompeteVicia: 01/01/2022 A 31/12/2022
PASSIVO . 3.002.582,47

CIRCULANTE 136.810,44 -

FORNECEDORES 76.293,22 -

212

212.1

OBRIGAÇÕES FISCAIS

IMPOSTOS A RECOLHER 38.028,12

38.028,12

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

1.922,60

1.840,30

3.762,90

214

214.1

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

SALARIOSAPAGAR 18.726,20

18.726,20

24 PATRIMÔNIO LIQUIDO

241 CAPITAL SOCIAL REALIZADO

241.1 CAPITAL SUBSCRITO

241.1.01 CAPITAL SOCIAL

242 RESERVA

242.1 RESERVA DE LUCROS

2.200.000,00

2.200.000,00

26.393,11

2.865.772,03 -

2.200.000,00 -

26.393,11

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

TOTAL PASSIVO

Santa inês /MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022

639.378,92

639.378,92

3.002.582,47 -

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA; 010094/0-1

CPF; 007.298.693-00
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MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 18.224.783/0001-52
Rua 05,173. Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês/MA, CEP; 65306-025

NIRE: 21201251938

DEMONSTRAÇÃO 00 RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 2022

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Prestação de Serviços

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

Devoluções de vendas

Abatimentos

Impostos e Contribuições Incidentes sobre Vendas

= RECEITA OPERAaONAL LÍQUIDA

337.653,20

3.237.653,20

712.742,75

2.102,34

8.273,23

702.367,18

,2.524.910.45

(-) CUSTO MERCAD./SERV./PRODUTOS VENDIDOS 1.387287,10

= LUCRO BRUTO 1.137.623,35

(•) DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas Com Vendas

Despesas Administrativas

(-) DESPESAS DE PESSOAL

(-) Ordenados, Saiários e Gratificações, Idenizações, Rescisão

(•) Férias

(-) Décimo Terceiro

(-) INSS

(-)FGTS

(•) DESPESAS TRIBUTÁRIAS
(•) OUTROS IMPOSTOS E TAXAS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS

(-) Despesas Financeiras

(a) TOTAL DESPESAS

(a} RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍaO

39.000,74

3.072,37

35.928,37

421.916.91

346.344,15

27.283,21

25.098,76

12.203,34

10.987,45

18.U7,13

18.117,13

:.19.2p9,fô
19.209,65

498.244,43

639.378.92

Santa Inês-MA, 31 de Dezembro de 2022

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

ntular

CHARLES CUNHA DOMiNICES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/0-1

CPF: 007.298.693-00
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MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ : 18.224.783/0001-52

Rua 05,173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês/MA, CEP: 65306-025

NIRE: 21201251938

índices econômicos e financeiros para fins de licitação

LIQUIDEZ CORRENTE

INDICADORES DE LIQUIDEZ 2022

LC= AC LC= 1.283.583,55

136.810,44

LC= 9,382205

SOVlNCIA GERAL

ISG= TOTAL ATIVO
PC + EXIGIVEL LONGO PRAZO

ISG= 3.002.582,47 iS6= 21,94703

136.810,44

LIQUIDEZ GERAL

LG= AC-t-ARLP

PC + PELP

LG= 1.283.583,55

136,810,44

9,382205

LIQUIDEZ SECA

LS= 1.283.583,55

136.810,44

9,382205

INDICADOR DE ENDIVIDAMENTO TOTAL

IET= (PC + PELP)

TOTAL ATIVO

136.810,44

3.002.582,47

lETs 0,045564

Santa Inês/MA, 31 de Dezembro de 2022.

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/0-1

CPF: 007.298.693-00
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MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ : 18.224.783/0001-52

Rua OS, 173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês/MA, CEP: 65306-025

NIRE: 21201251938

índices econômicos e financeiros para fins de licitação

LEGENDA:

AC= ATIVO CIRCUUNTE

ARLP= ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PC= PASSIVO CIRCULANTE

PELP» PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO

Santa Inês/MA, 31 de Dezembro de 2022.

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/0-1

CPF: 007.298.693-00
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Nota 1 - Contexto Operacional

1.1 - Apresentação

Denominação social de; MG EMPREENDIMENTOS LIDA, com sede na cidade de

Santa Inês/MA, Rua OS, 173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Cep: 65.036-025,

inscrita no CNPJ: 18.224.783/0001-52, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta

Comerciai do Estado do Maranhão, sob o NiRE; 21201251938.

1.2 • Regime tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do SIMPLES NACIONAL.

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perígosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas, praças e caiçadas

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia eiétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia eiétrica

42.21-9-OS - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.13-4-00 • Obras de terrapienagem

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em vias públicas, portos e aeroportos

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-01 - Administração de obras

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e

elevação de cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorist

49.24-8-00 - Transporte escolar

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022

Empresa: MG EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 18.224.783/0001-52.

^^^^^EMPREENDIMENTOSLTD^^^
CNPJ : 18.224.783/0001-52

Rua 05,173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês/MA, CEP; 65306-025

NÍRE:21201251938

'ágina 6 de 9
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^_^^_^^6EMPREENDIMENT0SLTDA_^__^^^^
CNPJ: 18.224.783/0001-52

Rua 05.173. Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Ínês/MA, CEP: 6S306-025

NIRE: 21201251938

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

municipal.

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

íntermunicipal, interestadual e internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

50.99-8-99 - Outros transportes aquaviáríos não especITicados anteriormente

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

52.31-1-01 • Administração da infra-estrutura portuária

52.31-1-02 • Atividades do Operador Portuário

52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga

52.50-8-05 - Operador de transporte multimodal - OTM

77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

80.12-9-00 - Atividades de transporte de valores

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

2.1 - Fundamentos legal

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da

legislação societária brasileira.

2.2 - Práticas Contábeis

Regime de competência

2.3 • Direitoseobrigações

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos
valores reais.

2.4 - Aplicaçõesfinanceiras

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das

aplicações acrescida dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do

Balanço, com base no regime de competência
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__MGEMPREENDIMENTOS_^D^_^
CNPJ : 18.224.783/0001-52

Rua OS, 173, Quadra 1S9, Jardim Nova Era, Santa Inês/MA, CEP: 65306-025

NIRE:212012S1938

2.5 - Receitas da empresa

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de prestação de
serviços.

2.6 • Despesas da empresa

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em

conformidade com as exigências fisco legais.

Nota 3 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

3.1- Capital Social
O Capital Social é de RS 2.200.000,00, dividido em 2.200.000 quotas de R$ 1,00,

totalmente integraiizado, apresentando a seguinte composição:

Titular: MARIA DE JESUS COSTA SILVA, com

Participação de 100% do capital.

3.2- Resultado do Exercício

RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO, COM LUCRO CONTÁBIL

O LUCRO CONTÁBIL : Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de
determinado exercício são superados pelas receitas (sob o regime de competência). O
lucro contábil apurado é transferido para a conta "Lucros Acumulados" do grupo
Patrimônio Líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto

social.

SANTA INÊS/MA, 31 de Dezembro de 2022

MARiA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/0-1

CPF; 007.298.693-00
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Proc.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digití

Secretaria de Governo Digital '
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MG EMPREENDIMENTOS LIDA consta assinado digitalmente por:

identificação DOtôJ.ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ

00729869300 CHARLES CUNHA DOMINICES

12598569334 MARIA DE JESUS COSTA SILVA

JUCEMA

CRRTTFICO O RBOISTRO BM 14/02/2023 0»:i2 SOB 8* 2033031S249.

FROTOCOU)! 23(I23«?49 DS 14/02/3023.

CÓDIGO OB VBRIFICICXO: 13302049423. OTFJ DR SBDBl 182243S30001S2.
HIRBl 31201351938. COM BFEIT08 DO K8QISTR0 SMt 14/02/3023.

KO BMFRBBKDIHEHTOS LTDA

CARLOS AMDRâ DS MORAES P8R81RA

SBCRBTjÚaO-OBRAL

vww.€iqkruo£aeil .br.gov.br

A VRtidAdc dARtc dDCusonco. >■ tRptCM». su^eltfi & co^roVRÇlo de sua AuxsncleiâAda roa reApceeivOA perteie.
inffín4«ndo seua cespectAvos eOdigo# de vu^lcsoRo.
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Servi

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa Rub-
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n®
12301970453 em 10/02/2023, protocolo 230206638. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresaiacil.ma,qov.br) e informar o código de verificação.
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Município:

Identificação de Empresa

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Número de Registro: ,21201251938

18224783000152

Santa Inês

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração; 01/01/2022-31/12/2022

Asslnante(s)

00729869300

12598569334

NQWP 7 ^3

CHARLES CUNHA DOMINICES

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

u  , CAC/OAB

MA010094

CERTIFICO A ACTTBtfTICAÇKO EK 10/03/2923 17iSS SOS H' 20330306038.
FROTOCOLOi 23038663B SS 10/02/2033. CfiSlGO SB VSRtFICAÇXOl
12301970463. RIRE: 21201251938.
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MonTiBiiOo seus nspMffvos cAgos de wites/b.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n® 07. e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa MG EMPREENDIMENTOS LIDA, município Santa Inês, CNPJ n®

18.224.783/0001-52, Número de Registro (NIRE) 21201251938.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 27/05/2013

,>*0 constitutivo: 21200825574

Santa inês, 01/01/2022

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA 010094

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

Administrador. Sócio

CPF 125.985.693-34
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Empresa: M6 EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ;18.224.7B3/OOD1-52

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: Rua 05,173. Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inès/MA, CEP: 65306-025

Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro

01/01ffi022

Klslárico:

01/01/2022

Hlstãríca;

26/02/2022

Histórico:

15/06/2022

Histórico:

16/06/2022

Histórico:

23/06/2022

Histórico:

30/06/2022

' Histórtoo:
30/06^022

Histórico:

30/06/2022

Histórico:

30/D6/2022

30/06/2022

Histórico:

05/06/2022

Histórico:

06/06/2022

Histórico:

Q9/0a^022

Histórico:

09/03/2022

Histórico:

17/08/2022

Histórico:

19/08/2022

Histórico:

20/08S022

Histórico:

20/06/2022

Histórico:

23/06/2022

Histórico:

29/08/2022

Histórico:

31/06/2022

Histórico:

31/08/2022

Histórico:

31/08/2022

Histórico:

31/08/2022

Histórico:

31/06/2022

Histórico:

31/06/2022

Histórico:

31/08/2022

Histórico:

31/08/2022

10027 6.02 0001 001 2.07.01.0

BALANÇO ANTERIOR
10028 1.01.01.01,01.0001 0001 001 6.02

apropríaçAo do capital social

10091 1.01,01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.C

Rec.receilB de serviços

10032 3.01.01.07.01.0074 0001 001 1.01.01.0

Pg.despesas ref. materiais diversos para obra

10059 1.D1.03.D1.01.0002 0001 001 3.01.01.1

Rec.receita de serviços
10060 1.01.03.01.01.0002 0001 001 3.01.01.1

Rec.recei(a de serviços
10057 3.01.01.07.01,0003 0001 001 2.01,01.1

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 07/2022
10057 3.01.01.07.01.0003 0001 001 2.01.01.0

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 07/2022
10058 3.01.01.07.01.0013 0001 001 2.01.01.0

PAG REF FGTS MES 07/2022

1Ü102 3.01.01.07.01.0071 0001 001 1,01.01.0
HistõríKiiPg.despesas rei. diversas
10134 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.0

Pg.despesas ref. Impostos MES 06/2022

10144 2.01.01.03.01.0010 00í)1 001 1.01.01.0

Pa.despesas ref. SALARIOS MES 07/2022
10127 2.01.Q1.03.01.DD02 0001 001 I.QI.OI.O

Pg.despesas ref. FGTS MES 07/2022
10061 1.01.03.01.01.0002 0001 001 3.01.01.0

Rec.receita de serviços nf 3

10092 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.03.0

Rec.receita de serviços nf
10Ó63 1.01.03.01.01.0002 0001 001 3.01.01.0

Rec.receita de serviços nf4
10152 1.07.04.01.01.0004 0001 001 1.01.01.0

Pg.despesas ref. COMPRA FORM BE BRANCA L120/PP60/100

2.07.01.0

1.01.01.0

1.01.01.0

3.01.01.0

3.01.01.0

2.01,01.0

2.01.01.0

2.01.01.0

1.01.01.0

2.01.01.0

1.01.01.0

1.01.01.0

3.01.01.0

1.01.03.0

3.01.01.0

1.01.01.0

1.01.0001 0001 001

1.01.0001

1.01.0001

DOOI 001

Totais do mãs de março:

0001 001

Totais do més de Junho:

0001 001

1.01.0006 0001 001

1.01.0006 0001 001

3.01.0001 0001 001

3.01.0010 0001 001

3.01.0002 0001 O01

2.01.0001 0001 001

3.03,0010 0001 001

Totais do mte de Julho:

1.01.0001 0001 001

1.01.0001 0001 001

1,01.0006 0001 0O1

1.01.0002 0901 0D1

1.01.0006 0001 0O1

1.01.0001 0001 001

10062 1,01.03.01.01.0003 0001 001

Rec.receita de serviços nf 5
10135 2.Q1.01.Q3.03.D010 Q001 001

Pg.despesas ref. Impostos MES 07/2022
10033 3.01.01,07.01.0066 0001 001

Pg.despesas ref. compra de caixa de correspondência
10093 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Rec.receita de serviços nf
10071 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 08/2022
10071 3,01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 08/2022
10071 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 08/2022
10072 3.01.01.07.01.0013 0001 001

PAG REF FGTS MES 08/2022

1Q105 3.01,01,07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. DIVERSO
10136 3.01.01.01.03.0007 0001 001

Pg.despesas ref. Impostos 06/2022
10155 3.01.01.07.01.0024 0001 001

Pg.despesas ref. aluguel calção do valor de 5 meses
10156 1.07.04.01.01.0005 0001 001

3.01.01,01.01.0006 0001 001

1.01.01.01.01.C001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 0.01

1.01.03.01.01.0002 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

2.01.01.03.01.0003 0001 001

2.01.01.03.01.0010 0001 001

2.01.01.03.01,0002 0,001 001

1.01.01.02.01.0X1 0001 OtM

2.01.01.03.03.0010 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

2.200.000.00

2.200.000,X

2.200.000,00

315.892,27

315.892.27

37.219,10

10155423

76.987,30

32.450.20

41.066,80

15.725,35

20.983.19

41,273,04

367.291,21

23.462.10

3.984.38

21234,31

38.234.28

41.211.10

45.197.20

34,376,46

7.450,92

34.293.14

9.208,35

9.981,23

1.652,40

9.873,11

722229

8.22124
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Empresa: MG EMPREENDIMENTOS LTDA -CNPJ; 16^24.783/0001-52

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: Rua 05,173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês/MA, CEP: 65306-025

Chave DébKo Estab Centro Crédito Estab Centro

Histórico:

05/09/2022

Histórico:

05/09/2022

Histórico:

06/09/2022

Hislórico:

07/09/2022

Histórico:

12/09/2022

Histórico:

12/09/2022

Histórico:

13A)9/2022

Histórico:

20/09/2022

Histórico:

30/09/2022

Histórico:

30/09/2022

Hislórico:

30/09/2022

Histórico:

30/09/2022

Histórico:

30/09/2022

Histórico:

05/10/2022

Histórico:

07/10/2022

Histórico:

07/10/2022

Histórico:

09/10/2022

Histórico:

15/10/2022

HIstilKico:

16/10^022

Histórico:

20/10/2022

Histórico:

22/10/2022

Histórico:

28/10/2022

Histórico:

31/10/2022

Histórico:

31/10/2022

Histórico:

31/10/2022

Histórico:

31/10/2022

Histórico:

31/10/2022

Histórico:

31/10/2022

Histórico:

Pg,despesas ref. compra de mesas, cadeiras, armados para escritório
Totais do més de Agosto:

10065 1.01,03,01.01.0003 0001 001 3,01.01,01,01.0006 0001 00110065 1.01,03,01.01.0003 0001 001

Rec.receila de serviços

10145 2.01,01.03,01.0010 0001 001

Pg.despesas rei. SALARtO MES 08/2022
10067 1,01,03.01.01.0002 0001 001

Rec.receita de serviços
10126 2.01.01.03.01.0002 0001 001

Pg.despesas ref. FGTS MES 06/2022
10094 1.01,01,02.01.0001 0001 001

Rec.receita de serviços
10106 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Rec.receita de serviços
10034 3,01.01.07.01.0074 0001 001

1.01.01.Q1.01.0001 0001 001

3,01.01.01,01.0006 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.03.01.01.0002 0001 001

1.01.03.01.01.0003 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

37.283,23

14,226.40

49:298.20

6,073,12

Pg.despesas rei. compra de uma carrada de areia para obra
10137 2,01,01.03,03.0010 0001 001

Pg.despesas ref. SIMPLES 08/2022
10073 3.01,01.07.01.0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 09/2022
10073 3.01,01,07.01.0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 09/2022
10074 3,01,01,07.01.0013 0001 001

PAG REF FGTS MES 09/2022

10110 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. DIVERSOS
10138 3.01.01.01,03,0007 0001 001

Pg.despesas ref. Impostos 09/2022

10146 2.01,01,03,01,0010 0001 001

Pg.despesas ref, SALARÍO MES 09/2022
10066 1.01.03.01,01,0002 0001 001

Rec-receita de serviços
10068 1.01.03,01,01,0003 0001 001

Rec.receita de setvlçcs
10129 2.01.01.03.01,0002 0001 001

Pg.dewsa3 ref, FGTS MES 09/2022
10095 1.01,01.02,01,0001 0001 001

Rec.receita de serviços
10096 1.01.01.02,01,0001 0001 001

Rec.recelta de serviços

10139 2.01.01.03.03.0010 0001 001

Pg.despesas ref. Impostos 09/2022

10069 1.01.03.01.01.00l}3 0001 001

Rec.recerta de serviços
10097 1.01.01,02,01,0001 0001 001

Rec.reeeita de serviços
10075 3.01.01.07.01,0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 10/2022
10075 3-01-01-07.01.0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 10/2022
10076 2.01.01.03.01.0001 0001 001

PAG REF SALARIO FAMÍLIA MES 10/2022

10077 3.01.01.07.01.0013 0001 001

PAG REF FGTS MES 10/2022

10112 3.01.01,07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. DIVERSOS
10140 3,01.01,01.03.0007 0001 001

Pg.despesas rei. Impostos 10/2022

1.01.01.01.01.0001 OOOl 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

2.01.01.03.01.0Q10 0001 001

2.01.01.03.01.Q002 0001 001

1.01.01.0Z01.QD01 0001 001

2.01.01.03.03.0010 0001 001

Totais do més de Setembro:

1.01.01.01.01,0001 0001 Q01

3.01.01,01.01,0006 OOOl 001

3.01.01,01.01.0006 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.03.01.01.0002 0001 001

1.01.03.01.01,0002 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

3.01.01.01.01,0006 0001 001

1.01.03.01.01.0002 0001 001

2.01.01.03,01,0001 0001 001

2-01.01.03.01.0010 0001 001

2.01.01.03.01,0010 0001 001

201.01.03:D1.0M2 0001 001

1.01.01.02.01.0.001 0001 001

2.D1.01.03.03.Q010 0001 001

Totais do més de Outubro:

303.632,47

31.676.50

36.297,30

8.345,26

3S76.20

1.209.19

17.123,24

1.987.20

38.321.10

29.397.28

277.114.24

8.11Z08

44.287.39

29.264.03

5.293,11

9117,93

9270.12

9173.20

39.012,18

50.208.02

7087,10

13.282.23

24.098.28

6.842,37

251.040,36
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Empresa: MG EMPREENDIMENTOS LTDA • CNPJ: 18.224.763^001-52

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: Rua 05,173, Quadra 159, Jardim Nova Era. Sania Inés/MA, CEP: 65306-025

Chave OdbHo Efltab Centro Crédito

05/11/2022

Histórico:

06/11/2022

Hist^co:

09/11/2022

HIstârico:

20/11/2022

Histórico:

28/11/2022

Histórico;

28/11/2022

Histórico:

28/11/2022

Histórico:

29/11/2022

' Histórico:

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórica:

30/11/2022

Histórica:

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Hlstóiico;

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico:

10147 2.01.01.03.01.0010 0001 001

Pg.despesas ref. SALARiO MES10/2022
10008 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Rec.receiia da serviços n/
10131 2.01.01.03.01.0002 0001 001

Pg.despesas ref. FGTS 10/2022
10141 2.01.01.03.03.0010 0001 001

Pg.despesas rei. Impostos 10/2022
10035 1.07.04.01.01.0003 0001 001

compra de uma betoneira - nf2t6S76
10064 1.01.03.01.01.0003 0001 001

Rec.receiia de serviços nf 12
10070 1.01.03.01.01.0003 0001 001

Rec.receiia de serviços nf 11

10036 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas rei. maleriasi nf 331805
10078 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 11/2022

10078 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 11/2022
10078 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO 11/2022
10079 2.01.01.03.01.0001 0001 001

PAG REF SALARIO FMIILIA MES 11/2022

10080 3.01.01.07.01.0013 0001 001

PAG REF FGTS MES 11/2022

10081 2.01.01.D3.01.0D10 0001 001

VALE TRANSPORTE 11/2022

10086 1.01.05.01.03.0003 0001 001

PAG ADIANTiAMENTO DE 13° 11/2022

10116 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Pg.despesas rei. diversas

10118 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. diversos
10142 3.01.01.01.03.0007 0001 001

Pg.despesas ref. Impostos 11/2022
10149 2.01.01.03.01.0013 0001 00110140 2.01.01.03.01.0013 0001 001

Estab Centro

1.01.01.01.01.0001

1.01.03.01.01.0003

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01,0001

3.01.01.01.01.0006

3.01.01.01.01.0006

1.01.01.02.01.0001

•» n* n< A-» A.* AAAI

2.01.01.03.01.0003

2.01.01.03.01.0010

2.01.01.03.01.0010

2.01.01.03.01.0002

3.01.01.07.01.0051

2.01.01.03,01.0013

^01.01.07.03.0001

1.01.01.02.01.0001

2.01.01.03.03.0010

1.01.01.01.01.0001 0001

Pg.despesas ref. ADIANTAMENTO DE DÉCIMO TERCBRO

Totais do

10037 3.01.01.07.01.0074 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001

Pg.despesas ref. materiais nf 3.5252

10038 3.01.01.07.01.0074 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001

Pg.despesas ref. compra de materiais nf 160124

10039 3.01.01.07.01.0074 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001

Pg.despesas ref. compra de brtta nf 17916

10040 3.01.01.07.01.0074 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

més de Novembro:

001

Pg.despesas ref. compra de material de uso em obra - tif 333094
10041 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. compra de ferros - nf 4325
10148 2.01.01.03.01.0010 0001 001

Pg.despesas ref. SALARiO MES 11/2022
10042 3,01.01,07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. comopra de ferros • nf 265001
10099 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Rec.receiia de serviços nf 11
10132 2.01.01.03.01.0002 0001 00.1

Pg.despesas ref. FGTS 11/2022
10043 3.01,01.07.01.0052 0001 00.1

Pg.despesas ref. fardamento e epi - nf 2451
10044 3.01.01.07,01.0074 0001 001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01,01,0001

1.01.01.01.01,0001

1,01.03.01.01.0003

1,01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

17.127,73

24.293,03

5.887.40

28.125,55

17.7K,78

7J297.ia

2:397,12

25.118,10

34.286,17

8.108,19

17.110.03

222.799,76

873.35

1.498,06

7.345,13

5.887,17

8,376,11

Pg.despesas ref. compra de areia reforina em Cemitério - nf 0151
Continua...
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Empresa: MG EMPREENDIMENTOS LTDA • CNPJ: 18.224.783/0001-52

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: Rua OS. 173. Quadra 159. Jardim Nova Era. Santa Inès/MA. CEP: 653D6-025

Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centra

12/12/2022

Histórico:

13/12/2022

Histórico:

13/12/2022

Histórico:

14/12/2022

Histórico:

16/12/2022

Histórico:

17/12/2022

Histórico:

18/12/2022

Histórico:

18/12/2022

• Histórico:

19/12/2022

Histórico:

20/12/2022

Histórico:

20/12/2022

Hlstódco:

20/12/2022

Histórico:

20/12/2022

Histórico:

20/12/2022

Histórico:

20/12/2022

Histórico:

26/12/2022

Histórico:

30/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Hlslórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Hlslórico:

31/12/2022

Hlslórico:

31/12/2022

Histórico;

31/12/2022

10045 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas rei. madeirite para obra -nf 2312
10046 1.07.04.01.01.0003 0001 001

Pg.despesas ref. compra de carro de mao-nf 2316
10047 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. brita - nf 16188
10046 3,01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. tabuade pinos-nf 2321
10049 3.01.01-07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. serra metal-nf 337177
10051 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Pg.despesas ref. cimento - nf 0137

10050 3.01.01.07.01.0052 0001 001

Pg.despesas ref. epi funcionários • nf 2235
10052 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. ferros - nf 267716
10100 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Rec.receita de serviços nf
10053 3.01.01.C7.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. tabuas e banale - nf 2345
10087 3.01.01.07.01.0013 0001 001

PAG FGTS ADiANTAMEbíTO 13^2/2022

10088 3.01.01.07.01.0044 0001 001

PAGT DE 13® SALARI012/2022

10068 3.01.01.07.01.0044 0001 001

PAGT DE 13® SALARIO 12/2022

10143 2.01.01.03.03.0010 0001 001

Pg.despesas ref. SIIUPLES11/2022
10150 2.01.01.03.01.0013 0001 001

Pg.despesas rei. DÉCIMO TERCEIRO
10054 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. madeirite e labua • nf 14491
10055 3,01.01.07,01.0074 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.Q1.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 00D1 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.03.01.01.0003 0001 001

1.O1.O1.O1.C1.O0D1 0001 001

2.01.01.03.01.0002 0001 001

2.01.01.03.01D001 0001 001

2.01.01.03.01.0013 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.D1.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

Pg.despesas ref. materiais de aplicação em obra • nf 341107
10082 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 12/2022
10082 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 12/2022
10083 2.01.01.03.01.0001 0001 001

PAG REF SAURIO FAMÍLIA MES 12/2022

10084 3.01.01.07.01.0013 0001 001

PAG REF FGTS MES 12/2022

10085 2.01.01.03.01.0010 0001 001

VALE TRANSPORTE 12/2022

10123 2.01.01.07.03.0001 0001 001

Pg.despesas ref. empréstimo
10124 3.01.01.07.01.0974 OQOI 001

Pg.despesas ref. diversas
101S1 3.01.01.07.01.0051 0001 001

Pg.despesas rei. VALE TRANSPORTE
10153 1.07.04.21.01.0001 0001 001

Pg.de^sas ret. com depreciação
10154 1.07.04.21.01.0002 0001 001

Pg.despesas ref. depreciação de betoneirs
10157 1.07,04.21.01.0003 0001 001

Pg.despesas rei. depreciação de moveis e utensltios
10158 3.01.01.01.01.0006 0001 001

encenemento do bl

10158 3.01.01.01.01.0006 OQOI 001

encerramento do bl

10158 3.01.01.01.01.0006 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

2.01.01.03.01.0010 0001 OOl

2.01.01.03.01.0010 0001 001

2.01.01.03.01.0002 0001 001

3,01.01.07.01.0051 0001 001

1.01.01.02.01:0001 0001 001-

1.01.01.02.01.0001 0DO1 :0O1

1.01.01.C1.01.0001 0001 001

1.07.04.01.01,0004 0001 OOl

1.07.04.01.01.0003 0001 001

1,07.04.01.01.0005 0001 001

1603.00

2.440.00

7.110,02

12.340,00

1276.35

5.088,35

3.108.01

4.108,04

1.209,17

1.293,33

13.291,20

1.500,20

7.197,38

14.292.28

1.345.50

2.087.17

18.212.07

28-072.97

30J07.4S

ConUnua...
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Livro Diário N^ 7

Empresa; MG EMPREENDIMENTOS LTOA - CNPJ: t8.224783/D001-52

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 ,
Endereço:: Rua 05, 173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inès/MA, C^: 6S306-025

Chave OébHo Estab Centro Crédito Estab Centro

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158 3.01,01,01,01.0006 0001 001

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158 3.01,01.01.01.0006 0001 001
Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158 3.01.01.01.01.0006 0001 001

Histórico; encerramento do bl

31/12/2022 10158 3.Q1.01.01.01.0006 0001 001

Histórico: encerramento do b)

31/12/2022 10156 3.01.01.01.01.0006 0001 001

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158 3.01.01,01.01,0006 0001 001

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10156

Histórico: lucros do período
31/12/2022 10158

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10153

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158

Histórico: encemamento do bl

31/12/2022 10158

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 101S8

Histórico: encenamenlo do bl

2.07.07.01.01.0001 0001 001

3.01.01.01.03.0007 0001 001

3.01.01.07.01.0003 0001 001

3.01.01.07.01.0013 0001 001

3.01.01.07.01.0024 0001 001

3.01.01.07.01.0044 0001 001

3.01.01.07.01.0052 0001 001

3.01.01.07.01.0066 0001 001

3.01,01.07.01.0074 0001 001

Totais do mós de Dezembro:

47.172,98

26.297,87

2.312,18

3.876,80

58.297,32

145,118,20

18,212,07

28.072.97

30.207,45

47.172.98

25.297,87

2:312,18

3.876,80

58.297,32

145.118,20

R$ 359.568,36
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N^de Ordem: 7 .

O presente livro do tipo DIÁRiO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 07, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA.

Santa inês, 31/12/2022

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA 010094

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

Administrador, Sócio

CPF 125.985.693-34
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA . Proj:. ^ ^
Secretaria Especial de Desburocratizaçâo. Gestão e Governo Dk ilSt®- ^^
Secretaria de Governo Digitai - 1
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATUÍ^ ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MG EMPREENDIMENTOS LIDA consta assinado digitalmente por;

CPF/CNPJ Nome

00729869300 CHARLES CUNHA DOMINICES

12598569334 MARIA DE JESUS COSTA SILVA

i
•

JUCEMA

CBSTIPICO A AUranZCAçSO eu a0/02/:D23 ITiSe sob N' 202303a«638.
PROTOCOLO: 230208638 OB 10/02/2023. «RBi 21201231838.

H9 BMPRBBHSIKSHTOS LTQA

ABSELHO CIAS CARNEIRO LOPES PILHO

RESFONSfiVEL PELA AOTENTICAÇXO
SXO LOiS, 10/02/2023
o^raaafacil .DB.gov.br
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IUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOfulE : CHARLES CUNHA DOMINICES

REGISTRO : MA-010094/0-1

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : "*.298.693-'*

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 02/12/2023 as 08:36:23.
Válido até: 01/03/2024,

Código de Controle: 367072.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutibtenlc
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inès

CERTJUDONE-SJDSI -4182023

Código de validação; 0CC95D23FB

Número da guia: 23056201001634144.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento da parte

interessada, que, dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, nesta

Comarca, nas ações específicas de Falência ou Recuperação Judicial, a partir do dia primeiro

de (T) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até a presente data, constatei

NÃO EXISTIR distribuição contra a empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP,

inscrita no CNPJ n° 18.224.783/0001-52, estabelecido à Rua 05, n.° 173, Quadra 159, bairro

Jardim Nova Era, Santa Inês/MA - CEP: 65.306-025.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no

Termo Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum

"Desembargador João Miranda Sobrinho", nesta cidade de Santa Inês, Estado do Maranhão. Eu,

Rejanne Lima Serejo Gentil, Técnica Judiciário, maü-ícula 1504034, pesquisei, digitei e assino,

aos vinte e sete (27) dias, do mês de outubro (10), às llhOOmin, ano dois mil e vinte e três

(2023).

OBSERVAÇÕES:
Esta Certidão é emitida em uma única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras com
assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n°
38/2022).

Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conformç Art. 198 do Código dc Normas da CGJ.
O CNPJ. constante nesta Certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
interessado ou destinatário.

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SANTA INÊS/MA E BELA VISTA DO MARANHÃO/MA.

CERTJUDONE-SJDSI - 4182023 ! Código: 0CC95D23FB
Valide o documento em www.lima,jus,ar/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa inês

REJANNE LIMA SEREJO GENTIL

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

Matricula 1504034

Documento assinado. SANTA INÊS, 27/10/2023 11:18 (REJANNE LIMA SEREJO GENTIL)

CERTJUDONE-SJDSI - 4182023 I Código: 0CC95D23FB
Valide o documento em www.tima.jus.br/valiaadoc.ghp

Antes de Imprimir pense em sua responsaiillídade com o meio ambiente.
#ConsumoConscien!e
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Poder Judldirto da União

TRIBUNAL OE JUSTIÇA 00 DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1^e2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 01/12/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJde:

MG EMPREENDIMENTOS LIDA

18.224.783/0001-52

OBSERVAÇÕES;
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao Juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ),
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
Judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.Jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei B.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em Julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, ínformando-se o número do seio digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 01 /12/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.AUCB.Z2DZ.D68X.18SO.QAFQ
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

FóaondeBrasília-Milton Sebastião BartMsa, Praça Municipal - Lote t. Bloco A, Ala B • Térreo.
Bresnía-DF

Horário de Atendimento: 7h ãs 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

01/12/2023 15:08:50
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA-OPERACIONAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA

inscrita no CNPJ n" 01.615.124/0001-44, com sede na Avenida Nezinho Brandão, BR

316, S/N, Centro, Governador Newion Bello - MA, por intermédio da Sec. De

Administração, ATESTA para os devidos fins que a empresa MG

EMPREENDIMENTOS EIRELI inscrita no CNPJ n" 18.224.783/0001-52 com sede

na Rua 05, Jardim Nova Era, n*" 173, Santa Inês - MA, executou para a PREFEITURA

M UNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA, serviços firmados através

do Contraio n" 091.042.020/2020, Ata de Registro de Preços n° 031/2020, Pregão

Presencia] n° 020/2020.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dc serviços de
Locação de máquinas pesadas para atender as necessidades do município de
Governador Newton Beüo-.M.A.

PERÍODO DE: 12 MESES.

LOCALIDADE: GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA.

Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados satisfatoríaniente, não constando
cm nossos registros até a presente data, fatos que desabonem sua conduta c
responsabilidade com os obrigações assumidas.

ID U oâ

^ — c 3>
o  c

Roberjío Silva Apctjo
Prefeito

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316. CENTRO. CEP: 65.363-00(

CNPJ N"" 01.615.124/0001-44

I  F, ®
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO

CONTRATO N® 091.042.020/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 031/2020

O município de GOVERNAiX)R NEWTON BELLO > MA. com sede administrativa, localizada na Av. Nezinho Brandão,
BR 316. S/N°, Centro, GOVERNADOR NEWTON BELLO - Ma, CEP: 65.363-000. pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob os n® 01 615,124/0001-44. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO (ORGÃO GERENCIADOR), com sede na Av, Nezinrio Brandôo, BR 3l6.
S/N*. Centro, GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA, CEP: 65.363-000, neste ato representada por CÍCERO ALVES
PEREIRA ARRAI2, portador da carteira de identidade n® 060596992016-8, SSP/MA e CPF n* 252.285.953-66, Secretário
Municipal de Administração, Finanças, Fazenda. Plenejamento e Gestão como também Ordenador de Despesas do
Gabinete do Prefeito. CONTRATANTE e, de outro lado a empresa MG EMPREENDIMETOS EIRELI, inscrita no CNPJ
sobon® 18,224.783/0001-52, estabelecida na RSANTO ANTONIO, n® 73. CEP: 66.300-064, Centro, Santa Inés/MA,
doravante denominada CONTRATADA, nesta ato representada por IGOR SILVA CRUZ, ocupando o cargo de
gerente, naturalidade brasileiro, estado civil solteiro. RG n° 63239596-6 SEJUSP/MA e CPF n® 808.630.003.04,
residente e domiciliado em Santa Inès/MA. resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com o Art. 15 do
Decreto 7892/13 e a Lei n® 6.666 de 21 de junno de 1993, e suas alterações. Lei n® 10.520 de 17 de julho de 2002
e alterações, e ainda de conformidade com a documentação constante no Processo n®O42/2Cl20, mediante as
seguintes cláusulas e condições;

1. DOCUMENTOS INTEGRANTES - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim
para definir procedimento e normas decomentes oas obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se nele
estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão Presencial n® 020/2020.
b) Termo de Referãncla.

c) Proposta de Preços.

b) Ata de Registro de Preços n® 042/2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO

1.1 O objeto do presente contrato é prestação de serviços de locação de máquinas pesadas, para atender as
necessidades do município de Governador Newton Bello-MA, conforme abaixo:

ITEM| DESCR1M1NAÇÃ0 QTD UNO

1

CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 COM
CARROCERIA DE MADEIRA ABERTA.

MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA
DA CONTRATANTE.

2 MÊS

2

CAMINHÃO PIPA TRUCK.CAPACIDADE
mínima 15.000 LTS. MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

2 MÊS

3

MOTO NIVELADORA PORTE GRANDE
POTÊNCIA MlNIfilA DE 140HP. MOTORISTA
E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

200
HORA/

MAQUINA

6

CAMINHÃO BASCULANTE TRAÇADA.
TAMANHO mínimo 12 MTS. MOTORISTAE
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

2 MÊS

8

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO TAMANHO
MlNIMO 10 MTS, MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

2 MÊS

R$7.994,25

R$1S.612.3a

R$24g.23

RS13.386.14

R$8.530.

VALOR
TOTAL

R$15.g08.

RS31.224.

■

1
I

R$4g.846.00

RS19.0e0.16

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN, BR 316, CENTRO.
CNPJ N" 01.615.124/0001-44

65.363-000

Página 1 de 9
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PÂ CARREGADEIRA PEQUENO PORTE
VELOCIDADE MÁXIMA DE 1.800RPM.
POTÊNCIA MÁCIMA BRUTA DE 105KW.
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA
DA CONTRATANTE.

TOTALIZAÇÁC

HORA/

MAQUINA
R$190.92 RS19.0g2,00

R$161.983,66

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1 O valor do presenie Contrato importa em RS 161.9&3.56 (Cento e sessenta e um mil. novecentos e oitenta e três reais
e dnquenta e seis centavos)

2.2 Os preços unitários estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, irtclusas todas as
despesas que resultem no custo do fornecimento dos femecimentos, tais como materiais empregados, mão-de^bra.
encargos sociais e trabalhistas, quaisquer contribuições sociais, impostos, taxas enfim, todos e quaisquer outros ônus
que incidem no fornecimento desse, não podendo ser cobrados separadamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, a no interesse da
Administração e por acordo entre as partes, a contratação poderá ser prorrogada por mais 12 (doze) meses, conforme
artigo 12", § 2" do Decreto n." 7.B92/13, e conforme faculta o artigo 57 da Lei n." 8.666^3,

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO

A. 1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega uu execução e aceitação do objeto, depois da realização
das aterições.

4.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com o oojeto entregue ou executado discriminados, devidamente
atestadas pelo seniildor designado para o recebimento do objeto licitado.

4.3 O pagamento será condicionado á apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas Federal, Estadual
e Municipal, além do FGTS e CNDT, detidamente atualizada.

4.4 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do objeto da Nota Fiscal, o pagamento será creditado em favor do
Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta indicada na proposta, devendo para Isto.
conter o nome do banco, agência e número da ointa corrente em que deverá ser efetivado o crédito, e obedecendo a
devida ordem cronológica dos empenhos e em moeda corrente nadonal.

4.5 A Prefeitura Municipal de Governador Newton Beilo/MA fca reservada o direito de não efetivar o pagamento se o
objeto não ocorrer em conformidade com as especificaçdes estipuladas.

4.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte do
Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação
da execução do objeto do Contrato,

4.7 Na ocorrência de rejeição da{s) Note(s) Fiscal(s), motivada por erro ou incorreçóes. o prazo estipulado para
pagamento, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

4.8 Em caso de irregulafídade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendènaas, sem ônus para a
Contratante. Não serão efetuados, também, quaisquer pagamentos á Contratada enquanto houver inadimplência
contratual.

4,10 O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações djviSas
pela CONTRATADA

4 .9 O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco Brasil, Agência 1414-1, Conta Corrente
63858-4.

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316, CENTRO,
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CLÁUSULA QUINTA - OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 A despesa decorrente do objeto deste Contrato correrá â conta da seguinte Dotação Orçamentária;

04.122.0006.2068.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SECRETARU MUN. DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E
TRANSPORTES

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - 00 PRAZO, LOCAL E CONDJÇÒES GERAIS DO FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO

6.1 O fomecimenio do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da Secretana Requísitanle por meio de
Ordem de Fornecimento. O fornecimento ou do ot^to deverá ser efetivado ao Município de Governador Newton Bello no
prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados da emlssáo da ordem de fornecimento no Almoxarffado Central.

6.2 Os atrases ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que noüficados no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - Ma. não serão considerados como
inadimplemento contratual.

6.3 Obriga-se a Contratada a efetuar o fomecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, em dias úteis, devendo
ser acertada previamente com o Responsável peio recebimento, ecompanhaüo da Ordem de Fomecimento e Nota Fiscal
correspondente.

6.4 A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na Ordem de
Serviços/Fornecimento, confonne o caso

6.5 As aquisições obedecerão â conveniáncia e ás r^cessldades do Úrgão Gerenciador e/ou Participante.

8.6 A aquisição do(s) ltem{rt$) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela Fornecedor e o Õrgáo
Gerenciador ou participantes;

6.7 Obdga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto n8(s) quanlidade(s) constantes do Contrato.

6.6 O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa função, onde irá recebé-
tos, conforme o caso, em conforrpidade com o art. 73. inaso I e II, da Lei de Licitações n' 8.666/93,

6.9 A Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - Ma rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo com
es condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a substituição, por sua conta, do
objeto rejeitado.

6.10 Em caso de reoisa do objeto será lavrado o Termo de Reoisa, no qual se consignarão as desconfoimídades,
devendo o objeto ser sutistituldo Imediatamente peio Contratado, quando serão realizadas novamente as verificações
antes referidas.

6.11 O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, nâo exclui a lesponsabílidade civil do Contratado por vícios de
quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Editai ou atribuídas pela
Contratada verificados postenormente. garantindo-se ao Conlretante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n° 8.078/90
(Cõdígo de Defesa do Consumidor).

6.12 Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa da qualquer de seus empregados e/ou propostos, obrigarfoc-se por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com compriment^
do presente edital e com as obrigações assumidas no Contrato:

0.13 O Inadimplemento de qualquer item do Editai, de Carta-Propcsta, Ata de Registro de Preços ou do Contrato, ensejará,
a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou Rescisão Contratual, sujeitando-o ás
penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO.
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7.1 o contrato podará ser cescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78, e na forma disposta pelo artigo 79 e
conseqüências previstas no artigo 80. todos cs artigos da Lei n". 8.656/93. com as alterações dala decorrentes.

7.2 Também poderá ocorrer á rescisão do contrato por conveniènaa da Administração, a qualquer tempo e mediante
notificação prévia no prazo mínimo de 10 dias.

7.3 A administração Pública se reserva no direito de paraíisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do
objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autoiizada e fundamentada,
caso em que a contratada terá direito de receber os seiviços efetivamente executados e demeís ressarcimentos
garantidos e previstos na Lei 6.666/93, com as alterações dela decorrentes

7.4 A CONTRATANTE poderá ainda considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, independentemente de
qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:

a) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no todo ou em parte

b) A CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumpnmento dce prazos parciais previstos na notificação dada pela
CONTRATANTE.

c) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relalivamenle a defeitos ou imperfeições do
fornecimento ou serviços ou com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da mão-de-obra utilizados.

d) as multas aplicadas á CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante correspondente a 30% (trinta
por cento) do valor do Contrato;

e) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas neste Contrato ou dele
decorrente,

f) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capitulo III. seção V da Lei n°. 8.666, de 21/06/93.

7.5 A CONTRATADA reconhece os díreitcs da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art 77 da
Lei n". 8.666/93,

7.6 A resdsâo deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de débitos anteriores
da CONTRAT/LOA, inclusive por multas impostas e demais comlnações estabelecidas neste instrumento, as seguintes
consequéncies:

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato prõpno da Administração.

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados á Administração.

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 O objeto ora contratado será executado ou fcmecido conforme especificações estabelecidas pela CONTRATANTE,
obrigando-se ã CONTRATADA a: 8 1 1 Efetuar o fomecimento ou a piestaçào do objeto em perfeitas condições, no prazo
e local indicados na Ordem de Fornecimento ou Serviços, em estrita observância das especificações do Editai e da
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constanoo detalhadamente as Indicações da marca e prazo de
garanba;6.1.l .1 O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão «n
português, e da relato da rede de assistência técnica eutorizada;

8.1.2 Assinar o contrato, no prazo estipulado e contado da convocação: ^

8.1.3 Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avançadas;

8.1.4 Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributénos, fiscais.^frebalhiste,
devendo arcar ainda, com todas as despesas e ousto necessários ao cumprimento do objeto.

8.1 5 Assegurar a qualidade do objeto em conformidade com as normas técnicas da ANVISA, INMETRO e outras
pertinentes, conforme o caso;

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316, CENTRO.
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8.1.6 Providenciar para que o obieto seja fornecido ou executado de maneira adequada e em consonância com as normas
de segurança estabelecidas em legislação própria;

6.1.7 Comunicar, á Prefeitura Municipal de Governador Newton Belio - Ma. em até 2A (vinte e quatro horas) horas antes
do vencimento do prazo da entrega dos produtos, os motivos que Impossibilite o seu cumprimento.

8.1.8 ResponsaOilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscals que incidam ou venham a incidir,
direta e indiretamente, sobre os produtos entregues, e demais custos Inerentes ao objeto; e, ainda, apresentar os
documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente.

8.1.9 Responsabilizar-se pelo transporte apropriada do objeto, ainda que seja transporte especial quando assim exigir,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega ou execução, até o devido atesto
da Nota Fiscal, Inclusive o frete;

6.1.10 Fomecer ou executar o objeto na presença do servidor devidamente designado na conformidade do § 8° do artigo
15 da Lei Federal n° 6.686/93, no local infoimado na Ordem de Fornecimento ou Serviço, acompanhados da Nota Fiscal
preenchida contendo a especificação e quantidade correta oo objeto;

8.1.11 Substituíra objeto entregue ou executado com eventuais falhas e/ou vícios ou que apresentarem eventual alteração
de suas características dentro dos prazos estipulados, quando for o caso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura
Municipal de Governador Newton Bello - Ma. no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da data de entrega ou
execução do execução exigidos;

8.1.12 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na vigência do Contrato,
objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do Contraio, observado o art
65 de Lei n.» 6 666/93;

8.1.13 Fomecer ou executar o objeto através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos
ou feita que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Governador Newton
Bello - Ma. solicitar a substituição daqueles cujos produtos sejam julgados inconvenientes.

6.1.14 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do Contrato, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forwn solicitados pela CONTRATANTE.

8.1.15 Responder perante a Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - Ma, mesmo no caso de ausência ou
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenlzando-a devidamente por quafequer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que
possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus.
A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas
con^a esses danos, com fiel obsen/âncla das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais
vigentes.

8.1.16 Responder perante as leis vigentes, pelo sígiio dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não
deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrtto da CONTRATANTE, fazer uso de
quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para hns de execução do Contrato.

8.1.17 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos
os tributos que, direta ou indiretamente. Incidam sobre o objeto contratados inclusive as contribuições previdendãrías
fiscais e paraíiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer
solídanedade da Prefeitura Municipal de Governador Newton Belio - Ma. por evenUiais autuações adminislraiivas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere as_
Secretarias/ Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - Ma.

6.1.18 Disponibilbâr, a qualquer tempo, ioda documentação referente ao pagamento dos Uibutos, seguros. enc^fvS\
sociais, trabalhistas e previdencíâhos relacionados com o objeto do Contrato,

8.1.19 Nâo permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
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CNPJ N" 01.615.124/0001-44

Página 5 de 9



PEDREIRAS/MA • „

Proc.^Al^M/202_2_

Governador
Newton Bello

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO

9.1.20 Arcar com o ânus decorrente de eventual equívoK] no dlmensionamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satistatòrio para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quar>do ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1* do art 57 da Lei n" 6.666, de
1993.

8.1.21 Responder, pecunlarlamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados á União, Estado, Município
ou terceiros, decorrentes da contratação.

8.1.22 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e
legislação pertinente.

8.1.23 Manter durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.24 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12, 13,16
e 26, do Cõdigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.076. de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da
garantia, caso exigida no editai, ou dos pagamentos devidos á Contratada, o valor correspondente ara danos sofndos;

8.1.25 ̂resentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por melo de crachá, além de provê-los com
os Equipamentos de Proteção individual • EPI, quando for o caso:

CLÃUSUU NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

9.1.1 Responsablltzar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de fornecimento ou serviços, com
base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.

9.12 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.

9.1.3 Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de pagamento, desde que
05 mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e observem as exigências da legislação
aplicável;

9.1.4 Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a execução do
Contrato;

9.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, encarregados e/ou
prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato.

9.1.6 Acompanhar a execução ou fornecimento do objeto contratado, bem como atestar nas notas fiscais a efetiva entrega
do objeto contratado e o seu aceite;

9.1.7 Aplicar as sanções regul^entares e contratuais, se necessário;

9.1.8 Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na entrega ou execução do objeto para adoção
das providêm^as saneadoras;

9.1.9 Acompanhar a entrega ou execução do objeto, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos os contatos
junto á Contratada. ^

9.1.10 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; \

9.1.11 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisorian^te com as-
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento detinitivos;

9.1.12 Efetuar as retenções tributáiias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fomecida pela contratada.

9.1.13 FazercumprirostennosdaL^ 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro durante e execução
do Contraio.
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9.1.14 Modificar o contrato unílateralmento pam melhor adequação às finalidades de interesse pútilico, respeitados os
direitos da CONTRATADA.

9.1.15 Rescindir unilateralments o contrato, nos casos previstos no Edital e especificados no inciso I do artigo 79 da Lei
6.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA • DAS PENAUDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido oe liciiar e conPatar com o Município de Governador Newton Bello - Ma a, será
descredenclado do sistemas de cadastremento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) artos. sem prelulzo
das multas previstas neste editai, ata registro de preços e contrato e das demais comínaçdes legais, conforme Art. 7' da
Lei 10.520/02eArL14. Parágrafo ijniCD do Decreto 7892/13:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou
Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu ot^eto;

d) NSo mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidõr>eo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrígaçfies assumidas deverá, obngatoriamente. cortstar de
Juslihrativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente,
até o 2' (segundo) dia útil anterior à data prevista para u fomecimento do material ou prestação do serviço;.

Parágrafo Terceiro • Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor
beneficiário sujeitar-se-â a multa nos seguintes termos:

a).multa de 103b (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e
correção diária conforme abaixo:

a.1) 0,33 % ao dia. até o décimo quinto dia, incidente sobre o vator da etapa;

8.2) 0.66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem
prejuízo da sanção pre\rist3 no Parágrafo Primeiro.

b) Ultrapassado o trigéslmo dia de atraso, será a Aia de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso. rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecuçâo total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contraio a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a c:ontar da intimaç&o. aplicar á contratada, sem prejuízos
das demais, as seguintes sançóes:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por p^^zd^o
superior a 2 (dois) anos, \

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada,

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO.
CNPJ H" 01.615.124/0001-44

:A5.363-000
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PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO

Parágrafo Quinto - Se o vator da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que Tizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuRcíència de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativado Município de Governador
Newton Bello - Ma e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - A llcitante vencedora se recusar, injustíficadamente, a assinar a Ala de Registro de Preços ou Contrato,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento} sobre o valor da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem
de classificação finai, mantendo-se o prazo e as mesmas condiçfies da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante reistôiio
drcunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta dausula tém caráter de sanção administrativa consequentemente, a
sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais oanos, perdas ou prejuízos que seu ato punivel venha
acarretar ao Município de Governador Newton Belto.

Paràgrafo Nono- Após a aplicação de qualquer penalidade será feita noti^caçâo escrita a contratada, excluídas os casos
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo • As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou
aos profissionais que:

b) atraso Injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

c) reincidência de descumprimento de (^ligações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos
bens. qualidade, quantidade, prazo ou recusa do sen/iço prestado ou entrega, ressalvados os casos fbrtultos ou de força
maior, devidamente justificados e comprovados:

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

e) irregularidades que ensejem a fnisb^ção da licitação ou a rescisão contratual;

f) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

g) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços
ou Contraio:

h) prática de atos Ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidaoe para contratar c»n a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Pnmeiro • Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação ̂  suas prõpri» contratações, informando as ocorrências ao õrgão gerenciador {§ 1° do Art 6 do
Decreto 8.250, de 23 de Maio de 2014.

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou Inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiáno ou
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso.
respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES y\
11.1 A CONTRATADA obríga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se V
fizerem necessários nofomecimento ou execução dos serviços, até 25% (vinte a cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • REGIME DE FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO

12.1 ORegimedefornecimentoouexecuçÔoserádeforma indireta e de forma parcelada de acordo com as necessidades
da Contratante.

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316. CENTRO.^E^ 65.363>(M)0
CNPJ N* 01.615.124/0001-44 \á
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12.2 O presente Contrato poderá ser objeto de subccntrataçflo, em confomnidade com o Art. 72 e 78, inciso VI da
8.666/S3, com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE.

CLAUSULA décima terceira - DA PUBLICAÇÃO

13.1 O CONTRATANTE providenciará o envio do extrato deste Contrato ao Diário Oficial do Municiplo e/ou Jornal do
Estado e/ ou Diário Oficial do Estado do li^aranhão. até o 5" (quinto) dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, para
qua ocorra a publicação no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos desta data.

CUUSUU DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do
município de Zé Doca - Ma para dirimir as questões decorrentes do presente Contraio.

E por estarem justas e contratadas, e. para nrmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (três) was de
Igual teor e um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas.

GOVERNADOR NB/VTON BEUG - MA. 06, de novembro de 2020.

CÍCERO ALVES PEFtElBA^RRAiZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

FINANÇAS. PLANEJAMENTO E GESTÃO
CONTRATANTE

MPREENOmÊTOSSRE
iJp.J: 10.224 783/0001-5Í
•^IGOR SILVA CRUZ

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

NOME:
CPFN»

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316. CENTRO. CEP: 65.363-000
CNPJ N« 01.615.124/0001-44
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÃ

CNPJ: 12311.093/0001 -06

ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA. inscrita no

CNPJ n* 12.S11.093/0001-06, com sede na Avenida Professor João Murais de Souza. n° 355,

Centro. Santa Luzia do Paruã - MA, CEP: 65.272-000. por intermédio da Sec. De

Administração. ATESTA para os devidos fins que a empresa MG EMPREENDIMENTOS

LTDA inscrita no CNPJ n" 18.224.783/0001-52 com sede na Rua OS, Jardim Nova Era, n" 173,

Santa Inês - MA. executou para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO

PARUÁ - MA. serviços firmados através do Contrato n" 001/2022, Ala de Registro de Preços

n® 068/2021, Pregão Eletrônico n® 015/2021 e Processo Administrativo n" 086/2021.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços dc Locação

de veículos pesados, destinados a suprir <is necessidades das Secretarias Municipais do
município de Santa Luzia do Paruá ~ MA.

PERlODO DE; 03/01/2022 a 31/12/2022.

LOCALIDADE: SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA.

Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não constando

em nossos registros até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade <'

com as obrigações assumidas.

, Antônio VUson MaiTeiros Ferraz
Prefeito

Av, Professor ioão Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP; 55272-000

Homeodoa: santaluztadoDarua.ma.oovhr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.511.093/0001 -06
PROC N«

RUBHICA

CONTRATO N" 001/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 068/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 086/2021

TERMO DE CONTR.ATO QUE FAZEM ENTRE SI
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

DO PARUA E A EMPRESA MG

EMPREENDIMENTOS EIRELI.

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, inscriia no CNPJ sob o n® 12.511.093/0001 -06, através da Secretaria
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, com sede na Av. Professor João Moraes de Sousa, n° 355, Centro,
CEP: 65.272-000 SANTA LUZIA DO PARUA - MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
peio(a) Ordeiiador de Despesa, Sr. Flavio José Padiiha de Almeida, portador do CPF sob n" 772.274.254-87 e RG n®
069317092019-6 Órgão Emissor SSP/MA, e a empresa MG EMPREENDIMENTOS EIRELL inscrita no CNPJ sob o
n.® 18.224.783/0001-52, com sede na Rua 05. n° 173. Q - 159. Jardim Nova Era, Santa Ines/MA, CEP 65.306-025,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, IGOR SILVA CRUZ,
brasilelro(a). casado, administrador, portador do RG. 632395966/SEJUSP/MA. e CPF/MF n® 808.630.003-04, têm, entre
si, ajustado o presente Contraio Administrativo n® 001/2022. decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 015/2021
formalizado nos autos do Processo Administrativo N" 086/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulanientares pertinentes à espécie.

J, CLÁUSULA PRIMEIRA - OB^TO.

^1.1.0 objeto do presente Tenno de Contrato é a prestação de serviços de locação de veículos pesados, destinados a suprir as
necessidades das Secretarias Municipais do Município de SANTA LUZIA DO PARUA - MA., conforme especificações

^ e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA. ^ ^

data de sua2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na

assinatura e encerramento em 31 de dezembro de 2022.

3.;^eIJJÜSUlAÍTRCEIRA--BREÇO. . .

O valor do presente Termo de Contrato é de RS 4.989.002,00 (Quatro Milhões e Novecentos e Oitenta e Nove Mil
e Dois Reais)

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA 00 PARUÁ

CNPJ: 12.511.093/0001 -06
PROC N'

TEM DESCRIÇÃO DOS ITENS

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO TAMANHO
MÍNIMO 06 MTS. MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

CAMINHÃO BASCULANTE TRAÇADA.
TAMANHO MÍNIMO 12 MTS. MOTORISTA POR
CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

CAMINHÃO MUNCK TRUCK. CAPACIDADE
MÍNIMA DE 7 TONELADAS. MOTORISTA POR
CONTA DA CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

CAMINHAO PIPA COM MANGUEIRA E MOTOR

BOMBA; CAPACIDADE MÍNIMA DE 12 MIL

4  LITROS; MOTORISTA POR CONTA DA

CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 COM
CARROCERiA BAÚ DE METAL MOTORISTA POR
CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 COM
CARROCERiA DE MADEIRA ABERTA.

MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA:

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

CAMINHÃO PRANCHA TRUCK. POTÊNCIA DE
158CV. CAPACIDADE MÍNIMA DE 20
TONELADAS. MOTORISTA POR CONTA DA

CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

MINI CARREGADEIRA, COM CABINE FECHADA

E AR CONDICIONADO, COM ACESSO DE

ENTRADA AO EQUIPAMENTO POR PORTA
LATERAL, EQUIPADA COM MOTOR A DIESEL 4
CILINDROS, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 57HP,
COM ASPIRAÇÃO TURBO. COM SISTEMA DE
SERVO CONTROLE TIPO JOYSTICK,
TRANSMISSÃO HIDRÃULICO EQUIPADO COM
BOMBA HIDRÁULICA, CAÇAMBA MÍNIMA DE
2,950MM, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE
CARGA DE 700KG.

VALOR

UNITÁRIO

R$ 115,00
HORA/

MÁQUINA

RS 6.000,00

RS S.379,00

RS 3,6115.000

HORA/
MÁQUINA

R$ 7.729,00

VALOR TOTAL

RS 5.724,00 I RS 66.688,00

RS 8.589,00 RS 103.068,00

R$ 230.000,00

RS 8.900,00 RS 106.600,00

RS 72.000,00

RS 64.548,00

RS 54.150,00

RS 92.748,00

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.511.093/0001 -06

PAG.

PROC.N"

MOTO NIVELADORA PORTE GRANDE.

-  POTÊNCIA MÍNIMA DE 140HP. MOTORISTA
POR CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE.

PÁ CARREGADEIRA PEQUENO PORTE.
VELOCIDADE MÁXIMA DE 1.800RPM.

12 POTÊNCIA MÁCIMA BRUTA DE 105KW. 4.000
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA:

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

TRATOR DE PNEU PORTE GRANDE. POTÊNCIA
MÍNIMA DE 150CV. MOTORISTA POR CONTA
DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR CONTA
DA CONTRATANTE.

TRATOR DE ESTEIRA PORTE MÉDIO.

CONTROLE ELETRÔNICO E DIREÇAO
14 HIDROLÁSTICA. MOTORISTA POR CONTA DA

CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

TRATOR ROLO TANDER. CHAPA MOTORIZADO.

15 MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA; 3.000

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

RETROESCAVADEIRA 4XÍ PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.000 KG,
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE ESCAVAÇÃO DE
4M, MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA MÍNIMA

.  DE 70HP, TRANSMISSÃO COM O MÍNIMO
04CQUATRO)MARCHAS A FRENTE E
04(QUATRO] MARCHAS A RÉ E COM ANO DE
FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2010. INCLUINDO O
OPERADOR.COMBUSTÍVEL, POR CONTA DA
CONTRATANTE

ROLO COPACTADOR TIPO PE DE CABRA.

MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA;

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

TOTAL

HORA/
MÁQUINA

HORA/
MÃQUINA

HORA/
MÁQUINA

HORA/
MÁQUINA

HORA/
MÁQUINA

HORA/
MÁQUINA

R$ 169,00

RS 196,00

R$ 139,00

RS 214,00

RS 183,00

RS 676.000,00

RS 784.000,00

RS 417.000,00

RS 642.000.00

RS 167,00 RS SÓl.OÜO.OO

R$ 1S7,G0 RS 628.000,00

HORA/
MÁQUINA

RS 549.000,00

RS 4.989.002.00

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa ^
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. «« - ,

4.1. As despesas decorrenie.s desta conlratavão eslãi) programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do
Município, para o exercício de 2022. na classificação abaixo:

Av. ProfWsor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
joparua.mé
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CNPJ: 12.511.093/0001 -06

PEOREIRAS/MA

VC\^.WO^)/202_

CODIGO

02.14.04.122.0009

02.14 04.122.0009.2i07.0000

3.3.90.39.00

PODER.EXECUTIVO- PREFEITURA

MUNICIPAL

Sec. Mun. Obras ürb. Cid. Transp. Trânsito

Gestão de Obras Urbanismo. Cidade Transporte e

Transito

Manut. E Func da Sec. Mun. Obras Urb. Crd. Transp.

Transito

Outras Serviços de Terceiros - PJ

S, CLÃlISÜLA;QUIf»rrArl'AGA»IENTO._ ^ ^ . .. -

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trínla) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS, com vaüdades compatíveis à data do
pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

í. CLÂÍJSULA SEXTATreajuste. v. "

6.1. Os preços são fíxos c irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Deniro do prazo de vigência do contraio e mediante soliciiaçâo da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste
após o iiuerregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a
•^irréncia da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
re^ste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo refereme ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoríamente. o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que viera ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não liaverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

Av. Professor João Morais de Souza. 355 — Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Homenaoe: santaluziadoDarua.ma,aovJ)r

Páirlna A li» Q



P60REIRAS/MA -

ProRM'\^0'pM/202^r-
FLS. <

ESTADO DO MARAWaaa

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ; 12.511.093/0001 -06

& CLÁUSULA QP'AVA-ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os serviços/produios deverSo ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de SoHcitante, o horário da
entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria: das OShOOmin ás 12h00min. O nào cumprimento das entregas nas
datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os sersiços/produios licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇOS cedida por pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os serviços/produtos que não estiverem em acordo com o cspecidcado no edital serão devolvidos; e. as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin ás ]4iiÜ0min horas.

fiscalização geral e o acompanhamento serSo realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA
DO PARUA - MA

O^ireço contido na proposta dos licitanies deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
ír^^mes, ta.\a de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os serviços/produtos entregues dcverâo estar acoinpanhado.s de um comprovante de recibo o qual constará a assinatura
do recebedor. em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os serviços/produtos devem ser conferidos de
acordo com a ordem de serviços, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser
devolvidos Juntamente com o comprovante dc entrega não assinado.

9. CLAOSULA NONA-FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na
forma esiabelecidit nu Termo dc Refcrêrici:i. aiie.xo do Edital.

10. CLÁUSULADÉCINU-OBRICAÇÔESDACONTRATANTEEDACONTRATA0A.

'  ACONTRANTEseobrigaa:

a) acompanhar e fiscalizar a e.xccuçao do contrato:

^ permitiro livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos pertinentes
aos serviços adquiridos;

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; ^

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido:

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos serviços atestados,

ej Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

O Assegurar os recursos orçamuniários e financeiros para castear a prestação;

g) Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

Av. Professor joâo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruà - MA - CEP: 65272-000
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h) A administração nãu responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência dc ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Manter prcposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal dc SANTA LUZIA DO PARÜA - MA, durante
todo o período dc vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado:
c) Manter, durante toda a c.xecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. Iodas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

•vd) Responsabilizar-se pelos danos causados direimiente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo
na c.xccuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do
contratante;

Cumprir c fazer cumprir, seus prepostos ou convcniados. leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
^^terminações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria objeto da contratação, cabendo-lhc única c
exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão dc seus prepostos ou convenientes;
f) Comunicar fiscalização do contratante, por c.scrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à realização dos
serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA - MA.
h) Realizar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do consumidor;
i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer
ônus a Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA - MA.
j) Fornecer o veículo, objeto dc locação, e substitui-lo cm caso dc quebra ou avaria, por veiculo com as mesmas
características do veículo original:
k) Providenciar o imediato transporte dos c.studantes sempre que o veiculo credenciado for imobilizada por
problema/defeitos técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos c nem tampouco paralisados, já que os alunos não
poderão faltar aula;

^ i) Os veículos deste fcnno de Referência deverão estar disponíveis c em perfeito estado de conservação, principalmente
no que refere a lanleniagem, motor, mecânica e pneu:
m) Dotar e manter cm perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos na legisiação de trânsito;
M  Realizar todas as manutenções preventivas c correiivas du veículo locado disponibilizado, se necessário, o plano de
^  manutenção do veiculo ao setor dc transporte, para eventuais fiscalização ou auditoria;
o) Responsabilizar-se pelo pagamento dc multas relativas às infrações dc trânsito, ocorridas no período em que o veículo
estiver a serviço desta Prefeitura;

II, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520. de 2002, o licitantc/adjudicalário que;

11.2. Não assinar o teimo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;

lU. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:

Av. Professor Joâc Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto:

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal:

11.8. Comportar-se de modo inidònco;

11.9. O atraso iiijuslifícado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, ajuízo da
Administração, à multa moratória dc 0.5% {meio porcento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez porcento), conforme
determina o art. N" 86. da Lei N" 8666/93.

^^10. A muita prevista neste ITEM será descontada dos ctêditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de
Santa luzia do PARUA - ma, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

11.11. A inexccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas, nos tennos do artigo N" 87, da Lei N° 8,666/93:

a) Advertência por escrito:

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato;

c) Suspensão temporária dc participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
SANTA LUZIA DO PARUA - MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) Sendo que em caso dc ine.\ecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
•  SANTA LUZIA DO PARUA - MA, será aplicado o limite má.\imo temporal previsto para a penalidade OS (cinco)

anos;

e) Declaração de inidoneldadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo
com o inciso IV do an. N® 87 da Lei N° 8,666/93. dc art. N® 7® da Lei N® 10.520/02 c art, N® 14 do Decreto N® 3,555/00.

11.12. Do ato que aplicara pennlidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da iiitimaçâo.
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente infomiados para a apreciaçàc^e
decisão superior, dentro do mesmo prazo,

11.13. Serão publicados na Imprensa Oficial do Municipío de SANTA LUZIA DO PARUA - MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

Av, Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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12. CLAüSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO.
At " -m

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.2, Por alo unilateral e escrito da AdminisiraçAo, nas siluações previstas nos incisos I a Xll e XVÍl do art. 78 da Lei n"
8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital:

12J. Amigavelmente, nos lermos do art. 79. inciso 11. da Lei n® 8.666, de 1993.

4^.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. as.segurando-se à CONTRATADA o direito á prévia e ampla
defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da
^ Uín° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS.
CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais jã cumpridos ou parcialmente cumpridos:

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

13.1. E VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por pane da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei. ^

4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÔES, . ..

14.1. Eventuais alterações contratuais rcger-sc*ão pela disciplina dos artigos 57 e 65 da Lei n® 8.õõ6, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite dc 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS.

"Av,Professor João Moraís"de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruã - MA - CEP: 65272-000
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15.1. Os casos omisso.s serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'' 8.666, de 1993, na
Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas lederais de licitações e contratos administrativos e, siibsidiariameiitc. segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

I6.GLÁÜSÜLADÉCIMA.SEXTA-PUBLICAÇÃO. ^

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficiai do Município,
no prazo previsto na Lei n° 8.666. de 1993.

CgLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO. ^ ; r ... ~

É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia do Parua/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor. que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

. úT^^anta Luzia do Paruá/MA 03 de janeiro de 2022

/V jJI. ̂
Fiavio Ja0/Paditha de Almeida

Secretário Municipal de .Administração c Finanças
Portaria n** 003/2021

Contratante

MG ̂ PRÉmâMEN^^
cWpj n" l8.224.783/(ÍÓí)1-52

Contratada

TESTEMUNHAS:

I  Nome:

2 Nome:

CPF; &Oc?.'vOO.(

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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DECLARAÇÃO ÚNICA

PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 042 / 2023

PROCESSO UCITATÓRIO 0911002/2023

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da

Lei n^ 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências

de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §

4° do Art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese

de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos,

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e

verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n°

9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior:

rittps://dv7rs78smtpx8
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8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuaisvdntayens e/ou

abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5° da Lei 10.520/02) e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento,

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das iinplicaçõesjurídicas

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e

informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n®

123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a

qualificação como (Microempresa / MIcroempreendedor individual /

Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo),

estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4® do Artigo 3® da

LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,

155/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências superiores.;

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão

Eletrônico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.

Santa Inês-MA, 07 de Dezembro de 2023

MG EMPREENDIMENTOS LTDA - 18.224.783/0001-52

07/12/2023 14:09:21

Assinatura Digital: EAD280263EE703BOEAF09D631998C440
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Ofício MG Empreendimentos - 024/2023.

Santa Inês/MA, 11 de dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N» 044/2023

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação
de empresa para a prestação de serviços de locação de horas de
máquinas pesadas, tipo Retroescavadeíra, para atender as necessidades
da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras -
MA.

A empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ n"

18.224.783/0001-52, sediada na Rua 05, N" 173, bairro Jardim Nova Era, CEP:

65306-025, Santa Inês - MA, por intermédio de seu representante legal o Sr.

Igor Silva Cruz, Casado, Administrador, portador da cédula de identidade RG.

n® 63239596-6 e do CPF sob n® 808.630.003.04, vem por meio desta,

COMPROVAR à Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por intermédio de seu

Pregoeiro Municipal, atender as exigências dispostas pelo limo. Agente de

Contratação, demonstrar a exequibiiidade das propostas apresentadas pela

empresa supracitada no referido certame, resguardando os Direitos

Fundamentais da Ampla Defesa, o Contraditório e o Devido Processo Legal da

Licitante, baseado no art. 5®. LIV e LV, da Constituição Federal da República,

de 1988:

"LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o
devido processo legai;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,
com 05 meios e recursos a ela inerentes;" (CF/88, art. 5°, LIV e LV)

Faz-se necessário a comprovação da exequibiiidade, fundamentada na

importante contribuição do Jurista Marçal Justen Fiiho:

Rua 05, NS 173, Jardim Nova Era. CEP: 65306-025, Santa Inês • MA Fone: (98) 99228-7000,
E-mall: mgreali2a@h0tmail.com
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'Se O particular puder comprovar que sua proposta é exeqüível, não
se lhe poderá interditar o exercício do direito de apresentá-la. É
inviável proibir o Estado de realizar contratação vantajosa. A questão
é de fato. não de direito. Incumbe o ônus da prbva da exequibilidade
ao particular. Essa comprovação poderá fazer-se em face da própria
Administração, pleiteando-se a realização de diligência para tanto.' (In
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 14' Ed.
São Paulo; Dialética, 2010, p. 660)

Tal comprovação faz-se de maneira imprescindível por apresentação

de contratos já assinados pela empresa licitante com Pessoas Jurídicas de

Direito Público, os quais apresentam valor semelhante e até mesmo abaixo aos

valores apresentados pela licitante neste certame. Nesse sentido, tal forma de

comprovação fora disposta pelo pregoeiro na Sessão Pública;

"Pregoeiro -11/12^023 14:35:16
Solicito contratos e notas fiscais atualizadas para comprovação do
valor ofertado. Para assim comprovar tal prestação de serviços qq
respectivo valor ou similar" [grifo nosso)

Ressalta-se na solicitação do ilustre agente de contratação, que a

comprovação se faz por meio de valor respectivo ao lance ofertado pela

licitante, ou similar. Denota-se assim, que os contratos em anexo, devidamente

seguidos das notas fiscais, comprovam o valor similar e aproximado com o

lance ofertado, haja vista que o item Retroescavadeira é sem combustível e

sem motorista por parte da contratada.

Observa-se tal proximidade no item 16 do contrato com a prefeitura de

Santa Luzia do Paruá, onde inclui-se o operador e está no valor de R$ 157,00

por hora máquina, bem próximo do lance de R$ 132,00, sem operador, no

presente certame.

Ademais, ressalta-se a comprovação por meio de Ordem de Serviço

devidamente assinada por representante de Pessoa Jurídica de Direito Público,

bem como Nota Fiscal de comprovação da Prestação do Serviço, similar ao

objeto da Licitação em epígrafe, os quais denotam valores menores do que os

em questão, demonstrando com nitidez a capacidade da licitante em prestar

tais serviços à Administração. Tal apresentação está fundamentada no

Acórdão 2993/2018 do Tribunal de Contas da União:

Rua 05. Nfi 173, Jardim Nova Era, CEP: 65306-025, Santa Inês - MA Fone: (98) 99228-7000,
E-mall: mgre3liza@h0tmail.com
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"A justificativa de preço em contratação decorrente de licitação (art.
26. parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993) pode ser feita
mediante a comparação do valor ofertado com aqueles praticados
pelo contratado junto a outros entes públicos ou privados, em
avenças envolvendo o mesmo objeta ou objeto similar'. (Acãrdão
2993/2016-Plenário, Rei. Min. Bruno Dantas).

Destarte, exibe-se a ptanilha adequada de lances apresentados, para

cada item, pela licitante no certame:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/

MODELO
UND. QTD. V. UND. V. TOTAL

^  Máquina tipo Escavadeira - sem
condutor e sem combustível.

CATERPILLAR

/312D
HORA 4000 R$ 132,00 R$528.000,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$528.000,00

Em contrapartida, observa-se o item 16, sem motorista, do contrato

com a prefeitura de Santa Luzia do Paruá que fora supracitado e que segue em

anexo:

RITROESCAVAOEIRA 4.X4, PSO

OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.000 KG.

PROFUNDIDADE MÍNIMA DE ESCAVAÇÃO DE
4M. MOTOR DiESEL COM POTÈNOA MÍNIMA I
DE 70HP, TRANSMISSÃO COM O MÍNIMO
04(QUATRO)MAKCHAS A FRENTE E
CM(qUATRO) MARCHAS A RE E COM ANO 0£
FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2010. INCLULNUOO
OPERAIWR COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE

I t>ni nrrtuArTiirtnu Tton oc nc nuot

HORA/

MÃQUINA
Ri tS7,00 RS 628000,00

Em conjuntura á este Ofício, tem-se a cópia de contratos de serviços

prestados da iicitante para com a Administração Pública, bem como Notas

Fiscais dos referentes serviços, os quais são os mesmos objetos deste

certame. Além disso, consta a composição dos custos detalhada, conforme

fora solicitado.

Rua 05, N2 173, Jardim Nova Era, CEP; 65306-025, Santa Inês - MA Fone: (98) 99228-7000,
E-mait: mgreati2a@h0tmail.com
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EMPREENDIMENTOS-t-TDA

A empresa MG EMPREENDIMENTOS LIDA, ressalta ainda a sua

disponibilidade para esclarecer ou prestar quaisquer informações.

Atenciosamente,

Santa Inês /MA, 11 de dezembro de 2023.

MG Assinado de forma digital por MG
ciiyinorrcKtniKarrMT/^c EMPREENDIMENTOSEMPREENDIMENTOS ltda;1822<i7830oois2
LTDA:18224783000152 Dados:2023,12.n 15:14:15-CI3W

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ NM 8.224.783/0001-52

IGOR SILVA CRUZ - PROCURADOR

CPF N" 808.630.003-04

W\
RG N° 63239596

Rua 05, NS 173, Jardim Nova Era, CEP: 65306-025, Santa inês - MA Fone: (98) 99228-7000,
E-mail: mgrea]iza@)hotmail.com
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•

PBOC N»

CONTRATO N° 001/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 068/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 086/2021

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI

A PREFEITURA MUNICIPAL DE S/\NTA LUZIA

DO PARUA E A EMPRESA MG

EMPREENDIMENTOS EIRELL

^ A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá- MA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.511.093/0001-06, através da Secretaria
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, com sede na Av. Professor João Moraes de Sousa, n® 355, Centro,
CEP: 65.272-000 SANTA LUZIA DO PARUA - MA. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr. Flavio José Padilha de Almeida, portador do CPF sob n" 772.274,254-87 e RG n®
069317092019-6 Órgào Emissor SSP/MA, e a empresa MG EMPREENDIMENTOS EIRELL inscrita no CNPJ sob o
n." 18.224.783/0001-52, com sede na Rua 05, n® 173. Q - 159, Jardim Nova Era, Santa Ines/MA, CEP 65.306-025,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, IGOR SILVA CRUZ.
brasileiro(a). casado, administrador, portador do RG. 632395966/SEJUSP/MA. e CPF/MF n° 808.630.003-04, têm, entre
si. ajustado o presente Contrato Administrativo rf 001/2022. decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2021
formalizado nos autos do Processo Administrativo N® 086/2021, submeiendo-sc às cláusulas e condições abaixo e aos

preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulameniares pertinentes à espécie.

,1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Tcnno de Contraio c a prestação de serviços de locação de veículos pesados, destinados a suprir as
necessidades das Secretarias Municipais do Município de SANTA LUZIA DO PARUA - MA., conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contraio vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA-

2.1.0 prazo dc vigência deste Tcnno dc Contraio é aquele Hxado no Termo de Referência, com início na data de sua
assinatura e encerramento em 31 de dezembro de 2022.

3. CLÁUSULA.TERCEIRA-PREÇO. , f

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 4.989.002,00 (Quatro Milhões e Novecentos e Oitenta e Nove Mil
e Dois Reais)

Av. Professor João Morais de Souza. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruà - MA - CEP; 65272-OQO
MniTn^naoe: santaluziadopafua.ma-qov.bf
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doH/202_1.

DESCRIÇÃO DOS ITENS

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO TAMANHO
MÍNIMO 06 MTS. MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

CAMINHÃO BASCUUNTE TRAÇADA.
TAMANHO MÍNIMO 12 MTS. MOTORISTA POR
CONTA DA CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

CAMINHÃO MUNCK TRUCK. CAPACIDADE
MÍNIMA DE 7 TONELADAS. MOTORISTA POR
CONTA DA CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

CAMINHAO PIPA COM MANGUEIRA E MOTOR

BOMBA: CAPACIDADE MÍNIMA DE 12 MIL

LITROS: MOTORISTA POR CONTA DA

CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

QTD UND

12 MÊS

12 MÊS

2 000
MÁQUINA

12 MÊS

VALOR

ÜNITÃRIO
VALOR TOTAL

R$ 5.724,00 I RS 68.688,00

RS 8.589,00 RS 103.068,00

RS 115,00 RS 230.000,00

RS 8.900,00 RS 106.800,00

CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 COM
CARROCERIA BAÚ DE METAL. MOTORISTA POR
CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR!
CONTA DA CONTRATANTE.

12 MÊS RS 6.000.00 RS 72.000,00

CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 COM
CARROCERIA DE MADEIRA ABERTA.

MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA;

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

12 MÊS RS 5.379,00 RS 64.548.00

CAMINHÃO PRANCHA TRUCK. POTÊNCIA DE
158CV. CAPACIDADE MÍNIMA DE 20
TONELADAS, M0T0H1S1A POR CONTA DA

CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

MINI CARREGADEIRA, COM CABINE FECHADA

E AR CONDICIONADO, COM ACESSO DE

ENTRADA AO EQUIPAMENTO POR PORTA
LATERAL, EQUIPADA COM MOTOR A DIESEL 4
CILINDROS, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 57HP.
COM ASPIRAÇÃO TURBO, COM SISTEMA DE
SERVO CONTROLE TIPO )0YST1CK,
TRANSMISSÃO HIDRÁULICO EQUIPADO COM
BOMBA HIDRAULICA, CAÇAMBA MÍNIMA DE
2.950MM. COM CAPACIDADE MÍNIMA DE
CARGA DE 700KG.

15.000 I KM RS 3,61 RS 34.150,00

HORA/ I
máquina! RS 7.729,00 RS 92.748.00

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruà - MA - CEP: 65272-000
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MOTO NIVEUDORA PORTE GRANDE.

POTÊNCIA MÍNIMA DE 140HP. MOTORISTA
POR CONTA DA CONTRATADA: COMBUSTÍVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE.

"PÃ CARREGADEIRA PEQUENO PORTE.
VELOCIDADE MAXIMA DE 1.800RPM.

12 POTÊNCIA MÁCIMA BRUTA DE lOSKW.
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA:
COMBUSTÍVEL PORCQNTA DA CONTRATANTE.

TRATOR DE PNEU PORTE GRANDE. POTÊNCIA
-  MÍNIMA DE 150CV. MOTORISTA POR CONTA

DA CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR CONTA
DA CONTRATANTE.

I  TRATOR DÊ ESTEIRA PORTE MÉDIO.
CONTROLE ELETRÔNICO E DlREÇAO

14 HIDROLÁSTICA. MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE. ■

TRATOR ROLO TANDER. CHAPA MOTORIZADO.

15 MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA;

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

RETROESCAVADEIRA 4X4 PESO

OPERACIONAL MÍNIMO DE 6,000 KG,
PRGPUNDÍDADE MÍNIMA DE ESCAVAÇÃO DE
4M, MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA MÍNIMA
DE 70HP, TRANSMISSÃO COM 0 MÍNIMO

^  04ÍQUATRa)MARCHAS A FRENTE E
04(QUATRO) MARCHAS A RÉ E COM ANO DE
FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2010. INCLUINDO O
OPERADOR.COMBUSTÍVEL. POR CONTA DA
CONTRATANTE
ROLO COPACTADOR TIPO PE DE CABRA.

»  MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA;
^  COMBUSTÍVEL POR CONTA DA

CONTRATANTE.

TOTAL

HORA/

MÁQUINA

HORA/
MÁQUINA

HORA/
MÁQUINA

HORA/
MÁQUINA

HORA/
MÁQUINA

HORA/
MÁQUINA

HORA/
MÁQUINA

R$ 169,00

RS 196,00

RS 139,00

RS 214,00

RS 167,00

RS 676.000,00

RS 784.000,00

RS 417.000,00

RS 642.000,00

RS 501.000,00

RS 157,00 RS 628.000,00

RS 183,00 RS 549.000,00

RS 4.989.002,00

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrenies da execução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenclários, fiscais e comerciais incidentes, taxa ^
adminisu-ação. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAu . _

4.1. As despesas decorrentes dcsin cuniniiaçào csiân programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do
Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

' Áv. Professor João ítós de SouzÍ355 - Centro - S^ta Luzia do Paruà - MA - CEP; 65272-000
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUA

CNPJ: 12.511.093/0001-06
PROC. N°

CÓDIGO ! -:::

02.14.04.122.0009

02.14.04.122,0009.2107.0000

3.3.90.39.00

•ESPECinCAÇAO '

PODER EXECUTIVO - PREFEITURA

MUNICIPAL

Sec. Mun. Obras Urb. Cid. Transp. Trânsito

Gestão de Obras Urbanismo, Cidade Transporte e

Transito

Manut. E Func da Sec, Mun. Obras Urb. Cid. Transp.

Transito

Outros Serviços de Terceiros - PJ

& aJl^suIAQm^r^AvPAGA>IE^^^o.^

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do

pagamento, desde que nao haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

6. CLtoStJLA SEXTA-REAJUSTE. V k

6.1. Os preços são fi.vos c írreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados pt^derâo sofrer reajuste
após o imerregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a
!>«,^iTéncia da anuaüdade.

b.J. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ínlerregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
rc^ste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o Índice estabelecido para rcajuslamcnlo venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser dclermirtado pela legislação enlâo em vigor.

6.8. Na ausência de previsão lega! quanto ao índice .substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO...

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a preseme contratação.

Av. Professorlolo Morais de Souza, 355 - Centro -l^nta Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
t-inmppaqg! santaluziadopafja ma.aov.br
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RUBRICA

8. CLAÜSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os ser\'i(;os/prüdutos cleverâo ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de SoJicitante, o horário da
entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria: das OShOOmin às 12h00min. O não cumprimento das entregas na.s
datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços/produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇOS cedida por pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os serviços/produtos que não estiverem em acordo com o especificado no editai serão devolvidos; e, as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada:
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria; OShÜOmin às 14hÜ0m ín horas.

fiscalização geral e o acompanhamento seiáo realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA
..OPARUA-MA

O^ireço contido na proposta dos licitaiues deverá incluir todos os custos edespesas. tais como: custos diretos e indiretos, tributos
ir^P;ntes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todo.s os serviços/produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a assinatura
do recebedor. em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os servÍços.'produtos devem ser conferidos de
acordo com a ordem de serviços, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser
devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CtAUSULANONA-FISCAUZAÇÂO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por CoiTiÍ.ssão/Represenlaiite designado pela CONTRATANTE, na
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. , - „

^  A CONTRANTE SC obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a e.xecução do contrato:

^ pennitír o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos pertinentes
aos serviços adquiridos;

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; .

d) proceder ao pagamento do contrato dentro du prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dás serviços atestados,

e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

O Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para cu.stear a prestação;

g) Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

Av. Professor João Morais de Souza. 355 - Centro - Santa Luzia do Parué - MA - CEP: 65272-000
Homepaoe: santaluziadoparua.ma.aov.br

Páoina ̂  r|p Q



Proc,

ESTADO DO MARANHÃè^

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIM^
CNPJ: 12.511.093/0001 -06

PROC N-

h) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados á execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros cm decorrência de aio da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA - MA, durante
todo o período dc vigência da licitação, para rcprescntá-lo sempre que for necessário;
b) Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado;
c) Manter, durante toda a e.xecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualífícação exigidas na licitação;

,^d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo
tia execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do
contratante;

^  Cumprir c fezer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertincnles ú matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e
exclusiva responsabilidade pelas consequcncías dc qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas á realização dos
serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal dc SANTA LUZIA DO PARUA - MA.
Ii) Realizar os ser\'iços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do consumidor;
i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer
ônus a Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA - MA.
J) Fornecer o veiculo, objeto dc locação, e substitui-lo em caso de quebra ou avaria, por veículo com as mesmas
características do veiculo original:
k) Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for imobilizado por
problema/defeitos técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos c nem tampouco paralisados, já que os alunos não
poderão faltar aula;
1} Os veículos deste Temio de Referência deverão estar disponíveis c cm perfeito estado de conservação, principalmente
no que refere a lantemagem, motor, mecânica e pneu:
m) Dotar c manter cm perfeito estado de fâncionamcnio os equipamentos obrigatórios previstos na legislação de trânsito;
^  Realizar todas as manutenções preventivas c corretivas do veiculo locado disponibilizado, se necessário, o plano dc

manutenção do veiculo ao setor dc transporte, para eventuais fiscalização ou auditoria;
o) Responsabilizar-se pelo pagamento dc multas relativas òs infrações de trânsito, ocorridas no período em que o veículo
estiver a serviço desta Prefeitura:

11^ CLÁUSULA DÉaWA PRIMEIRA - SANÇOES ADMCSlSTRA nVAS. ^

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceiwr/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;

1U. Apresentar documentação fàlsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:

Av. Professor João Morais de Souza, 3S5 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Hornepaoe: santatuziadoparua-ma-uov.br
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11.5. tinsejar o retardamento da execução do objeto:

11.6. Não mantiver a proposta:

11.7. Cometer fraude fiscal:

11.8. Comportar-se de modo inidòneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a juizo da
Administração, à multa moratória dc 0,5% (meio por cento) por dia dc atraso, até o limite de 10% {dez por cento), conforme
determina o art. N" 86. da l.ei N** 8666/93.

10. A multa prevista neste ITBM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal dc
SANTA LUZIA DO FARDA - MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

11.11. A ínexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito:

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato;

c) Suspensão temporária dc participação em liciuição e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
SANTA LUZIA DO PARUA - MA^ por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) Sendo que em caso dc Ínexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
•  SANTA LUZIA DO PARUA • MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco)

anos;

c) Declaração de inidoncidadc pura licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição, ou até que seja promovida a reabilitação peranic a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo
com o inciso JV doan. N®87da Lei N° 8.666/93. c/c art. N®7®da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicara penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da íntimação.

podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciaçãp.e
decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na imprensa Oficial do Município dc SANTA LUZIA DO PARUA - MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruà - MA - CEP: 65272-CXX)
?: santaluziadoDarua.ma.Qov.br
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12. CLÁUSULA DÉCIMA S£GUNDA -RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.2. Por alo unilateral e escrito da Aüministrai^ão. nas situações previstas nos incisos I a XII c XVII do art. 78 da Lei
8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no an. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital:

12J. Amigavelmente, nos lermos do art. 79. inciso II. da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia eampta
defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da
^ Lei n" 8.666. de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICA TIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

a) Balanço dos evcnlo.s contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES. , _

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionaroü utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de Inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei. ✓

4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES. _ .

14.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-su-ão pula disciplina dos artigos 57 e 63 da Lei n'* 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o üinhe de 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. .\s supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte c cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'' 8.666, de 1993, na
Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações c contratos administrativos e. subsidlariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

I6.CLÁU$ULA DÉCIMA SEXTA-PUBUCAÇÂO. ^ .

16.1. Incumbirá à CON TRATAN l E providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município,
no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

"^7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO. .: _ "fi _

IM. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia do Parua/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que nào possam ser compostos pela conciliação, conforme an. 55, §2° da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contraiu foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

^^lOlÈtil^anta Luzia do Paruá/MA 03 de janeiro de 2022

Flavio Jo^Padílha de Almeida
Secretário Municipal de Administração c Finanças

Portaria n° 003/2021

Contratante

MG ̂IPREENDIMÊnM EIRELÍ
CNPJ \\° 18.224.783/^0J)l-52

Contratada

TESTEMUNHAS:

I  Nome:

2 Nome:

CPF: GOQ. SPQ.i

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruà - MA - CEP: 65272-000
?: santaiuziac a.fna.QOV-br
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MEDIÇÃO REFERENTE A NFS-e N" 1773- DEZEMBRO/2022.

Referente: A locação de veículos pesados, destinados a suprir as necessidades das secretarias Municipais
do município de Santa Luzia do Paruà -MA. De acordo com a Ala de Registro de Preços n° 068/2021,
Pregão Eletrônico n° 015/202) e Processo Adm n" 086/2021.

ITEM DESCRIÇÃO

MOTO NIVBLADORA

PORTE GRANDE

POTÊNCIA MÍNIMA DE
140HP
PÁ CARREGADEIRA

12 PEQUENO. POTÊNCIA
BRUTA DE 105KW

TRATOR DE PNEU PORTE

13 GRANDE. POTÊNCIA
MÍNIMA DE 150CV.

14 TRATOR DE ESTEIRA.

RETROESCAVADEIRA

16 4X4, PESO OPERACIONAL
DE 6.000 KG.

TOTAL:

QUANT. UNIDADE VALOR TOTAL RS

HORA/

MAQUINA
RS 169.00 RS 25.350.00

HORA/ :

MÁQUINA i RS 196.00 RS 35.280.00

HORA/

MÁQUINA RS 139,00 RS 20.850.00

HOR.A/

MÁQUINA!
RS 214.00 RS 38.520,00

HORA/

MÁQUINA RS 157,00 RS 28,260,00

RS 148.260,00

VALOR TOTAL: RS 148.260,00 (CENTO E QUARENTA E OITO MIL, DUZENTOS E SESSENTA

REAIS)

Santa Inês - MA, 02 de Janeiro de 2023.

MG EMPREIMíIMENTOS LTDA
CNPJ: 18.224.783/0001/52

Rua 05, NS 173. Jardim Nova Era. CEP: 65306-025, Santa Inès - MA

Fone; (98) 99228-7000. E-mail: rngrea]i2a@)hotmail.com
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PREFEITURA DE SANTA INES

SECRETARIA OE RECEITA, URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBIUÁRIO

CNPJ: 06.198.949/0001-24
Av. Luís Muni2,1005 - Centro, Santa Inès • MA. 65300.001 Código de Verificação:

YREK.7EYA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO • NFS-e
Data de Emissão; 01/12/2023 08:22:00
Período de Tributação: 12/2023

Local de Tributação: LOCAL OA PRESTAÇÃO
Local da Prestação: SANTA LUZIA DO PARUA/MA
RPS:

Natureza da Operação; EXICiVEL
Tributação: OUTRO MUNICÍPIO

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social/Nome: MG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL
Endereço Completo: RUA OS 173 • BAIRRO JARDIM NOVA ERA • CEP:6S.306.025
Odade-UF: SANTA INES-MA

Teie/one: 98922B7000

Emall: SEUCRUZ@H0TMAIL.COM

CPF/CNPj: 18.224.733/0001-52

Insc. Municipal: 2338S2

Insc.Estadual:

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA

Endereço Completo: AV PROF JOÃO MORAIS DE SOUSA, N* 36S - CENTRO
Cidade-UF; SANTA LUZIA DO PARUA-MA

Email;

CPF/CNPJ; 12.511.093/0001.06
CEP: 65272000

Telefone:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviço: IBOl-SERVIÇOS OE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL.

Atividade: d923002.SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LÜCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

Referente: A locação de veículos pesados, destinados a suprir as necessidades das secretarias Municipais do municfpío de Santa
Luzia do Paruá -MA. Oe acordo com a Ata de Registro de Preços n° 066/2021, Pregão Eletrônico n° 015/2021 e Processo Adm n"
086/2021,

VIr. dos Serviços (RS)

R$171.473,00
PIS(RS)

RSO,00

Base de Cálculo (R$)

RS171.473,D0

Deduções (RS)
RSO.OO

COFINSIRSl

R$0,00

Alíquota [%)
s.o

VALORES DA NOTA
Acréscimos (RS) Desc. Condicionado (RS) Desc. incodlctonado (RS)

R$0,00 R$0,00 RSO.OOR$0,00 RSO.OO

INSSÍRS)

R$0,00

155 IRS)

RSO.OO

JRIRS)

RSO.OO

155 Retido (R$>

R$8.S73,65

CSLLIRS)

R$0,00

Total Retenções (RS)

RS8.S73,6S

Crédito (RS)

RSO.OO

Outras Reterrcões (RSI
RSO.OD

Valor Liquido IRS]

R$162.899,35

OBSERVAÇÕES DA NOTA
CONTA PARA PAGAMENTO: BANCO DO BRASIL AG: 1639-X C/C: 46387-6.

Vólof 00$ (fUiutn fl$ 2B319.19 V«ler $p«eiini4c]o <o«TOODAB«nlv i UKtdaóOe aos inMn rtUOuAH c murvcipáS com ai$» ró U1 n*

TrftKiUit FeOertH. 9.Ul73 I
TnbutnCstMuoK O.OO lO.OCW)
Trfbutfis Hun^lM^s: 524L07
rçnit- imsitula de n«ric^nwmo e trKMUcio linTTL
EfU ioí Bmiua* <fim maelOfi a* L«i n* r nei Detmos n« %.67V2l}07 e £.360/3016.
O reeeUvmente dó t/npoao K&QM de ceflCriduintei «Aqwdrodoi «orne Stfipics NKiensVMCl deverá «erefedvoee «ireuM dot compete

Nota de Número: 2201 Código de Verificação: YREK-7EYA Emitida em: 01/12/2023 às 09:22:00

Recebi da empresa MG EMPREENDIMENTOS EIRELIos serviços conslanles desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE
SERVIÇO. Consulte a aulenlicidade das Informações desta NFS-e no sile hllp3://sanlalnes.opoilallríbutario.com.br/ ou por
meio de aparelho com aplicativo para código OR.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

CONTRATO N2 45/2023 - PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI, FAZEM, DE UM LADO, COMO
CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CARUTAPERA/MA, E DE OUTRO, A
EMPRESA MG EMPREENDIMENTOS LTDA,

COMO CONTRATADA.

A Prefeitura Municipal de Carutapera • MA, ente de Direito Público, situada na
Praça Padre Augusto Mozett, n- 400, Centro, Carutapera - MA. inscrita no CNP) sob
o n® 06.903.553/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo Prefeito, o Sr. Aírton Marques Silva, brasileiro, inscrito no CPF
sob o n- 410.499.502-91, portador do RG n- 2208434 - SSP/PA, e a empresa MG
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 18.224.783/0001-52. Insc. Estadual
n® 124109284, localizada na Rua 05, n® 173, Bairro Jai dim Nova Era, na cidade de
Santa Inês - MA, CEP 65306-025, de propriedade da Sra Maria de Jesus Costa Silva,
inscrita no CPF sob o n® 125.985.693-34, representada neste ato pelo seu
Procurador, o Sr. Igor Silva Cruz, inscrito no CPF sob o n® 808.630.003-04,
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO decorrente
da Ata de Registro de Preços n® 04/2023-PMC-MA, vinculada ao Pregão
Eletrônico n® 06/2023-PMC-MA, Processo Administrativo n.® 38/2023 - PMC-
MA, submetendo-se as partes às di.sposições constantes da Lei n.® 8.666/93, e suas
alterações posteriores e a.s cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
D presente In.strumento tem por objeto a contratação de empresa para a prestação
de serviços de locação de máquinas e veículos pesados para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Carutapera - MA, conforme condições e normas para
execução dos serviços constantes no Termo de Referência do processo em epígrafe.
Proposta Contratada, e Anexo Único deste Contrato, que também passam a integrar
este instrumento contratual.

PARÁGRAFO ÚNICO - Todas as máquinas e veículos pesados não podem ter mais
de 10 (dezj anos de fabricação, ter motor a diesel, devem estar em bom estado de
conservação, em perfeitas condições de uso aos quais se destinam e com todos os
equipamentos, inclusive os de segurança, obrigatórios por lei.

Praça Padre Augusto Mozzett, 400, Centro. Carutapera - MA. CEP 65.295-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

CLÁUSULA SEGUNDA - NORMAS, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A locação dos veículos pesados e máquinas para a
Prefeitura Municipal de Carutapera poderá ser executada com veículos próprios
e/ou subcontratados a terceiros.
I > Quando a CONTRATADA não for proprietária do(s) veículos(s), a mesma deverá
apresentar contratos(s) de locação de veículos(s] com poderes de uso e sublocação.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os veículos pesados e máquinas deverão possuir
cobertura de seguro contra furto, roubo, incêndio, colisão, acessório, envolvendo
danos materiais e pessoais causados a terceiros e aos ocupantes do locado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A locação de máquinas e veículos pesados se dará
mediante a disponlbilização nas quantidades relacionadas e nos locais indicados
pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá apresentar as máquinas e
veículos pesados nos locais indicados pelo CONTRATANTE no pra2o de até 10 (dez)
dias após o recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela Prefeitura
Municipal de Carutapera, cabendo à CONTRATADA proceder à entrega das
máquinas e veículos pesados nos locais especificados.
PARÁGRAFO QUINTO - As máquinas e veículos pesados serão submetidos a
vistoria, análise e aprovação pelo FISCAL DO CONTRATO, a ser designado
posteriormente, e deverão obedecer às exigências previstas nas legislações vigentes
atinente a matéria, sob pena de decadência do direito de a contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.
PARÁGRAFO SEXTO - Todos os veículos e máquinas a serem utilizadas na execução
dos serviços, deverão estar em perfeitas condições de funcionamento e deverão
estar regularizados para tal finalidade, e obedecer a seguintes exigências:
I - Ter registro como veículo para sua determinada função;
II - Ter Equipamento Registrador Instantâneo inalterável de velocidade e de tempo;
III - Ser equipado com extintor de incêndios e todos os equipamentos de proteção
veicular obrigatórios;
IV - Possuir lanterna de luz branca, fosca e/ou amarela disposta nas extremidades
da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha disposta na extremidade
superior da traseira;
V - Possuir cintos de segurança em número igual à lotação do veículo;
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os veículos a serem utilizados na execução dos serviços, que
não dispor de imediato das exigências constantes no item 5.5, terão o prazo máximo
de 03 (três) dias da vistoria para realizar e comprovar as adequações exigidas;
PARÁGRAFO OITAVO • A empresa vencedora do certame deverá apresentar na
entrega das máquinas e veículos pesados os seguintes documentos:
I • Cópia autenticada do CRLV do exercício quitado dos veículos/máquinas que serão
utilizados na prestarão os serviços;

Praça Padre Augusto Mozzett, n® 400, Centro. Carutapera - MA. CEP 6S.29S-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

II • Relatório dos veículos e máquinas pesadas a serem utilizados, contendo entre
outras informações os modelos, tipo, capacidade, ano de fabricação, estado de
conservação, condições mecânicas e físicas.
III - Cópia da apólice do seguro de cada veículo/máquina, contendo as informações
da cobertura do seguro e contatos da seguradora.
PARÁGRAFO NONO - Caso os veículos pesados e máquinas
informados/apresentados não satisfaçam as exigências, deverão ser substituídos
em até 03 [três) dias.
PARÁGRAFO DÉCIMO - A manutenção preventiva e corretiva é de responsabilidade
da CONTRATADA e compreende o exame do veículo/máquina em condições de uso
e funcionamento, visando identificar, prevenir e reparar a ocorrência de possíveis
defeitos. Estes serviços constam de verificação da parte elétrica e eletrônica, motor,
suspensão, cambagem, balanceamento, sistema de refrigeração, ar-condicionado,
mecânica em geral, limpeza e outros serviços de acordo com os manuais e normas
técnicas especificas para cada veículo. Ocorrerá sempre com intervalos regulares de
quilometragem percorrida ou tempo, conforme estabelecido nos manuais dos
veículos/máquinas, compreendendo a substituição de peças com vida útil pré-
determinada.

PARÁGRAFO ONZE - As manutenções deverão ser agendadas com o FISCAL DO
CONTRATO, que se encarregará da programação;
PARÁGRAFO DOZE - É obrigatória a apresentação de relatório técnico mensal de
manutenção preventiva e corretiva onde conste, sucintamente, o estado de
funcionamento dos veículos reparados e/ou vistoriados naquele mês, bem como a
relação de peças substituídas e os serviços realizados;
PARÁGRAFO TREZE - Sempre que solicitado, deverá ser apresentado, no prazo de
24 horas, relatório descrevendo os motivos do desgaste e/ou dano da peça a ser
substituída, a fim de identificar se a causa foi o desgaste natural, acidente ou
imperícia.
PARÁGRAFO QUATORZE - Os veículos/máquinas, quando retirados para
manutenção deverão ser substituídos por outro similar, de mesma característica,
em até [3) três dias úteis, até que o tenha sido substituído seja devolvido pela
CONTRATADA;

PARÁGRAFO QUINZE - Os serviços de manutenção realizados nos veículos e/ou
máquinas deverão ser aprovados pela CONTRATANTE e, caso rejeitados, deverão
ser refeitos;

PARÁGRAFO DEZESSEIS - Fica terminantemente proibida a retirada de peças e
equipamentos de um veículo/máquina para utilização/conserto de outro, salvo
ordem expressa, por escrito, do FISCAL DO CONTRATO.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
PARÁGRAFO ÚNICO - Para a prestação dos serviços, caberá a CONTRATANTE as
seguintes obrigações:

Praça Padre Augusto Mozzett, 400, Centro. Carutapera - MA. CEP 65.295-000
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I - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços dentro das normas do Contrato;
II - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
III - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos e/ou especificações dos veículos pesados e máquinas referentes a
ocorrência, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
IV - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
V - Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto
em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o
limite da legislação trabalhista;
VI • Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
VII - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
PARÁGRAFO ÚNICO - Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a
CONTRATADA se compromete a:
I - Prestar os serviços na forma ajustada, obedecendo as normas e especificações
técnicas constante do Termo de Referência;

n - Fornecimento de lubrificantes, pneus, peças, bem como, manutenção preventiva
e corretiva dos veículos envolvidos na prestação dos serviços, incluindo serviços de
funilaria, pintura, bem como substituição de peças;
III - Cumprir nos prazos, as especificações do fabricante no tocante à manutenção e
revisões;

IV - Uma vez solicitada pela CONTRATANTE a necessidade de reparos e
manutenção, fica a cargo da CONTRATADA o devido encaminhamento dos veículos
pesados e máquinas a uma autorizada para os reparos necessários;
V - Providenciar em até 03 (três) dias contados da notificação do FISCAL DO
CONTRATO a substituição dos veículos pesados e máquinas na decorrência de
acidentes, defeitos mecânicos ou defeito de qualquer ordem que impeça sua
locomoção e operação por outro similar, visando não retardar o uso e finalidades da
CONTRATANTE, sem ônus adicional a esta;

VI ■ Os veículos pesados e máquinas deverão possuir cobertura de seguro contra
furto, roubo, incêndio, colisão, acessório, envolvendo danos materiais e pessoais

causados a terceiros e aos ocupantes do locado;

Praça Padre Augusto Mozzett, n° 400, Centro. Canitapcra - MA. CEP 65.295-000



PEDREIRAS/MA

Proc.0^110Ol^/202

Rub. JL

PREFEITURA

drutapera
Juntei coMt/utndo o (utufo |

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

VII - Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, quando da execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela CONTRATANTE;
VIII - Fornecer à CONTRATANTE, toda documentação correspondente aos veículos,
devidamente atualizadas;

IX - Submeter os veículos pesados e máquinas às vistorias técnicas exigidas pelo
Município e demais determinações legais;
X ■ Manter os veículos pesados e máquinas sempre em boas condições de higiene,
uso e segurança;

XI - As máquinas pesadas e veículos deverão estar devidamente licenciados pelos
órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo
DENATRAN e DETRAN;
XII - Manter o(s^ veículo(s) a ser[em) utilizado(s) na execução do(s] serviçofs]
estejafm] adequados às detenninações do Código Nacional de Trânsito - Lei Federal
n.s 9503/97 (art. 136 e seguintes);
XIII - Não substituir os veículos pesados e máquinas, mesmo que temporariamente,
sem a expressa comunicação à Secretaria Municipal de Infraestrutura e
submetendo-se a autorização desta;
XIV - Se o veículo, máquina ou equipamento não estiverem condições de uso por
problemas técnicos e mecânicos, deverá ser substituído por outro análogo no
mesmo dia, ou num intervalo máximo de 03 (três) dias, de maneira a não
interromper os serviços, sob pena de pagamento de multa correspondente ao item
faltoso;

XV - Reparar, a seu custo, os prejuízos causados pelo não cumprimento das normas
de segurança;
XVI - Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
XVII - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Termo de
Referência em todos os termos estabelecidos;
XVIII ■ Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE
acerca da prestação dos serviços;
XIX • Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais
verificando sempre o bom desempenho, realizando os serviços em conformidade
com a proposta apresentada e nos termos pactuados no Instrumento Contratual,
observando sempre as determinações da legislação pertinente;
XX - Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelos custos operacionais relativos
à enti-ega das máquinas pesadas e ' veículos nos locais indicados pela
CONTRATANTE;

XXI - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. A inadimplência do
contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

Praça Padre Augusto Mozzett, 400, Centro. Carutapera - MA. CEP 65.295-000



PEDRglRAS/MA ^

Pfoc. a^\vm202 5_
FLS.I_SÊ
1«—^

PREFEITURA

Carutapera
JurriMConitmlo^oluturo |

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do Contrato;
XXII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
PARÁGRAFO ÚNICO - Executado o Contrato, o objeto será recebido:
I ■ Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias da
comunicação escrita da CONTRATADA;
II ■ Definitivamente, por servidor designado pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO E PAGAMENTO
O valor global da presente contratação é de R$ 2.788.809,00 (dois milhões,
setecentos e oitenta e oito mil e novecentos e nove reais), nele incluídos todos
os custos, diretos e indiretos. O processo de pagamento dos serviços prestados
deverá observar o seguinte roteiro: identificação dos valores devidos, emissão e
entrega da nota fiscal;
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias,
da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços prestados no
mês imediatamente anterior, a qual deverá ser entregue até o quinto dia útil do mês
subsequente e atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor
designado para este fim;
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando o
valor mensal dos serviços executado;
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de
que a empresa está em dia com as obrigações perante a regularidade fiscal e
trabalhista;

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, através de depósito em conta corrente, indicada pela
CONTRATADA;

PARÁGRAFO QUINTO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo
estabelecido no Parágrafo Primeiro, por culpa da CONTRATANTE, serão devidos
encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados
diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha
concorrido à CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N
X VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data
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prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação
financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
O preço contratado dos serviços em conformidade com a proposta adjudicada não
será reajustado durante o prazo de sua vigência.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor do Contrato não poderá ser reajustado na
periodicidade de sua vigência.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de haver prorrogação do Contrato, poderá ser
negociado reajuste, através de apostilamento, e subordinados aos critérios
estabelecidos na Lei 9.069 de 29.06.95 em seu artigo 28 e tendo como limite a
variação do IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado), calculado e divulgado pela
FGV (Fundação Getúlio Vargas), ou outro que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA obriga-se em aceitar acréscimos e/ou supressões até o limite de
25% (vinte e cinco percentuais) do valor total inicial contratado, e contemplando
com a prestação dos serviços até 30 (trinta) dias da assinatura do termo aditivo.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA

04 122 0084 2090 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
DE OBRAS E SERVIÇO
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do Contrato será a partir de sua assinatura pelo prazo de 12
(doze) meses, com possibilidade de prorrogação, nos termos do art. 57, II, da Lei n®
8.666/93, de acordo com as partes, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSUU ONZE - DA FISCALIZAÇÃO
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este Contrato será
fiscalizado pelo Secretário Municipal de Infra Estrutura, o Sr. José Carlos Diniz, a
quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 67 da Lei Federal
n. 8.666, de 21 de junho de 1993.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem
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reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n- 8.666, de 1993.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, através da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, a supervisão dos trabalhos, verificando o
atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e neste
Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO poderá requerer a
adoção de providências necessárias à perfeita execução dos serviços, diretamente
nos locais de trabalho, de forma verbal ou escrita.

PARÁGRAFO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO se reserva o direito de
solicitar a substituição imediata de qualquer funcionário que apresentar
comportamento indesejável ou inconveniente.
PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá requerer quaisquer providências
necessárias ao aumento da eficiência dos serviços.

CLÁUSULA DOZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL
Os motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos 1 a XVII e
parágrafo único do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993 e ocorrerá nos termos do art 79
do mesmo diploma legal.

CLÁUSUU TREZE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A CONTRATADA que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
PARÁGRAFO PIUMEIRO - No caso de atraso Injustificado ou inexecução total ou
parcial do objeto deste Contrato, a Prefeitura Municipal poderá garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguinte.s sanções:
a) Advertência:
b) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução
do serviço, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de
Empenho;
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado;
d) Suspensão temporária de participação em licitações com a Administração por
prazo não superiora 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Prefeitura Municipal
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no subitem anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas a que se referem os subitens anteriores serão
descontadas dos pagamentos a serem efetuados pela Prefeitura Municipal ou
cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, no prazo máximo de
15 [quinze) dias contados a partir da data da notificação e poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de ampla defesa por parte da CONTRATADA, na forma da Lei.

CLÁUSULA QUATORZE - DA HABILITAÇÃO
A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINZE - DAS PRERROGATIVAS
O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas
relacionadas no artigo 58 da Lei Federal n'' 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA BASE LEGAL
Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei Federal n''
8.666, de 1993, a doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA DEZESSETE ■ ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa [Lei
8.429/1992) e a Lei n® 12.846/2013 e seus regulamentos [em conjunto, "Leis
Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLICAÇÃO
Este Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, cabendo a
CONTRATANTE mandar providenciar a publicação nos termos que dispõe o arL 61,
da Lei Federal n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Carutapera no Estado do Maranhão, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
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E, para a firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 [duasj vias
de igual teor e um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Carutapera, 10 de maio de 2023.

PREPEITlrtU'MUNICIPAIUDE CARUTAPERA
CNPJ n.s 06.903.553/0001-30

Aírton Marques Silva
CONTRATANTE

.rW /]«(y
MG EMWEENDIME^á'OS LTDA
CNPI 18.224.783/0001-52

Igor Silva Cruz
CONTRATADA

TE.STEMUNHAS:

Nome:

Nome:
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CONTRATO 45/2023 - PMC/MA
OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de
máquinas e veículos pesados para atender as necessidades da Prefeitura Municipal
de Carutapera - MA.

ANEXO ÚNICO

DESCRIÇÃO

CAMINHÃO BASCUIANTE - tamanho toco e/ou
semipesado. Dois eixos, com capacidade mínima para
6m', com potência mínima de 134cv. em perfeito
estado de conservação para o trabalho, transpo<1e de

terras, cascalhes, lixos e demais materiais.

CAMINHÃO BASCULANTE - trucado 6x2, com potência
liquida mínima de 275cv. equipado com caçamba para
12m^ capacidade mínima útil de ISOOOkg. em perfeito
estado de conservação para o trabalho, transporta de

terras, cascaihos, entulhos, lixos e demais materiais,

CAMINHÃO MUNCK TRUCK - capacidade mínima de 7
toneladas, com tampa de abertura na traseira vertical

e horizontal, medindo aproximadamente 6.S metrus

de comprimento, por 2.50 metros de altura e assoalha

com chapa de metal (ferro}.

CAMINHÃO PIPA- capacidade mínima de 12.000 litros,
transporte de água potável, com descarregamento por

motor bomba e engate rápido para acoplamento de

mangueiras de 3 ou 4 polegadas, com no mínimo 30

metros de comprimento.

CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 - com carroceria baú de
metal, com potência mínima de 145cv.

CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 - Com carroceria de
madeira aberta, com potência mínima de 14Scv.

CAMINHÃO PRANCHA TRUCK • potência mínima de
ISScv. Capacidade mínima de 20 toneladas.

MICRO ÔNIBUS • com potência mínima de llScv,
mínimo de 2S lugares para passageiros, com

bagageiro, ar condicionado, poltronas acoichoadas e
todos os itens obrigatórios por lei.

MINI CARREGADEIRA - com cabine fechada, ar

condicionado, acesso de entrada ao equipamento por

porta lateral, 4 cilindros, com potência mínima de 57

hp. com aspiração turbo, sistema de servo controle
tipo joystick, transmissão hidráulica, equipado com
bomba hidráulica, caçamba mínima de 2,950 mm,

capacidade mínima de carga de 700kg. '
MOTO NIVELADORA • porte grande, potência mínima

de 140 hp, largura mínima da lâmina 3,7m.

ÔNIBUS RODOVIÁRIO - com potência mínima de
300cv, com no mínimo 36 lugares para passageiros,

com bagageiro, ar-condicionado, poltronas
acoichoadas e todos os Itens obrigatórios por lei.

QTD UND
VALOR

UNITÁRIO

RS 7.337,

TOTAL

RS 73.378,00

HORA/

MÁQUINA

RS 11.959,55 RS 119.595,50

RS 128,25 RS 102.600,00

RS 10.355,00 RS 103.550,00

RS 7.125,00 I RS 71.250,00

RS 5.110,05 I RS 51.100,50

RS 5,33

HORA/

MÁQUINA

RS 26.650,00

R$7.12S,00 1 RS71.2S0,00

R$8.265.00 R$82.650.00

RS 183,88 RS 367.760,00

RS 8.740,00 RS 87.400.00
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PÁ CARREGADEIRA - pequeno porte, velocidade
máxima de 1.800 rpm, potência máxima bruta de 105
kW, com potência mínima de llScv, compartimento
do operador iocaiizado no eixo dianteiro com chassi

traseiro da máquina. Equipamento frontal com

caçamba de serviços gerais.
TRATOR DE PNEU 4x4 - grande porte, potência

mínima de 150cv. Trator equipado para realização de
arado de terra.
TRATOR DE ESTEIRA • médio porte, potência mínima

de 90 hp. peso operacional e lO.SOO kg, com controle

eletrônico e direção hidrolástica.
TRATOR ROLO TANDEM - com chapa motorizada, aço

ilso. potência mínima de SShp.
RETROESCAVADEIRA 4x4 - equipada com motor turbo

aiimeniado de 04 ciiindros com potência mínima de 92

HP 3 2.200 RPM, sistema elétrico de 12 voits, corri cinto

de segurança e caçamba frontal com capacidade
mínima de 0,95m', freio multidisco em banho de óleo,

protetor de cardã, tanque de combustível com

capacidade mínima de 135 litros, peso operacional

mínimo de 6.Q00 kg, profundidade mínima de
escavação de 4m, com potência mínima de 70hp,
transmissão com o mínimo 04 (quatro) marchas a

frente e 04 (quatro) marchas a ré.
ESCAVADEIRA HIDRÁUUCA - sobre esteira, caçamba'
min. de 0,80m', peso operacional min. 17.8 toneladas,

potência líquida llOhp.
ROLO COMPACTAOOR • com cilindro na dianteira e

rodas com pneus na traseira, ambos com tração, motor

a díesel com potência mínima de 82hp, peso

operacional mínimo de 8.750kg, com kit conversão pé
de carneiro.

VALOR TOTAL

HORA/
mAquina

HORA/

MÁQUINA

HORA/

MÁQUINA

HORA/

MÁQUINA

R$209,00 RS 418.000,00

RS 132.05 RS 132.050,00

RS 203,30 RS 203.300,00

RS 171,00 I RS 171.000,00

HORA/

MÁQUINA
RS 171,00 I RS 256.500,00

HORA/

MÁQUINA

HORA/

MÁQUINA

RS 237,50 RS 190.000,00

RS 173,85 RS 260.775,00

I R$2.788,809,00
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secretaria de receita, urbanismo e patrimônio púbuco imobíliArio Ri b A

CNPJ: 06.198.949/0001-24 ^
Av. Luis Muníz, lOOS • Centro, Santa Inés • MA, 65300-001 Código de Verificação:

XVC2-BHG6

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
Data de Emissão: 09/06/2023 09:12:15

Período de Tributação: 06/2023
Local de Tributação: LOCAL DA PRESTAÇAO
local da Prestação: CARUTAPERA/MA
RPS:

Natureza da Operaçâu: EXlGlVEL
Tributação: OUTRO MUNICÍPIO

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL

Endereço Completo: RUA 05 173 - BAIRRO JARDIM NOVA ERA - CEP:6S.306-02S
CIdade-UF: SANTA INES-MA

Telefone; 98922B7000

Email: SEUCRUZ®HOT>IAIL.COM

CPF/CNPJ: 1B.224.7B3/0001-52
Insc. Murricipal: 233852

insc.Estaduai:

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome: MUNICÍPIO DE CARUTAPERA

Endereço Completo; PC PADRE AUGUSTO MOZETT, N* 400 • CENTRO
Odade-UF: CARUTAPERA-MA

Email:

CPF/CNPj: 06.903.S53/0001<30
CEP: 65295000

Telefone:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviço: 1601-SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL.

Atividade: 4923002-SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

A Medição dos Serviços locação de máquinas e veículos pesados para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Carutapera MA. De acordo com o Contrato n" 45/2023, Ata de Registro de Preços n» 04/2023-PMC-MA, Pregão Eletrônico n»
06/2023-PMC-MA, Processo Administrativo n," 38/2023 PMC/MA. REF: MAIO/2023.

Vir. dos Serviços (RS)

R$244.343,40
PIS(R$)
R$0,00

Base de Cálculo (RS)

RS244.343,40

VALORES DA NOTA
Deduções (RS) Acréscimos (RS) Desc. Condicionado (RS)

RSO.OO RSO.OO R$0,00

COFINSfRS) IN5S(RS) IRIRS)
RSO.OO RSO.OO RSO.OO

Alíquota <%) ISS (RS) ISS Retido (RS)
S.O R$0.00 RS12.217,17

Desc. Incodiclonado (RS)

RSO.OO

CSLLIHS)

RSO.OO

Total Retenções (RS)
RS12.217,17

Crélllto (RS)

RS0,00

Outras Retenções (RS)
RSO.OO

Valor Lfquido (RS)

R$232.126,23

OBSERVAÇÕES DA NOTA
CONTA PARA PAGAMENTO: BANCO DO BRASIL AG: 1639-X C/C; 46387-6

valor dproiimjao det irnsutos: U 40141.10 (lO.&lH). VolerflproKimadocorretponOfntei touMdBdeOnstritiiitos rMeraet. «&t4du4i7ir municlpoiB cori^ n* l«l 1?.741/7017.
vibvu» rt<kim M

rrífart&s EUiOUib: A» 0.00 {0.00%|

Tributos Hurwipott M 7470.91 O.MTt»
fsnte: frtssnuco Br»iA«lr« O» RAnejAmenTo t Tribubt^Oe {laFTL
C$1» NFS^ rol emHld* com respaloa n» Lei n" 7.0J117003 « no\ Decretos n* &.67S/70D7 e ã.280/201(i.
0 recoltiimBnte da Imposto ISMS de ccntrfbuintei enat^AüredOi som» Simples NecionáVMCt deveri ser eletN»do euaves tfoc ciriei» competertet.

m&íã

Nota de Número: 1944 Código de Verificação: XVC2-BHG6 Emitida em: 09/06/2023 às 09:12:15

Recebi da empresa MG EMPREENDIMENTOS LTOAos serviços constantes desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE
SERVIÇO. Consulle a autenlicldade das informações desta NFS-e no site hltps://sanlaines.oporlallribular)0.com.br/ ou por
meio de aparelho com aplicallvo para código QR.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

ORDEM DE SERVIÇO - MÊS DE MAIO/2023
CONTRATO Ne 45/2023 - PMC/MA
PROCESSO N2 38/2023 - PMC/MA
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de máquinas
e veículos pesados para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Carutapera
-MA.

Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do
Contrato.

Valor Global do Contrato: R$ 2.788.809,00 (dois milhões, setecentos e oitenta e oito
mil e novecentos e nove reais).

CONTRATADA: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ n® 18.224.783/0001-52
ENDEREÇO: Rua 05, n^ 173, Bairro Jardim Nova Era, Santa Inês - MA, CEP 65306-025.
REPRESENTANTE: Igor Silva Cruz - Procurador

Fica autorizada por esta Ordem de Serviço à empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ 18.224.783/0001-52, Insc. Estadual n^ 124109284, localizada na Rua
05, n- 173, Bairro Jardim Nova Era, na cidade de Santa ínês - MA, CEP 65306-025, a
execução serviços de locação de máquinas e veículos pesados para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Carutapera - MA. na quantidade especificada
no ANEXO desta OS, consoante ao que consta no Processo Administrativo n.® 38/2023
■ PMC, que originou o Contrato n® 45/2023 - PMC.

DATA DO INÍCIO. 10/05/2023
DATA DO TÉRMINO: 10^5/2024

Carutapera, 10 de maio de 2023.

PREFgJTÜRfl^lONICIPAL DE CARHTAPERA
José Carlos Diniz

Secretário Municipal de Infra Estrutura
Port. 08/2021

Fiscal do Contrato

CONTRATANTE

JWi
MG EMPREENDIMEKÍTOS LTDA
CNPJ 18.224.783/0001-52

Igor Silva Cruz
CONTRATADA

CONTRATADA

DEACORDO:

Em 10/05/2023

Praça Padre Augusto Mozzelt, n" 400, Centro. Carulapcni - MA. CEP 65.295-000
hlIn.st/M ww.cHrulaneni.rna.uov.br/
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OESCRIÇ&O

CAMINHÃO BASCULANTE - tdmsnho (oco e/au
semípesado. Dois eixos, com capacidade mínima para 6m',
com potência mínima de 134cv, em perfeito estado de

conservação para o trabalho, transporte de terras,

cascalhes, lixos e demais materiais.

CAMINHÃO BASCULANTE - trucado 6x2. com potência
líquida mínima de 275cv. equipado com caçamba para
12m', capacidade mínima útil de ISOOOkg, em perfeito
estado de conservação para o trabalho, transporte de

terras, cascathos, entulhos, lixos e demais materiais.

CAMINHÃO MUNCK TRUCK - capacidade mínima de 7
toneladas, com tampa de abertura na traseira vertical e

horizontal, medindo aproximadamente 6.S metros de

comprimento, por 2.50 metros de altura e assoalha com

chapa de metal fíerro).
CAMINHÃO PIPA - capacidade mínima de 12.000 litros,
transporte de água potável, com descarregamento por

motor bomba e engate rápido para arupiamento de

mangueiras de 3 ou 4 polegadas, com no mínimo 30

metros de comprimento.
CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 - com carrocerla baú de
metal, com potência mínima de 145cv-
CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 - com carroceria de
madeira aberta, com potência mínima de 145cv.
CAMINHÃO PRANCHATRUCK - potência mínima de ISScv.
Capacidade mínima de 20 toneladas-

MICRO ÔNIBUS - com potência mínima de llScv. mínimo
de 25 lugares para passageiros, com bagageiro, ar

condicionado, poltronas acolchoadas e todos os Itens

obrigatórios por lei.
MINI CARREGADEIRA - com cabine fechada, ar

condicionado, acesso de entrada ao equipamento por

porta lateral. 4 cilindros, com potência mínima de 57 hp,
com aspiração turbo, sistema de servo controle tipo

joystick, transmissão hidráulica, equipado com bomba
hidráulica, caçamba mínima de 2,950 mm, capacidade

mínima de carga de 700kg.
MOTO NIVELAOORA - poae grande, potência mínima de
140 hp, largura mínima da lâmina 3,7m.
ÔNIBUS RODOViArio - com potência mínima de 300cv,
com no mínimo 36 lugares para passageiros, com

bagageiro. ar-condicionado, poltronas acolchoadas e

todos os Itens obrigatórios por lei.
PÁ CARREGADEIRA - pequeno porte, velocidade máxima
de 1.800 rpm, potência máxima bruta de 105 kW, com

potência mínima de llScv, compartimento do operador
localizado no eixo dianteiro com chassi traseiro da

máquina. Equipamento frontal com caçamba de serviços

gerais.
TRATOR DE PNEU 4x4-grande porte, potência mínima de

ISOcv. Trator equipado para realização de arado de terra.
TRATOR DE ESTEIRA - médIo porte, potência mínima de 90

hp, peso operacional e 10.500 kg, com controle eletrônico
e direção hldrolástlca.

O" uSo "«wutotm

MÉS RS 7.337,80 RS 7.337,80

MÊS RS 11.959,55 R$11.959,55

mSa

1  MÉS RS 10.355,00 R$ 10355,00

3  MÉS RS 7.125,00 RS 7.125,00

1  tyiÉS RS 5,110,05 RS 5.110,05

416 I KM R$ 5,33 R$ 2.217,23

1  MÉS RS 7.125,00 R$7.125,00

1  MÊS RS 8.265,00 R$ 8.265,00

uZZa W30.524.0e

1  MÉS RS 8.740,00 RS 8.740,00

mSa K3<,.6m.w

Praça Padre Augusto Mozzett, n° 400, Centro. Carutapera — MA. CF.P 65.295-000
h1ti>.s://www.cani tapera.mii.iiiivbr/
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

HORA/

MÁQUINA
RS 171.00 RS 14.193,00

TRATOR ROLO TANDEM - com chapa motorizada, aço liso,

potência mínima de SShp.

RETROESCAVADEIRA 4x4 - equipada com motor turbo

alimentado de 04 cilindros com potência mínima de 92 HP

a 2.200 RPM, sistema elétrico de 12 volts, com cinto de

segurança e caçamba frontal com capacidade mínima de

0,95m^ freio multidisco em banho de óleo, protetor de
cardi, tanque de combustível com capacidade mínima de

135 litros, peso operacional mínimo de 6.000 kg,
profundidade mínima de escavação de 4m, com potência
mínima de 70hp, transmissão com o mínimo 04 (quatro)

marchas a frente e 04 (quatro) marchas a ré.
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - sobre esteira, caçamba min.
de O.SOm', peso operacional min. 17,8 toneladas, potência
líquida llOhp.

ROLO COMPACTADOR • com cilindro na dianteira e rodas

com pneus na traseira, ambos com tração, motor a diesel

com potência mínima de 82hp, peso operacional mínimo
de 8.750kg, com kit conversão pé de carneiro.

VALOR TOTAl

HORA/

MÁQUINA RS 171,00 RS 21.375,00

HORA/

MÁQUINA
RS 15.675,00RS 237,50

HORA/

MÁQUINA
RS 173,85 RS 21.731,25

RS 242.725,86

Praça Padre Augusto Mozzell, ii° 400. Centro. C arutapera - MA. CEP 65.295-000
htltis:/Avwsv.cni'»fauurii.ma.gov.lir/
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ESTADO DO ̂URANHÃO

PREFEITURA MUMCiPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDS.7/www.Dcdreiras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 0911004/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 044/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Retroescavadeira, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO CNPJ: 13269099000173

SAO JOSE EIRELI

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: cpI@pcdreiras.ma.gov.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIClAO
13.269.099/0001-73

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/01/2011

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTOA

TlTUlOOO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) | PORTE
LOTEAMENTO SAO JOSE EPP

CÚOIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADÊ ECONÔMICA PRINOPAL
43.13-4-00 - Obras do terraplanagem

COaGO E reSCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECOtJÔMICAS SECUNDARIAS
23.30-3-02 • Fabricação da artefatos de cimento para uso na construção
3S.11-4J30 • Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - ConstriR^o de rodovias o ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização cm pistas rodoviárias o aeroportos
42.21-9-02 • Construção de estaçOes o redes da distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento do água, coíau de esgoto e construções correlatas, axceto obras de
Irrigação
42.22-7-02 - Obras de Irrigação
42.99-5-99 - Outrss obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 • Demolição de edifícios e outras estruturas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-04 • Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos da Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

43.93-1-02 - Montagem e desmontagem do andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99-Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passegeiros-locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 • Transporte escolar

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiBCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVZE DA PRETA

NUMERO

01

rCOTPLEMEMTO

CEP

65.727-000

BAlRROaSTRtrO

LOTEAMENTO SAO JOSE II

MUNldnÕ

TRiZJOELA DO VALE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CLSJ02@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8122-7069

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

SITUAÇto CADASTRAL

ATIVA

□ATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
20/01/2011

MOTIVO DE OTUACAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÍO ESPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RF5 n* 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/11/2023 às 15:26:44 (data e hora de Brasiila). Página: 1/2

abouLUank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUUEHO C£ INSCRIÇÃO

13.269.099/0IKI1-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOMc EMPRESARIAL

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTOA

CODlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02-Aluguel de andaimes
SI.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
S6.22-4-00 • Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências

CÕDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVZEDA PRETA

NUMERO

01

COMPLEMENTO

CEP

65.727-OOQ

BAlRROOlSTOíTO

LOTEAMENTO SAO JOSE H

ENDEfffiÇO ELETRÔNICO

CLSJ02eHOTMAJL.COM

município

TRiaOELA DO VALE

TELEFONE

(99) 8122-7069

ENTE FEDERATIVO RE VEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DÊ SITUACAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA snuAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/11/2023 ás 15:25:44 (data e hora de Brasília).

abouliMank
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RaauHado ds C«nsulb SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
C6C: 13.269.O99/00Ql-73 Inscrição Estadual: 12.353539-5
Razão SoelsÍ! CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA
Rcfllme Apuração: SIMPUS NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE ZE OA PRETA
Número: 1 Complemento:
Bairro: LOTEAMENTO SAO lOSE U

Munidplo: TRIZIOELA DO VALE UF: MA

CEP: 65727000 OOD: Teiefone: OOOOOOOG

INFORMAÇÕES C0MPLEMENTARE5
CNAE Principal: 4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

CNAEs Seeundirioa

Código Descrição CNAE
431190: OEMOUÇiO DE EOlFlaOSE OUTRAS ESTRUTURAS

433IS00 INSTALAÇÃO E HAM/TENÇÃO ELÉTRICA

I MONTAGEM E INSTALAÇÃO Oe SISTEMAS e EQUIPAMENTOS DE lUJHINAÇÍOE
SINAUZAÇÍO EM VIAS POBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS

I  I
4399102 I MONTAGEM E OESMONTACEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÃRIAS
4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO [» POÇOS OE ÁGUA

I 4399199 SERVIÇOS ESPEOALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESpeaPICADOS ANTERIORNENTE

I 4742300 COMÉROQ VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
^ 4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
4744U99 COMÉROO VAREJISTA DE MATERIAIS K CONSTRUÇÃO EM (£RAL
4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PAQENTES. EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS Dl ATENDIMENTO8M2400 auroÍnCIAS

4924800 TRANSPORTE ESCOIAR

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
'  ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETOI 7732201 ANDAIMES
7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES

9129000 ATTVJDADESDEUMPEZANÃOESrCOfTCAOASANnRIORMENTE

2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO

3811400 COLETA OE REStOUOS NÃO-PERIGOSOS

41204M CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4211102 I PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
4221902 ' CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

I CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIWWTO OE ÁGUA, COLETA 06 ESGOTO E
I CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO 08RAS OE IRRIGAÇÃO

, 4222702 I OBRAS DE IRRIGAÇÃO
4299599 I OUTRAS OBRAS OE ENGENHARIA aVTL NÃO ESr^aFICAOAS ANTERIORMENTE

SituaçBo Cadastrai Vigente: HABlLmOO

Data desta SltuacSo Cadastral: 09/10/2020

OBRIGAÇÕES
NFb e pnrtir de
(CNAE's):

01/10/2010 - (2330302), 29/08/2017 - (Devida emlsslo
voluntáría)^

EDF a partir rio: 01/09/2021,

CTE d partir du:

ObservBçSo; Os dados acima estSo baseados em Inronnacões íomecidas pulo próprio
contribuinte cadastrado. Nâo valem como certidão de sua eletiva existãncla de lato e de
direito, nSo são oponlvels ã Fazenda c nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com eic aiustadas.

Data da Consulta: 27/11/2023

Número da Consulta:

hnps://9istemas1.selaz.ma.gov.lN/sintegra/)$p/consultaSintegra/cori5ultaSíntegraResulladQCor»ulla.jsf
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INSTRUMENTO PARTICULAR DÊ CONSflTUIÇAO DÁSOCIEDADE DENOMINADA
CONSTRUTORA VALE DO MEARiM LTDA"

FRANCSCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO, brasileiro, soUeíro, entpresário, nascido
na cidade de Pedrcíras/MA em 28/10/1980, portador da carteira de identidade n® 85223097
SEJSP/MA e do CPF n® 855.434.203-82, residente e domiciliado na Rua Santo Antonio n° 170
Centro Trizidela do Vale{Ma). Ccp 65.727-000, e FRANCISCO BARROS SILVA, brasileiro,
solteiro, empresário, nascido na cidade de Pedrciras(Ma), em 12/09/1968 portador da carteira
de identidade n° 034746172008-7 SESP/MA e CPF n® 602.865.383-77, residente c domiciliado
na Ru.a Santo Antonio ii® 170 Centro Trizidela do Vale(Ma). Cep 65.727-000, resolvem de
comum acordo constituírem uma Sociedade Limitada conrormc as cláusulas e condições
seguintes:

CI.ÁCSllLA PRIMEIRA: A sociedade gira com o Nome Empresarial CONSTRUTORA
VAI/E DO MEARIM LTD.A com sede nesta Cidade de Trizidela do Vale-(Mu) à Rua Santo
.'\nionio n® 17Ü-C. Bjiíito Centro. CEP 65.727-000.

CLÁUSULA SECUNDA: O Capital Social é no valor de RS 30.000,00 (Trinta Mil ReaisJ
dividido em 30.000 (Trinta Mil) colas no valor de RS 1,00 (Uin real) cada integralízada neste
ato cm moeda corrente do pais, a.ssim, distríbirídos entre os sócios:

Niiitii; dosSCcios

litANCISCÕJÕBTtWH SILVA NASCi.MENTO
|'Rancisco"barrüs;silva
_  Total

Qmitns

28.S00 QUOTAS

1.500 QUOTAS

30.000 QUOTAS

Total RS

" R$28.50Q.Ü0
RS 1.500,00

RS 30.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade icm como objetivo as seguintes atividades:

4J2ü-4/0fl - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - consiruvào de edificlos residenciais de
qualquer tipo:
casas c residências unilumiliares, edifícios residenciais inultifamilíares, incluindo edifícios de
grande altura (arranha-céus), construção de edifícios comerciais de qualquer tipo: consultórios
c clínicas médicas, escolas, escritórios comerciais, hospitais, hotéis, motéis e outros tipos de
alojamento, lojas, galerias e centros comerciais, restaurantes c outros estabelecimentos
.similare.s. shopping centers, construção dc edifícios destinados a outros usos específicos:
unnazcns c depósitos, edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas, edifícios para uso
agropecuário, estações para trens c metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertos,
igrejas c outras construções para fins religiosos (templos), instalações poxa embarque c
desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias c
presídios, postos dc combiistivel. construção de edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpões
íiidiislriais, etc.), refonnas, manutenções correntes, complcmcntaçõcs e alterações de edifícios
de qualquer natureza jà existentes, montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou prc-
labricadas dc qualquer material, dc natureza permanente ou lumporáría, quando JtSo realizadas
pelo próprio fabricante.
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4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE-ENGENHARIA:CIVIL NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE - construção-de ssjruti^j cçm tira-jtes,: obras de contenção, construção
de cortinas de proteção de encostas*ê Inuíos de ârrilúO, subdlVíSão de terras com benfeitorias (p.
ex., construção de vias, serviços de infra-estrutura, etc.).

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM - escavação, transporte, depósito e
compactação de terras, necessárias à realização de uma obra, execução de escavações diversas
para construção civil, denocamentos (desmonte de rochas), nivelamento para a execução de
obras viárias c de aeroportos, destruição de rochas através de explosivos, aluguel, com
operador, de máquinas e equipamentos destinados aos serviços de terraplenagem.

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO .ANDAIMES - aluguel e Icasing operacional de máquinas e
equipamentos para construção e para demolição sem operador, tais como: betoneiras, tratores,
escavadoras, caçambas, moto niveladoras c similares.

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE - construção de fornos industriais, cousiruçào de
parles de eclificios, tais como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc.
Serviços de limpeza de fachadas, com jateamenlo de areia, vapor e semelhantes.

4311-8/ÜI - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS - desmonte e
demolição de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de Implosâo).

7711-0/00 ■ LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS .SEM CONDUTOR - locação e icasing
operacional de automóveis sem condutor ou motorista.

4923-0/02 ■ SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇ.ÃO DE
AU rOMÓVElS COM MOTORISTA - locação dc automóveis com motorista ou condutor

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS - construção e recuperação dc auto-cstradas,
rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de veículos, construção e recuperação de vias
fén-eas de superfície ou subterrâneas, inclusive para metropolitanos (preparação do leito,
colocação dos trillios, etc.}, construção c recuperação dc pistas de aeroportos, pavimentação de
auto-esiradas, rodovias e outras vias não-urbanas; pontes, viadutos c túneis, inclusive em pistas
de aeroportos, instalação dc barreiras acústicas, construção de praças de pedágio.

4211-1/02 - PIN7URA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS • sinalização com pintura em rodovias e aeroportos, instalação de placas de
sinalização dc tráfego e semelhantes.

4222-7/ül - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA
DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
- construção dc sistemas para o abastecimento dc água tratada: reservatórios de distribuição,
estações elevatórias de bombeamento, linhas principais de aduçào dc longa e média distância e
redes de disuibuição de água, construção de redes de coleta dc esgoto, inclusive de
Ínierceptore.s, construção dc estações dc tratamento de esgoto (ETE), construção de estações de
bombeamento dc esgoto, construção dc galerias pluviais, manutenção de redes de
abastecimento de água tratada, manutenção dc redes de coleta e dc sistemas de tratamento de
esgoto.
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3811-4/00 COLETA ÜE RESÍDlJÍJS-NÂDiiPERÍGGSOS-í^lela de resíduos não-perigosos
de origem domésticíi, urbana ou indusinaj pocmeicde lixeiras, veículos, caçambas, ele, coleia
de materiais recuperáveis, coleta dê resíduos eiii peqUenaV rix*eti-as públicas, coleta de entulhos
e refugos de obras c de demolições, operação de estações de transferência de resíduos nSo-
perigosos, que sSo unidades responsáveis pelo armazenamento temporário e a transferência
definitiva de resíduos nâo-pcrJgosos para os aterros e lixões.

4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas, eólicas,
nucleares, lermoeléiricas, etc., construção de redes de transmissão e distribuição de energia
elétrica, inclusive o serviço de eletrificação rural, construção de redes de eletrificação para
ferrovias e metropolitanos.

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA - instalação, alteração,
manutenção e reparo em todos os tipos de construções de: sistemas de eletricidade (cabos de
qualquer tensão, fiação, materiais elétricos, etc.), cabos para instalações telefônicas e de
comunicações, cabos para instalações telefônicas c de comunicações, antenas coletivas e
parabólicas, pára-raios. sistemas de iluminação, .sistemas de alarme contra incêndio, sistemas
de alarme contra roubo, sistemas de controle eletrônico e automação predial, instalação de
equipamentos ciciricos para aquecimento.

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS-
montagem ou instalação de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas, rodovias,
ferrovias, portos e aeroportos, iluminação urfc>ana e semáforos, iluminação de pistas de
decolagem.

Cl .ÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciara suas atividades a partir do arquivamento na
Junta Comercial do Estado do Maranhão e sua duração é por tempo indeterminado.

CIjÀUSüLA QUINTA: As quotas sào indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio a quem fica assegurado, em igualdade de
condições c preço de direito de preferência para ̂ uisiçâo se postas à venda, formalizando, se
realizada ce-ssão delas, a alteração contratual pertinente, (ari. 1.056, ari. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidarlamcntc pela intcgrulização do capital social. (Art.i.052, CC/2002).

CLAÚSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio FRANCISCO
JOBERTH Sn.,VA N.A.SCIMENTO, com os poder e atribuição de administrar autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Art. 997, VI; 1.013;
1.015; 1064, CC/2002).

iyut^(í*Â



CLAUSULA OITAVA: O . adminisiraJor. FRiWaSCO JOBERTH SILVA

NASCIMENTO declara, sob as jén?^ -da feii dê que êiâo ̂ estão impedidos de exercer a
adminisiraçao da sociedade, por lei SSpcSial, oú eúi >'irtud5*dê Condenaçao criminal, ou por se
cncoiUrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos

públicos; ou por crime ralimeniar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaçOes de consumo, fé pública, ou a propriedade, (Art. 1.011, § 1%
CC/2002).

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificados de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (Art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social, o sócio
deliberará sobre as contas e designarilo administradores quando for o caso. (An. 1.071 e 1.072,
SZ-cArí. 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filiai ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CI.ÁLSULA DÉCI.M.'V SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a liiulo dc '*pco labore", ob.servadas as disposições rcgulameniares pertinentes.

CLÁUSULA DÉC^M.^ TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade com os herdeiros, sucessores c o incapaz. Não sendo possível ou
ínexisiindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado
c liquidado com base nu situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verincada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio. (Art.1.028 e Arl.1.031, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O Contrato Social poderá ser modificado, no todo ou em
porte, por deliberação da maioria dos sócios.

Parágrafo Primeiro: O ínstrumenio de alteração do contrato será assinado, necessariamente,
pur sócios que representem á maioria prevista na cláusula anterior.

Parágrafo Segundo: Havendo sócios divergentes ou ausentes, constará do instrumento de
alteração essa circunstância, para ressalva dos direitos dos interessados.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA;' P. peoonhecJdo 40S s<iúios-)epresciitaiido a maioria o direito
de promoverem, mediante simples.dtera^o á) eoiiírato sõcial; a exclusão do sócio culpado de
grave violação dos devores associauvbs:' " ""

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Considero-se grave violação dos deveres associativos para
os efeitos da cláusula anterior:

Punigrafo Primeiro: Abuso: prevaricação ou incontinência de conduta; Concorrência desleal à
sociedade; Infração ou falta do exato cumprimento dos deveres do sócio; Fuga ou ausência
prolongada, sem motivo justificado; A declaração judicial de insolvência ou a decretação de
falência; c qualquer outro ato ou fato que. de modo fundamentado, provoque a dissensão entre
os sócios; Os havcrcs do sócio excluído serão apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica elcho o foro de Pedreiras-MA para o exercido c o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim jtisios e contratados assinam o presente instrumento cm 03 (três) vias.

Trizideia do Vale - Ma, 27 de Dezembro de 2010

Francisco jyíerlli Silvn Nascimento
CPF:855.4.34.203-82

Francisco Barros Silva

CPF: 602.865.383-77
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icc} D rn c>S ^ RS

BHONUMctiu

JÜ CE M A
llMSJHuTOnAVAK OOjAfeAHlUnOA

m
aUMcc sa»ot( AD 005.718



Prnr 0^^202^
.  . FLS,
:**: : Rub. ^ 1

r ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
CONSTRUTORA \/Âi^ Òp MEARÍM LTDA-ME"

FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO, brasileiro, soltero, empresário,
nascido na cidade de Pedreiras/MA em 28/10/1980, portador da carteira de identidade
n® 85223097 SEJSP/MA e do CPF n® 855.434.203-^2, residente e domiciliado na Rua
Santo /Vitonio n® 170 Centro Trizídela do Vale(Ma). Cep 65.727-000, e FRANCISCO
BARROS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido na cidade de Pedreiras(Ma),
em 12/09/1968 portador da carteira de identidade n® 034746172008-7 SESP/MA e
CPF n® 602.865.383-77, residente e domiciliado na Rua Santo Aríorúo n® 170 Centro
Trizidela do ValefMa), Cep 65.727-000, ún/cos sócios da Sociedade Empresarial
Umitada Construtora Vale do Mearim Uda-Me com sede à Rua Santo ^onio

n® 170-C Centro Trizidela do Vale{Ma) CEP: 65.727-000 devidamente registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 em
20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n® 13.269.099/0001-73 resolvem de comum acordo

alterar o contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes;

CLAuSULA PRIMEIRA Fica a partir desta data, alterado o nome da empresa que é
CONTRUTUTORA VALE DO MEARIfi/l LTDA-ME para CONSTRUTORA

LIBERDADE LTDA-ME

CLÁUSULA SEGUNDA Fica a partir desta data, alterado o endereço da sede que é
na Rua Santo Antonio n® 170-8 Centro Trizidela do VaIe(Ma) CEP: 65.727-000 para
Rua Nova s/n, Povoado Centrinho, Trizidela do Vale{Ma) CEP: 65.727-000.

CLÁUSULA TERCEIRA Fica admitido na sociedade JOSÉ BALBINO MOURÃO,
brasileiro, solteira, empresário, nascido em 02/05/1975 natural da cidade
Imperatriz(MA) portador da Carteira de Identidade n° 1.420.739 SSP-PI e CPF n®
687.985.043-04 residente e domiciliado à Rua Vista Alegre n® 223 Centro Trizidela do
Vale(MA).

CLÁUSULA QUARTA Retira-se da sociedade FRANCISCO JOBERTH SILVA
NASCIMENTO, cedendo e transferindo suas 28.500 (vmte e oito mil e quinhentas)
quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizado R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e
quinhentas reais) para o sócio ora admitido JOSÉ BALBINO MOURÃO dando plena
e geral quitação.
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CLAUSULA QUINTA Fica a partir desta->data--alft>[ado o capital que é de
R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) dividido em 30.000 (Trinta Mil) quotas no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, já totalmente integralizado em moeda coirente e
legal do pais, para R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), dividido em 80.000 (Oitenta Mii)
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, cuja a diferença é de RS 50.000,00
(Cinqüenta Mil Reais) integralizado neste ato em moeda corrente do país, e assim
distribuído entre os sócios;

Nome dos Sócios

JOSÉ BALBINO MOURÃO

FRANCISCO BARROS SILVA

Total

Quotas
40.000 QUOTAS

40.000 QUOTAS

.> 80.000 QUOTAS

Total R$

RS 40.000,00

RS 40.000,00

RS 80.000,00

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade tem como objetivo as seguintes atividades;

4120*4/00 • CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - construção de edifícios residenciais de
qualquer tipo:
casas e residências unifamiliares, edifícios residenciais multifamiüares, incluindo
edifícios de grande altura (arranha-céus), construção de edifícios comerciais de
qualquer tipo: consultórios e clínicas médicas, escolas, escritórios comerciais,
hospitais, hotéis, motéis e outros tipos de alojamento, lojas, galerias e centros
comerciais, restaurantes e outros estabelecimentos similares, shopping centers,
construção de edifícios destinados a outros usos específicos: armazéns e depósitos,
edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas, edifícios para uso agropecuário,
estações para trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas, igrejas
e outras construções para fins religiosos (templos), instalações para embarque e
desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias
e presídios, postos de combustível, construção de edifícios industriais (fábricas,
oficinas, galpões industriais, etc.), reformas, manutenções correntes,
complementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes,
montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pré-fabricadas de qualquer material,
de natureza permanente ou temporária, quando não realizadas pelo próprio
fabricante.

4299-5/99 • OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CiViL NÂO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE • construção de estruturas com tirantes, obras de contenção,
construção de cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo, subdivisão de
terras com benfeitorias (p. ex.. construção de vias, serviços de infra-estrutura, etc.).

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM • escavação, transporte, depósito e
compactação de terras, necessárias à realização de uma obra, execução de
escavações diversas para construção civil, derrocamentos (desmonte de rochas),
nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos, destruição de rochas
através de explosivos, aluguei, com operador, de máquinas e equipamentos
deatinedosBo^lçoedeterraptenagem.^^^^^
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7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES • aluguel e leasing operacional de máquinas
e equipamentos para construção e para demolição sem operador, tais como:
betoneiras, tratores, escavadoras, caçambas, moto niveladoras e similares.

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE • construção de fornos industriais, construção
de partes de edifícios, tais como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras,
churrasqueiras, etc. Sen/iços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor
e semelhantes.

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS - desmonte e
demolição de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de
implosão).

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR - locação e leasing
operacional de automóveis sem condutor ou motorista.

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA - locação de automóveis com motorista ou
condutor

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS - construção e recuperação de auto-
estradas, rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de veículos, construção
e recuperação de vias férreas de superfície ou subterrâneas, inclusive para
metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.}, construção e
recuperação de pistas de aeroportos, pavimentação de auto-estradas, rodovias e
outras vias não-urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos,
Instalação de barreiras acústicas, construção de praças de pedágio.

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS • sinalização com pintura em rodovias e aeroportos, instalação de
placas de sinalização de tráfego e semelhantes.

4222-7/01 • CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA
DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO - constnjção de sistemas para o abastecimento de água tratada:
reservatórios de distribuição, estações elevatórias de bombeamento, linhas principais
de adução de longa e média distância e redes de distribuição de água, construção de
redes de coleta de esgoto, inclusive de ínterceptores, construção de estações de
tratamento de esgoto (ETE), construção de estações de bombeamento de esgoto,
construção de galerias pluviais, manutenção de redes de abastecimento de água
tratada, manutenção de redes de coleta e de sistemas de trat^entede esgoto. /

•
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3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÂO-P£RIGêSOS coleta de resíduos não-
perigosos de origem doméstica, urbana ou industrial por meio de lixeiras, veículos,
caçambas, etc, coleta de materiais recuperáveis, coleta de resíduos em pequenas
lixeiras públicas, coleta de entulhos e refugos de obras e de demolições, operação de
estações de transferência de resíduos não-perigosos, que são unidades responsáveis
pelo armazenamento temporário e a transferência definitiva de resíduos não-
perigosos para os aterros e lixões,

4221-9/02- CÇNSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELETRICA - construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas,
eólicas, nucleares, termoelétricas, etc., construção de redes de transmissão e
distribuição de energia elétrica, inclusive o serviço de elebificaçâo rural, construção de
redes de eletrificação para ferrovias e metropolitanos.

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA - instalação, alteração,
manutenção e reparo em todos os tipos de construções de: sistemas de eletricidade
(cabos de qualquer tensão, fiação, materiais elétricos, etc.), cabos para instalações
telefônicas e de comunicações, cabos para instalações telefônicas e de
comunicações, antenas coletivas e parabólicas, pára-raios, sistemas de iluminação,
sistemas de alarme contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas de
controle eletrônico e automação predial, instalação de equipamentos elétricos para
aquecimento,

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS-
montagem ou instalação de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas,
rodovias, ferrovias, portos e aeroportos, iluminação urbana e semáforos. Iluminação
de pistas de decolagem.

CLAÚSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio JOSÉ
BALBINO MOURÃO. com os poder e atribuição de administrar autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.. (ArL
997, VI; 1.013; 1.015; 1064, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA: O administrador JOSÉ BALBINO MOURÃO declara, sob as
penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (Art 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA NONA - Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e
condições do contrato social primitivo e posteriores alterações que não colidirem com .
as do presente instrumento.



PEDREIRASÍMA

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03
(três) vias.

Trizidela do Vale - Ma, 20 de Dezembro de 2011

Francisco Barros Silva

CPF; 602.865.383-77

José Balbino Mourâo

CPF:687.935.043-04

Francisco /oterth Silva t^scimento
CFT:855.434.203-82
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José Balbíno Mourão, brasileiro, soiteiro, empresário, nascido em 02/05/1975 natural da cidade
Piipêíatriz(MA) portador da Carteira de Identidade n® 1.420.739 SSP-PI e CPF n® 687.935.043-
04 residente e domiciliado à Rua Vista Alegre n° 223 Centro Trizidela do Vale(MA) e Francisco
Bhíiós Silva, brasileiro, solteiro, empresário, nascido na cidade de Pedreiras(Ma), em
12/09/1968 portador da carteira de identidade n® 034746172008-7 SESP/MA e CPF n®
6Ú2.865.383-77, residente e domiciliado na Rua Santo Antonio n® 170 Centro Trizidela do
ValeÒvfa), Cep 65.727-000, úiücos sócios da Sociedade Empresarial Limitada Construtora
Liberdade Ltda-Me com sede á Rua Nova s/n. Povoado Centrinbo, Trizidela do Va]e(Ma) CEP:
65.727-000 devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEM A sob
o^NíRE 21200730999 em 20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n® 13.269.099/0001-73 resolvem de
coipiim acordo alterar o contrato socí^ conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMETRA Fica a partir desta data, alterado a denominação social que c
CONSTRUTORA LIBERDADE LTDA-ME para CONSTRUTORA E LOTEAMENTO

SAO JOSE LTDA-ME

CLÁUSULA SEGUNDA Fica admitida na sociedade DORALICE SILVA NASCIMENTO,
brasileira, viúva, empresária, nascida em 07/05/1963 natural da cidade Pedreiras(MA) portadora
da Carteira de Identidade n® 923.687 SSP-MA e CPF n® 254.760.173-72 residente c domiciliada

à Rua Frederico Bulhão n° 2180 Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000.

CLÁUSULA TERCEIRA Fica admitida na sociedade LUIZA DA SILVA DIAS. brasileira,
solteira, empresária, nascida em 08/10/1928 natural da cidade PanelasfPE) portadora da Caneira
de Identidade n® 449,546 SSP-MA e CPF n® 031.998.783-34 residente e domiciliada à Rua

Frederico Bulhão n® 2180 Centro Pedrdras(MA) CEP; 65.725-000.

CLÁUSULA QUARTA Rclira-se da sociedade FRANCISCO BARROS SILVA cedendo e
transferindo suas 40 000 (Quarenta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, intcgralizado
cm moeda corrente do pais totalizado R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para a sócia ora
admitida DORALICE SILVA NASCIMENTO dando plena e geral quitação.

CLÁUSULA QUINTA Retira-se da sociedade JOSÉ B/U.BINO MOURÃO. cedendo e
transferindo suas 40.000 (CJuarenta Mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada, iniegralizado
em moeda corrente do país totalizado RS 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para a sócia ora
admitida LUIZA DA SILVA DIAS dando plena e geral quitação.

CLÁUSULA SEXTA O capital Social permanece no valor de RS 80.000.00 (Oitenta Mil Reais)
dividido em 80.000 (Oitenta Mil) cotas no valor de RS 1,00 (Um real) cada já totalmente
íntegralizado em moeda corrente do pais, e assim distribuído entre os sócios:

Total RS

RS 40,000,00

RS 40,000,00

Nome dos Sócios Quotas

DORALICE SILVA NASCIMENTO 40.000 OUOTAS

LUIZA DA SILVA DIAS 40.000 QUOTAS

.> 1 80.000 OUOTAS
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CLAÚSULA SÉTIMA; A administração da sociedade caberá ao sócio DORALICE SILVA
NASCIMENTO, com os poder e atribuição de administrar autorizado o uso do nome
etr^^^rial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,. (Art. 997, VI; 1.013; 1.015;
1064, CC/2002).

CLÃUSULA OITAVA; O administrador DORALICE SILVA NASCIMENTO declara, sob
as j^nas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
ptma que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
.de pi-evaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou apropríedade. (Art 1.011, § 1% CC/2002).

CLÁUSULA NONA; - Permanece cm pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do
contrato social primitivo e posteriores alterações que não colidirem com as do presente
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA; Fica eleito o foro de Pedrciras-MA para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assimjustose contratados assinam o presente instrumento em 03 (ti^) vias.

Trizidela do Vale - Ma, 16 de Maio de 2013

Doraííce Silva Nascimento
CPF: 254.760.173-72

Tuizada Silva Dias
CPF: 031.998.783-34

José Balbino MourSo

CPF;687.935.043-04

Francisco Barros Silva

CPF: 602.865.383-77

UNTA COUEHCiiU. DO SSTADO DO HARANMifl
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3" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADÈ DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

Doralice Silva Nascimento, brasileira, viúva, empresária, nascida em 07/05/1963 natural da
cidade Pedreiras(MA) portadora da Carteira de Identidade n° 923.687 SSP-MA e CPF n®
254.760.173-72 residente e domiciliada à Rua Frederico Bulhão n® 2180 Centro ?cdrciras(MA)
CEP: 65.725-000 c Luiza da Silva Dias, brasileira, solteira, empresária, nascida em 08/10/1928
natural da cidade Panelas(PE) portadora da Carteira de Identidade n® 449.546 SSP-MA
e CPF n® 031.998.783-34 residente e domiciliada à Rua Frederico Bulhão n® 2180 Centro

Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, únicas sócias da Sociedade Empresarial Limitada
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME com sede à Rua Nova s/n,
Povoado Centrinho, Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000 devidamente registrada na Jimta
Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 em 20/01/2011
inscrita no CNPJ sob n® 13.269.099/0001-73 resolvem de comum acordo alterar o contraio

social conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA Fica a partir desta data, alterado o endereço da sede que na Rua
Nova s/n. Povoado Centrinho, Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000 para Av. Zé da Preta,
Quadra-09, Ca.sa-01, Loteamento São José 11, Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000.

CLÁUSULA SEGUNDA Fica admiüdo na sociedade FRANCISCO JOBERTH SILVA
NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido na cidade de Pedreiras/MA em
28/10/1980, portador da carteira de identidade n® 000085223097-4 SESP/MA e do CPF n®
855.434.203-82. residente e domiciliado à Rua Frederico BuIMo n° 2180 Centro

Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000.

CLÁUSULA TERCEIRA Retira-se da sociedade LUI21A DA SILVA DIAS, cedendo e
transferindo suas 40.'Õ00 (Quarenta Mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada,
integralizado em moeda corrente do pais totalizado RS 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para o
sócio ora admitida FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO dando plena e geral
quitação.

CLÁUSULA OIJARTA Fica a partir desta data alterado o edital que é de R$ 80.000,00
(Oitenta Mil Reais) dividido em 80.000 (Oitenta Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada. Já totalmente integralizado cm moeda corrente e legal do pais, para RS 400.000,00
(Quatrocentos Mil Reais), dividido em 400.000 (Quatrocentos Mi!) quotas no valor dc RS 1,00
(ura real) cada, cuja a diferença é de RS 320.000,00 (Trezentos e Vinte Mil Reais) integraIÍ2ado
neste ato cm moeda corrente do pais, e assim distribuído entre os sócios:

Quotas Total RS

RS 360.000,00
R$ 40.000,00

RS 400.

Nome dos Sócios 1  Quotas
DORALICE SILVA NASCIMENTO

FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMERTO

Total - > 400.000 quota,s

CLAÚSULA QUINTA; A administração da sociedade caberá à sócia DORALICE SILVA
NASCIMENTO, cora o.s poder e atribuição de administrar autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranlias ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, . (Ari. 997, VI; 1.013;
1.015; I064,CC/2002).
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"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

CT̂ ÁUSOLA SEXTA; A administradora DORALICE SILVA NASCIMENTO declara, sob
as penas da lei, de que nSo csido Impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
felimeular, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art I.Ol 1, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA; - Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do
contrato social primitivo e posteriores alterações que não colidirem com as do presente
instrumento.

CLÁUSULA OITAVA; Fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

^' E por estarem assim justos e contratados a^glnam o presente instixunento em 03 (três) vías.
<1 • *-

%'■
Trizidelado Vale - ]^\4 de Março de 2015

%
Doralice Silva Nascimento

CPF:254.760.173-72

Luiza da STÍva Dias
CPF: 031.998.783-34

Francisco .k^erín Silva Nascimento
CFT: 855.434.203-82
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"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

DORALICE SILVA NASCIMENTO, neste ato representada por seu filho e
inventariante o Sr. JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro,
casado no regime separação de bens, empresário, nascido em
16/06/1983, portador da carteira de identidade n® 000123185799-1
SESP/MA e do CPF n® 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua
Frederico Bulhão n® 2180 Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000 e
FRANCISCO JOBBRTH SILVA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro,

empresário, nascido em 28/10/1980, natural da cidade Pedreiras(MA)
portador da carteira de identidade n® 000085223097-4 SESP/MA e do
CPF n® 855.434.203-82, residente e domiciliado à Rua Frederico
Bulhão n® 2180 Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, únicos sócios
da Sociedade Empresarial Limitada CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSÉ
LTDA-ME com sede à Av. Zé da Preta, Quadra-09, Casa-01, Loteamento
São José II, Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000, devidamente

registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JÜCEMA, sob o
NIRE 21200730999 em 20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n®

13.269.099/0001-73 resolvem de comum acordo alterar o contrato

social conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLAPSOIA PRIMEIRA: Em decorrência do falecimento da sócia DORALICE

SILVA NASCIMENTO e conforme. Instrumento Público de Inventário e

Partilha Amigável Livro:007, Data 15/02/2017, Folhas:003 registrado
no Cartório do Oficio Único de Trizidela do Vale-MA em anexo, é
admitido na sociedade a pessoa abaixo conforme cláusula segunda do
presente, o qual recebe por herança as cotas que pertenciam à sócia
falecida.

CLAÜSÜIA SEGUNDA Fica admitido na sociedade TOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no regime separação de bens,
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de
identidade n® 000123185799-1 SESP/MA e do CPF n® 992.945.323-72,
residente e domiciliado á Rua Frederico Bulhão n® 2180 Centro

Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, que recebe por herança 100% das
cotas que sua mãe DORALICE SILVA NASCIMENTO possuía, perfazendo um
total de 360.000 (Trezentas e Sessenta)Quotas no valor de R$ 1,00
(Um Real) cada, integralizado em moeda correifite do pais, dando
plena e geral quitação. ^ w/

Espaç^escrvado para Junm Comercial-

JUCEMA

CSRTIPICO O RBCISTRO BN 24/0S/2017 17:17 SOB d* 20170094600.
PROrOCOM; 170094600 DB 23/02/2017. CÓDIGO OB VBRIPICAÇXOi
11700772699. NIRB: 21200730999.

CONSTRtJTORA B LOTBAKBNTO SXO J0S8 DTDB • KB

Lilittn Theresa Rodclguaa Mendoaça
sbcrbtAria.obral

ato LDlS, 24/02/2017
«Mw.empreaafacil.oa.gov.br

A validada daota docunaate. sa iBpreaao, fica aujeito à casprovaçBo de aua avteatlcidade noa raapaetivea portaia.
Informando aeua respectivos códigos de verificação
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CLÁÜSÜIA TERCEIRA O capital Social permanece no valor de
RS 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) dividido em 400.000
(Quatrocentas Mil) cotas no valor de RS 1,00 (Um real) cada já
totalmente integralizado em moeda corrente do pais neste ato, e
assim distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios

JOSB DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMEHTO

Total

Quotas
390.000

10.000
400.000

Total R$
RS 360.000,00
RS 40.000,00
RS 400.000,00

CIAÚSÜIA QUARTA: A administração da sociedade caberá ao sócio JOSS
DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, com os poder e atribuição . de
administrar autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
.  (Art. 997, VI; 1.013; 1.015; 1064, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA: O administrador JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR
declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra
o  sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (Art. 1.011, S 1®, CC/2002).

CLÁUSULA SEXTA: - Permanece em pleno vigor todas as demais
cláusulas e condições do contrato social primitivo e posteriores
alterações que não colidirem com as do presente instrumento.

■íT
—Espaço Rcsenado para JumaComerclal-

CBBTIFICO O RBOISTRO BM 24/02/2017 1Tt17 SOB H* 20170094600.PROTOCOLOi 170094600 DE 23/02/2017. CÓDIGO OB VERIFICAÇXOt
11700772895. HlRBt 21200730999.
CONSTRUTORA E LOTRAMENTO SÃO JOSB LTXlA - K8

JDCEMA Lllian Therooa Rodriguoa Kendonç»
SBCRKTARIA-BBRAL

SAO nrfs, 24/02/2017
.mA.90v.bt

. ............ ..
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4" ALTERAÇÃO CONTRATOAL DA SOCIEDAE
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

CIÁUSÜIA SÉTIMA; Fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o
exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

C por estarem assim justos e contratados assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias.

Trizidela do Vale - Ma, 17 de Fevereiro de 2017

Ooralice Silva Nascimencp^
CPF: 254.760.173-72/^

Sócia Falecida ̂ /
Representada Feio Inven^riante
Jose da Silva Nascimento Júnior

CPF; 992.945.323-72

Jose da Silva ifascimento
CPF: 992.945.323-7^^
Sócio Administrador

cisco JoberO^âirvá Nas

CPF: 855.43M.203-02

ócl/o

•E^aço Reservado para junta ComerciBl~-~--

A validade deate documento, ae impresso, flea sujeito A eooprovaçSo de aua autenticidade noa roopaetl-voa pertala.
Znfornando oaua coapectX^s cddigoa da varifieaçSo
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5» ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMlNADiA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado j^treeimf vymffipíírT^ bens,
empresto, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de méntidaden® 000123185799-1
SESP/I^ e do CPF n® 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão n® 11
Goiabal Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000 e FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO,
brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 28/10/1980, natural da cidade Pedreiras(MA) portador da
carteira de idenüdade n® 000085223097-4 SESP/MA e do CPF n® 855.434.203-82, residente e
domiciliado à Rua Frederico Bulhão n® 2180 Centro Pedrciras(MA) CEP: 65.725-000, únicos sócios
da Sociedade Empresarial Limitada CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÂO JOSÉ LTDA-ME
com sede à Av-Zé da Preta, Quadra-09, Casa-01, Loteamento São José II, Trizidela do Vale(Ma)
CEP: 65.727-000, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA,
sob o NIRE 21200730999 em 20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n® 13.269.099/0001-73 resolvem de

comum acordo alterar o contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade partir desta data passa a ter comõ objetivo as seguintes
atividades:

4120-4/00 • CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (construção de edifícios residenciais de qualquer
tipo: casas e residências unifamiliares, edifícios residenciais multifamiliares, incluindo edifícios de
grande altura (arranha-céus), construção de edifícios comerciais de qualquer tipo: consultórios e
clínicas médicas, escolas, escritórios comerciais, hospitais, hotéis, motéis e outros tipos de
alojamento, lojas, galerias e centros comerciais, restaurantes e outros estabelecimentos similares,
shopping centers, construção de edifícios destinados a outros usos específicos: armazéns e depósitos,
edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas, edifícios para uso agropecuário, estações para
trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas, igrejas e outras construções para fins
religiosos (templos), instalações para embarque e desembarque de passageiros (em aeroportos,
rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, postos de combustível, construção de edifícios
industriais (fábricas, ofícinas, galpões industriais, etc.), reformas, manutenções correntes,
complementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes, montagem de edifícios
e casas pré-moldadas ou pré-fabricadas de qualquer material, de natureza permanente ou temporária,
quando não realizadas pelo próprio fabricante)

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (construção de estruturas com tirantes, obras de contenção, construção de
cortinas de proteção de encostas e muros de animo, subdivisão de terras com tenfeítorias (p. ex.,
construção de vias, serviços de infra-estrutura, etc.).

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENÂGEM (escavação, transporte, depósito e compactação de
terras, necessárias à realização de uma obra, execução de escavações diversas para construção civil,
derrocamentos (desmonte de rochas), nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos,
destruído de rochas através de explosivos, aluguel, com. operador, de máquinas e equipamentos
destinados aos serviços de terraplenagem)

—  Espaço Reservado para Junia Comerciai
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7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (aluguel e leasing operacional de máquinas e equipamentos
para construção e para demolição sem operador, tais como: betoneiras, tratores, escavadoras,
caçambas, moto niveladoras e similares)

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (construção de fomos industriais, construção de partes de edifícios, tais como:
telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc. Serviços de limpeza de fachadas, com
jateamento de areia, vapor e semelhantes, operação tapa buraco e pavimentação asfautica em vias
urbanas)

43I1-8/0I - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS (desmonte e demolição
de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de implosão)

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR (locação e leasing operacional
de automóveis sem condutor ou motorista)

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 0ocação de automóveis com motorista ou condutor)

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (construção e recuperação de auto-
estradas, rodovias e outras vias não-urbanas e rurais, abertura, alargamento e empiçairamento, de
estradas vicinais para passagem de veículos, construção e recuperação de vias férreas de superfície
ou subterrâneas, inclusive para metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.),
conshução e recuperação de pistas de aeroportos, pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras
vias não-urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos, instalação de barreiras
acústicas, construção de praças de pedágio)

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS (sinalização com pintura em rodovias e aeroportos, instalação de placas de
sinalização de tráfego e semelhantes)

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
(construção de sistemas para o abastecimento de água uutada: reservatórios de disüibuição, estações
elevatórias de. bombeamento, linhas principais de adução de longa e média distância e redes de
distribuição de água, construção de redes de coleta de esgoto, inclusive de ínterceplores, construção
de estações de tratamento de esgoto (ETE), construção de estações de bombeamento de esgoto,
construção de galerias pluviais, manutenção de redes de abastecimento de água tratada, manutenção
de redes de coleta e de sistemas de tratamento de esgoto)

■■■ —- ' ■ Espaço Reservado para Junta Comercial
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SSIM/OO COLETA D£ RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS (resíduos nSo-peiigosos de origem
doméstica, urbana ou industrial por meio de lixeiras, veículos, caçambas, etc, coleta de materiais
recuperáveis, coleta de resíduos em pequenas lixeiras públicas, coleta de entulhos e reíugos de obras
e de demolições, operação de estações de transferência de resíduos nãó-perigosos, que sSo unidades
responsáveis pelo armazenamento temporário e a transferência definitiva de resíduos nSo-perigosos
para os aterros e lixões)

8129-0/00 - ATmOADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIHCADAS ANTERIORMENTE
(varredura, varriçSo de ruas e vias urbanas, capina, capinação de rua, logradouro e etc.)

4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA (construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas, eólicas, nucleares,
termoelétricas, etc., (xinstrução de redes de transmissão e distribuição de energia elétrica, inclusive o
serviço de eletrificação rural, construção de redes de eletrificação para ferrovias e metropolitanos)

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (instalação, alteração, manutenção e
reparo em todos os tipos de construções de: sistemas de eletricidade (cabos de qualquer tensão,
fiação, materiais elétricos, etc.), cabos para instalações telefônicas e de comunicações, cabos para
instalações telefônicas e de comunicações, antenas coletivas e parabólicas, pára-raios, sistemas de
iluminação, sistemas de alarme contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas de
controle eletrônico e automação predial, instalação de equipamentos elétricos paia aquecimento)

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
(montagem ou instalação de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas, rodovias,
ferrovias, portos-e aeroportos, iluminação urbana e semáforos, iluminação de pistas de decolagem)

CLÁUSULA SEGUNDA O capital Social permanece no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil
Reais) dividido em 400.000 (Quatrocentas Mil) cotas no valor de RS 1,00 (Um real) cada já
totalmente integralizado em moeda corrente do pais neste ato, e assim distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios
JOSE PA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR ''

FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO

Total

Quotas

360.000

40.000

400.000

Total RS

RS 360.000.00

RS 40.000,00

RS 400.000,00

-Espaço Reservado para Junta Comercial-
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CLAÚSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá ao sócio JOSE DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR, com os poder e atribuição de administrar autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, . (Art. 997, VI; 1.013; I.OIS; 1064,
CC/2002).

CLÁUSULA QUARTA: O administrador JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR declara,
sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1®, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA; - Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do
contrato social primitivo e posteriores alterações que não colidirem com as do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Trizidela do Vale • Ma, 2S de Abril de 2017

Jose da Silva Nascunéírto Júnior
CPF: 992.945323-72

Sócio Administrador

Francisco Jobdhh Silva'Na8ÉS
CPF/855.434.203-82
L/ Sócio

-Espaço Reservado para JUnla Comerciat-
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«CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no regime separação de bens,
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de identidade vf 000123185799-1
SESP/MA e do CPF n" 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão
Condomínio Mearím Parque Casa -11 Bairro Goiabal PedieÍras(MA) CEP: 65.725-000 e
FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
28/10/1980, natural da cidade PedreÍras(MA) portador da carteira de identidade n° 000085223097-4
SESP/MA e do CPF n° 855.434.203-82, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão 2180
Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, únicos sócios da Sociedade Empresaria] Limitada
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME com sede à Av. Zé da Preta, Quadra-
09, Casa-01, Loteamento São José II, Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000, devidamente
registrada oa Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 em
20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n® 13.269,099/0001-73 resolvem de comum acordo alterar o

contrato social confoime as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA; A sociedade partir desta data passa a ler como objetivo as seguintes
atividades:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (construção de edifícios residenciais de qualquer
tipo: casas populares e residências unifamiliares, edifícios residenciais multlfamiliares, incluindo
ediHcios de-grande altura (arranha-céus), construção de edifícios comerciais de qualquer tipo:
consultórios e clinicas médicas, escolas, escritórios comerciais, hospitais, hotéis, motéis e outros
tipos de alojamento, lojas, galerias e centros comerciais, restaurantes e outros estabelecimentos
similares, shopping centers, construção de edifícios destinados a outros usos específicos: armazéns e
depósitos, edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas, edifícios para uso agropecuário,
estaçOes para trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas, igrejas e outras
construções para fins religiosos (templos), Instalações para embarque e desembarque de passageiros
(em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, postos de combustível,
construção de edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.), reformas,
manutenções correntes, complementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes,
montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pré-fabricadas de qualquer material, de natureza
permanente ou temporária, quando não realizadas pelo próprio fabricante)

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (construção de estruturas com tirantes, obras de contenção, construção de
cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo, galerias, subdivisão de terras com benfeitorias
(p. ex., construção de vias, serviços de infra-estrutura, etc.).

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM (escavação, transporte, depósito e compactação de
terras, necessárias à realização de uma obra, execução de escavações diversas para construção cml, u
derrocamentos (desmonte de rochas), nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos,
destruição de rochas através de explosivos, aluguel, com operador, de máquinas e equipamentos (/
destinados aos serviços de terraplenagem)

E^ço Reservado para Junta Comercial'-- - ^

JUCEMA
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7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (aluguel e leasing operacional de máquinas e equipamentos
para construção e para demolição sem operador, tais como: betoneiras, vibradores, compactadores,
tratores de esteira e de pneu, pá carregadeira, escavadeiras hidráulica e de pneu, caçambas, caminhão
pipa, caminhão carroceria aberta, caminhão baú, caminhoneias e veículos de qualquer natureza, moto
niveladoras, rolo compactador, pranchas e reboques e similares)

7732-2/02 • ALUGUEL DE ANDAIMES (aluguel e leasing operacional de andaimes e plataformas
de trabalho sem montagem e desmontagem)

4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORÁRIAS (plataformas de trabalho e andaimes, montagem e desmontagem de formas para
concreto e escoramentos, montagem e desmontagem de estruturas temporárias)

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (construção de fomos industriais, construção de partes de edifícios, tais como:
telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc. Serviços de limpeza de fachadas, com
jateamento de areia, vapor e semelhantes, operação tapa buraco e pavimentação asfautica em vias
urbanas)

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS (desmonte e demolição
de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de implosão)

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR (locação e leasing operacional
de automóveis sem condutor ou motorista)

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (locação de automóveis com motorista ou condutor)

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (construção e recuperação de aulo-
estradas, rodovias e outras vias não-urbanas e rurais, abertura, alargamento e empiçarramento, de
estradas vicinais para passagem de veículos, construção e recuperação de vias férreas de superfície
ou subterrâneas, inclusive para mehopolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.),
construção e recuperação de pistas de aeroportos, pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras
vias não-urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos, instalação de barreiras
acústicas, constru^o de praças de pedágio)

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS (sinalização com pintura em rodovias e aeroportos, instalação de placas de
sinalização de tráfego e semelhantes)

—  Espaço Reservado para Junta Comercial' ' ' ■ — —
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4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
(construção de sistemas para o abastecimento de água tratada: reservatórios de distribuição, estações
elevatórias de bombeamento, linhas principais de aduçâo de longa e média distância e redes de
distribuição de água, construção de redes de coleta de esgoto, limpa fossa. Inclusive de interceptores,
construção de estações de tratamento de esgoto (ETE), construção de estações de bombeamento de
esgoto, construção de galerias pluviais, manutenção de redes de abastecimento de água tratada,
manutenção de redes de coleta e de sistemas de tratamento de esgoto)

3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS (resíduos nâo-perigosos de origem
doméstica, urbana ou industrial por meio de lixeiras, veículos, caçambas, etc, coleta de materiais
recuperáveis, coleta de resíduos em pequenas lixeiras públicas, coleta de entulhos e reiligos de obras
e de demolições, operação de estações de transferência de resíduos não-perigosos, que são unidades
responsáveis pelo armazenamento temporário e a transferência definitiva de resíduos não-perigosos
para os aterros e lixões)

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(varredura, varrição de ruas e vias urbanas, capina, capínação de rua, logradouro e etc.)

4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA (construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas, eólicas, nucleares,
termoelétricas, etc., construção de redes de transmissão e distribuição de energia elétrica. Inclusive o
serwço de eletrificação rural, construção de redes de eletrificação para ferrovias e irietropolitanos)

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (instalação, alteração, manutenção e
reparo em todos os tipos de construções de: sistemas de eletricidade (cabos de qualquer tensão,
fiação, materiais elétricos, etc.), cabos para instalações telefônicas e de comunicações, cabos para
instalações telefônicas e de comunicações, antenas coletivas e parabólicas, pára-raios, sistemas de
iluminação, sistemas de alarme contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas de
controle eletrônico e automação predial, instalação de equipamentos elétricos para aquecimento)

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
(montagem ou instalação e manutenção de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas,
rodovias, ferrovias, portos e aeroportos, iluminação urbana e semáforos, iluminação de pistas de
decolagem)

4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR (transporte especializado na locomoção de estudantes da
rede pública ou privada com condutor ou sem condutor, em rodovias municipais, estaduais e estradas
vicinais)

-  ■- "Espaço Reservado para Junia Comercial — — ' '

JUCEMA

CaRTlFICO o RESrSTRO EM 05/0S/2017 IStSO SOB tf' 201704^25*7.
PSOTOCOI.OI 170412S47 DE 05/06/2017. CÓOICO OB VERIFICAÇÃO:
11702080702. KIRR: 21200730999.
C0M8TRUT0BA B lOTEAMKNTO SAO JOSB LTDA - MB

lillian Tliexesa Rodrl^aa Hanãonça
sscret/Iria-obral

6*0 LUlS, 05/06/2017
www.eB9rQsafaell.aia.gov.br
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"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA (perfuração e limpeza e
manutenção de poços.)

8622-4/00 - SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS
MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (serviços de ambulância cuja função é
unicamente a de remoção de enfermos, sem envolver atendimento ao paciente. A remoção de
pacientes não é, em geral, acompanhada por médico, mas por profissional de saúde (técnico ou
auxiliar de enfermagem)

4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO (materiais elétricos tais
como: fios, luminárias, cabos, condutores elétricos, chaves elétricas, lâmpadas, interruptores,
tomadas e similares, motores elétricos, bombas d'águas, geradores, transformadores, reatores, placas
de energia solar, releres, fusível e isolante capacitores, ares-condicionados, bebedouros)

4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS (torneiras, canos,
tubos, conexões, etc.)

4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
(tijolo, cimento, pedra brita, pedra checho, ferro, barro, piçaira, areia lavada, areia para levante,
pedra, telha, madeira, forro de gesso e pvc, portas e facadas de vidros e etc.)

2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA
CONSTRUÇÃO (fabricação de tijolos, lajotas, guias, bloquetes, meios-fios, postes estacas de
cimento, canos, manilhas, bueiros tubos, conexões, ladrilhos e mosaicos de cimento, fabricação de
marmorite, granitina e materiais semelhantes (ladrilhos, chapas, placas, mesas para pias, etc.)

4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO (obras de infra-estrutura para energia elétrica,
telecomunicações, água, esgoto e transporte por dutos)

CLÁUSULA SEGUNDA O capital Social permanece no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil
Reais) dividido em 400.000 (Quatrocentas Mil) cotas no valor de RS 1,00 (Um real) cada já
totalmente integralizado em moeda corrente do pais, e assim distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios Quotas

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR 360.000

FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO 40.000

Total 400.'íTiTl

Total RS

RS 360.000,00
RS 40.000,00

RS 400.

•Espaço Reservado para Junta Comercial

JUCEMA

CESTiriCO o BSOI8TRO BH 05/OS/J017 ISiSO 80B W J0170412547.
PKCrrOCOLO: 170112547 DB OS/OS/2017. CÓDIGO DB VBRIPlCkÇKOl
117020B0702. NIRBi 21200730999.
COHfiTRDTOU B LOTSAMBNTO SSO JOSB LTDX - MB

Lllisa Tberaaa Bodsiguea Msodonça
SBCRETAnzA-eSRAb

SKO LUÍB. 05/05/2017
tnn». eapre««tae i 1 .aa ■ gov. br

A validade desta docnmaato. ae ijvreaao, fica qujaito i cooçrovaçío de aua autenticidade noa reapaotlvoa portela.
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CLAÚSULA TERCEIRA; A administração da sociedade caberá ao sócio JOSE DA SILVA
NASCIMENTO JXJNIOR, com os poder e atribuição de administrar autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, . (Ârt. 997, VI; 1.013; 1.015; 1064,
CC/2002).

CLÁUSULA OUARTAt O administrador JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR declara,
sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1% CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA; - Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do
contrato social primitivo e posteriores alterações que nSo colidirem com as do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro de Pedreira$-MA para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim Justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Trizidela do Vale • Ma, 23 de Maio de 2017

P60RÊIRASÍMA - 1
'1 vXM /202^

Jose da Silva Nascimen^i:^
CPF: 992.945.323-72
Sócio Administrador

il^cisco Job^h È'úifa Nas^
CPF: 855.434.203-82

-Espaço Reservado para Junta Coraercial-

A valitode d«Btt9 doeu»enco. se ÍBpr«BiO. £lc« aujeito à coçrw.çlo de .ua «utenticidede noe re.pcctivee portAlB.
InÍMBânde «auv r«9p»etivoft do Torltleaçao
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7» ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIE^ifeEtJÊNÕroíÃDA
-CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-EPP"

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no regime separação de bens, empresário,
nascido em 16/06/1983, portador da carteira de identidade n' 000123185799-1 SESP/MA c do CPF n"
992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão Condomínio Mearim Parque Casa -11
Bairro Goiaba! Pedreiias(MA) CEP: 65.725-000 e FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO,
brasileiro, solteiro, empresto, nascido em 28/10/1980, natural da cidade Pedreiras(MA) portador da carteira
de identidade n" 000085223097-4 SESP/MA e do CPF n" 855.434.203-82, residente e domiciliado á Rua

Frederico Bulhão n° 2180 Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, únicos sócios da Sociedade Empresarial
Limitada CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-EPP com sede à Av. Zé da Preta, Quadra-
09, Casa-01, Loteamento São José li, Trizidela do VaIe(Ma) CEP: 65.727-000, devidamente registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 era 20/01/2011 inscrita no
CNPJ sobn" 13.269.099/0001-73 resolvem de comum acordo alterar o contrato social confonne as cláusulas e

condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica admitida na sociedade FRANCISCO MARQUESUEL DOS SANTOS
PEDROSA brasileiro, solteiro, empresário, natural Pedreiras(MA), nascida em 09/09/1988 portador da CNH
carteira nacional de habilitação n" 05215723810 DETRAN-MA e CPF n® 019.490.893-39, residente e
domiciliado á Rua Maria Anunciada n® 07, QD-16, Loteamento São Josc, Trizidela do Vale (MA) CEP:
65.727-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio FRANCISCO JOBERTH SILVA
NASCIMENTO, cedendo e transferindo suas 40.000 (Quarenta mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real)
cada integralizado em moeda corrente do pais da seguinte forma; para o sócio ora admitido FRANCISCO
MARQUESUEL DOS SANTOS PEDROSA 15.000 (quinze mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada
integralizado em moeda corrente do pais e 25.000 (Vinte e Cinco mil) quotas no valor de RS 1,00 (ura real)
cada integralizado em moeda corrente do pais para o sócio JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR
quotas dando plena e geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA O capital social que é de RS 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) dividido em
400.000 (Quatrocentas Mil) quotas no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, já totalmente subscrito e
integralizado em moeda conente do pais, a partir desta data passará a ser RS 500.000,00 (Quinhentos Mil
Reais) totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais neste ato, tendo um aumento de RS
100.000,00 (Cem mil Reais) subscrito c integralizado em moeda corrente neste ato proporcionalmente pelos
sócios.

Parágrafo Único: Em razão desse aumento do capital, a cláusula 4® do presente passa ler a seguinte radação.
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de RS 500.000,00 (Quinhentos MU Reais), dividido em 500.000
(Quinhentas Mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada, subscrita e integralizsda em moeda corrente do
País e assim distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios
JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

FRANCISCO MARQUESUEL DOS SANTOS PEDROSA

Total

)uotas
485.000

15.000

Total RS

RS 15.000.00
RS 500.000.00

-Espaço Reservado pani Junta Comercial-

JUCEMA

CBRTlflCO O RBSrSTKO SM 10/01/3018 lliU SOB S' 2ai7124?S9S.
PROTOCOLOi 171247698 OB 09/01/3018. CCOIOO DB VERIFICAÇÃO)
11800074870. HIRBi 21200730999.

CONSTRUTORA B LOTBAKSNTO SÃO JOSS LTOA BPP

Lillui Tbereaa Rudriguea Handonça
6BCRBTÃRIA-GBRAL

SÃO LUÍS. 18/01/2018
www.empEesafacil.&a.gov.br
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Informando aoua ruapectlvoa cddiges de vorifioaçao
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T ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-EPP"

CLAOsULA QUINTA; A administração da sociedade caberá ao sócio JOSE DA SILVA NASCIMENTO
JÚNIOR* com os poder e atribuição de administrar autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros. (Ait 997, VI; 1.013; l.OIS; 1064, CC/20D2).

CLÁUSULA SEXTA; O administrador JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR declara, sob as penas
da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricado, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art 1.011, § 1°, CCy2002).

CLÁUSULA SÉTIMA; - Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato
social primitivo e posteriores alterações que não colidirem com as do presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVA; Fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presrate instrumento em OI (uma) via.

Trizidelado Vale - MA, 01 de Novembro de 2017

Jose da Silva Nascimmto^i
CPF: 992.945.323-^
Sócio Administrador

F^cisw ívi^ue^el D^^^tosP^o^''
CPF: 019.490.893-39

Sócio

íícfsco Joberth Silva Nascimento
y CPF: 855.434.203-82

Sócio

Espaço Reservado para Junta Comercial-

A validaâd deste documento, se iapreeao, sujeito à comprovação de 0ua autenticidade noa respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verifica-çSo
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Transformação de Sociedade Limitada para Empresa lodivíduai de
Responsabilidade Limitada - EIRELI

Alteração Contratual n" 08 de Transformação em Eirelí

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no regime separação de bens,
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de identidade n" 000123185799-1 SESP/MA
e do CPF n" 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão Condomínio Mcarim
Parque Casa -11 Bairro Goiaba! Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000 e FRANCISCO MARQUESUEL
DOS SANTOS PEDROSA brasileiro, solteiro, empresário, natural Pedreiras(MA), nascida em
09/09/1988 portador da CNH carteira nacional de habilitação n' 05215723810 DETRAN-MA e CPF n®
019.490.893-39, residente e domiciliado à Rua Maria Anunciada n" 07, QD-16, Loteameoto São íose,
Trizidela do Vale (MA) CEP: 65.727-000, únicos sócios da Sociedade Empresarial Limitada
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSÉ LTDA-EPP com sede à Av. Zé da Preta, Quadra-09,
Casa-OI, Loteamento São José II, Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000, devidamente registrada na
Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 em 20/01/2011
inscrita no CNPJ sob n" 13.269.099/0001-73. Resolve alterar e transformar a Empresa:
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSÉ LTDA-EPP para EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá, doravante, pela presente transformação e ATO
CONSTITUTIVO, com fulcro nos artigo 1.035 e 980-A da lei 10.406/02 e em conformidade com a lei
12.441/2011 e IN 35/2017-DREI.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da empresa FRANCISCO MARQUESUEL DOS SANTOS
PEDROSA, cedendo e transferindo suas 15.000 (Quinze mil) quoúis no valor de RS 1,00 (um real)
cada integralizado em moeda corrente do país para o Sócio JOSE DA SILVA NASCIMENTO
JÚNIOR dando pieoa geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica Transformada está sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial de: CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI, com sub-rc^ação de todos os direitos e obrigações
pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - O acervo desta empresa é de RS 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais)
dividido em 500.000 (Quinhentas Mil) quotas no valor de RS 1,00 (Um Real) cada totalmente
subscrito e integralizado em moeda comentedo pais neste ato, que passa a constituir o capital social
desta EIRELI.

-Espaço Reservado para Junta Comercial—

CBRTIFICO O RBGISTRO BK 04/06/2018 llt09 SOB H* 31600080894.
PROTOCOLO: 180408623 OS 04/06/2018. C0DIQO OB VBRIPICAÇSO:
11802131943. NlRSi 21600080894.

COHSTKtrrOHA B LOTSiUtBNTO SÃO JOSB BIHBLI

JUCEMA
Llllan Ther«sa DodrigMea Kendoaça

SBCRSTÃftlA-aSRAL
SÃO LUÍS, 04/06/3018

ww.e^resa£acll .oa. 90v.br
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lafermande seus respectivos efidigos de veriCieaçlo
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Transformação de Sociedade Limitada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI

Alteração Contratual n° 08 de transfonnação em Eireli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

Para tanto, fiima em ato contínuo o ato constitutivo da Empresa de Responsabilidade Limitada.

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no regime separação de bens,
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de identidade n" 00012318S799-1 SESP/MA
e do CPF n*^ 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão Condomínio Mearim
Parque Casa -11 Bairro Goiabal Pcdreiras(MA) CEP; 6S.72S-000, Constitui uma Empresa de
Respons^ilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI, giratá sob o nome empresarial de CONSTRUTORA E LOTEAMENTO
SÃO JOSÉ EIRELI, com sede na Av. Zé da Preta, Quadra-09, Casa-Ol, Loteamento SSo José O,
Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000, com inscrição no CNPJ sob n" 13.269.099/0001-73,
podendo, a qualquer tempo, acrítério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do
teiritório nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA O Capital Social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) totalmente
subscrito e integralizado em moeda coirente do pais.

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem como objeto social as seguinte atividades conforme
descritos nesta clausula:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (construção de edifícios residenciais de qualquer tipo: casas
populares e residências unifamiliarcs, edifícios residenciais muitifsmiliares, incluindo edifícios de grande altura
(arranha-céus), construção de edifícios comerciais de qualquer tipo: consultórios e clínicas médicas, escolas,
escritórios comerciais, hospitais, hotéis, motéis e outros tipos de alojamento, lojas, galerias e centros comerciais,
restaurantes e outros estabelecimentos similares, shopping centers, construção de edifícios destinados a outros
usos espccífícos: armazéns e depósitos, edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas, edifícios para uso
a^pecuário, estações para trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas, igrejas e outras
construções para fins religiosos (templos), instalações para embarque e desembarque de passageiros (cm
aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, postos de combustível, construção de edificíos
industriais (fôbricas, oficinas, galpões industriais, etc.), refmmas, manutenções cotrenres, contplementações e
alterações de edifícios de qualquer imturcza já existentes, montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pré-
fabricadas de qualquer material, de natureza permanente ou temporária, quando não realizadas pelo próprio
febrícante)

— —- Espaço Reservado para Junta Comercial ——'' —

JUCEHA

CERTiriCU o BBCISmO BH 04/0fi/2Clia lliOS SOB H' 21$000a0S94.
PROTOCOLO: 180408623 SE 04/06/2018. CSoiGO DB VSRlPICRÇjtOi
11802131943. HIRE: 21600080894.

CONSTROTORÀ B LOTSAXBKTO SXO JOSB SIRBI.I

LtliEn Teresa Rodrigues KandOftÇB
SBCRBTtelA-GKRXL

SÃO LOlS. 04/96/2018
«ww. arrasa Cacll .sa. gov. br
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Traosformação de Sociedade Limitada para Empresa lodivídual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI

Alteração Contratual n° 08 de Transformação em Eireli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (construção de estruturas com tirantes, obras de contenção, construção de
cortinas de proteção de encostas e muros de animo, galerias, subdivisão de terras com benfeitorias (p.
ex., construção de vias, serviços de in&a-estnitura, etc.).

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM (escavação, transporte, depósito e compactação de
terras, necessárias à realização de uma obra, execução de escavações diversas para construção civil,
derrocamentos (desmonte de rochas), nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos,
destruição de rochas através de explosivos, aluguel, com operador, de máquinas e equipamentos
destinados aos serviços de terraplenagem)

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (aluguel e leasíng operacional de máquinas e equipamentos
para construção e para demolição sem operador, ̂  como: betoneiras, vibradores, coropactadores,
tratores de esteira e de pneu, pá carregadeira, escavadeiras hidráulica e de pneu, caçambas, caminhão
pipa, caminhão carroceria aberta, caminhão baú, caminhonetas e veículos de qualquer natureza, moto
niveladoras, rolo compactador, pranchas e reboques e similBies)

7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES (aluguel e leasing operacional de andaimes e plataformas
de trabalho sem montagem e desmontagem)

4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS

TEMPORÁRIAS (plataformas de trabalho e andaimes, montagem e desmontagem de fôrmas para
concreto e escoramentos, montagem e desmontagem de estruturas temporárias)

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (construção de fornos industrias, construção de partes de edifícios, tais como:
telhados, coboturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc. Serviços de limpeza de fachadas, com
jaíeamento de areia, vapor e semelhantes, operação tapa buraco e pavimentação asfautica em vias
urbanas)

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS (desmonte e demoUção
de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de implosão)

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR (locação e leasing operacional de
automóveis sem condutor ou motorista)

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA Oocação de automóveis com motorista ou condutor)

Espaço Reservado para Junta Comercial—- — i ■ . .

JUCEMA

CSRTIPICO O RBQISTiiO BK 04/06/3018 lliOS SOB N' 21600080894.
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CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (construção e recuperação de auto-
estradas, rodovias e outras vias oão-urbanas e rurais, abertura, alargamento e empíçairamento, de
estradas vicinals para passagem de veículos^ construção e recuperação de vias férreas de superfície ou
subterrâneas, inclusive para metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.),
construção e recuperação de pistas de aeroportos, pavímenteção de auto-estradas, rodovias e outras
vks não-uibanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive cm pistas de aeroportos, instalação de barreiras
acústicas, construção de praças dc pedágio)

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
(sinalização com pintura era rodovias e ̂ qiortos, instalação de placas de rinalização de tráfego e
semelhantes)

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE .ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
(construção de sistemas para o cbasíccimenlo de- água tratada; reservatórios de distribuição, estações
elevatórias de borabeamento, linhas principais de adução de longa e média distância e redes de
distribuição de água, construção de roles de coleta de esgoto, limpa fossa, inclusive de interccptores,
construção de estações de üutaíneotr^ \it«..goto (ETE), construção de estações de bombeamento de
esgoto, coQStTUção de galerias pluviais, manutençãt:» de k%íde.^ de abastecimento de água tratada,
manutenção de redes de coleta e de sístenie^ de uatameióo de esgoto)

3811-4/00 COLETA D£ RESÍDUOS NÂO-PERIGOSOS (resíduos não-perígosos de origem
doméstica, urbaria ou industrial por /r.eic iie hxeú-ss, veículo:^ caçambas, etc, coleta de materiais
recuperáveis, coleta de resíduos em ptquuiàs [Ueims públicas, coleta de eutiilhos e refiigos de obras e
de demolições, operação dt estações de ttiuisfeièíncia de lesíduos não-perigosos, que são unidades
responsáveis pelu tumazenamenlo temporário e a tran^íerência definitiva de resíduos não-perigosos
paia os aterros e lixões)

8129-0/00 - ATXVID/lDES DE LLVIPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(varredura, vatrição de ruas e vias urbanos, capina, capioação de rua, logradouro e etc.)

4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGU
ELÉTRICA (construçilo de usinat, estações e oubestações hidrelétricas, eólicas, nucleares,
termoelétricas, ete., coiulzução dc redes de transmissão ü distribuição de caergia elétrica, inclusive o
serviço de eletrificação núal, ccúsiiuçà-o de tx-dtss de elt triiicâçâo para ferrovias e metropolitanos)

{.«reJi^iCcunctcia!-—

4UCEMA:
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Alteração Contratual n** 08 de Transformação em Eíielí

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

4321-5/00- INSTALAÇÃO £ MANUTENÇÃO ELÉTRICA (instalação, alteração, manutenção e
reparo em todos os tipos de construções de: sistemas dè eletricidade (cabos de qualquer tensão, fiação,
materiais elétricos, etc.}; cabos para instalações telefônicas e de comunicações, cabos para instalações
telefônicas e de comunicações, antenas <colctivas e parabólicas, pára-raios, sistemas de iluminação,
sistemas de alarme contra incêndio; sistemasjde nlarme contra rnxAo, sistemas de controle eletrônico c
wtomação predial, instalação de equipamentos elétricos para aquecimento)

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
(montagem ou ínstalãção e,.ma]:w(etiçãQ4(' '5Ísfema5..de iluminação e sinalização em vias públicas,
rodovias, ferrovias, portos e aeroportos, iluminação urbana e semáforos, iluminação de pistas de
decola^m)

4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR ( transporte especializado na locomoção de estudantes da
rede pública ou privada com condutor ou sem condutor, em rodovias municipais, estaduais e estradas
vicinais)

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA (perfuração e limpeza e
manutenção de poços.)

8622-4/00 • SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS
DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (serviços de ambulância cuja função é uaicamente a de
remoção de enfermos, sem envolver atendimento ao paciente. A remoção de pacientes não é, em geral,
acompanhada por médico, mas por profíssionsl de saúde (técnico ou auxiliar de enfermagem)

4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO (materiais elétricos tais
como: fios, luminárias, «dios, condutores elétricos, chaves elétricas, lâmpadas, interruptores, tomadas
e similares, motores elétricos, bombas d'águas, geradores, transformadores, reatores, placas de energia
solar, releres, fusível e isolante capacitores, ares-condicionados, bebedouros)

4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIALS HIDRÁULICOS (torneiras, canos,
tubos, conexões, etc.)

4744-0/99 - COMÉRaO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
(üjolo, cimento, pedra brita, pedra checho, ferro, barro, piçana, areia lavada, areia para Levante, pedra,
telha, madeira, foiro de gesso e pvc, portas e facadas de vidros e etc.)

-Espaço Reservado para Juiua Commial-

JUCEMA

CESTiriCO o ftSGISTRO BM 04/06/2018 11:09 SOB U' 31600080894.
PROTOCOLO: 180408623 1)B 04/06/2018. CÓDIGO 08 VBBIFICAÇtO:
11803131943. HIRB: 21600080894.
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Alteração Cootratual 0° 08 de Transfonnação em Eiiell

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO
(fabricação de tijolos, lajotas, guias, bloqueies, meios-ííos, postes estacas de cimento, canos, manilbas,
bueiros tubos, conexões, ladrílhos e mosaicos de cimento, fabricação de marmoríte, granitina e
materiais semelhantes (ladrílhos, chapas, placas, mesas para pias, etc.)

42Z2-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO (obras de in&a-esínitura para energia elétrica,
telecomunicações, água, esgoto e transporte por dutos)

CLÃUSULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 20/01/2011 e seu prazo de duração é

CLÃUSULA QUINTA - A administração da empresa será exercida por JOSE DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR com os poderes e atribuições de administrar autorizo o uso do nome
empresarial, vetado, no entanto, em atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor do titular ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

CLÁUSULA SEXTA - O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de
cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao
titular os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA SÉTIMA- Declaro que não possuo nenhuma outra empresa desta modalidade
registrada.

CLÁUSULA OITAVA - O administrador JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR declara sob
as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime felimcntar, de prevaricação, peita ou
suborno, conclusão, pecuUuo, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo fé pública, ou a propriedade
(artl.Oll, § r. CC/2002).

-Espaço Reservado para Junta Comercial-

JUCEMA

CBRTiriCO o Rssismo BH 04/08/2018 lltO» SOB H* SlSOODBOSOl.
PROTOCOLOS 180408823 OB 04/06/2018. CÕDIOO DB VBRIPICRçKOi
11802131943. KlRBi 21800080894.
CONSTROTORA B LOTBAKBNTO SXO .JOSE BIRBLI

Llllus Tbexeaa Rodrigues Kandongs
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SXO LOiS, 04/06/2018
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CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da Cidade de Pedreiras(MA), para resolver quaisquer litígios
oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI.

O titular assina o presente instrumento, em via única.

Trizidela do VaÍe(MA) 30 de Maio de 2018

Jose^ Silva'^^^ímto Júnior"
CPF: 992.945.323-72CPF: 992.945.323-72

Sócio Administrador

^AUTENTICIDADE
^  DshmbujançaCh;r«dorloo c_i—
i.0. Parla Emta»tjUX-.|«vwtitto

TWdriada VMe WíO í(Pl /í).

TttttUtoVUilIU TaBdrHAreúJoStslSMSttn
■  ' Estimntt

ciscb MariiúeéüèrDos Sento
CPF: 019.490.893-39

Sócio

—Espaço Reservado para Junta Comercial-
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BSTADO DO MAItANlL^.K ^ I
PREFEITURA MUNICIPAL DE pfeDRETRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Contrato Administrativo n" 20210521/2021

Processo Administrativo n® 2601001/2021

Pregão Presencial n° 006/2021

Ala de Registro de Preços n° 20210153/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE

EIRELI, PARA Prestação de serviços de locação de horas
de máquinas pesadas, para atender as necessidades da

^  Secretaria de Infracstrutura e Urbanismo, do Município
de Pedreiras -MA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SEC MUN DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO,
inscrita no CNPJ sob o n°06.184.253/0001-49, com sede na Avenida Rio Branco, n® 111 Pedreiras/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal Sr® MARCOS
BRUNIERI DE FREITAS , portador do CPF .sob n® 015.389.656-66, residente c domiciliado a Rua João
Damazio de Freitas, n®ll ca empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI, inscrita sob
o n.®CNPJ 13.269.099/0001-73, com sede na AV.ZE DA PRETA N®01 QDA.09, SÃO JOSE II, Trizideiado
Vale-MA, CEP 65727-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal Sr® VALMI SILVA JÚNIOR, inscrito .sob n® CPF 759.754.913-04, têm, entre si, ajustado
o presente Contrato Administrativo n" 202I052I/2021 , decorrente do Pregão Presencial n® 006/2021
fomtalizado nos autos do Processo Administrativo n® 2601001/2021, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais nomias regulamentares
pertinentes à espécie.

^ /-I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para Prestação de serviços de locação
de horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestruiura e Urbanismo, do
Município de Pedreiras - MA, conforme Pregão Presencial n® 006/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇ.ÃO

Vinculam-se ao presente Contraio, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presenciai n® 006/2021, a Proposta de Preços da CONTRA TADA, a Ata de Registro de Preços e a respectiva
Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor do Contrato é de R$585.200,00(quinhentos e oitenta e cinco mil, duzentos reais), conforme

consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA, conforme segue em
anexo:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mail:
infraestrutura@pcdrciras.ina.gov.br



PEOREIRASMA V

Proc.(Bllk^/202_
FLS.
Rub. . À. _ _1 I

ESTADO DO MARXmIÃU W\Ocj^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUIU^ E URBaIí^MÍ
CNPJ: 06.184.253/0001-49

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e u categoria econômica
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Emperüio, conforme especificados abaixo:

Exercício 2021 Atividade 0801.151220002.2.028 Manutenção e funcionamento da Secretaria de
Infraestrutura e Urbanismo , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica,
Subeiemento 3.3.90.39.99, no valor de RS 585.200,00

_^CLÂUSÜLA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31 de Dezembro de
2021, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A prestação dos serviços, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria
do executor do contrato da Prefeitina Miuiicipal de Pedreiras/MA, cm 01 (uma) via e conter no verso
carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as infonnações indicadas no Termo de Referência
Anexo I do Edital, confonne abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitanie;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente aos serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos serviços;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos serviços ocorrerão em locais e horários determinados pela
solícitante.

PARAGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do serviço, só poderá haver modificação do local
proposto mediante aceitação do contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,
bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de serviço
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corrcsponsabilidade da

Avenida Rio Branco, 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclrns/MA,
c-mail: mrraestrut11ra@pcdreiras.n3a.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBAJ^ftíí
CNPJ: 06.184.253/0001-49

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJ USTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente,
os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-sc cm apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n® 8.666/1993.

PARAGRAFO ÚNICO - Os reajusti^ e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de enrrega e da comprovação de regularidade
exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável
pelo recebimento dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA nlo
tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada,

^ mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNiVP

Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = {TX)I = (6/100) / 3651 = O.OODl 6438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá
apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido
na Instmçâo Normativa SRF n.® 480, de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA,
c-mail: infraesCn1tura@pcdrcira5.n1a.gov.br
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correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
pelo descumpriraento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) Entregar as máquinas no local informado na Ordem de Serviço;
'' b) Vistoriar as máquinas locadas na entrega e na devolução do mesmo;

c) Apresentar a máquina cm perfeitas condições de uso, conservação e funcionamento,
limpo;

d) Arcar com as despesas relativas ao cmplucamento e licenciamento da máquina,
fornecendo o CONTRATANTE a documentação correspondente;

e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões
de Fábnca, a regulagem do motor da máquina;

f) Providenciar a substituição imediata das máquinas, na decorrcncia de acidentes e
defeitos mecânicos caso não esteja em uso pela administração, visando não retardar
as operações e finalidades do CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;

g) Arcar com todas as despesas referentes á substituição de máquinas
defcituosa/avaiiado/sinistrado, inclusive sua remoção.

h) Infomiar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,
ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

s  i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE sc obriga a:

a) Acompanhar e fiscalizar a realização da locação através de servidor da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA;

b) Zelar pelo bom uso da máquina locada;
c) Notificar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada cora a locação,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
d) Prestar todas as infomiuçôcs ou esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos

Avenida Rio Branco, ii" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA,
c-mail: ínfraestrutura@pcdreiras.ma.gov.br



PEOREIRAS/MA Z.
r)Qf1 Q^M/202-^

ESTADO DO MARANIIAO FLS .. ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

pÉÕBÊlBASIWA

FLS..

funcionários da CONTRATADA;

e) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor e proceder às advertências, multas o demais
cominações legais pelo dcscumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumpriraento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando subsidiariamcnte a Lei Federal
n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada á
^aplicação das seguintes multas de mora;

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso de
recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso da não substituição do serviço recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da falta do serviço, salvo
os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por
cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexccução total ou parcial do Contrato,
as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

^  Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos deienninantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"c "d'" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea •'/>".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTR.ATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os serviços em desconfoniiidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Descuraprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

Avenida Riu Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA,
c-maii: infraestrutura@pcdrciras.ma.gov.br
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declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das
demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARAGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertência e multa demora.

PARAGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE,

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, ami^vel ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade

^  da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio do fornecimento;
e) A paralisação do foraecimenlo, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

O A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

g) O desatendimento das detenninações regulares emanadas por servidor ou comissão designada
para acompanhar c fiscalizar a sua execução, assim corno as da autoridade competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da
Lei Federal n." 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem prejuízo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA,
c-mail: infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br
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das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidoneo, a declaração falsa e

o conietimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal n'
10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contraio;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE c exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor
inicial do Contraio além do limite permitido no § T do art. 65 da Lei Federal n." 8.666/1993,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do

^  inciso n, § T do art. 65 da referida Lei;
q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentc.s dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos emunerados nas alíneas

^  "a" a "o" desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, d^e que

haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofiido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da
rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados á CONTRATANTE, além das
sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Avenida Rio Brunco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrclras/MA,
c-mail: infracstrutura@pGdrcíras.ma.gov.br
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Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que compiove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma
do Art. 61 da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
"■supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte c cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal a" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia expressa de
qualquer ou^o, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriimdas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir fi rmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

PEDREIRAS - MA, em 25 de Agosto de 2021

SEC MUN DE INFRAEâtRUTURA E URBANISMO
CNPJ(MF1 06.184.253/0001-49

CONTRATANTE
MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

rÍNSTRUTORA E LOTEAMENÍO SAO JOSE EIRELI
CNPJ 13.269.099/0001-73
VALMl SILVA JÚNIOR

CONTRATADO(A)

Avenida Rio Branco, u° IU,C£P: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: inrracstrutura@pcdrciras.ma.gov.br
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Atestamos, a pedido da inlèressada e para fins de prova, que a empresa
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI - EPP. CNPJ n^
13.269.099/0001-73. com sede na Av. Zé da Preta. 01 - QDA 09- Loteamenlo Sào
José II, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000, executou satisfatoriamente a
prestação de serviços de lucacâo de hora.s de máouinas nesadas. para atender as
necessidades do Municipio de Pedreiras - MA, conforme ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS n° 202IÜI53/202I relativo ao PREGÃO PRESENCIAL n" 006/2021,
Processo Administrativo n° 2601001/2021, sob Contrato Administrativo n°

20210521/2021, não tendo nada que desabone sua conduta moral e profissional.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS

ESPECIFICAÇÃO
Máquina tipo 60B CAI • sem condutor e sem

combustível

Máquina tipo RETROESCAVADEIRA - sem

condutor e sem combustíveJ

Máquina tipo PA CARREGADEIRA-sem

condutor e sem combustível

Máquina tipo ESCAVADEIRA - sem condutor e

sem combustível

QUANT.

HORA

HORA

HORA

HORA

99»-

,  kssis
-ma»"

!  ■?■> * 2m
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Pedreiras - MA, 08 de abril de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/000 M9
Marcos Brunieri dc Freitas

CPF: 015.389.656-66

Avenida Rio Branco, n' III, CEP; 6S.725-fíO(i, Centro-Pedreiras/MA
E-maU: infraestrutura^edreiras. ma.gov. br
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Processo Administrativo ns 0111002/2019

Pregão Presencial 045/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS m 20200031/2020 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
HORAS DE MÁQUINAS PESADAS.

Ao décimo dia do mês de janeiro do ano de 2020, o MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, inscrita no CNPJ sob o nS 01.558.070/0001-22 (órglo
gerenciador), com sede na Avenida Deputado Carlos Melo, n''1670. Aeroporto, Trizidela do
Vale/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr.s Rivaldo dos
Santos Sousa, portador do CPF sob n' 910.160.703-06, resolve registrar os preços das licitantes
signatárias, vencedoras do Pregão Presencial nS 045/2019, sob o regime de compras pelo Sistema
de Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades do Município de

Trizidela do Vale - MA, a teor do disposto na Lei Federal n^i 10.520/2002, Decreto Municipal n2
015/2019, Decreto Federa! nS 7.892/2013 aplícando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie:

LICITANTE: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ ElRELl

CNPJ; 13.259.099/0001-73

ENDEREÇO: Av. Zé da Preta, ne 01, Quadra 09, Loteamento

Vale/MA.
TELEFONE; (99) 98122-7069

REPRESENTANTE: José da Silva Nascimento Júnior

ENDEREÇO ELETRÔNICO: clsjD2@hotm3il.com

São José II, CEP ns 65.727-000 - Trizidela do

Preços Registrados RS
Especificação Unidade Quant. Valor

Unitário
Valor Total

Máquina tipo BOB CAT - sem condutor Hora 2.500 R5 177,17 RS 442.925,00

Máquina tipo RETRDESCAVADEIRA -

Sem condutor
Hora 2.500 RS 185,00 RS 462.500,00

Máquina tipo PA CARREGADEIRA -

Sem condutor
Hora 2.500 RS 205,00 R$512.500,00

Máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA -

Sem condutor
Hora 2.5C0 RS 200,00 RS 500.000,00

ESCAVADEIRA -Sern condutor Hora 2.500 RS 320,00 RS 800.000,00

Valor Total Registrado RS RS 2.717.925,00

(f
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Av. Deputado Carlos Melo, N2 1670 - Aeroporto
CNPJ N9 01.558.070/0001-22

l.DAVINCULAÇÃO

Vinculam-se a Ata. independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presenciai n® 045/2019 e
a Proposta de Preços.

2. DA EXPECTATIVA DA PRESTÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A prestação dos serviços poderá ser efetuada conforme as necessidades da Secretaria
Municipal solícitante, mediante solicitações.

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedrdos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços, ainda que o serviço seja previsto para data posterior ao
vencimento da Ata.

2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA a efetivar

as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades,
respeitada a legislação relath/a às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito
de preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.4. É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor os serviços por valor igual ou superior
ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.

3. DA VALiDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. A Prefeitura Municipal de Trizidela dn Vale/MA adotará a prática de todos os atos necessários
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços
praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

4.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado ou caso se torne inexeqüivel para as compromissárías.

4.3. Os preços registrados, a indicação dos fornecedores e as alterações quanto aos valores,
atualizados em decorrência de pesquisas de preços periódicas, serão publicados pela Administração

na imprensa oficial, aditando-se a presente Ata de Registro de Preços.

4.4. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computados para efeito de
definição do preço praticado no mercado, mas se constituirão em indicador para o exercido da
faculdade de aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 42 do art. 15 da Lei Federal ns
8.666/1993.

<f
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5. DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada,
entretanto, a possibilidade de readequação - com elevação ou redução de seus respectivos valores
- em função da dinâmica do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto Municipal
nS 015/2019 e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA promoverá o aditamento do compromisso de fornecimento, conforme o artigo 65, 11, da
Lei Federal n.s 8.666/1993, ou formalmente desonerará a licitante em relação ao item.

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das licitantes e a pesquisa de mercado efetuada

pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA a época da abertura das propostas, bem como
eventuais descontos concedidos, serão sempre mantidos.

5.4. A licitante detentora do registro fica obrigada a informar à Prefeitura Municipal de Trizidela do

Vale/MA sempre que houver redução nos preços de mercado, ainda que temporária, comunicando
o seu novo preço que irá abalizar pesquisa de mercado, a ser realizada pela Administração

conforme item 4.

5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado não
repassada à Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.

5.6. No caso de revisão para maior, a licitante compromissária deverá solicitar a revisão do mesmo,

obrigando-se a efetuar os fornecimentos das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora
registrados.

6. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas ás disposições contidas no
art. 65 da Lei nS 8.666, de 1993, quando:

6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou
de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale/MA promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

5.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, devendo a Prefeitura:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunj^iade de negociação.
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6.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a
Prefeitura Municipal de Trizldeía do Vale/MA poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de serviço; e

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA irá
proceder á revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Prefeitura Municipal de Thzidela do
Vale/MA quando a iicítante signatária:

a) Descumprir as condições previstas no Edital do Pregão Presencial ns 045/2019 a que se
vincula o preço registrado;

b) Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços;
c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o contrato ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) Enquadrar-se em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial previstas na Lei

Federal na 8.666/1993;

e) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

F) Implementar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução desta Ata de Registro de Preços;

g) Houver subcontratação total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços,
associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão

ou incorporação que afetem a boa execução de eventuais e futuras avenças;

h) Houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso Xli, da Lei Federal ns
8.666/1993.

7.2 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência
de caso fortuito ou de força maior comprovado.

7.3. Em qualquer das hipóteses previstas nos itens 7.1 e 7.2, o cancelamento de registro será

devidamente autuado em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e
formalizado por despacho da autoridade competente.

7.4. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos neste item, será

efetuada por correspondência com aviso de recebimento e por publicação na Imprensa oficial.
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8. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

8.1. A contratação com as íicitantes ora registradas será formalizada pela Prefeitura Municipal de
Trizídeia do Vale/MA, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto
no art. 62 da Lei Federai n« 8.666/1993.

9. DA ADESÃO Â ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, por órgão
ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
conforme disposto no Art. 22, § 39 do Decreto Federal r\- 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado
pelo Decreto Federal ns 9,488, de 30 de Agosto de 2018.

9.2. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de
registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, conforme disposto no
Art. 22, § 49 do Decreto Federai n9 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal
n9 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota
de Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e

as demais íicitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente

às seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 05
(cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

10.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada a aplicação das seguintes
multas moratórias:

a) Atraso na Prestação dos Serviços: De até 7 dias corridos: muita de 15% (quinze por

cento) do valor do contrato: De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor
do contrato; A partir do 169 dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais
sanções;

b) Prestação dos serviços em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco
por cento) sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis;

c) Prestação dí serviço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da entrega do serviço correto no prazo de 5 dias úteis.
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10.3 - No caso de inexecuçlo lotai ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá
garantida a previa e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% {dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

10.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado peia Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição.

10.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item. dentre outras

hipóteses legais, quando:
a) Prestar serviço em desconformidade com o especificado e aceito;

b) Descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

10.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o

retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas
previstas neste Edital e das demais comínações legais.

10.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA.

10.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou Judicialmente.

10.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que
lhe tenham sido aplicadas.
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10.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à
comunicação escrita ã Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal.

11, DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. O extrato da Ata de Registro de Preço será publicado na imprensa oficial do município.

12. DO FORO

12.1. As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Justiça Estadual da
Comarca de Pedreiras. Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento a
Prefeitura Municipal de Trizideta do Vale/MA e as licitantes compromissárias, na pessoa dos seus

representantes legais, que vai assinada em 03 (três) vias de iguai e teor e forma.

Trizidela do Vale(MA), 10 de janeiro de 2020.

Pela Prefeitura:

Xivalno dos Santos Sousa
Secretário Municipal de Infraestrutura.

CPF sob n° 910.160.703-06

Órgão Gerenciador

Pela Detentora da ARP;

'OINSTRUTORA E LOTEAMCTÍTO SÃO JOSÉ EIRELI - EPP
CNPJ: 13.269.099/0001-73

José da Silva Nascimento Júnior

CPF: 992.945.323-72
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ESTADO DO MARANHÃO
pRefeitüra municipal de trizidela do vale
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Av. Deputado Cartos Melo, N°1670- Aeroporto

CNPJN^01.55B.070/0001-22

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, què^a empresa

CONSTRUTORA .E- LOTEAMENTO SÃO JOSÉ BREU - EPP, CNPJ n"

13.269.0tò/00Q1-73, com sede na-Av. Zé da Preta. 01 - QDA 09- Loteaménto São

José. II, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000, executop satisfatoriamente a •

orestecáQ de serviços de locação de horas de méauinas pesadas, para atender as

necessidades do Município. de Trizidela do Vale - MA, conforme as especificações

constantes do Anexo J do Edital - Termo de' Referência. UGÍtação na modalidade

(Pregão Presencial sob n" 045/2019), Ata de Registro de Preços sob n"

20200031/2020 referente ao Processo Administrativo rj" 0111002/2049, Contrato

sob n" 20200096/2020 não tendo nada que desabone sua conduta moral e profissional.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS

r.r, "

Máquina tipo 60B CAT - sem condutor ,

Máquina tipo RETROESCAVADEIRA - Sem condutor

Máquina dpo PA CARREGADEIRA - Sem condutor

Máquina tipo TRATOR Dfe ESTEIRA - Sem condutor

05 I ESCAVADEIRA-Sem condutor

mora 1-250

Hora 1.250

Hora 1.250

Hora 1.250

Hora 1.250

•  V- . .>■' u, >

Trizidela do Vale / MA; 23

Rivaldo dos Santos Sousa
Secretário Muqicipal de Infraestrutura

CPF sob n® 910.160.703-06
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ESTADO DO MAILVNHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^
SECRETARIA MIÍNICIPaL DE INFRAESTRÜTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.!84.253/0n01-49

Site: >ittns;//tv\vw.pcdrclra'i.mu.i;iiv.lir/

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20220619/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N' 034/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0606001/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de dircilo público
interno, por meio da Secretaria Municipal de Infraesirutura c Urbanismo, inscrita no CNPJ/MF n"
06.184.253/0001-49, com sede na Av. Rio Branco, n" 111, CEP.: 65.725-000, centro, Pedrei-
ras/MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de lnfrac.strutura c Urbanismo, o Sr. Mar
cos Brunieri de Freitas, brasileiro, portador do RG n° 540593175 e inscrito no CPF sob n"
015.389.656-66, neste ato denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO
DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2022, tudo cm conformida
de com o processo administrativo n° 0606001/2022, nas cláusulas e condições constantes do ins
trumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os
preços da empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU, inscrita no CNPJ
n® 13.269.099/0001-73, sediada na Av. Zé da Preta, n® 01, Loteamcnto São José Ó, CEP n® 65.727-
000 - Trizidela do Valc/MA, neste ato representado pelo Sr.® José da Silva Nascimento Júnior,
Portador do RG n° 0001231857991 SSP/MA e CPF n® 992.945.323-72, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-
se as partes às nonnas constantes da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019,
Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021 e
Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-sc, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de
07 dc agosto de 2014 e demais normas pertinentes á espécie c cm conformidade com as disposições
a seguir:

CLÁUSULA PRÍMeÍrA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futura,
eventual c parcelada contratação de empresa para prestação dc serviços de locação dc horas de má
quinas pesadas, para atender as necessidades da Secretaria de Infracstrutura e Urbanismo do Muni-
cipio dc Pedreiras - MA, conforme especificações do Temio de Referência - Anexo l do Edital de
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® 034/2022, constituindo assim, em documento vincula-
tlvo c obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS 1NTEGR.VNTES

2.1. Faz pane integrante desta Ata todos os docutnenlos c instruções que compõem o Pregão Ele
trônico para Registro dc Preços n® 034/2022, comp!etando-a para todos os fins dc direito, indepen
dentemente de sua transcrição, obrigando-sc as panes cm todos os seus tcmios.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrôni
co n® 034/2022 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Avenida Marly Boucres, n" I li 1, CEP: 65.725-000, Bairro MuÜrão -Pcdrelras/MA,
E-mnil: inrnieMnura@ncdrciras.tm.eov.hr
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rORH^S/MA

(tem Quiinl. Unidade Descrição Unitário Total

2  4.500,00 Horu Máquina lipo RETROESCAVADEIRA
-sem condutor c scmcombusiivcl

3  4.500,00 Hora Máquina tipo PA CARREGADEIRA -
sem condutor c sem combustível

4  4.500,00 Hora Máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA
- sem condutor c sem combustível

5  4.500,00 Hora Máquina lipo ESCAV.ADEIRA - sem
condutor c sem combustível

RS 186,00 RS 837.000,00

RS 164,00 RS 738.000,00

RS246,Ú0 R$l.i07.000,00

RS 284,00 RS 1.278.000,00

Valor Total Registrado: RS 3.960.000,00 (Trcs milhões c novecentos c sessenta reais).

3.2. O preço contratado será fixo e irreajusiável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste ins
trumento.

3.3. A existência dc preços registrados não obrigará a Administração a firmar coiuralaçôes que de
les poderão advir, Taculiada a realização dc licitação especifica ou a contratação direta para a aqui
sição ou prestação dc serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferêneia de íbmccimcnlo cm igual
dade dc condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como us pos
síveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma dc extrato, em con
formidade com o disposto no parágrafo único do anigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PR/VZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE
ÇOS

4.1. O prazo dc validade da Ata dc Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas
as eventuais prorrogações, contados a partir da data dc sua publicação no Diário Oficial, conforme
inciso 111 do § 3" do art. 15 da U\ n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executadas, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas
no Edital, Tcnno dc Referência - Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições
Implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação
do.s serviços deverá ser em perfeita condições e de acordo com o Termo dc Referência c a proposta
apresentada, sob pena dc serem refeitos.

Avcnitlu Murly Buucrcs, ii° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pcdrclras/MA,
E-muii: inlniestiHira/ôncdn: inLS.nia.env.br
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CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceiluçào e ateste de rcccbinicnto definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pa
gamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das
certidões de regularidade ítscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apre
sentação da Certidão Conjunto Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa
da União c Prcvidenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, dc 02 dc outubro dc 2014; Pro
va de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas
dc Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitantc, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao
Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação
do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova de Inexistência de débitos ínadimplídos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Trabalhis
tas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTEIUÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E
DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔNUCO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não podeiá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1" no arí. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustávcis, exceto nas hipóte
ses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art.
65 da Lei n" 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mcscno comprovada a ocorrência dc situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra
ticados no mercado ou de falo que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão
Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na alínea "d" do inciso II do_çaDUl do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado lomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo super
veniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação dc penalidade.

Avenida Marly Bouercs, 11" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA,
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7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado lomar-sc superior aos preços registrados c o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fumecimcnto, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos c compro
vantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores paru assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder á revogação da respectiva Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços dcconunies da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual- apurada entre o valor originalmente constante da pro
posta do Fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da rcvisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
fmanceira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quan
do:

8.1.1. Não fomializar â Ata dc Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese dc se tomarem superiores aos pratica
dos no mercado;

8. i .4. Estiver suspenso de participar dc licitação e impedida de contratar com o município, nos ter
mos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado Inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos lermos do art. 87 da
Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido dc licitar c contratar com a Administração nos termos do art. 7^ da Lei
10.520/2002.

Avenida Marly Boueres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrclras/MA,
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8.1.7. Nào rcccbcr a Nota dc Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad
ministração, sem juslincativa aceitável;

8.2. A Ata dc Registro dc Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilatcralmentc,
nos termos da legislação pertinente, cm especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no
art. 78 da Lei n" 8.666/93;

8.3. O cancelamentu de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c ampla defesa,
será fomtalizado por despacho da autoridade competente do órgào gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato super\'entente, decorrente de caso
fottuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c justifi
cados;

8.4.1. Por razões dc interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fomcccdor.

8.5.0 fomcccdor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5. l. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ala. por ocorrência de fato su
perveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou
força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser fonnulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instmída com a comprovação do fato ou fatos que justifi
quem o pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro nào prejudica a possibilidade de aplicação dc sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os ciiicríos esta
belecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará ccnitccimenio aos fornece
dores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, c/ou publicado na imprensa
oficial.

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fomcccdor, a comunicação será
efetivada através dc publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata dc Registro dc Preços decorrente desta licitação será extinta, automulicamentc, por de-
cui^o do prazo dc sua vigência.

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA .ATA
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9.1. A empresa bcacnciária do registro de preços fica obrigada a;

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empcnlio e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no
edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores c
participante(s) c/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratan
te;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da no
tificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se ven
cidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, ás suas expensas, no total ou cm parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
data da notificação, por serviços com características c garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter proposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ala de regis
tro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato c prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

Avenida Marly Boueres, n° 1111, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA,
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10.].]. Proporcionar todas os faci]idades indispensáveis à bou execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, propostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

[0.].2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obriga
ções contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto me
diante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente
pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto
c interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que nao apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Adminis
tração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e res
pectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou nao dos serviços, decorrente de adesão, desde que não preju
dique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata dc Registro de Preços para o
órgão gerenciador c órgãos participantes, independentemente do número dc órgãos não participan
tes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n" 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de
2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

Avenida Marly Bouercs, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA,
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11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n° 7892, de 2013,
alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) c (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°,
do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional ejuslificada-
mcnte, a prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando
o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornece
dor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contradi
tório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimcnto de cláusulas contratuais, em relação
ás suas próprias contratações, infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCI^U SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de incxccuçào parcial ou totul das condições pactuadas na presente Ata, garantida a
prévia defesa c o contraditório, ficará o fomecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital,
em conformidade com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, c subsidiariamenlc a lei 8.666/93, além do
cancelamento do registro, nos termos du Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da respon
sabilidade civil c crimina), que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata c as dúvidas oriundas dc sua interpretação serão sanadas de acordo
com o que dispuser o Edital dc Licitação que deu origem a esta Ata dc Registro dc Preços e a pro
posta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso dc conflito, as disposições do Edital sobre
as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitcnte fornecedor do objeto disposto na
Cláusula Primeira, conforme quantidades c especificações constantes no Termo de Referência -
Anexo l do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata dc Registro de Preços, confonne decisão
do Prcgociro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador dc
Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as di.sposições previs
tas na Lei n® 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações c Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO ^
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14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno c comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam
este instrumento, em três vias de igual teor c forma, para um sõ efeito.

Pedreiros/MA, em 15 de julho dc 2022.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de lofraestrutura e Urbanismo
Órgão Gerenciador

XONSTRUTORA E LOTEAIVJ^O SAO JOSE EIREL!
CNPJ n° 13.269.099/0001-73

Sr." José da Silva Nascimento Júnior

RO n" 0001231857991 SSP/MA e CPF n" 992.945.323-72

Detentora da ARP
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉICNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIREU - EPP. CNPJ W 13.269.099/0001-73, com sede na Av. Zc da
Preta, 01. QDA 09. Loteamento Sâo José II, Trizldcla do Vale - MA. CEP 65727-000, executou
satisfatoriaineiUe a prestação de serviços de locação dc horas máquinas pesadas, para atender as
necessidades do município de Pedreiras - MA. confonne ATA DE REGISTRO DF. PREÇOS
n''20220619/2022, relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO N''034/2022 c PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 06Ü6001/2022, não tendo nada que desabone sua conduta moral e profissional.

ESPECIFICAÇÕES E (QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS

ESPECIFICAÇÃO
Máquina tipo RETROESOVADEIRA - Sem condutor e

sem combustível
Máquina tipo PA C^RREtSADEIRA - Sem condutor e sem

COmb ustível
Máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA - Sem condutor e sem

combustível

Máquina tipo ESCAVADEIRA - Sem condutor e sem

combustível

UNID. IQUANT.

HORA 4.500

HORA 4.500

HORA 4.500

HORA 4.500

Pedreiras - MA. l de novembro de 2023.

SFXRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.I; 06.184.253/0001-49

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

CPF: 0I5..m656-66
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.I84.253/00Ü1-49

Rua São Benedito, s/n" - Bairro São Francisco - CEP: 65.725-000

PREGÃO PRESENCIAL SRP N» 030/2019

PROCESSO ADM. N' 0847-C/2D19

CONTRATO N" 20190628-0847-0/2019-01

CONTRATO DE PRESTAÇÃO PE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, NA

FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, através da Preteitura Municipal
de Pedreiras com sede na Rua São Benedito, s/n® - Bairro Sao Francisco, Pedreiras -
Maranhão, inscrita no C.N.PJ. sob o n' 06.184.253/0001-49, pessoa jurídica de direito
público interno, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr® Antônio França de Sousa,
inscrito no CPF: 706.981.803-30 e portador do RG n® 0417351522011-1, através da
Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo, com sede na Avenida Rio Branco, N"
111, Centro - Pedreiras - MA, inscrita no C.N.P.J sob o n® 06.184.253/0001-49, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo. Sr® Francisco Florêncio de Sousa, RG N" 1461767 e CPF N°
529.833.663-91 e a empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI - EPP,
inscrita no G.N.P.J sob o n.® 13.269.099/0001-73, com sede na Av. Zé da Preta. 01 - Quadra
09, Trizidela do Vale - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu representante legal, Sr® José da Silva Nascimento Júnior, R.G. n.® 123185799-1,
C.P.F. n.° 992.945.323-72, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N® 20190628-
0847-C/2019-01. decorrente do Pregão Presenciai n® 030/2019, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n® 0847-0/2019, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo
e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 10.520/02, aplicando-se, subsidiarlamente, no
que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei
Complementar n® 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto registro de preços para eventual contratação de
pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de máquinas pesadas, para
atender as necessidades desta administração pública municipal, conforme especificações
descritas no Termo de Referência, Anexo li do editai da licitação na modalidade Pregão, sob
o n" 030/2019, e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contrato é de RS 595.600,00 (quinhentos e noventa e
cinco mil e selscentos reais), conforme planilha abaixo:

DESCRIÇÃO

ESCAVADEIRA HIORÁULICA ESTEIRA - Locação
Ce hidráulica 165 HP. OAB FECH. Com A/C lance de
5,7M, Braço de 2.9M. Caçamba de 1,27M3.esteifas
com sapatas de 600MM. ). veiculo em pleno uso e
em bom estado de conservação e funcionamento.
Condutor por conta da empresa contratada.
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CAMINHAO MUCK - Locação de caminhão Muque i
de fabricação nactonai, dois eixos, com motor a
diesel, equipado com guindaste hidráulico dpo gana
ou similar para carga com acionamento hidráulico
lateral, em perfeito estado de corrsetvaçâo e
funcionamento. Lubrificanles, pneus, manutenção ^ gU .|
em geral e motorista por conta do contratado.
EMPLACAMENTO E SEGURO EM DIAS. Oe
acordo com as normas dos órgão fiscaiizador de
transito, veículo em pleno uso e em bom estado de
conservação e funcionamento. Condutor por conta
da empresa contratada. . I

80 1

CAMINHAO PIPA - CARRO PIPA: Locação de
caminhão Pipa para transporte de água bruta, para
compactação de solos e também para
armazenamento e transporte de água em grandes
distâncias. Com capacidade mínima de 7.000 litros;
Estrutura do tanque constniida em formato elípllco,
com chapas em aço. com vazão de até 105 rrP/h;
Mengote para operações de auto abastecimento,
diâmetro úe Z W e 10 metros de comprimento.
Veículo deverá obedecer às Normas de segurança
exigidas pelo Código Nacional de Trânsito vigente.
Qiaves de rodas, macaco e triângulo; Cinto de
Segurança; Sistema da freio a disco ou similar; Jogo
de tapetes de borracha; EMPLACAMENTO E
SEGURO EM DIAS. Oe acordo com as normas dos

órgão fiscaiizador de transito, veiculo e em pleno uso
e em bom estado de conservação e funcionamento,
Condutor por conta da empresa contratada.
CAÇAMBA TRUCK - Locação de Caçamba
basculante tipo Truck com capacidade de 12 mt^,
traçada nos dois eixos, EMPLACAMENTO E
SEGURO EM DIAS. De acordo com as normas dos
órgão Ttscdizador de transito, veiculo em pleno uso e
em bom estado de conservação e funcionamento.
Condutor oor conta da emoresa contratada.

TOTAL

CLÁUSULA TERCEÍRA - DA VINCULACÃO
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Presencial n.® 030/2019;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA.
II - Ata de Registro de Preço n® 055/2019.

90,00 15.200,00

9.100,00 109.200,00

6  14.800,00 ^5,200,00

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019, a contar da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E 00 RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1.0 recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93.

5.2. Os serviços serão realizados ao longo da vigência do presente contrato.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do
presente contrato, reservando-se ac CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item. o
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de
contratar o item específico.

Y
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5.4. O objeto deste contrato deverá ser prestado pela CONTRATADA, no prazo e demais
condições previstas no Termo de Referência, Anexo II do Edital do Pregão n' 030/2019,
parte integrante do presente instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será
fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da
Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação de
serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Fomecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo
Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de
Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar
em sua proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisitante.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajusiamento do preço ou à atualização
monetária. .
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7.7. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3r, Lei n' 8.666/93.

7.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no BANCO DO BRADESCO, CONTA N« 3891-1, AGÊNCIA N» 1026.

7.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
Cláusula.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
8.1. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada
pela CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária
do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,2% (dois décimos por
cento) ao mês, "p/o rata die".

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas nesta
Cláusula.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
9.1. Os preços lixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveís,
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
Incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65. inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93
8 alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada
conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

Unidada Orçamentária 08.01 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Punção 15 • ürtianismo
Sub-Funçio 122 - Adminlatraçáo Geral
Programa 0002 - Programa de Gestão Administrativa
Projeto Atividade 2.028 - Manutenção e funcionamento da Secretaria do infraestrutura e Urbanismo
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 — Oirtros serviços de terceiros pessoa jurídica
Ponte do Recursos 0100000 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1 A CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o
pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços
prestados dentro do prazo contratual. /
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:

13.1.1. Serviços de locação de máquinas pesadas conforme especificações definidas no
Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador
da Ata, relacionados com as características dos equipamentos e materiais permanentes;

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATAfTTE nas Ordens de serviços de
locação de máquinas pesadas objeto da presente contratação, às suas expensas. dentro
do prazo estabelecido;

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos sen/iços que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contraio;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATAf^lTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório e do contrato.

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias ã fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os equipamentos e materiais permanentes empregados que julgar inadequados;

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

13.1.12. Substituir os equipamentos/maquinas reprovados na aceitação, dentro do prazo
estabelecido neste Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

13.1.13. Substituir as maquinas que apresentarem defeitos, sem ônus para a
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência.

13.1.14. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade da prestação de serviços contratados. A CÒfTTRATADA deverá
arcar com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de
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irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição
do objeto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das
especificações prometidas pelo fabricante. Todo objeto considerado impróprio ao uso será
devolvido para a inutiiízação nos termos legais.

13.1.15. Prestação de serviços nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Fornecimento de equipamentos e materiais permanentes objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

13.1.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega dos maquinas permanentes,
tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.17. A Contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do Contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após
o término de sua vigência.

13.1.16. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, ã sede da
Unidade Requísitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer
outra finalidade relacionada ao cumprímento de suas obrigações.

13.1.19. A contratada deverá entregar os equipamentos devidamente insíaiados/montados.
com suporte e garantia lotai de 12 (doze) meses, conforme as especificações e condições
constantes deste Termo de Referência e em seus anexos.

13.1.20. Rca a contratada obrigada a garantir a prestação de assistência técnica no prazo
de garantia dos equipamentos. Quando a assistência técnica envolver outro fabricante que
não o licitante, este deverá apresentar-se quando solicitado, com o termo de compromisso
assinado pelo fabricante do equipamento.

13.1.21. Ficará a licitante obrigada a treinar os profissionais da contratante, beneficiário
desta aquisição nos turnos diurno e noturno, sem ônus adicionai posterior ao processo de
aquisição, na manutenção do(s) equipamento(s), bem como fornecer um Certificado de
Conclusão atestando a participação e o conteúdo do treinamento.

13.1.22. A contratada deverá responsabilizar-se pelas despesas com tributos, encargos
trabalhistas, prevídenciáríos, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal ou equipamento, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham
a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requísitante do contrato para
acompanhar e fiscalí^r a execução dos Contratos;

14.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser Inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

14.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

14.6. Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas;
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14.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA:

14.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida peia CONTRATADA
dentro dos prazos preestabeiecidos em Contrato;

14.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos equipamentos e materiais permanentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

15.1 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a
nota de empenho, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe
assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federai ou Municípios e será descredencíado no SiCAF e/ou
Sistema de Cadastro de Fornecedores Estado Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das muitas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

15.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

o) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 15.2.1., ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de
Pedreiras poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de muita. As penalidades
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos peia Contratante.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
muitas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do
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recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura fulunicipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o licítante deverá ser descredenciado por iguai período,
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

15.11. Nenhum pagamento será feito à empresa vencedora, antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
arís. 77 a 80 da Lei n® 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a Xlt e XVII do art. 78 da Lei n^ 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIlVIA SETIlVtA- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALtFICACÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial n^ 030/2019 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QiTAVA - DA LEGISt-ACÃQ APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto
deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei
n^ 10.520/2002 e subsidiaríamente a Lei n^ 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIfUIA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL SRP N" 030/2019 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n'
10.520/2002, Decreto Municipal n^ 005/2030, e subsidiaríamente. no que couber, as
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos
de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos
e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a
integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

Página 8 de 9



PEOREIRASÍMA

WIOOM/202

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
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20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimc®
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA • DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SpUNDA- DA PUBLICAÇÃO
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais diplomas
legais pertinentes.

23.2 Fica eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS-MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor
e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

PEDREIRAS (MA). 28 de Junho de 2019.

SECRETARIA MUNICli^tnSE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
PORT. 416/2017-GPM

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS • MA
ANTÔNIO FRANÇA DE SOUSA
PREFEITO MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
CONTRATANTE

NSTRUTORÁ E LOTEAMENTO SAO JOSE ÉIRELI • EPP
CNPJ N® 13.269.099/0001-73

Representante Legai: José da Silva Nascimento Júnior
CPF/MF n® 992.945.323-72 RG n® 123185799-1
CONTRATADA
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I-STAOO DO MARANHÃO
PREFnjRíRA N-aiNICfPAI. Dl- PI.DRIiIRAS

SECRETARI A MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sirc; Iitti).s://H\>\>.i)cilrciras.iiKi.ü(i^ .l)r/

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para Fms de prova, que a empresa CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI - EPP, CNPJ N° 13.269.099/0001-73. com sede na .Av. Zé da
Preta, 01, QDA 09. Lotearaento São José 11, Trizidela do Vale - MA, CEP 65727-000, executou
satisfatoriamente a prestação de serviços de locação dc horas máquinas pesadas, para atender as
necessidades do município de Pedreiras -- MA, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0847-
C/2019. relativo ao PREGÃO PRESENCIAL N^OSO/aOig e CONTRATO N" 2019Ü628-0847-C/2019-
01, não tendo nada que desabone sua conduta moral e profíssional.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS
I

ESPECIFICAÇÃO

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA ESTEIRA

UNID. QUANT.

HORA 400

CAMINHÃO MUCK

CAMINHÃO PIPA

CAÇAMBA TRUCK

HORA 80

vóifer Jiididiitio C.IMA Soa
REcrno?Meo.tPinK4co.i.«o«fii75.ai'it;so2a
i«.s»<a *10 i3i7».Pvi«k rnMKaeco
FLOKrnao ne sniga. R«r rum* sviuiruincfi.
ToBl R? tft? Enta RF G.44 FERC (H O '8 f AOEP R(

rtMP R8 O ConkilMm

'^oâff^típtáao^ffe
EKw^Aijtonudc

Pedreiras - MA, 10 de dezembro de 2019.

SECRETARIA .MUNIClPAt-DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/00(11-49

FRANCISCO FLORÈNCIO DE SOUSA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFR^^ESTRUTURA E URBANISMO
PORT.416/20I7-GPM

CONTRATANTE

Rua São BeDedilo, S/N, Bairro Sfio Francisco, CEP: 65.725-000 - Pcdrciras/MA
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teaHO RESONAi. DE CONTABIUDAK
ooMAiumto

CONSELHO REGIONAL OE CONTABILiDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercido da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : FRANCISCA MARIA BARROS DA SILVA
REGISTRO ; MAr006221/0-0
CATEGORIA. : CONTADOR
CPF. : "*.740.413-"

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 27/11/2023 as 16:26:13.
Válido até: 25/02/2024.

Código de Controle: 996659.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboul:blank
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Governo do Estado do Maranhão

SecreUma de Estado de Indúsina e coniórcio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

FÁCIL láAAAWUOs

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Canrticamos gus as mtiKmagòes abano constam dos documentos aiguivados
nesta Junta Comercaal e sáú vtçentss na data oa sua oipe^Cáo.

Certlllcamos que CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LT13A
encontra-se registrada nesta Junto Comerciai, como segue:

Protocolo: MAC23C3070384

NIRE216000S0B94

CNPJ 13^9^/0001-73

Endereço Completo Avenida ZE DA PRETA, r4< 01, uaxx, LOTEAMENTO SAO JOSE II • Trizidela do Vale/MA • CEP 65727-000

SIlueção
ATIVA

Stalus

SEM STATU5

20330694705

20230377491

T21600080S9

20220807760

20211403822

20210120549

20190383194

20160594893

21600060894

21600080894

20171247698

201704S8474

20170412547

20170360733

20170557995

2017Q094600

20170252515

20160233240

20150214219

20130477680

20120024390

20110038^
21200730»9

Arquivamentos Posterieras

2&OS/2023

12/04/2023

09/12/2022

20060022

W1O021

09/02.2021

31/0S'20T9

17/08/2018

04/06/2018

CM/0&2ai6

tOXI1'201B

12/07^17

05A)6/a}17

' 08105/2017

24d)2®ll7

08A)2'2017

(sraiaoie

18/032015

09/07/2013
.24/01/2012

20/0l.'2011

20fl1/201V

Descdçáo

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
TRANSFORMAÇÃO

BALANÇO

BALANÇO

BAlJtNCO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REaiOUADRAMENTO OE MICROEMPHESA COMO

. EMPRESA OE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EM>RESARiAL)
'BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

PftOCURACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
BJPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

Esia certidão lol amüIdaaidDfflalhamcfUs em 2B/11C023, às 17;40dit (horàiiode Brasília).
Se impressa, varíftçar SM apteféichiaM no htt)»sV/www.efflpns8ladlJTia.govJ>r.cqtn«'código NCVFVAR5.

MAC23Q3970384

CARLOS ANORÊ DE MORAES PEREIRA
S(icreljrto(B) Qaròl



PEDREIRASIMA

SctJS^SSB^B
Governo do Eslado do Maranhão

Sécrelana de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

. GOVEXNO DO I
FACILMaRahhAO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceni^umos que os Intoma^es abuoo csnsiem cies documenlos aiquivaúoe
nesla JutXe Comerciai esAsviflonles rradatada eus oipetiicãd.

Nome Empraudel: CONSTStrTOR» E LOTEANENTO SAO JOSE LTOA

NIRE :216dOOSCaB4

Nolume Juridrca: So&eoaoe Erotecurta Limtacâ

I Pioiocoio: MAcssasorazro

NIRE (Sede)
21600080694

CNPJ

13.269,099/0001-73

Data de Ato Conatltutlvo Inicio de Atividade

20/01/2011 20mi/2011

Endereço Completo
^ Avenida ZE DA PRETA, N' 01. LOTEAMENTO SAO JOSE il • Tftzidela do Vaie/MA - CEP 65727-000

Objeto Social
OBRAS DE TERRAPtÊNAGEM .CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS DE QUALQUER TIPO CASAS

POPULARES E RESIDÊNCIAS UNIPAMILIARES EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS MULTIFAUILIARES INCLUINDO EDIFÍCIOS DE GRANDE ALTURA

ARRANHAGEUS CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS COMERCIAIS DE OU/W-QUER TIPO CONSULTÓRIOS E CLINICAS MÉDICAS ESCOLAS

ESCRITÓRIOS COMERCIAIS^OSPITAIS HOTÉIS MOTÉIS E OUTROS TIPOS DE ALOJAMENTO LOJAS GALERIAS E CENTROS COMERCIAIS
RESTAURANTES E OUTROS ESTABELECIMENTOS SIMILARES SHOPPING CENTERS CONSTRUCAQ DE EDIRCIQS DESTINADOS A OUTROS

USOS ESPECÍFICOS ARMAZÉNS E DEPÓSITOS EDIRCIQS GARAGEM INCLUSIVE GARAGENS SUBTERRNEAS E01RCI05 PARA USO

AGROPECUÁRIO ESTAÇÕES PARA TRENS E METROPOLITANOS ESTÁDIOS ESPORTIVOS E QUADRAS COBERTAS IGREJAS E OUTRAS

CONSTRUCOESPARA FINS RELIGIOSOS TEMPLOS INSTALAÇÕES PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS EM
AEROPORTOS RODOVIÁRIAS PORTOS ETC PENiTENCIARIAS E PRESÍDIOS POSTOS DE COMBUSTÍVEL CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

INDUSTRIAIS FABRICAS OFICINAS GALPÕES INDUSTRIAIS ETC REFORMAS MANUTENÇÕES CORRENTES COMPLEMENTACOES E
ALTERAÇÕES DE EDIFÍCIOS DE QUALQUER NATUREZA JA EXISTENTES MONTAGEM DE EDIFÍCIOS E CASAS PREMOLDADAS OU
PREFABR1CADAS DE QUALQUER MATERIAL DE NATUREZA PERMANENTE OU TEMPORÁRIA QUANDO NAO REALIZADAS PELO PROPRIO
FABRICANTE OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE CC»<JSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM

TIHANTES OBRAS DE CONTENCAO CONSTRUÇÃO DE CORTINAS DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARHIMO GALERIAS

SUBDIVISÃO DE TERRAS COM BENFEtTOHIAS P EX CONSTRUÇÃO DE VIAS SERVIÇOS DE INFRAESTRüTURA ETC OBRAS DE

TERRAPLENAGEM ESCAVACAO TRANSPORTE DEPOSITO E COMPACTACAO DE TERRAS NECESSÁRIAS A REALIZACAO DE UMA OBRA
EXECUCAO DE ESCAVAÇÕES DIVERSAS PARA CONSTRUCAQ CIVIL DERROCAMENTOS DESMONTE DE ROCHAS NIVELAMENTO PARA A

EXECUCAO DE OBRAS VIARIAS E DE AEROPORTOS DESTRUIÇÃO DE ROCHAS ATRAVÉS DE EXPLOSIVOS ALUGUEL COM OPERADOR DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AOS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES ALUGUEL E LEASING 0PERACIW4AL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAQ E PARA DEMOLIÇÃO SEM OPERADOR TAIS COMO BETONEIRAS VI0RADORES COMPACTADORES TRATORES DE ESTEIRA E
DE PNEU PA CARREGADEIRA ESCAVADEIRAS HIDRAUUCA E DE PNEU CACAMSAS CWdINHAO PIPA CAMINHAO CARROCERIA ABERTA
CAMINHAO BAU CAMINHONETAS E VEÍCULOS DE QUALQUER NATUREZA MOTO NIVEUDORAS ROLO COMPACTADOR PRANCHAS E
REBOQUES E SIMILARES /VLUGUEL DE ANDAIMES W-UGUELE LEASING OPERACION/VL DE ANDAIMES E PLATAFORMAS DE TRABALHO

SEM MONTAGEM E DESMONTAGEM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS PLATAFORMAS
I DE TRABALHO E ANDAIMES MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMAS PARA CONCRETO E ESCORAMENTOS MONTAGEM E
I DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAQ NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE CONSTRUÇÃO DE FORNOS INDUSTRIAIS CONSTRUCAQ DE PARTES DE EDIFÍCIOS TAIS COMO TELHADOS

COBERTURAS CHAMINÉS LAREIRAS CHURRASQUEIRAS ETC SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FACHADAS COM JATEAMENTO DE AREIA VAPOR
E SEMELHANTES OPERACAO TAPA BURACO E PAVIMENTAÇÃO ASFAUTICA EM VIAS URBANAS DEMOUCAO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS
ESTRUTURAS DESMONTE E DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURAS PREVIAMENTE EXISTENTES MANUAL MECANIZADA OU ATRAVÉS DE

I  IMPLOSAO LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO E LEASING OPERACIONAL DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR OU
j MOTORISTA SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM
I MOTORISTA OU CONDUTOR CONSTRUCAQ DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUÇÃO E HECUPEHACAO DE AUTQESTRADAS RODOVIAS
I E OUTRAS VIAS NAOURBANAS E RURAIS ABERTURA ALARGAMENTO E EMPICARRAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS PARA PASSAGEM DE
VEÍCULOS CONSTRUÇÃO E SecUPERACAO DE VIAS FERREAS DE SUPERFÍCIE OU SUBTERRNEAS INCLUSIVE PARA METROPOLIT/WOS
PREPARACAO DO LEITO COLOCACAO DOS TRILHOS ETC CONSTRUCAQ E RECUPERACAO DE PISTAS DE AEROPORTOS PAVIMENTAÇÃO
DE AUTOESTHADAS RODOVIAS E OUTRAS VIAS NAOURBANAS PONTES VIADUTOS E TÚNEIS INCLUSIVE EM PISTAS DE AEROPORTOS
INSTALACAO DE BARREIRAS ACÚSTICAS CONSTRUCAQ DE PRAÇAS DE PEDÁGIO PINTURA PARA SINAL1ZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS
E AEROPORTOS SINALIZACAO COM PINTURA EM RODOVIAS E AEROPORTOS INSTALACAO DE PLACAS DE SINALIZACAO DE TRAFEGO E
SEMELHW4TES CONSTRUCAQ DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS EXCETO

I OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRUCAQ DE SISTEMAS PARA O ABASTECIMENTO DE AGUA TRATADA RESERVATÓRIOS DE DISTRIBUIÇÃO
' ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE BOMBEAMENTO LINHAS PRINC.PAIS DE ADUCAO DE LONGA E MEDIA DISTNCIA E REDES DE DISTRIBUIÇÃO
I DE AQUA CONSTRUCAQ DE REDES DE COLETA DE ESGOTO LIMPA FOSSA INCLUSIVE DE INTERCEPTCRES CONSTRUCAQ DE ESTAÇÕES
DE TRATAMENTO DE ESGOTO ETE CONSTRUCAQ DE ESTAÇÕES DE BOMBEAMENTO DE ESGOTO CONSTRUÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS
MANUTENÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA TRATADA MANUTENÇÃO DE REDES DE COLETA E DE SISTEMAS DE
TRATAMENTO DE ESGOTO COLETA DE RESÍDUOS NAOPERIGOSOS RESÍDUOS NAOPERIGOSOS DE ORIGEM DOMESTICA URBANA OU
INDUSTRIAL POR MEIO DE LIXEIRAS VEÍCULOS CACAMBAS ETC COLETA DE MATERIAIS RECUPERÁVEIS COLETA DE RESIDUOS EM
PEQUENAS UXEIRAS PUBLICAS COLETA DE ENTULHOS E REFUGOS DE OBRAS E DE DEMOLIÇÕES OPERACAO DE ESTAÇÕES DE
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Governo do Estado do Marannão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

twjeail 5<jrtFlNOOO |
fACILlMARAKHAO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenlficamos que as MQirrraçães abai>a constam tius dcojmsiuas arquivados
nesta Junta Comeioal esáu vigentes na data dastjae>pedi(áo.

Continuação

Prelccolo; lt«ACf»0aO7B£7dNome Emprawrlst; CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA

NIHE: 2t6[»0SO3S't

Nttlurozji JurfdlcaiSociKiiide ErTtprvMnalkrnilãda

TRANSFERENCIA DEFINITIVA DE RESÍDUOS NAOPERIQOSOS PARA OS ATERROS E LIXOES ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE VARREDURA VARRICAO DE RUAS E VIAS URBANAS CAPINA CAPINACAO DE RUA LOGRADOURO E ETC CONSTRUÇÃO
DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUÇÃO DE USINAS ESTAÇÕES E SUBESTAÇÕES

HIDRELÉTRICAS EÓLICAS NUCLEARES TERMOELETRICAS ETC CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA INCLUSIVE O SERVIÇO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL CONSTRUÇÃO DE REDES DE ELETRIFICAÇÃO PARA FERROVIAS E
METROPOLITANOS INSTALACAO E MANUTENÇÃO MÉTRICA INSTALACAO ALTERACAO MANUTENÇÃO E REPARO EM TODOS OS TIPOS DE
CONSTRUCOES DE SISTEMAS DE ELETRICIDADE CABOS DE QUALQUER TENSÃO FIACAO MATERIAIS ELÉTRICOS ETC CABOS PARA
INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS E DE COMUNiCACOES CABOS PARA INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS E DE COMUNICACOES ANTENAS
COLETIVAS E PARABÓLICAS PARARAIOS SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO SISTEMAS DE ALARME CONTRA INCÊNDIO SISTEMAS DE ALARME
CONTRA ROUBO SISTEMAS DE CONTROLE ELETRÔNICO E AUTOMACAO PREDIAL INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS PARA
AQUECIMENTO MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E S1NALI2ACA0 EM VIAS PUBLICAS PORTOS
E AEROPORTOS MONTAGEM OU INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBUCAS
RODOVIAS FERROVIAS PORTOS E AEROPORTOS ILUMINACAÒ URBANA E SEMÁFOROS ILUMINAÇÃO DE PISTAS DE DECOLAGEM
TRANSPORTE ESCOUR

Capital Social
RS 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integratizado
RS 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Porte

Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

CPF/CNPJ

992.945.323-72

Participação no capitei
RS 500.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

CPF

992.945.323-72

Término do mandato
indeterminado

Ultimo Arquivamento
Data

26/05^023

Número

20230694705

Ato/eventos

223 / 223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida autortiatteamente em 2S/t 1/2023, às 10:37:50 [horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/www.empresafacll.ma.gov.br, com o código IMBIGTPWF.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretáriofa) Geral



PEDREIRAS/MA O

Proc.0111UOÍ,/202Z

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

SECRETARIA DE FINANÇAS

Código, ge Verificação

■  64UVSVR3

Número

2089

Exercício

2023

ALVARA DE FUNCIONAMENTO

Razão Social Inscrição Municipal

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ BIRELI 125

Nome Fantasia

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SSO JOSÉ EIRELI

Endereço

AVENIDA Zê da PreCa, 01, Loteamento São José II, SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS, Trizidela

do Vale - MA, CEP: 65.727-000

Atividade Principal

4120400 - Construção de edifícios

CNPJ

13.269.099/0001-73

H" da Inscrição do Imóvel

107

Área do Terreno (m*)

35, 00

Ãrea Total Construída (m')

35, 00

Area Utilizada (m*)

35, 00

Horário de Funcionamento

De Ãa

Observação

<1

bh
ESTE ALV.

Data de Concessão

06/02/2023.

LOCAL VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

Data de Validade

31/12/2023

CKPJ da Prefeiciura ; 01.SSB.070/0001-22

iVEHiDA Depucado Carlos Mele. 1670, P&iAcio mdnicipal maria ds JSSOS neta, aeroporto , Trizidela do Vale - MA. cep

A autenticidade deste alvará poderá ser conferida ent:
http://ma.trizideladovale.tritiutario.a3pec.ccpm.br/portal.prefeitura/UC0e35ValidarDocumento/T0035L-vaiidaE-
documento.xhtml
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 245977/23 Data da •08/09/2023 16:06:03

Inscrição Estadual: 123535395 CPF/CNPJ: 13269099000173

Razão Social: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA

Endereço: AVE ZE DA PRETA, 1 CEP: 65727000 - LOTEAMENTO SAO JOSE

'Telefone: (99)00000000 Município: TRIZIDELA DO VALE UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressaivado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/01/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, ciicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/09/2023 11:11:55
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Proc. ÇQjjO^/202_
FLS.

Rub. X

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 062057/23 Data da 28/08/2023 12:51:39

Inscrição Estadual: 123535395 CPF/CNPJ: 13269099000173

Razão Social: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA

Endereço; AVE ZE DA PRETA. 1 CEP: 65727000 - LOTEAMENTO SAO JOSE

Telefone: (99)00000000 Município: TRiZiDELA DO VALE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consuítas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/12/2023.

A autenticidade desta ceitidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/09/2023 11:12:34



Balanço Patrímonlal
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Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE ETDA - CNPJ; 13.269.099/0001-73
AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO SÃO JOSÉ N, TTÍIZIDELA DO VALE - MA. CEP: 66.727-000 NIRE; 216.0008089-4
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Fortes Contábil

1

1.01

1.O1.01

1.01.01,

1.01.01,

1.01.01.

1.01.03

1.01.03,

1.O1.03.

1.O1.03,

1.01.15

1.01.15.

1.01.15

1.01.15,

1.07

1.07.04

1.07.04

1.07.04

1.07.04

1.07.04

1.07.04

1.07.04

1.07.04

1.07.04

1.07.04

2

2-01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2,01.01

2.01.01

Z01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2,01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2,01.01

iOI.01

2-01.01

2.01.01

2.01.01

2.03

Descrição

*** Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

.01 Numerários em Espécie

.01.01 Caixa Geral

.01.01.0001 Caixa

Clientes

.01 Clientes Nacionais

.01.01 Duplicatas a Receber

.01.01.0001 Cientes Diversos

Estoques

.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios

.01.01 Estoque de Mercadorias

.01.01.0001 Mercadorias Para Uso na Prestação de Serviços

Ativo não Circulante

Imobilizado

.01 Bens em Operação

.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

.01.01.0001 Terrenos

.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas a instalações Industriais

.01.01.0004 Veiculos

.01.01.0005 Mõveis. Utensílios e Instalações Comerciais

.21 (-) Depredações. Amortizações e Quotas de Exaustão

.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Predação de Serviços

.21.01.0003 (-] Maquinase Equipamentos

,21.01.0004 (-) Veiculos

.21.01.0005 (-j Moveis Utensiilos e Instalações Comerciais

•*" Passivo "*

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

.01 Fornecedores

.01.01 Fornecedores Nacionais

.01.01.0034 FORNECEDORA-MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

.01.01.0088 ANTONiO P. DA SILVA FILHO - COMERCI

.01.01.0091 CPX DiSTRiBUJDORA S.A

.01.01.0093 M G FRANCO COMERCIO

.03 Obrigações Trabalhistas. Prevtdendárias e Rscals

.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

.03.01.0001 INSS a Recolher

.03.01.0002 FGTS a Recolher

.03.01.0010 Salários a Pagar

.03.03 Obrigações Fiscais

.03.03.0001 iCMS a Recolher

.03.03.0004 PIS a Recolher

.03.03.0005 COFINS a Recolher

.03.03.0006 IRPJ a Recolher

.03.03.0007 CSLL a Recolher

.03.03.0010 Simples a Recolher

,03,04 PARCELAMENTOS FISCAIS

,03.04.0001 Contribuições Sociais DIversas-RFB

.07 Empréstimos e FInanciamenlos

.07.01 Finandamentos a Curto Prazo

.07.01.0003 Banco do Brasil S, A.- 024.210.085

.17 Outras Contas

.17.01 Outras Obrigações

.17,01.0007 Prô-labores a Pagar

Passivo não Circulante

31/12/2022

3,428.671.20 D

964.866,95 D

719.971,80 D

719.971,80 D

719.971,80 D

719.971,80 D

182.997,46 D

182.997,46 D

162.997,46 D

182 997.46 D

61.897,69 D

61.897.69 D

61.897,69 D

61.897,69 D

2.463.804,25 D

2.463.804.25 D

3.137.493.S3 D

3.137.493.83 D

840.000.00 D

1.898.593,83 D

390-900,00 D

8.000.00 D

673.689,58 C

673.689,58 C

204.445,16 C

462.111,09 C

7.133,33 C

3.428.671,20 C

.331-163,04 C

331.163,04 C

23-094,01 C

23.094.01 C

4.596,69 C

1.588,00 C

7.140,00 C

9.769,32 C

139.470.35 C

22.733^2 C

12.380.14 C

5.624.78 C

4.728.30 C

111.110.57 C

42,38 C

4555,65 0

18.050,59 C

44.142,22 e

19.518,71 C

24.991.02 C

5.626.56 G

5.626,56 C

167.520.00 C

167520,00 C

167520.00 C

1.078,68 C

1.078,68 C

1.078.68 C

506.230.94 C



Oq\lOOM«02_-
proc-^-l"
Ifls

Balanço Patrimonial ^Rub;__-====
Empresa; CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA- CNPJ: l3,269,099«001-73
AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO SAO JOSÉ II, TRIZIDELA DO VALE - MA. CEP; 65.727-000 NIRE; 216.0008089-4

Fortes Conlãbil

2.03.01

2.03.01.

2.03.01.

2.03.01

2.03.01

2.03.01

2.03.01.

2.07

Z07.01

Z07.01

Z07.01

2.07.01

2.07.07

Z07.07

Z07.07

2.07.07

.07

.07:01

.07.01.0003

.06

.08.01

.08.01.0001

.01

.01.01

01.01.0001

.01

.01.01

.01.01.0001

Descrição

Obrigações de Longo Prazo

Empréstimos e Fínanciamenios

Rnenciamentos a Longo Prazo

Banco do Brasil 8. A.-024.810.085

PARCELAMENTOS FISCAIS A LONGO PRAZO

PARCELAMENTO FISCAIS DIVERSOS

Contribuições Sociais Dlversas-RFB

Patrimônio Liquido

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social de Domidliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

Outras Contas

Outras Contas

LucrosAcumuledos

Lucros Acumulados e/ou Saldo Ô DisposIçOo da AssembitJla

31/12/2022

506.230,94 C

502.480,00 C

502.480,00 C

502.460,00 C

3.750,94 C

3.750,94 C

3.750,94 C

2.591.277,22 C

500.000,00 C

500.000,00 C

500.000.00 C

500.000,00 C

2.091.277,22 C

2.091.277,22 C

2.091.277.22 C

2.091.277,22 C

AJSob as penas da Lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos sobre todas elas
B)Esta empresa nâo possui conselho fiscal Implantado
C)Esla empresa não possui auditores Independente

Trizidela do Va1e-MA, 31 de Dezembro de 2022

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

CPF; 992.945.323-72

TITULAR

DR- FRANCISCA MARIA BARROS DA SILVA

CPF; 347.740.413-00

CONTADORA - CRC/MA 6221



Pfoc. /202
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA -CNPJ: 13.269.099/0001-73

Estabeiscimentos: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J: Centros de Resultado: 001 • Geral
AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO. SAO JOSÉ M, TRIZIDELA 00 VALE - MA, CEP. 65.727-000 NIRE; 216.0003089-4
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Fortes Coniát»!

01/01/2022

DeseriçioConta

31 12/2022

(+) 010

010,01

010.01.03

3.01.01.01,01.0003

{-) 020

020.01

020-01.01

3.01.01.01.03.0002

020.01.03

3.01.01.01.03.0003

020.01.04

3.01.01.01.03.0004

(=) 030

(-) 040

040.03

^  3.01.01.03,06,0001

3.01.01.03.06.0011

3.01.01.03.06.0012

3.01.01.03.06.0040

3.01.01,03,06.0042

3.01.01,03.06.0047

3.01.01.03.06,0099

{•) 050

050.01

3,01,01,04.01.0002

050.02

3.01.01.04.01.0005

050.04

3.01,01.04,01.0004

{=) 060

(-) 070

070.01

3.01,01,07.01

3.01.01.07.01.0055

070.03

3.01.01.07.03

3.01.01.07.03.0004

070.04

070.04.02

3.01.01.09.01

3.01.01.09.01.0006

(=) 110

(=) 150

H 160

3.02.01.01.01.0001

{.) 170

3.02.01.01.01.0002

(=) 200

{•) 170

Receita Bruta Operacianal

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Prestação de Serviços Trítiutado

DeduçOes da Receite r.

Impostos Faturados )

ICMS

ISS

COPINS

COFINS

PIS

PIS/PASEP

Receita Liquida

Custo MercadJServJProdulos Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

Material Aplicado na Produção de Serviços

INSS - Previdência Social

FGTS

Ordenados. Salários e Gratificações

Oácimo Terceiro Salário

Indenizações Tratiaitiistas

Serviços Prestados Pessoa Jurídica

DEPRECIAÇÕES

Veículos

Veículos

Computadores e Periféricos

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

Maquinas e Equipamentos

Maquinas a Equipamentos

Lucro Bruto

Despssas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Afividades em Geral

Pfó-latwfes

Despesas Tributárias

Despesas Tributárias

ICMS • Dlfererrcial de Alíquota

Resultado Financeiro

Despesas Rnancelras

Despesas Financeiras

Juros Pagos e/ou Incorridos

Res. /Vntes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Contribuição Social Sobre o Lucro

Contribuição Social sobre o Lucro Liquido

proo.
pls.

"3

1.004.255,87

1.0[)4.255,87

1.004.255,87

1,004.255,87 C

-12.723,80

-12.723,80

-6.435.68

6.435.68 D

-3.632,40

3.632.40 D

-2.655,72

2.6K.72 D

991.532.07

-455.586.78

-455.586.78

354.983.02 D

10.618,69 D

6.105,80 D

68.904,00 O

5.136,00 D

8.025.30 O

1,813.97 D

•215.203,80

-71,211,09

71,211,09 O

-800,00

800,00 D

-143.192.71

143.192.71 D

320.741,49

•16.460,20

-14,544,00

14.544,00 D

14,544,00 D

-508.54

508,54 D

508,54 D

•1.407.66

•1.407.65

1,407,66 D

1.407,66 D

304.281,29

304.281,29

-3.706,95

3.706,95 D

-6.178,25

6.178,25 D

294.396,09

Imposto de Renda -6.1

3.02.01.01.01.0002 Provisão para Imposto de Renda-Pessoa Jurídica 6.17

(=) 200 Resultado Liquido do Exercido 294.2

A)Sob as penas da Lei declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos sobre todaa elas
B)Esta empresa não possui conseltio fiscal Implantado

C)Esta empresa não possui auditores independente

Trizidelado Vale-MA, 31 de Dezembro de 2022

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

CPF: 992.945.323.72

TITULAR

DR" FRANCISCA IvIARIA BARROS DA SILVA
CPF; 347.740.413-00

CONTADORA - CRC/MA 6221



lp,oc.e3üJ^f=^-Ifls. ——^íizzAnálise pelos índices do Balanço 1 ^ . t
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13.269.099/OÜÜ 1-73
Mês/Ano: 12/2022

AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO. SAO JOSÉ fl, TRIZiDELA DO VALE - MA, CEP; 65,727-000 NIRE; 216.0008089-4

GA Giro úo AOvo d030/c1

991,532,07/3.428.671,20

Quanto a empresa vendeu para cada R$1.00 de investimento total. Quanto maior, meittor.

lE Índice de endividamento <c201-rc203Vc1

(331.163,04 + 506.230.94 y 3.428.671,20

Quanta representa o endividamento da empresa, a curto e longo prazo em relacao ao seu Ativo Total.
Quanta menor. melhor.

ILG índice de Liquidez Gerai (c101+c10700ny (c201+c20301)

(964.866,95 * 0,00)/ (331.163,04 + 506.230.94)

índice de Liquidez Geral (ILG) Indica quanto a empresa possui em dlsponlbllldedes, bens e direitos
realizáveis no curso do exercido seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo
período.

1SG índice de Solvência Gerai (ciy<c201+c20301]

(3.428.671.20 )l( 331.163,04 + 506.230,94 )

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garanila que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
^  pagamento do lotai de suas dívidas. Envolve alèm dos recursos líquidos, também os permanentes.

LC UquidezCorrente c101/c201

964.866,95/331.163,04

Quanto a empresa possui de AUvo Circulante para cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

LI Liquidez Imediata c10101/c201

719.971,80/331.163,04

Quanto dispomos Imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

ML Margem Liquida (d200/d030)*100

(294.396,09 / 991.532.07 )-100

Quanto a empresa obtém de lucro para cada RSlOO.OO vendidos. Quanto maior, melhor.

RA Rentabilidade do Ativo (d200/c1)'100

(294.396,09 / 3.428.671,20 )*100

Quanto a empresa obtém de iuao para cada RSlOO.OO de ir^ve5Umenlo total.
Quanto maior, melhor.

A)Sab as penas da Lei declaramos que as informações aqui contidas sáo verdadeiras e nos responsabilizamos sobre todas elas
B)Esta empresa não possuí conselho fiscal Implantado
C)Esta empresa não possui auditores independente

Trizfdela do Vale-MA, 31 de Dezembro de 2022

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

CPF: 992.945.323-72

TITULAR

DR* FRANCISCA MARIA BARROS DA SILVA

CPF: 347.740-413-00

CONTADORA - CRC/MA 6221



PEDREIRA^MA

Proc.t

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 2dÍQ—
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAOJOSE LTDA-CNPJ: 13.269.099/0001-73 ^
AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO. SAO JOSÉ il, TRIZIDELA DO VALE - MA, CEP: 65.727-000 NIRE: 216.0008069-4

Página 5 de 7

Portes Contábil

Mota 1 - Contexto Operacional

1.1 A entpresa construtora e LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA é uma sociedade empresária limitada, com £in
economicos, constituída em 20/01/2011, com sede e foro na cidade de Trezidela do Vale - MA, tendo cc

objeto social aa seguintes atividades:

43.13-4-00 • Obras de cerraplenagem;

23.3D-3-C2 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construçSo;

3a.ll-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosoe;

41.20-4-00 • Construção de edifícios,-

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias;

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas

exceto obras de irrigação;

42.22-7-02 • Obras de irrigação;

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anterionnente;

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;

43.21-5-00 • Instalação e manutenção elécrica;

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização ent via

Públicas, portos e aeroportos;
43.99-1-02 - Montagem e deamontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água;

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente;

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

49.24-8-00 - Transporte escolar;

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;

77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes;

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;

86.22-4-00 • Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências.

1.2 A empresa neste ano de 2022 esteve enquadrada nos regime tributário lucro presumido e contabiliz
os encargos tributários pelo regime de competência.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Oemonstrações Financeiras

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira e mantém um sistema de

escrituração dos seus atos, fatos operacionais e administrativos por meio de processo eletrônico. Os

registros contábeis contém número de identificação dos lançamentos relacionados aos respectivos
documentos de lançamentos de origem externa ou interna.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

Caixa e Equivalência de Caixa: os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa
para recebimentos e pagamentos.

3.2 - Estoques

registram os valores de mercadorias disponiveis para uso na prestação de serviços.

3.3 - Imobilizada

demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear
leva em consideração a vida útil do bem.

Nota 4 - Patrimônio Líquido

4.1 - Capital Social

O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), totalmente integralizado, apresentando

a seguinte composição:
tiosé da Silva Nascimento Júnior - 1001

4.2 - Resultado do Exercício

Coninua...
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 Lmii
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ; 13.269.099/0001-73 ^—
AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO. SAO JOSÉ II. TRIZIDELA DO VALE - MA, CEP; 65.727-000 NIRE; 216.0000089-4

Fortes Cor^cábll

O resultado de receitas, custos e despeaas é apurado de acordo com o Regime Contábil de Competência,
preceituado no art. 9° da resolução CFC 750, de 29 de dezembro de 1993, gue dispõe sobre os

Princípios Fundamentais de Contabilidade - (PFC).

A)Sob as penas da Lei dsclaranios que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos sobre todas elas
BJEsta empresa não possui conselho fiscal Implantado
C)Esta empresa não possui auditores Independente

Trizidela do Vale-MA, 31 de Dezembro de 2022

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

CPF: 992.945.323-72

TITULAR

DR' FRANCISCA MARIA BARROS DA SILVA

CPF: 347.740.413-00

CONTADORA - CRC/MA 6221
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital l
Departamanto Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA consta assinado

digitaimente por:

IDET^IFICAÇAO D0(S).AS.S1NANTE(S)

CPF/CNPJ

34774041300

99294532372

Nome

A talidJKU deace <3rcunu)C0. ieptvifto. ticn imiAico â eosprovacAe de sue *ucentlcldM« oo» tetpectivM
iníoriBAado mu* cMpectivo» cOdigo* de veriíicAçAo.
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 23 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 23 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Razão n° 008, referente
ao periodo 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social
em 31/12/2022, da f rma CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA,
estabelecida no(a) AVENIDA ZE DA PRETA, n" 01. bairro LOTEAMENTO SAO
JOSE II, CEP 65727-000, cidade Trizidela do Vale. estado MA, Inscrita no
C.N.P.J. 13.269.099/0001-73 e registrada no(a} JUNTA COMERIAL DO
ESTADO DOMARANHÃO sob 0 n» 216.0008089-4 por despacho de
20/01/2011.

Trizidela do Vale-MA, 1 de Janeiro de 2022

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

CPF: 992.945.323-72

SÓCIO ADMIN!STR/«30R

DR" FRANCISCA MARIA BARROS DA SILVA

CPF: 347.740.413-00

CONTADORA - CRC/MA 6221



Livro Razão
Empresa: CONSTRUTORA E LO"reAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: '.3.269,09ft'0001-73
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; EstabalecimBnto(s): Todos; CenlroÇs) de Rasuliados: Todos:"

Oala Hislãnco Conirapart. Chave

Conta: 1.01.01.01.01.Q001 - Caixa

Estabeiedmertt): 0D01 • CONSTRUTORA E LOTHAMENTO SAO J

••• SALDO ANTERIOR *"

01/01/2022 Vr. ref. ajuste ao valor real do INSS a 2.01.01.03.01:0001 1147813S
recolher em 31/12/2021

01/01/2022 Ps-dupilcala no. 000000575/002 2-01.0101.01-0085 11478814

01/01/2022 Pg,duplicata no-000000575/0003 2-01.01-01.01-0085 11478819

05/01/2022 Pg. dupllcalasno-00016298Qn}02 2.01.0101.01.0087 10435815

05/01/2022 Pago liquido da folha de pag8menlo12/2021 2.01.0103.010010 10435920

06/01/2022 Despesas P/Mat.de uso e 3.01.0103.06.0001 11477026
Cons-NF000347154

06/01/2022 Comp.MaleraiP/Uso e Consumo 3.0101.03.06.0001 11477036
NF000252951

06/01/2022 Pg.dupilcata no. 000001418/0001 2.01.0101.01.0088 11478838

07/01/2022 Pg.dupiicata no. 000001423/002 2.0101.01010066 11478829

07/01/2022 Pg.dupiicata no. 0000001423/Q01 2.01.0101.0 10066 11478840

08/01/2022 Comp-MateraiP/Uso e Consumo 3.01.0103.06.0001 11477027

NF000018389

*^08/01/2022 Despesas P/Mal. de uso e 3-01-01.03.06.0001 11477028
cons.NP000018389

13/01/2022 Pg.dupücata no. 0000001434/001 2.01.0101.01.0068 11478841

15/01/2022 Pg.ISSref. 12/2021 2.01.0103.03.0003 11478752

17/01/2022 Pg.lCMSref. 12/2022 2.010103.03.0001 11477146

18/01/2022 Despesas p/Mat. de Uso e 3.01.0103.06.0001 11477025
Cons.NF00003e877

18/01/2022 Despesas p/Mat. de Uso e 3.01.01.03.06.0001 11477030
Cons.NFOOOO30871

21/01/2022 Pg.dupiicata no. 000000575/004 2.01.01.0101.0085 11478826

21/01/2022 Pg.dupiicata no. 000001423/003 2.0101.01.010066 11478830

26/01/2022 Pg.dupiicata no. 000001763/001 2.0101010 10086 11478831

29/01/2022 Despesas p/Mat. de Uso e 3.0101.03.06.0001 11477029

Cons.NF000Q02153

31/01/2022 Despesas p/ Mat. de Uso e 3.0101.03.06.0001 11477039
CQns.NF000011032

31/01/2022 Despesas P/Mat. de uso e 3.010103.06.0001 11477037
con8-NF000022817

04/02/2022 Pg. duplicatas 00.000162980/003 2.0101.0101.0087 10435816

04/02/2022 Pago liquido de Pí6-iat)ore01/2022JOSE DA 2.0101.17.01.0007 11458095

SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

04/02/2022 Pago nquido da folha de pagamenioOI/2022 2.01.0103.010010 11478390

07/02/2022 Pg.FGTSref. 01/2022 2.010103.010002 11477119

07/02/2022 Pg.dupiicata no. 000001024/001 2.0 10101010085 11478797

09/02/2022 Comp.MaleraiP/UsoeConsumo 3.0101.03.06.0001 11477047
NFOOOOie53a

10/02/2022 DespesasP/MaLdeusoa 3.01.0103.06.0001 11477046

cons.NF00009126B

14/02/2022 Pg. duplicatas no.000001238/001 2.010101010085 11477032

14/02/2022 Comp. de Material P/uso e consumo 3.01.01.03.06.0001 11477038
NF36491S017

18/02/2022 Despesas P/Mal. de uso e 3.01.0103.06.0001 11477045
cons.NF0000ie764

21/02/2022 Pg.lCMSref. 01/2022 2.0101.03.03.0001 11477148

23/02/2022 Pg.diflilicata no. 000001763/002 2.0 10101010086 11478833
04/03/2022 Pago liquido de Pró-iabore02/2022JOSE DA 2.010117.01.0007 11458096

SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

04/03/2022 Pago liquido da folha de pagamonlo02/2022 2.0101.03.010010 11478391

07/03/2022 Pg.FGTS ref. 02/2022 2.0101.03.010002 11477120

07/03/2022 Pg.dupiicata no. 000001024rtl02 2.010101010085 11478798

09/03/2022 Despesas p/Mal. de Uso e 3.01.0103.06.0001 11477051
Cans.NF000009529

09/03/2022 Comp. de Material P/uso e consumo 3.010103.06.0001 11477052
NF000009529

■pÊOREIW^'"'^ jCqjlç^/202_1

Débito Crédito
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3.923.43

4.258.63
4.258.63

623.00

6.452.60
570.00

1314.18

194,00

1245,86
98.00

285.00

533,00
4.110,00

124,48
2.421,00

4.258.61
1.245,86

777,68

IIW.OO

1500.00

623,01
1078,68

6.970,50
604,80

4.395,84
3.240,00

1.319,20
2.058,28

99.95

777.68

1078,68

6.970,50

604.80

4.395,84

927,42

779.610.04D

775.016.21D

767.940,710

765.862,530

764.518,670

1.443,00 762.790,670

762-257,670
758.147.670
758.023,190

6.53150 749.070.690

743-566.220
742.788.540
741.628.540

739.416,640

730.744.45D

725.743,810

722-503.81D

722.223.810

718.846.330

718.375,160

718.279.200

717.501520

709.452,340

704.451,700

ContiRua...



Livro Razão iFUS.,
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTÜA • CNPJ: 13.269,099/0001-73
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Estabeledmentols): Todos: Cflntro(s) de Resultados: Todos, Todos

Data Histórico Cantrapart. Chave CData Histórico

PÉDRÊÍRAS/MÃ ^

FLS 32X-r

Cont3:1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Estabeledmento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO

09/03/2022 Comp. de Material P/ uso e consumo

NFüOa001046

10/03/2022 Comp. de Material P/uso a consumo

NF000136276

11/03/2022 Pg. parcelamento-RFB 30 parcelas- panela
1/30

13/03/2022 Pg.dupllcala no. 0000000090/001

14/03/2022 Pg. duplicatas no.000001238/002

14/03/2022 Despesas P/Mal. de usos
cons.NF0D000ia07

16/03/2022 Saldas Prestação de
sarvIçosOOOOOOOOOOOOOOO

18/03/2022 Pg.lCMS ref. 02/2022

25/03/2022 Pg. duplicatas no.0000014g5/001

31/03/2022 Pago liquido da resdeãoROJEANE
RODRIGUES DA SILVA03/2D22

^31/03/2022 Pg. FGTS ref. 03/2022-ROJEANE RODRIGUES
DA SILVA

04/04/2022 Pg.dupllcala no. 000001024/003

05/04/2022 Pago liquido de Pró-labore03/2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

05/04/2022 Pago liquido da follia de pagamanlo03/2022

07/04/2022 Pg.FGTS rei. 03/2022

11/04/2022 Pg. duplicatas no.00000i238/003

22/04/2022 Pg. duplicatas no.000001495/002

26/04/2022 Saídas Prestação de
servIçosOOOOOOOOOOOOOOO

02/05/2022 Pg.dupllcala no. 000001024/004

05/05/2022 Pago liquido de Pró-latx>re04/2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

05/05/2022 Pago liquido da (oitia de pagamenlo04/2022

06/05/2022 Despesas PI Mal. de uso e
cons-NF000018847

07/05/2022 Pg.FGTS ref. 04/2022

09/05/2022 Pago liquido da rescIsSoERIKE LÜNA DA
SILVA05/2022

^09/05/2022 Pg. FGTS ref. 0S/2O22-ERIKE LUNA DA SILVA
11/05/2022 Saldas Prestação de

ser>4ços000000000000000

20/05/2022 Pg. duplicatas no.00000149S/003

23/05/2022 Pg. duplicatas no.000170672/001

23/05/2022 Pg.lCMS ref. 04/2022

28/05/2022 Despesas PI Mal. de uso e
cons.NF000019767

30/05/2022 Pg. parcelamento-RFB 30 parcelas- parcela
2/30

30A15/2022 Pg.dupllcala no. 000001024/005

03/06/2022 Pago liquido de Pró-lat>ore05/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

03/06/2022 Pego liquido da fottia de pagamenla05/2022

07/06/2022 Pg.FGTS ref. 05/2022

15/06/2022 Serviços Prestados Conf.NF:000003048

17/06/2022 Pg. duplicatas no.a00001495/004

20/06/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e
Cons.NF000003065

24/06/2022 Comp. de Material Pt uso e consumo

NF000002374

27/08/2022 Comp.Maleral PI Uso e Consumo
NF000174175

27/06/2022 Pg.dupllcala no. 00001024/006

SAOJ

3.01.01.03.06.0001 11477053

3-01-01.03,06.0001 11477049

(diversas)

2.01.01.01.01.0090

2.01,01.01.01.0085

301.01,03.08,0001

11478362

11478860

11477033

11477050

3.01.01.0101,0003 11478872 187.733,83

201.01.03.03.0001

201.0101.01.0085

2.01,01.03.01.0015

(diversas)

201.01.01.01.0085

2.01.01.17.01.0007

201.01.03.01.0010

2.01.01.0301.0002

2.01.01.01 01.0085

2.01.01.01.01.0085

301.0101.010003

2.01.01.01.01.0085

20101.17.01.0007

2.01,01.03.01-0010

30101.03.06.0001

2.01.01.03.01.0002

2O1O1.03.0l.0C15

(diversas)

3.01.01.01.01.0003

2.01.01.0101.00BS

2.01.01.01,01.0087

2.01.01,03,03.0001

3.01.01.03.06,0001

(diversas)

2.01.01,01.01.0085

2.01.01,17,01,0007

2.01.01,03.01.0010

2.01,01,03.01,0002

3,01.01,03.06.0099

2.01,01,01,01.0085

3,01.01,03.06,0001

11477151

11477040

10386549

11478567

11478799

11458097

11478393

11477121

11477034

11477041

11470755 172.640,20

11478800

11458098

11478399

11477056

11477140

10484266

11478570

11478757 240,000.00

11477042

11477055

11477153

11477057

11478363

11478801

11458099

11478401

11477122

11477058

11477043

11477059

3.01.01,03.06,0001 11477060

3.01.01.03,06,0001 11477061

2.01.01,01.01,0085 11478802
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1,170,00 701,508,700

700.762.580

1.000,00

1.319.20

1.254,34

194.40

3.096,40

2.882.71

4.395.84

1.078.68

5.849,40

507.84

1.319,60

3.096.40

4.395.84

1.078.68

5.849.40

291.00

507.84

3.887.33

3.096.40

1.798.00

110,03

4.185,96

4.395,84

1.078,68

4.728.30

410.86

1.813,97

3.096.40

3.744,49

700.18S.65D

699.185.65D

696.612.11D

884.151.540

881.05S.14D

877.620.12D

873224.280

866.296.20D

865.788,360

864.468,760

861.372.360

1,034,012.560

1,029.616,720

1.022.688.64D

1.022.397.640

1.021.889.80D

1.017.295.68D

1.257.295.680

1.254.199,280

1.252,291,250

1.248.105,290

1.243.121,970

1237.314,990

1,236,904,110

1,235.090,140

1.231,993,740

1.228.249.250

56,142.82 1.172.106.430

1,022,43

4,3^,90 1.166.687.100

Continua..
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Livro Razão [
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAG JOSE LTOA ■ CNPJ: 13.269.039/0001-73
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022: EstabeteclmeiHo(s): Todos: Centreis) de Resultados: Todos; Todos

□ata Histórico Ci

Conta;1.01.01.01.01.0001 -Cabca

Estabeledmento; 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

Contrspail

28/06/2022 Pg. parcelamenlo-RPB 30 parcelas- parcela
3/30

28/06/2022 Pg. parcelamenlo-RPB 30 parcelas- perceia
4/30

30/06/2022 Comp. de Material P/ uso e consumo
NF000002417

04/07/2022 Saldas PrastaçSo de
serviçosOOOOOOOOOOOOOOO

05/07/2022 Pago liquido de Prô4abore06/2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

05/07/2022 Pago liquido da folha de pagaiTiento06/2022
07/07/2022 Pg.FGTS ref. 06/2022
15/07/2022 Pg- duplicatas no.000001495/005
19/07/2022 Comp. de Material P/uso e consumo

NF000000417

20/07/2022 Pg.lCMS ref. 06/2022
s2a/07/2022 Despesas P/ Mal. de uso e

cons.NF000020548

29/07/2022 Pg. parcelamenlo-RFB 30 parcelas- parcela
5120

03/08/2022 Vr. ref. ISS relido ccnf. nfe 0068

03/08/2022 Saldas Prestação de
serviços000000000000069

05/08/2022 Pago liquido de Pró-labore07/2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

05/06/2022 Pago liquido da folha de p3gamento07/2022
16/08/2022 Pg. duplicatas no.000000416/001
22/08/2022 Despesas pi Mal. de Uso e

Con8.NF000003534

22/08/2022 Despesas pl Mal. de Uso e
Corís.NF000003542

05/09/2022 Pago liquido de Pr64abore08/2023JOSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

05/09/2022 Pago liquido da folha de pa9anianto0a/2022
06/09/2022 Compra da Imobilizado 223236409
13/09/2022 Pg. duplicatas no.000000416/002
15/09/2022 Despesas pl Mal. de Uso e

'  Cons.NF000040183

16/09/2022 Despesas Pl Mal. de uso e
cons.NF000019527

28/09/2022 Despesas pl Mal. de Uso e
Cons.NF000009798

28/09/2022 Pg. parcelamento-RFB 30 parcelas- parcela
6/30

28/09/2022 Pg. parcelamenlo-RFB 30 parcelas- parcela
7/30

05/10/2022 Pago líquido de Prà-labore09/2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

05/10/2022 Pago líquido da folha de pagamento09/2022
10/10/2022 Saldas Prestação de

serviçosOOOOOOClOOOOOOOO
11/10/2022 Pg. duplicatas na.DO0Q0O416/0O3
11/10/2022 Despesas p/Mal. de Uso e

Cons.NF000307537

13/10/2022 Pg. duplicatas no.000003757/001
19/10/2022 Pg duplicatas na.000227S64/001
38/10/2022 Pg. duplicatas no.000003890/001
31/10/2022 Pg. parcelamento-RFB 30 parcelas- parcela

8/30

(diversas)

(diversas)

11478364

11478365

3.01.01.03.06.0001 11477062

3.01.01.01.01.0003 11478758

2.01.01.17,01.0007 1145810C

2.01.01.03.01.0010 11478403

2-01.01.03,01-0002 11477142

2.01.01.01.01.0085 11477044

3.01.01.03.06.0001 11477069

2.01,01.03.03.0001 11477156

3.01.01.03.06.0001 11477070

(diversas) 11478366

3.01.01.01.01.0003 11458082

3.01.01-01.01.0003 11458083

2.01.01,17.01.0007 11458101

2.01.01.03.01.0010 11478405

2.01.01.01.01.0091 11477064

3.01.01.03.06.0001 11477071

3.01.01.03.06.0001 11477072

2.01-01.17.01.0007 11458102

2.01.01.03.01.001C 11478406
1.07.04.01.01.0003 11477073

2.01.01.01.01.0091 11477065

3.01.01.03.06.0001 11477078

3.01.01.03.06.0001 11477079

3-01.01.03.06.0001 11477080

(diversas)

(diversas)

11478367

11478368

2.01.01.17.01.0007 11458103

2.01.01.03.01.0010 11478407

3.01.01.01.01.0003 11478759

2.01.01.01.01.0091 11477066

3.01.01-03.D6.00Q1 11477084

2.01.01.01.01.0084 11477075

2,01.01,01.01.0094 11477092

2.01.01.01.01.0084 11477082

(diversas) 11473369

71;615.95

16.150.00
34.200.00

37.468.30

1.078.68

4.728,30
410,68

3.096,40
9.620,00

108.16

4.400.00

bina 4 de 24

Fortes Contábil

Crédito

1.165.500,240

18.875,32 1.146.624.92D

1.078,68

4.728,30

1.428,00

8.809,86

1.078.68

4.728.30

700.000.00

1.428,00

936,00

1.218.240,670

1.212.433,890
1.212.023,01D

1.208.926,610

1.199.406.610

1.199.298.450

1.194.898,450

1.194.299,140

1.244.649,140

1.238.842,160
1.237.414,160

1.228.406.500

1.222.599,520

522.599,520
521.171,620

520.235,520

2.005,00 518.230.52D

4.000,00

1.078.68

4.728.30

1.428,00
295,01

1.796.00

144,00

251,00

618,18

513.006.S20

507.199,540
544.667.840

642.944.830

541,148,830
541.004,830

540.753,830
540.135.650

Continua..



Livro Razão

Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTOA - CNPJ: 12.269.G99/000l-73 I
Período: 01/Q1/2Q22 a 31/12/2022; Ealabeleclmenloís): Todos; Ceriirp/s) de Resoitados; Todos; Todos

Proc.

FLS.

Rub.

PEDREIRAS/MA ^

gcifico>>1/202 :?

Kislúrico Conlrapart

Conta;1.01.01.01.01.0001 -Catxa

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

04/11/2022 Pago liquido de Pr6-latx)re10/2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

04/11/2022 Despesas p/ Mat. de Uso e

Cons.NF000006256

04/11/2022 Comp. de Material P/ uso e consumo
NF000006256

04/11/2022 Pago liquido da folha de pagamenlolC/2022

08/11/2022 Pg. duplicatas no.000000416/004

09/11/2022 Pg. duplicatas no.000003757/002

10/11/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e
ConB.NF00000674a

10/11/2022 Comp. de Material P/ uso e consumo
NF0OaOO6748

16/11/2022 Saldas Prestação de
serviçosOOOOOOOOOOOOO? 1

17/11/2022 Pg. duplicatas no.0a00Q1933/001

h24/11/2022 Pg. duptíeatas no.00000l955/001

25/11/2022 Pg. duplicatas no.0000038g0/002

30/11/2022 Pago adiantamento 13 salaríol 1/2022

05/12/2022 Pago líquido de Pró-labore11/2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

05/12/2022 Pago liquido da folha de pagamentall/2022

06/12/2022 Saídas Prestação de

serviçosOOOOOOOOOOOOOOO

06/12/2022 Pg. duplicatas no.000000416/005

07/12/2022 Pg. duptíeatas no.000003757/003

07/12/2022 Pg.FGTS ref-11/2022

07/12/2022 Pg.FGTS ref. 10/2022

07/12/2022 Pg.Juros ref. juros fgts 10/2022

15/12/2022 Pg. duplicatas nú.000001933/002

15/12/2022 Pg. du{^icatas no.000004246/001

19/12/2022 Pg. duplicatas no.0a0004264/001

20/12/2022 Pago líquido do 1312/2022

22/12/2022 Pg. dupncatas no.0000019S5/002

22/12/2022 Pg. dupncatas no.a00037893/001

23/12/2022 Pg. duplicatas no.00ai05182/001

27/12/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e
Con5.NF000001903

27/12/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e
Cons.NF000001904

27/12/2022 Despesas p/ Mat. de Uso e
Cons.NF000001906

27/12/2022 Despesas p/ Mal. de Uso a
Cons-NF000001905

27/12/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e
Cons.NF000001908

27/12/2022 Despesas p/ Mat. de Uso e
Cons-NF000001907

27/12/2022 Despesasp/Mat.deUsoe
Cons.NF000001909

27/12/2022 Despesas p/ Mat. de Uso e
Con8.NF000001912

29/12/2022 Pg. parcelamento-RFB 30 panelas-parcela
9/30

29/12/2022 Pg. parcelamento-RFB 30 parcelas- parcela
10/30

Resuno do estati. 0001 (s.ant/ent/sa[cL/s.aL):

Resumo da conta 1.01.01.01.01.0001 (s.8nL/enL/saI(L/s.at):

Conta; 1.01.03.01.01.0001 • Clientes Diversos

2.01.01.17.01,0007 11458104

3.01.01.03.06.0001 11477103

3.01.01,03-06.0001 11477104

2.01-01.03.01.0010 11478408

201.01,01.01.0091 11477067

2.01.01.01,01.0084 11477076

3.01.01.03.06,0001 11477101

3,01.01.03,06.0001 11477102

3.01.01.01.01.0003 11458084 71.927,92

2.01.01.01.01.0093 11477089

2.01.01,01.01.0093 11477086

2.01,01.01,01,0064 11477083

1.01.05,01.03,0003 10846496

2.01.01.17,01.0007 11458105

2.01.01.03.01,0010 11478409

3.01.01.01,01,0003 11478873

2.01,01.01.01.0091 11477068

2.01.01.01.01.0084 11477077

2.01.01.03.01,0002 11477123

2.01,01.03.01,0002 11477126

3.01.01,09,01,0006 11477127

2.01.01.01.01,0093 11477090

2.01.01.01.01.0084 11477096

2.01.01.01,01,0084 11477094

2.01.01.03,01,0013 11183159

2.01.01.01,01,0093 11477087

2.01.01.01,01,0096 11477100

2.01.01.01.01,0095 11477098

3.01.01,03.06.0001 11477105

3.01.01,03.06.0001 11477106

3.01.01.03.06,0001 11477107

3.01.01.03.06.0001 11477108

3.01.01,03-06.0001 11477109

3.01.01.03.06,0001 11477110

3.01.01.03.06.0001 11477111

3,01.01.03.06.0001 11477115

(diversas)

(diversas)

11478370

11476371

166.083.99

1,078,68

5.383,65

4.728.30

1.428,00

1.796,00

814,00

4.884,66

1.980.00

251,36

2.568,00

1.078,68

1.428,00

1.796,00

616,32

410,88

43,82

4.884.66

701.00

693.48

2.160.30

1.980.00

7,200,00

198.44

370,00

1.300,00

'âgina 5 de 24

-■Forles Contábil

528.928.67D
527.500.B7D
525.704,670

524.728.67D

596.656,590

591,771,930
589.791,930

589.540,570
586,972.570

4.728,30 581.165.590

745.621.580

742-954.660

737.368.900

736.775.420

734.615.120

725.435.120
726.236,680

1.100,00 721,231,880

719.971,800

779.610,040 1.001.743,62 1.061.381,86 719.971.BOO

779.610,040 1.001,743,62 1.061.381,86 719.971,B0D

Contínua,,



Proc.

Livro Razão fls.

Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAG JOSE LTDA - CNPJ: 13.269,099/0001-73 iR"*'
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; EslabeleclmantD{s): Todos; Cenlro(s)de Resultados: Toaos; Todos

Data Histórico Conlrapari. Ctiave

Conta: 1.01.03.01.01.0001 -CBenles Diversos

Eslabotecimenlo: 0001 • CONSTRUTORA E I^TEAMENTO SAO J

••• SALDO ANTERIOR "*

PEOREIRAS/MA

OQ^10Ü^/202_^

31/12/2022 Vr. rei. ajuste ao valor real de contas

patrimoniais

Resumo do e^l). 0001 (s.anUonL/sald./s.at]:

Resumo da conta 1.01.03.01.01.0001 (s.ant/ent./saidTs.aL):

2,07.07.01.01.0001 11478879 182.997.46

182.997,46

182.997,46

Página 6 de 24

Fortes Contãtrll

0.00

182.997.46D

182.997,460

182.997.460

Conta: 1.01.05.01.03.0003-Adiantamento de 13* Salário

EatalMlecImento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••• SALDO ANTERIOR •"

30/11/2022 Pago adiantamento 13 salarioll/2022

20/12/2022 Vr.desconlo 1312/2022

Resmwdoestab. 0001 (8.anUenL/saldJs.aL):

Resumo da conta 1.01.05.01.03.0003 (s.ant/enL/saíd7s.at):

1.01.01.01.01.0001 10646496

2.01.01.03.01.0013 11163158

0,00

2.568,00

2.568,00

2.568,00

2.568,00

2.568,00

2.568,00

0,00

2.568.00D

0.00

0,00

Conta: 1.01.05.01.05.0010 - ÍSS a Recuperar

^ Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J
— SALDO ANTERIOR —

03/08/2022 Vr. ref. iSS relido conf. nfs 0068 3

03«)8/2022 Vr. ref. ISS reUdo conf, nfs 0069 3

15/09/2022 Vr. ref. baixa de tSS retido na fonte 08/2022 2

16/11/2022 Vr. reMSS relido conf. nfs 0071 3

15/12/2022 Vr.ref.baixadelSSrelldonafonle11/2022 2

Resumo do estab. 0001 (s.ant/enL/saíd/s.at):

Resunw da conta 1.01.05.01.05.0010 (s.arA/enL/88ld/s.aL):

3.01.01.01.01.0003 11456082

3.01.01.01.01.0003 11458083

2.01.01.03.03.0003 11478387

3.01.01.01.01.0003 11458084

2.01.01.03.03.0003 11478338

0,00

Conta: 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Uso na Prestação ds Serviços

Esiabelecbnento: 00G1 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

— SALDO ANTERIOR "*

31/12/2022 Vr. ref. ajuste ao valor real de contas 2.07.G7.01.Q1.0001 11478881

patrimoniais

31/12/2022 Vf.encerramento do exercício 2022 3.01.01.03.06.0001 11478882

Resumo do estab. 0001 (s.anL/ont/8aid./s.at);

Resumo da conta 1.01.15.01.01.0001 (s.antienUsaicL/s.aL):

Conta: 1.07.04.01.01.0001 -Terrenos

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

— SALDO ANTERIOR —

Resumo do estab. 0001 (s.ant/orA/8aitUs.at);

Resumo da conta 1.07.04.01.01.0001 (s.anl/ertt7said7s.at); 840.000,000

Conta: 1.07.04.01.01.0003 - Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

— SALDO ANTERIOR

06/09/2022 Compra de Imobilizado 223236409 1.01.01.01.01.0001 11477073

Resumo do estab. 0001 (s.ant/onL/sald./s.at):

Resumo da conta 1.07.04.01.01.C003 (s.anUenUBaidJs.aL):

Conta; 1.07.04.01.01.0004 - Vcicuk»

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

"• SALDO ANTERIOR*"

Resumo do estab. 0001 (s.ant/ent/sald7s.at):

Resumo da conta 1.07.04.01.01.0004 (8.anUer«JB8idis.at):

Conta: 1.07.04.01.01.0005-Móveis, Uten^Dose Instalações Comerciais

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

*" SALDO ANTERIOR "■

Resuno do estab. 0001 (s.ant/enL/saI(Us.at}:

1.198.593,630

390S00,00O

8.000,000

650,00
1.800,00

3,785,68

6.435,68

6.435.68

118.408,00

65.807,910 118.406,00

700.000.00

700.000,00

1.198.593,830 700.000,00

390.900,000

2.650,00

3.786,68
6.435,68

6.435,68

122.318,22
122.318,22

65.807,910 118.408.00 122.318,22

840.000,600

2.650.00D
0,00

3.785.68D
0,00
0,00

65.e07.91D

61.897,690

61.897,690

61.897.690

840.000,000

840.000,000

840.000,000

1.198.593,830

1.896.593,830

1.698.593,830

1.B9B.S93.83D

390.900.00D
390.900,000

390.900,000

8.000,OOD
8.000,000

Ointlnua...



=DREIRAS/MA ^

Livro Razão i
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAG JOSE LTDA - CNPJ: 13.269.099/0001-73 |
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Es1abetecímBnlo(s}: Todos; Cenüo(s)tie Resultados: Todos -

Dala Histórico Conirapart. Chave

Conta: 1.07.04.01.01.0005 - Móveis, Utarslliose fnstaiagóesCoinerelab
Resumo da conta 1.07.04.01.01.0005 (s.antyer47sald7s.al.): 8.000,000

Conta: 1.07.04.21.01.0003-(-) Maquinas e Equipamentos

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAQ J

•" SALDO ANTERiOR ■"

2.r— Página 7 de 24

31/12/2022 Vr.depreciaçao ret. 2022
Resumo do estat). 0001 (s.anUenL/sald./s.aL):

Resumo da conta 1.07.04.21.01.0003 <8.ant/enL/8aldJs.at):

3.01.01.04.01.0004 11476869

61.252,45C

61.252.45C

Conta: 1.07.04.21.01.0004 - (•) Veículos
Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

"■ SALDO ANTERIOR "•

31/12/2022 Vr.depredaçâo ref. 2022
Resumo do estab. 0001 (s.anL/ent./sald./s.aL):

Resumo da conta 1.07.04.21.01.0004 (s.antyent./saldJ6.st):

3,01.01.04.01.0002 11478870

300.900.000

300.900,000

Conta: 1.07.04.21.01.0005 •(■) Moveis Uterslllos e Insblacoes Comerciais
'' Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

**• SALDO ANTERIOR *"

31/12/2022 Vr.depredaçâo ref. 2022 3.01.01.04.01.0005 11476871
Resumo do esiait. 0001 (s.3nt/enL/sald./s.aL}: 6.333.33C

6.333,33C

3.01.01.03.06.0001 11477081

Resumo da conta 1.07.04.21.01.0005 (s.anl/ent/saídJs.aL):

Conta: 2.01.01.01.01.0084 - FORNECEOORA-MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J
•" SALDO ANTERIOR •"

14/09/2022 Despesas P/Mal. de Uso e Cons. NF 3.01.01.03.06,0001 11477074
000003757

30/09/2022 Despesas P/Mal. de Uso e Cons. NF 3.01.01.03.06.0001
000003890

13/10/2022 Pg. duplicatas no,000003757/001 1.01.01.01,01.0001
20/10/2022 Pg, dupllcalas no.000003890/001 1.01.01.01,01.0001
09/11/2022 Pg. duplicatas no.000003757/002 1.01,01.01,01.0001
17/11/2022 Despesas PI Mal. de Uso e Cons. NF 3,01.01.03.06.0001

000004246

21/11/2022 Despesas P/Mal. de Uso e Corts. NF 3.01.01.03.Q6.0001
000004264

25/11/2022 Pg. dupllcalas no.000003890/002 1.01.01.01.01.0001
07/12/2022 Pg. duplicatas no.000003757/003 1.01.01.01.01.0001
15/12/2022 Pg. duplicatas no.000004246/001 1 01.01.01.010001
19/12/2022 Pg. duplicatas no.000004264/001 101.010101.0001
Resumo do estab. 0001 (s.ant/ent/8aid./5.aL}:

Resumo da conta 2.010101.010084 (s.ant/ent/saidJ6.at):

1.01.0101.01,0001

101010101.0001

1.0101.0101.0001

3,0101.03.06.0001

11477075

114r/0S2

11477076

11477095

3.010103.06,0001 11477093

101.0101010001

1010101010001

101.01.01010001

101.01.01010001

11477083

11477077

11477096

11477094

Débito Crédito

143.192.71
0,00 143.192,71

7121109
0,00 71.211,09

1796,00
251,00

1.796.00

251,36
1.796.00

701,00

593,48

7.184,84

7.184,84

7.183.04

3.502,65

11.781,53

11781,53

Fortes Contábil

8.000,000

61252.450

204.445,160

204.445.16C

0,00 143.192,71 204.445,16C

390.900.00C

462.111.09C

462.111,09C

0,00 71.211,09 462.111,090

6.333,330

7.133,330

7.133,33C

7.133,330

0.00
7.183,040

7.685,40C

5.889.40C
5.638.40C

3.842,400

7.345,050

7.938,53C

7.687,170
5.891,170

5.190,170

4.596,690

4.598,690

4.596,690

Conta: 2.01.01.0101.0085 • CANTU PNEUS

Estabelecimenio: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

"• SALDO ANTERiOR ♦"

01/01/2022 Pg.dupilcata no. 000000575/002 1
01/01/2022 Pg.dupilcata no, 000000575/0003 1
17/01/2022 Camprap/usoeconsumoNF00000123e 3
21/01/2022 Pg.dupiicata no. 0O0DO0575/OO4 1
07/02/2022 Pg.dupiicata no. 000001024/001 1
14/02/2022 Pg. duplicatas no.a00a01236/001 1
25/02/2022 Compra p/uso e consumo NF00000149S 3
07/03/2022 Pg.dupiicata no. 000001024/002 1
14/03/2022 Pg. duplicatas no.000001238/002 1
25/03/2022 Pg. dupllcalas no.00000149S/001 1
04/04/2022 Pg.dupilcata no. 000001024/003 1
11/04/2022 Pg. duplicatas no.000001236/003 1

1.0101.010001

1.01.01.010001

1.01.03.06.0001

1.01.0101.0001

1.0101010001

1.0101.01.0001

1.0103,06.0001

1.0101,010001

1.01.0101,0001

I.01C101.0001

1.01.01010001

1.01.01.010001

11476814

11478819

11477031

11478826

11478797

11477032

11477039

11478798

11477033

11477040

11478799

11477034

4.258,63

4.258,63

4.258,61

4.395,84

1319,20

4.395,84

1319,20
3.096,40

4.395,84

1319,60

3.958,00

15.482.00

39.151,970

30.634,710

34.592,710

30.334.100

25,938.260
24.619,060

40.101060

35.705.220

34.386,020
31289,620

26.893,780

25.574,180

Continua..,



Livro Razão
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEMflENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ; S3-269.099;0001-73 '
Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022; EslabelBClmanto(s): Todos. CenlfO(s) de Resultados: Todos; Todos

Data Histórico Contrapart. Chave

Conta: 2.01.01.01.01.0085 - C/U4TU PNEUS

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

pi

Proc. &
FLS._
Rub.

22/04/2022 Pg. duplicatas no.000001495/002

02/06/2022 Pg.dupllcala no. 000001024/004

20/05/2022 Pg. duplicatas no.000001495/003

30/05/2022 Pg.dupllcala no. 000001024/005

17/06/2022 Pg. duplicatas no.000001495/004

27/06/2022 Pg.dupllcala no. 00001024/006

15/07/2022 Pg. duplicatas no.0a000149S/005

Resumo do estab. 0001 (s.anUent/saicL/s.at):

Resumo da conta 2.01.01.01.01.0065 (s.anl/enL/sal(L/s.aL):

1.01.01.01.01.0001 11477041 3.096.40

1.01.01.01.01.0001 11478800 4.395.84

1.01.01.01.01.0001 11477042 3.096,40

1.01.01.01.01.0001 11478801 4.395.84

1.01.01.01.01.0001 11477043 3.096,40

1.01.01.01.01.0001 11478802 4.396.90

1.01.01.01.01.0001 11477044 3.096.40

39.1S1.97C 58.591,97

39.1S1.97C 58.591,97

Conta: 2.01.01.01.01.0086 • ITR PNEUS

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

•••SALDO ANTERIOR "•

07/01/2022 Pg.dupllcala no. 000001423/002

21/01/2022 Pg.dupllcala no. 000001423/003

.^26/01/2022 Pg.dupllcala no. 000001763/001
23/02/2022 Pg.dupllcala no. 000001763/002

Resumo do estab. 0001 {s.anL/enL/saId./s.aL]:

Resumo da conta 2.01.01.01.01.0086 (s.artt/enL/sald./8.aL):

1,01.01.01.01.0001 11478829

1.01.01.01,01 0001 11478830

1.01.01.01.01.0001 11478831

1.01.01.01.01.0001 11478833

4.047.08C

4.047.08C

Conta: 2.01.01.01.01.0087-JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A. PI

Esbbelecanento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

*" SALDO ANTERIOR —

05/01/2022 Pg. duplicatas no.000162980/002 1.01.01.01.01.0001 10435815

04/02«022 Pg-duplicatas no.0a0162980/003 1.01-01.01.01.0001 10435816

22/04/2022 Comp. Material P/Uso e consumo 3.01.01.03.06.0001 11477054
NF000170672

23/06/2022 Pg. duplicatas no.000170672/001 1.01.01.01,01.0001 11477055

Resumo do estat). 0001 (s.ant/ent/salil/s.8t}: 1.246,01C

Rasuno da conta 2.01.01.01.01.0087 (s.anL/enL/sald./s.aL):

Conta: 2.01.01.01.01.0088 - ANTONIO P. DA SILVA FILHO • COMERCI

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••• SALDO ANTERIOR *"

06/01/2022 Pg.dupticala no. 000001418/0001 1.01.01

, 07/01/2022 Pg.dup)icala no. 0000001423/001 1.01.01

13/01/2022 Pg.dupllcata no. 0000001434/001 1.01.01

27/12/2022 Despesas PI Mal. do Uso e Cons. NF 3.01.01
000001910

27/12/2022 Despesas P/ Mal. de Uso e Cons. NF 3.01.01
000001911

27/12/2022 Despesas PI MaL de Uso e Cons. NF 3.01.01
000001915

27/12/2022 Despesas PI Mal. de Uso e Cons. NF 3.01.01
000001913

27/12/2022 Despesas PI Mal. de Uso e Cons. NF 3.01.01
000001914

27/12/2022 Despesas PI Mal. de Uso e Cons. NF 3.01.01
000001916

Resumo do estab. 0001 (s.anUenL/sald/s.aL):

Resumo da conta 2.01.01.01.01.0088 (s.ant/ent/s8Íd./8.aL]:

Conta:2.01.01.01.01.0090 -LLVASCONCELOS &AMP; CIA LTDA

EstabeíecMiento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO 3

•" SALDO ANTERIOR "•

12/02/2022 Despesas P/MaL de Uso e Cons. NF 3.01.01

000001569

13/03/2022 Pg.duplicala no. 0000000090/001 1.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

1

i

1.246,01C

01.01.0001

01-01.0001

01.01.0001

03.06.0001

11478838

11478840

11478841

11477112

,03.06.0001 11477113

.03.06.0001 11477114

.03.06.0001 11477116

.03.06.0001 11477117

.03.06.0001 11477118

625,000

825,000

03.06.0001 11477048

01.01.0001 11478860

1.245,86

1-245,86

777,68

777,68

4.047,08

4.047,08

1.798.00

3.044.01

3.044,01

19.440,00

19.440,00

1.798.00

1.798,00

1.798,00

1.588,00

1.588,00

1.000.00
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22.477,7BC

18,081,94C

14.965,540

10.589,70C

7.493,30C

3.096.40C

0.00

0,00

4,047,080

2.801,220

1.555,360

777.68C

0.00

0,00

1.246,01C

623,01 C

0,00

1.798,OOC

825.00C

631.00C

S33.00C

0,00

1.568.00C

I.SBS.OOC

i.sa8,ooc

0.00

1.000,OOC

1.000;00

Continua...



Livro Razão
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13.269.099/0001-73

Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022; Estabeleamento(s): Todos: Centrofs) de Resultados: Todos;

Dela Hislâríco Contrapart Chave

Conta: 2.01.01.01.01.0090 • LL VASCONCELOS SAMP; CIA LTDA

Eslabeledmento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

Resumo do estab. 0001 (s.ant./erTL/said./s.at): 0.0(

Resumo da conta 2.01.01.01.01.0090 (s.ant/ent/satd7s.at): 0,0(

Conta: 2.01.01.01.01.0091 • CPX DISTRIBUIDORAS.A

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

*" SALDO ANTERIOR "■

0,00

PEORBFWS/MA "Z^rocO^ I]SQ M/?n? 5

19/07/2022 Compra p/usoe consumo NF000000416 3.01.01.03.06.0001
16/08/2022 Pg. duplicatas no.000000416/001 1.01.01.01.01.0001
13/09/2022 Pg. duplicatas no.000000416/002 1.01.01.01.01.0001
11/10/2022 Pg. duplicatas no.000000416/003 1.01.01.01.01.0001
08/11/2022 Pg. duplicatas no.000000416/004 1.01.01.01.01.0001
06/12/2022 Pg. duplicatas nD.000000416/005 1.01.01.01.01.0001
Resieno do estab. 0001 (s.ant/ent/safd./s.at}:

Resieno da conta 2.01.01.01.01.0091 (s.8nt/ent/saídJ5.aL):

vConta: 2.01.01.01.01.0093 • M G FRANCO COMERCIO
Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

■•* SALDO ANTERIOR "*

11477063

11477064

11477065

11477066

11477067

11477068

0,00

20/10/2022 Comp. Material P/Uso e consumo
NF000001933

27/10/2022 Despesas P/ Mat. de Uso e Cons. NF
000001955

17/11/2022 Pg. duplicatas no.000001933/001
24/11/2022 Pg. duplicatas nü.000001955/001
15/12/2022 Pg. duplicatas no.000001933/002
22/12/2022 Pg. duplicatas no.000001955/002
Resumo do estats. 0001 (8.anL/eiiL/safd./s.at):

Resumo da conta 2.01.01.01.01.0093 (s.ant/ent/saldJs.at):

3.01.01.03,06.0001 11477083

3,01.01.03.06.0001 11477085

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

11477089

11477086

11477090

11477087

0,00

1.000,00

1.428,00

1.428,00
1.428,00

1.428,00

1.428,00

7.140,00

7.140,00

4.884.66
1.980.00
4.884.66
1.980.00

13.729,32

13.729,32

Crédito

1.000,00

 1.000,00 1.000,00

14.260,00

14.260,00

14.260,00

19,538,64

3.960.00

23,498,64

23.498,64
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Fortes Contábil

0,00
14.^,00C

12.852,000
11.424,000
9.g96,00C
8.566,OOC
7.140,OOC
7.140.00C

7.140.00C

0,00
19,538,640

23.496,640

18.613,980

16.633,980

11.749.320

9.769,320
9.769.32C

9.769.32C

Conta: 2.01.01.01.01.0094 • ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

•"SALDOANTERIOR

19/10/2022 Comp, Malerial P/Uso e consumo 3.01.01.03,06.0001 11477091
NF000227964

19/10/2022 Pg. duplicatas no.000227964/001 1.01,01-01.01.0001 11477092
Resumo do estab. 0001 (s.anL/enL/saíd./s.aL]: 0,00

Resumo da conta 2.01.01.01.01.0094 (8.antyenL/8aldj6.aL): 0,00

Conta; 2.01.01.01.01.0095 • VOLKSBUS AUTO PECAS LTDA

Estabelecimento; 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••• SALDO ANTERIOR *" .
23/11/2022 Despesas P/Mal.de Uso e Cons.NF000105182 3.01.01.03.06.0001 11477097
23/12/^122 Pg. duplicatas no.000105182/001 1.01.01.01.01.0001 11477098
Resumo do estab. 0001 {s.anL/enl/sald/s.aL): 0,00

Resumo da conta 2.01.01.01.01.0095 (s.ant/ent/said./s.at): 0,00

Conta: 2.01.01.01.01.0098 - BALDESSAR IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA
Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

"• SALDO ANTERIOR *"

22/11/2022 Despesas P/Mal.de Uso e Cons.NF0000378g3 3.01.01.03.06.0
22/12/2022 Pg. duplicatas no.0D0037893/001 1.01,01.01.01.0
Resumo do estab. 0001 (s.ant/ent/9aid./s.aL):

Resumo da conta 2.01.01.01.01.0096 (s.anL/ent/sald./s.at):

3.01.01.03.06.0001 11477099

1.01,01.01.01.0001 11477100
0,00

7.200,00
7.200,00

7.200,00

7.200.00

7.200,00

7.200,00

0.00
198,440

0,00
0,00

0,00
7.200,000

0,00
0,00

Conta: 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

"* SALDO ANTERIOR *" 2-411.52C

Co/#nua...



PEDREIRAS/MA ^

nCiMClO 1/202:^

Livro Razão IRub-
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA • CNPJ: 13569.099/0001-73
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Eslabeleclmenloís); Todos; Cen!ro{s) de Resultados: Todos; Todos

□ala HIsIdrico Contrapail Chave

Conta: 2.01.01.03.01.0001 • INSS a Recolher

EstatMieelinento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

01/01/2022 Vr. rei. ajuste ao valor real do INSS a
recolher em 31/12/2021

01/01/2022 Vr. rei. ajuste ao valor real do INSS a
recolher em 31/12/2021

31/01/2022 Vr. desconlo de INSS dos funcionárloOI/2022

31/01/2022 Vr.desconto INSS Prõ-lat>ore01/202201/2022

31/01/2022 Vr. INSS P8lronai01/2022

26/02/2022 Vr. desconlo de INSS dos funcionáno02/2022

26/02/2022 Vr.desconto INSS Pró-labore02/202202/2022

26/02/2022 Vr. INSS PalrDna<02/2022

11/03/2022 Vr. translertdo p/parcetamento RF8 30
parcelas

31/03<2022 Vr.desconto INSSROJEANE RODRIGUES DA

SILVA03/2022

31/03/2022 Vr. desconto de INSS dos tunciortãrlo03/2022

31/03/2022 Vr.desconto INSS Pró^3bore03/202203/2022

'•31/03/2022 Vr, INSS Palronal03/2022
30/04/2022 Vr. desconlo de INSS dos funcionãrioa4/2Q22

30/04/2022 Vr.desconto INSS Prú-Jat)ore04/202204/2022

30/04/2022 Vr. INSS Patranal04/2022

09/05/2022 Vr.desconto INSSERIKE LUNA DA
SILVA05/2022

31/05/2022 Vr. desconto de INSS dos luncionárioOS/2022

31/05/2022 Vr.desconto INSS Pró-)atMre05/202205/2022

31/05/2022 Vr. INSS Palronat05/2022

30/06/2022 Vr. desconto de INSS dos tundonár[o06/2022

30/06/2022 Vr.desconto INSS Pr(:)-lal»re06/202206/2022

30/06/2022 Vr. INSS Patronal06/2022

31/07/2022 Vr. desconlo da INSS dos funcionérlo07/2022

31/07/2022 Vr.desconto INSS PnWabore07/202207/2022

31/07/2022 Vr. INSS Palronal07/2022

31/06/2022 Vr. desconto de INSS dos /uncionãrto08/2022 .
31/06/2022 Vr.desconto INSS Pró-tabare08/202208/2022
31/06Q022 Vr. INSS PatrDnalOa/2022

30/09/2022 Vr. desconto de INSS dos ^jncionárío09/2022

30/09/2022 Vr.desconto INSS.Prõ-Jatxire09/202209/2022

30/09/2022 Vr. INSS Patfonal09/2022

31/10/2022 Vr. desconlo de INSS dos funcionáría10/2Q22

31/10/2022 Vr.desconto INSS Prô-IaborelO/202210/2022

31/10/2022 Vr. INSS Patranal10/2D22

30/11/2022 Vr. desconto de INSS dos fundonáriol 1/2022

30/11/2022 Vr.deaconto INSS Pró-lalMre11/202211/2022

30/11/2022 Vr. INSS Patronalll/2022

20/12/2022 Vr.desconto 1312/2022

20/12/2022 Vr. INSS Palronal13/2022

31/12/2022 Vr. desconto de INSS dos fundonàrlol 2/2022

31/12/2022 Vr.desconto INSS Prt)-labQr8l2/202212/2022

31/12/2022 Vr. INSS PetronaM 2/2022

Reswno do eslati. 0001 (s.anL/ent./saldJs.aL);

Rosuno da conta 2.01.01.03.01.0001 (s.anL/enL/sald./8.aL):

3.01.01.03.06.0011 11476108

1.01.01.01.01.0001 11478135

2.01.01.03.01.0010 114^69

2.01.01.17.01.0007 11458093

3.01.01.03.06.0011 11477867

2.01.01.03.01.0010 10371117

2,01.01.17.01-0007 10371121

3.01.01.03.06.0011 11477868

(diversas) 11478361

2.01.01.03.01.0015 10366547

2.01.01.03.01.0010 10386551

2.01.01.17.01.0007 10386555

3.01.01.03.06.0011 11477869

2.01.01.03.01.0010 10426349

2-01.01.17.01.0007 10426353

3.01.01.03.06.0011 11477871
2.01.01,03.01.0015 10484284

2.01.01.03.01.0010 10484325

2-01-01.17.01.0007 10484329

3-01-01-03-06.0011 11477870

2.01.01.03.01.0010 10502422

2.01.01.17,01.0007 10502426

3.01.01.03.06.0011 11477872

2.01.01.03.01.0010 10576421

2-01.01.17.01.0007 10576425

3.01.01.03.06.0011 11477873

.2.01.01.03.01.0010 10669954
2,01.01.17,01.0007 10669958

3.01.01.03.06.0011 11477874

2.01.01.03.01.0010 10697525

2.01,01.17.01.0007 10697529

3.01.01.03.06.0011 11477875

2.01.01.03.01.0010 10827242

2.01,01.17.01.0007 10827246

3.01.01.03.06.0011 11477876

2.01.01.03.01.0010 10B98731

2.01.01.17.01.0007 10898735

3.01.01.03.06.0011 11477877

2.01.01.03.01 0013 11183158

3.01.01.03.06.0011 11477879
2.01.01.03.01.0010 11276506

2.01.01.17.01.0007 11276510

3.01.01.03.06.0011 11477878

2.411.52C

2.411,52C

Conta: 2.01.01.03.01.0002 - PGTS a Recolher

EstatNtedmerrto: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J
— SALDO ANTERIOR "*

12.197,60

12.197,60

12.197,60
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9.472,33

3.923.43

407,70

133.32
90,07

407,70

133,32

77,04

407,70
133,32

77,04

407,70

133,32
77,04

407,70

133,32
77,04

407,70
133,32
77,04

407,70
133,32

77,04

407,70

77,04
407,70

133,32
77,04

22.166,22

22.166,22

15,807,28C

16.643.5DC

17.479,720

5.282.12C

31/01/2022 Vr.FGTS ref;01/2022

07/02/2022 Pg.FGTS ref. 01/2022
28/02/2022 Vr.FGTS ref:02/2022

07/03/2022 Pg.FGTS ref. 02/2022

3.01.01.03.06.0012 1145B09D

1.01.01.01.01.0001 11477119

3.01.01.03.06.0012 10371118

1.01.01.01.01.0001 11477120

6.14S,61C

6.872,750
6.937,890

7.568,980

8.187,040

8.805.100

9.423.160

10.041,220

10.659,280

11.277.340

11.762,080

12.380,140
12.360,140

12.380,14C

3.775,820
4.360.620
3.775,820
4.380,620
3.775.820

ConSnua...



PEOREIRASIMA _

Uvro Razão
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13-269.099/0001-73 i— " '
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022: Estabeledmanio/s): Todos; Centro(s) de Resullados: Todos: Todos

Data Histórico Contrapart. Cliave
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Porles Contábil

Corta: 2.01.01.03.01.0002 • FGTS a Recolher

EstabelecOmnto: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

31/03/2022 Vr.FGTS ref:03/2022

31/03/2022 Vr.FGTS ref:03/2022

31/03/2022 Pg. FGTS ref. 03/2022-ROJEANE RODRIGUES
DA SILVA

07/04/2022 Pg.FGTS ref, 03/2022

30/04/2022 Vr.FGTS reími2022

07/05/2022 Pg.FGTS ref, 04/2022

09/05/2022 Vr.FGTS ref:05/2022

09/05/2022 Pg. FGTS ref. 05/2022-ERIKE LUNA DA SILVA

31/05/2022 Vr.FGTS rBf:05/2022

07/06/2022 Pg.FGTS ref. 05/2022

30/06/2022 Vr.FGTS ref:06/2022

07/07/2022 Pg.FGTS ref. 06/2022

31/07/2022 Vr.FGTS ref:07/2022

31/08/2022 Vr.FGTS ref:08/2022

_ 30/09/2022 Vr.FGTS ref:09/2022
"31/10/2022 Vr.FGTS ref:10/2022
30/11/2022 Vr.FGTS reí:11/2022

30/11/2022 Vr.FGTS ref:11/2022

07/12/2022 Pg.FGTS ref- 11/2022

07/12/2022 Pg.FGTS ref. 10/2022

20/12/2022 Vr.FGTS ref:12/2022

31/12/2022 Vr.FGTS ref:12/2022

Reatano do estab. 0001 (s.ant/enL/sald/s.aL):

Resuno da conta 2.01.01,03.01.0002 (s.ant/enUsaf(L/B.aL):

Corta: 2.01.01.03.01.0010 -Salários e Pagar

Estabetetímento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO

SALDO ANTERIOR "*

05/01/2022 Pago liquido da folha de pagamenlo12/2021

31/01/2022 Vr.Salârios ref:01/2022

31/01/2022 Vr. desconto de INSS dos funclonãrloOI/2022

04/02/2022 Pago liquido da folha de pagamenloOI/2022

28/02^022 Vr.Salârios ref:02/2022

28/02/2022 Vr. desconto de INSS dos fundoriério02/2022

04/03/2022 Pago liquido da folha de pagamen(o02/2022

31/03/2022 VfSalarios ref:03/2022

31/03/2022 Vr. desconto de INSS dos runclonârio03/2022

05/04/2022 Pago liquido da folha de pagamenlo03/2022

30/04/2022 Vr.Salârios fef:04/2022

30/04/2022 Vr. desconto de INSS dos funclonário04/2022

05/05/2022 Pago liquido da folha de pag3menlo04/2022

31/06/2022 Vr.Salârios rBf:05/2022

31/05/2022 Vr. desconto de INSS dos funcionárioOS/2022

03/06/2022 Pago liquido da folha de pagamenlQ05/2022

30105/2022 Vr.Salârios ref:06/2022

30/06/2022 Vr. desconto de INSS dos funcionário06/2022

05/07/2022 Pago liquido da folha de pagamenlo06/2022

31/07/2022 Vr.Salârios fef:07/2022

31/07/2022 Vr. desconto de INSS dos funclonárlo07/2022

OS/OS/2022 Pago liquido da folha de pagamento07/2022

31/08/2022 Vr.Salârios ref:08/2022

31/08/2022 Vr. desconto de INSS dos funcionárloaa/2022

05/09/2022 Pago liquido da folha de pagam0nloO8/2O22

3(WI9/2022 Vr.Salârios ref;09/2022

30/09/2022 Vr. desconto de INSS dos funcionãrio0g/20Z2

05/10/2022 Pago liquido da folha de pagamBnlo09/2022

31/10/2022 Vr.Salârios re(:10/2022

3.01.01.03.06.0012 10386548

3.01.01.03.06.0012 10386552

1,01.01.01.01.0001 11478567

1.01.01.01.01.0001 11477121

3.01.01.03.06.0012 10426350

1,01.01.01.01.0001 11477140

3.01.01.03.06.0012 10484285

1.01.01.01.01.0001 11478570

3.01.01.03.06.0012 10484326

1.01.01.01.01.0001 11477122

3.01.01.03.06.0012 10502423

1.01,01.01.01.0001 11477142

3.01,01.03.06,0012 10576422

3.01.01.03.06.0012 106W955

3,01.01.03.06.0012 10697526

3.01.01.03.06.0012 10827243

3.01.01.03.06.0012 10846495

3.01.01.03.06.0012 10896732

1.01-01-01-01,0001 11477123

1-01-01.01.01.0001 11477126

3.01,01.03.06.0012 11183157

3.01.01.03.06.0012 11276507

3.77S.82C

1.01.01

3.01.01

2.01.01

1.01.01

1.01.01

3.01.01

2.01.01

1.01.01

3.01.01

2.01.01

1.01.01

3.01.01

2.01.01

1.01.01

3.01.01

2.01.01

1.01.01

3.01.01

2.0101

1.01.01

3.01.01

2.01.01

1.01.01

3.01.01

2.01.01

1.01.01

3.0101

.0101.0001

.03.06.0040

.03.010001

.01010001

.03.06.0040

.03.01.0001

.01010001

.03.06.0040

.03.010001

.01.010001

.03.06.0040

.03.01.0001

.01.010001

.03.06.0040

.03.01.0001

.01.01.0001

.03.06.0040

.03.010001

-01.010001

.03.06.0040

.03.01.0001

.0101.0001

.03.06.0040

.03.01.0001

.01.010001

.03.06.0040

.03.01.0001

.0101.0001

.03.06.0040

10435920

11456088

11453089

11478390

10371116

10371117

11478391

10386550

10386551

11478393

10426348

10426349

11478399

10484324

10484325

11478401

10502421

10502422

11478403

10576420

10576421

11476405

10669953

10669954

11476408

10697524

10697525

11476407

10327241

4.256.84

6.452.50

589.50

6.970.50

589.50

6.970,50

498,60

5.849.40

438.60

5.849,40

407.70

4.728,30

407.70

4.728,30

407,70

4.728,30

407.70

4,728,30

407.70

4,728,30

205,44

410,88

6.105,80

7.560,00

7.550.00

6.346.00

6.348,00

5.136,00

5.136.00

5.136.00

5.136,00

5.136.00

5.136.00

4.283.660

3.775,620

4.283.660

3,775,820

3.n5.82C

4.186.700

3.775,820

4.186,700

3,775,820

4.186,700

4,597,680

5.008.46C

5.419,340

6.035.660

5.008.46C

5.213,900

5.624,760

5.624,780

3.775,82C 4.256.84 6.10S.80 5.624,780

6.452,500

0.00

6.970.S0C

0,00

6.970,500

0,00

S.849.40C

0,00

5.849.40C

0,00

4.72B.30C

0,00

4.728.300

0,00

4.728.30C

0,00

4,728,300

0,00

4.728,300

0,00

Continua...



PEOREIRAS/MA ^
:CMM^'202^

Uvro Razão -

Empresa: CONSTRUTORAE LOTEAMENTO SAO JOSE LTOA - CNPJ: IS.aeS.OSSifOOOl-TS
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022: E8labelecimento{s): Todos; Ceniro(s) de Raaillailos: Todos; Todos

Data Histórico Contrapart. Chava

Conta: 2.01.01.03.01.0010 -SaEários a Pagar

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

31/10/2022 Vr. desconto de INSS dos funcionâriolO/2022

04/11/2022 Pago liquido da folhada pagarnenlolO/2022

30/11/2022 Vf.Salâriosref:11/2022

30/11/2022 Vr. desconto de INSS dos hjncionár(o11/2022

05/12/2022 Pago liquido da folha de pagamenloll/2022

31/12/2022 Vr.Salártósreí:12/2022

31/12/2022 Vr. desconto de INSS dos fundonáriol 2/2022

Resianodoe5tab.0001 (s.arTUenL/sal(l./s.aL):

Resisno da conta 2.01.01.03.01.0010 {s.anL/ent./saIdJs.aL):

2.01.01.03.01.0001 10827242

1.01.01.01.01.0001 11478408

3.01.01.03.06.0040 1089B730

2,01.01.03.01.0001 10898731

1.01.01.01.01.0001 11478409

3.01.01.03.06.0040 11276505

2-01.01.03.01.0001 11276506

6.4S2.$0C

6.452,50C

Conta: 2.01.01.03.01.0013 •Décimo Terceiro Salário a Pagar

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••• SALDO ANTERIOR *"

20/12/2022 Vr.de 13® salário ref: 12/2022 3.01.01.03.06.0042 11183156

20/12/2022 Vf.desconto 1312/2022 (diversas) 111831S8

^20/12/2022 Pago liquido do 1312/2022 1.01.01.01.01.0001 11183159
Resumo do estab. 0001 (s.anL/enUsal(L/s.aL): 0.00

Resufiw da conta 2.01.01.03.01.0013 (s.ant/ent/saidis.at): 0,00

Conta: 2.01.01.03.01.0015 • Rescisóes a Pagar

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR "*

31/03/2022 Vr.de rescisão reíiROJEANE RODRIGUES DA 3.01.01.03.06.0047 10386546

SILVA

31/03/2022 Vr.desconto INSSROJEANE RODRIGUES DA 2.01.01.03.01.0001 10386547

SILVA03/2022

31/03/2022 Pego liquido da rescIsSoROJEANE 1.01.01.01.01.0001 10386549
RODRIGUES DA SILVA03/2022

09/05/2022 Vf.de rescisão ref:ERIKELUNA DA SILVA 3.01.01.03.06.0047 10484283

09/05/2022 Vr.desconto INSSERIKE LUNA DA 2.01.01.03.01.0001 10484284
SILVA05/2022

09/05/2022 Pago liquido da rescIsãoERIKE LUNA DA 1.01.01.01.01.0001 10484236
SILVA05/2Q22

Resumo do estab. 0001 (s.anL/enL/88Íd./8.at): 0,00

2.01.01.03.01.0001 10386547

1.01.01.01.01.0001 10386549

3.01.01.03.06.0047

2.01.01.03.01.0001

10484283

10464284

1.01.01.01.01.0001 10464236

Restam da conta 2.01.01.03.01.001S(s.anL/ent/saidyaat);

Conta: 2.01.01.03.03.0001 - ICMS a Recolher

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

♦" SALDO ANTERIOR "•

17/01/2022 Pg.lCMS ref. 12/2022 1
31/01/2022 Vr.lCMS Percentual de Alíquota ref. 01/2022 3
21/02/2022 Pg.lCMS ref. 01/2022 1
28/02/2022 Vr.lCMS Percentual de Alíquota ref. 02/2022 3
18/03/2022 Pg.lCMS ref. 02/2022 1
30/04/2022 Vr. ICMS Percentual de Alíquota ref. 04/2022 3
23/05/2022 Pg.lCMS ref. 04/2022 1
30/06/2022 Vr.lCMS Percentual da Alíquota ref. 06/2022 3
20/07/2022 Pg.lCMS ref. 05/2022 1
Resumo do estatx 0001 (s.ant./ent/sald./s.at):

Resiartoda conta 2.01.01.03.03.0001 (s.ant/ent/sald./s.aL):

Conta: 2.01.01.03.03.0003 - ISS a Recolher
Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

"• SALDO ANTERIOR

1,01,01.01.0001

1.01.07.03.0004

1.01.01.01.0001

1.01.07.03.0004

1.01.01.01.0001

1.01.07.03.0004

1,01.01.01.0001

1.01.07.03.0004

1.01.01.01.0001

11477146

11477147

11477148

11477149

11477151

11477152

11477153

11477154

11477156

166,860

166,860

15/01/2022 Pg.lSS ref. 12/2021
31/08/2022 Vr.lSS ref. 06/2022

15/09/2022 Vr. ref. baixa de ISS retido na fonte 08/2022

30/11/2022 Vr.lSS ref. 11/2022

1.01.01.01.01.0001 11478752

3.01.01.01.03.0002 11458086

1,01.05.01.05.0010 11478387

3.01.01.01.03.0002 11458087

407.70

4.728.30

407,70
4.728.30

407.70

70.628,20

70.628,20

2.975.70

2.16O.30

5.136,00

5.136,00

2.882,71

3.887,33

6.948,80

6.948,80

4.110,00

2.650,00
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Crédito

5,136,00

5.136.00

68.904,00

68.904,00

5.136.00

5.136,00

5.136,00

2.996,33

3.952.47

6.948,80

6.948,80

2.650.00

3.785.68

Fortes Contábil

4,728,300

0,00

4.728.30C

0.00

4.728.30C

4.728,30C

4.72B,30C

166,860
42.380

138.330
42.38C

236.780

42.36C
152,410

42,380
150.54C
42.38C
42,38C

42,38C

4.110.00C
0,00

2.65O.C0C
0,00

3.785,680



PEOREIRAS/MA

ÁProc.l
FLS.

Livro Razão Rub.
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA • CNPJ; 13.2e9.099/0001-73
Pariodo: 01/01/2022 a 31/12/2022: Estabelecimen(o<s): Totios: Canlfo(s) de Resultados: Todos; Todos

Pala Hislárico Conlrapatt Chave
Conta: 2.01.01.03.03.0003 • ISS a Reeother

Estabetodmertto: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J
15/12^2022 Vr. ref. baixa de ISS relido na for>te 11/2022

Resumo do ostab. 0001 (s.ant/ent./said./s.at);

Resumo da conta 2.01.01.03.03.0003 (s.ant/snt/said./8.at]:

1.01.05.01.05.0010 114783B8

4.110,000

Conta: 2.01.01.03.03.0004 - PIS a Recolher

Estabeledmer«3:0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

— SALDO ANTERIOR

01/01/2022 Vr. ref. ajuste ao valor real do PIS a recolher 3
em 31/12/2021

11/03/2022 Vr. transferido p/parcelamerrto RFB 30 (<
parcelas

31/08/2022 Vr.pls ref- 08/2022 3

30/11/2022 Vr.pls ref. 11/2022 3

Resunto do estab. 0001 (s-anUent/ssId/s-at);

3

(d

3

4.110,00C

.01.01.01.03.0004 11478137

iversas) 11478361

Resumo da conta 2.01.01.03.03.0004 (s.ant/enL/saldL/s.at):

.01.01.01.03.0004 11477124

3.01.01.01.03.0004 11477125

3.568.630

3.568,63C

3.785.68

10.545,66

10.545,68

1.868,70

1.868.70

1.868,70
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Portes Contábil

Crédito

6.435,68

6.435,68

1.888.70

344.50

442.52

2.655,72

2.655,72

3.568.63C

5,437.330

s.see.esc

3.913,130

4.355,650

4.355,eSC

4.35S.6SC

Conta: 2.01.01.03.03.0005 -COFINS a Recolher

Estabelecimento; 0001 • CONSTRUTORA E L0TEM1ENT0 SAO J

SALDO ANTERIOR *"

31/08/2022 Vr.cofins ref. 08/2022

30/11/2022 Vf.cotiris ref. 11/2022

Resumo do estab. 0001 (s.anUenL/a8i{Us.aL):

Resumo da ccnta 2.01.01.03.03.0005 (s-anL/ent/salil/s.at):

3.01.01.01.03.0003 11477128

3,01.01.01.03.0003 11477129

14.428.19C

14.428.19C

1.590.00

2.042,40

3.632,40

3.632,40

14.42B.19C

ie.oie.i9C

ie.oeo.S9c

ie.Q60,S9C

18.060,S9C

Conta; 2.01.01.03.03.0006 • IRPJa Recolher

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR *"

30/09/2022 Vf.IRPJ ref. 03° Trimestre/2022

31/12/2022 Vf.IRPJ ref. 04° Trim68tre/2022

Resumo do estab. 0001 (s.anL/enL/S3lcL/s.aL):

Resumo da conta 2.01.01.03.03.0006 (s.anUent/safdJ&.st):

3.02.01.01.01,0002 11477131

3.02.01.01.01.0002 11477135

37.963.07C

37.963,97C

2.544,00

3.634.25

6.178,25

6.178,25

37.963.97C

40.507.97C

44.142.22C

44.142,220

44.142.22C

Conta: 2.01.01.03.03.0007 • CSLLa Recdber

Eatabeieclmento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

•" SALDO ANTERIOR

30/09/2022 Vr.CSLref.03°Trimesl;e/2022

31/12/2022 Vr.CSL ref. 04° Trimestre/2022

Resumo do estab. 0001 (s.anL/enL/saíd/&at}:

Resiino da conta 2.01.01.03.03.0007 (s.anUenL/8al(L/s.at):

3,02.01.01.01.0001 11477133

3,02.01.01.01.0001 11477136

1S.811.76C

15.811,76C

1-526.40

2.180.55

3.706,95

3.706,95

15.811.760

17.338,160

19.S18.71C

19.5ie.71C

19.518.71C

Conta: 2.01.01.03.03.0010 •Sinalesa Recolher

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••• SALDO ANTERIOR •"

Resumo do estab. 0001 (8.ant/enL/sal(L/s.aL): 2

Resumo da conb 2.01.01.03.03.0010 (s.ant/enL/saidJs.aL): 3

Conta: 2.01.01.03.04.0001 • Contribuições Sociais Diversas-RFB

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••• SALDO ANTERIOR •"

11/03/2022 Vr. ref. parcelamenlo RFB - 01/30 a 22/30 (diversas)

11/03/2022 Pg. parcelamento RFB - parcela 1/30 1.01.01.01.01.0001

30/05/2022 Pg, parcelamento RFB • parcela 2/30 1.01.01.01.01.0001

28/06/2022 Pg. parcelamento RFB - parcela 3/30 1.01.01.01.01.0001

28/06/2022 Pg. parcelamento RFB ■ parcela 4/30 1.01.01.01.01.0001

29/07/2022 Pg. parcelamento RFB - parcela 5/30 1.01.01.01.01.0001

28/09/2022 Pg. parcelamenlo RFB • parcela 6/30 1.01.01.01.01.0001

28/09/2022 Pg. parcelamento RFB • parcela 7/30 1.01.01.01.01.0001

31/10/2022 Pg. parcelamento RFB - parcela 8/30 1:01.01.01.01.0001

24.991.02C

24.991 .D2C

11478361

11478362

11478363

11478364

11478365

11478366

11478367

11478368

11478369

468.86

468.68

488.88

468.88

488.88

468.88

468.88

4.68.86

10,315,36

24.991.02C

24.991.02G

24.S91.02C

9.846.48C

9.377.60C

8.439.84C

7.970.96C

7.033,20C

6.564,32C

Continua...



Livro Razão

Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13.269.099/0001-73
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022: Eslabelecimentofs): ToPos; Cenlfo(sl <te Resullados: Todos; Toüos

Pala Histórico Contrapart. Chave
Conb; 2.01.01.03.04.0001 • ConMMiçaes Sociais Orvetsas-RFB

Estabelecimefito: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

29/12/2022 Pg. parcelainenio RFB - parcela 9/30 1.01.01.01.01.0001 11478370

29/12/2022 Pg. parcelamenloRFB-parcela 10/30 1.01.01.01.01,0001 11478371
Resumo do e^ii. 0001 (8.ant/ent/sald./s.aL): 0,00

Resumo da conia 2.01.01.03.04.0001 (s.anL/enL/8aid/s.at): 0,00

Conta; 2.01.01.07.01.0003 - Banco do BmsH S. A.- 024.210.085

Esbbeledmento; 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

•" SALDO ANTERIOR •"

Resumo do esbb. 0001 (s.arrt./enL/sald./s.aL): 167.520,OQC167.520,OOC

PEDREIRAS/MA ^

Proc.ÒQ^i 00^/202 ̂
FLS. ^5
Rub. ^

Resumo da conta 2.01.01.07.01.0003 (s.ant/enL/salcL/s.at):

Conto: 2.01.01.17.01.0007 • Pró-laboresa Pagar

Estobeledmenio; 0001 ■ CONSTRUTORA E LOTEAMENTO!

SALDO ANTERIOR "*

31/01/2022 Vr.Prô-laboro ref:01/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

'*^1/01/2022 Vr.desconio INSS Ptó-IabQreOI/202201/2022
04/02/2022 Pago liquido de Pró-labore01/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

28/02/2022 Vr.Pró-labore reí:02/2022JOSE OA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

28/02/2022 Vr.desconio INSS Pr6-labore02/202202«022

04/03/2022 Pago liquido de Prò-labore02/2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

31/03/2022 Vr.Pró-labore ref;03/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

31/03/2022 Vr.desconio INSS Pró-(abofe03/202203/2022

OS/04/2022 Pago líquido de Prõ-labae03/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

30/04/2022 Vr.f^ó-labore rer:04/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

30/04/2022 Vr.desconio INSS Pró-laboreD4/202204/2022

05/05/2022 Pago líquido da Pró-labore04/2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

31/05/2022 Vr.Pró-labore ref:05/2022JOSe DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

31/05/2022 Vr.desconio INSS Pró-labore05/202205/2022

03/06/2022 Pago liquido de Pró-labore05/2022JOSE OA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

30/06/2022 Vr.Pró-labore ref:08/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

30/06/2022 Vr.desconio INSS PFó-labore06/202206/2022

05/07/2022 Pago líquido de Pró-iabore06/2022JO$E DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

31/07/2022 Vr.Pró-labore ref:07/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

31/07/2022 Vr.desconio INSS Pró-1aborB07/202207/2022

05/08/2022 Pago liquido de Pró-labore07/2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

31/08/2022 Vr.Pró-labore rer:0e/2022JOSE OA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

31/06/2022 Vr.desconio INSS Pró-labore08/202208/2022

05/09/2022 Pago líquido de Pró-labare0a/2022JOSE OA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

30/09/2022 Vr.Pró-labore rer:09/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

30/09/2022 Vr.desconio INSS Pró-lat>ore09/202209/2022

05/10/2022 Pago liquido de Pró-labore09/2022JOSE OA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

167.520.OOC

3.01.01.07.01,0055 11458092

2.01.01.03.01.0001

1,01.01.01.01.0001

11458093

11458095

3.01.01.07,01.0055 10371120

2.01.01.03.01.0001

1.01.01.01.01.0001

10371121

11458096

3.01.01,07,01,0055 10386564

2.01.01.03.01.0001

1.01.01.01.01.0001

10386555

11458097

3.01.01.07.01.0055 10426352

2-01.01.03,01.0001

1.01.01.01.01.0001

10426353

11458098

3.01.01.07.01.0055 10484328

2.01.01.03.01,0001

1.01.01-01.01,0001

10484329

11458099

3.01.01.07.01.0055 10502425

2.01.01.03.01.0001

1.01.01.01.01.0001

10502426

11458100

3.01.01.07.01.0055 10576424

2.01.01,03.01.0001

1.01.01,01.01.0001

10576425

11458101

3.01.01.07.01.0055 10669957

2.01-01,03.01.0001

1.01.01,01.01,0001

10669958

11458102

3.01.01.07.01.0055 10697528

2.01.01.03.01.0001

1.01.01.01.01.0001

10697629

11458103

468.88

468.88

4.688,80

4.688.60

133.32

1.078.68

133.32

1.078,68

133.32

1.078.68

133.32

1.078,68

133.32

1.078,68

133.32

1.078.68

133.32

1.078,68

133.32

1.078.68

133.32

1.078.68

10.316,36

10.315,36

1212,00

1.212.00

1.212,00

1212,00

1-212,00

1.212.00

1.212,00

1.212,00

1212.00
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5.626,56C

5.626,S6C

S.626,$6C

167.520.00C

167.520.OOC

167.520,OOC

1.078.68C

0.00

1.078.68C

0.00

1.a78,68C

0.00

1.078,680

0,00

1.078.68C

0.00

1.078.6ec

0.00

1.G78.68C

0,00

1.078.68C

0.00

1.076,68C

0.00

Continua..



PEDREIRAS/MA

Prac.W^O'O^/202 O
FLS. ~

Livro Razão

Empresa. CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13.269,099/0001-73
Porlocio: 01/01/2022 a 31/12/2022; Eslabeledmenlo(s): Todos; Centro{s] de Resullsdos: Todos; Todos

Data Hisldrico Conlrapart. Chave

Conta; 2.01.01.17.01.0007 • Prd-labores a Pagar

EsiabelecimeRto: 0001 • CONSTRUTORA E U3TEAMENT0 SAO J

31/10/2022 Vf.Pró-labore ref;10/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

31/10/2022 Vr.desconto INSS Pró-laborelO/202210/2022

04/11/2022 Pago liquido de Prò-íabofe10/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

30/11/2022 Vr.Pfó-labore ref;11/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

30/11/2022 Vr.desconto INSS Pró-labore11/202211/2022

05/12/2022 Pago liquido de Pr6-labore11/2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

31/12/2022 Vr.Pr6-laboreref:12/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

31/12/2022 Vr.desconto INSS Pró-!at)ora12/202212/2022

Resumo do estab. 0001 (s.aRtJenL/8aí(l/s.aL);

Resumo da conta 2.01.01.17.01.0007 (s.ant/onU8el(L/9.aL):

3.01.01.07.01.0055 10827245

2.01.01.03.01.0001 10627246

1.01.01.01.01.0001 11458104

3.01.01.07.01.0055 10898734

2.01.01.03.01.0001 10898735

1.01.01.01.01.0001 11458105

3.01.01.07.01.0055 11276609

2.01.01.03.01.0001 11276510

0,00

'^NSonta; 2.03.01.07.01.0003 - Banco do Brasil S. A • 024.610.085

Estabelecimemo; 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

•" SALDO ANTERIOR "*

Resumo do estab. 0001 (s.anL/entJssld/s.at);

Resumo da conta 2,03.01.07.01.0003 (s.anL/onL/sald./s.aL):

Conta: 2.03.01.08.01.0001 - Contribuições Sociais Olversas-RFB

Esiabelecbnento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••• SALDO ANTERIOR

11/03/2022 Vr. ref. parcelamento RFB - 23/30 a 30/30 (diversas)

Resumo do estab. 0001 (s.ant/ent/sald./s.aL):

Resumo da conta 2.03.01.08.01.0001 (8.anL/8nt/satdJB.aL):

Coma: 2.07.01.01.01.0001 - Capital Std>scnto de Domidlíadoe e Residentes no Pais

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

*" SALDO ANTERIOR •"

Resiano do eâab. 0001 (s.ant/enL/8alil/s.at):

502.480,000

502480,OOC

11478361

0,00

Resumo da conta 2.07.01.01.01.0001 (s.anUenL/saldJs.aL):

500.000.00C

soo.ooo.ooc

Conta; 2.07,07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo Ò DisposIçÒo da AssemblÚia
^ Estabetocônento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR *"

31/12/2022 Vr. rei. ajuste ao valor real de contas 1,01.03.01.01.0001 11478879
palrimonials

31/12/2022 Vr. ref. ajusle ao valor real de contas 1.01.15.01.01.0001 IT
palrimonials

31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) IT

Resumo do estab. 0001 (s4RL/onL/s8ld./s.aL): 1.4954

1.01.15,01.01.0001 11478881

(diversas) 11476884

1.49S47S.67C

Resmo da conta 2.07.07.01.01.0001 (s.ant/enUsaldJs.aL):

Conta: 3.01.01.01.01.0003 - Prestação de Serviços TrOMtado

Estabelecimento; 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR *"

1495.475,670

18/03/2022 Saldas Preslaçâode
serviçosOOOOOOOOOOOtXJOO

26/04/2022 Saldas Prestação de
servíçosOOOOOOOOOOOOOOO

11/05/2022 Saldas Prestação de
servíçosOOOOOOOOOOOOOOO

04/07/2022 Saldas Prestação de
servíçosOOOOOOOOOOOOOOO

03/08/2022 Saldas Prestação de
servíçosOOQOOOOOOOOOOSe

1,01.01:01.01.0001 11478872

1,61.01.01,01.0001 11478755

1.01.01.01.01.0001 11478757

1.01.01.01.01.0001 11473758

(diversas) 11458082

133.32

1.078.68

133.32

1.078.88

133.32

13.465,32

13.465,32
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Fortes Contábil

Crédito

1.212.00

1.212,00

1.212,00

14,544,00

14.544,00

3.750,94

3.750,94

3.750,94

18Z997,46

118.408,00

294.396,09

595.801,55

1.078.68C

0,00

1.078.68C

0.00

1.078.68C

1.07S,68C

1.078.68C

502.460,000

502.480,006

502.480,006

0,00

3.750,940

3.750.94C

3.750.94C

500.000,000

500.000,OOC

500.000,000

1.495,475.670

2.091.277,220

2.091 JÍ77,220

595.801,55 2.091.277,220

187,733,83

0,00

187.733.830

172.64020 360.374.030

240.000,00 600.374.030

71..615S5 671.989.980

17.000.00

ConUnua.,,



PEOREIRAS/MA

Proc. /202v

FLS.

Livro Razão Rub..
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTOA - CNPJ: 13.269.099/0001-73
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Estab^edmento(s): Todos: Ceirlro(s) de Resultados: Todos; Todos

Data Histórico Conlrapart. Chave

Conta: 3.01.01,01.01.0003 - PrestapSo de Serviços Tributado

Estabeieclmento: O0O1 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

Página 16 de 24

Fones Contábil

Crédito

O3/0S/2022 Saldas Prestação de

serviços000000000000069

10/10/2022 Saldas Prestação de

serviçosOOOOOOOOOOOOOOO

16/11/2022 Saldas Prestação de

servlçosOOOOOOOOOOOOOTI

06/12/2022 Saldas Prestação de
serviçosOOOOOOOOOOOOOOO

31/12/2022 Vr.encerramenlo do exercido 2022

Resumo do estab. 0001 (8.ant/enL/saliL/s.at):

Resumo da conta 3.01.01.01.01.0003 {s.anL/eiiL/sa[(L/s.aL]:

(diversas] 11456083

1.01.01.01,01.0001 11478759

(diversas) 114S8084

1.01.01,01.01.0001 11478873

36.000.00 724.989.960

37.488.30 762.468.28C

75,713.60 838.171,880

166,083.99 1.004.255.87C

(diversa) 11478884 1,004,259.87

0,00 1.004.25S.87 1.004.258,87

Conta: 3.01.01,01.03.0002 -ÍSS

Estabeledmento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

■" SALDO ANTERIOR ■"

31/08/2022 Vf.lSS rei, 08/2022 2.01.01.03.03.0003 11458086
•>30/11/2022 Vr.lSS ref. 11/2022 2,01,01.03.03.0003 11458087

31/12/2022 Vf.encerramenlo do exercido 2022 (diversas) 11478884
Rasumo do estab. 0001 (s.ant/enUsaieüs.at): 0,00

Resumo da conta 3.01.01.01.03.0002 (s.ant/enL/sai(L/5.aL): 0,00

Conta; 3.01.01.01.03.0003 • COFINS
Estabeledmento: 0001 • CONSTRUTORA E LOl^AMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR *"

31/08/2022 Vr.cofinsref, 08/2022

30/11/2022 Vr.coflnsrel. 11/2022

31/12/2022 Vr.encenamenlo do exercido 2022
Resumo do estab. 0001 (5.ant/enl/saI(L/s.at):

Resumo da conta 3.01.01.01.03.0003 (s.anL/ent/said./s.aL):

2.01,01.03.03,0005 11477128

2.01,01.03,03,0005 11477129

(diversas) 11478884
0,00

Conta: 3.01.01.01.03.0004 - PIS/PASEP
Estabeledmento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

*" SALDO ANTERIOR *"

01/01/2022 Vr. ref. ajuste ao valor real do PIS a recolher 2
em 31/12/2021

31/08/2022 Vr.pis rei. 08/2022 2
• 30/11/2022 Vr.pisreí. 11/2022 2

31/12/2022 Vr.encerramenlo do exercido 2022 (
Resumo do estab. 0001 (s.ant/enl/salcL/s.al):

Resumo da conta 3.01.01.01.03.0004 (s.anL/ent/8aíd./s.at):

(d

2

Conta: 3.01.01.03.06.0001 • Material ApTicado na Produção de Serviços
Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

•" SALDO ANTERIOR •"

06/01/2022 Despesas PI Mat. de uso e 1,01.
cons,NF000347154

06/01/2022 Comp.Maleral P/Uso e Consumo 1,01.
NF000252951

08/01/2022 Comp.Maleral P/Uso e Consumo 1.01.
NF0000183a9

08/01/2022 Despesas P/MaL de uso e 1;D1.
cons.NF00001B389

17/01/2022 Compra p/uso e consumo NF000001238 2.01,
16/01/2022 Despesas p/Mal, de Uso e 1.01.

Cons.NF000038877

18/01/2022 Despesas p/ Mal. da Uso e 1.01,
Cons,NF000038B71

29/01/2022 Despesas p/MaL de Uso e 1.01.
Cons.NFC000021S3

1,01,

iversas)

1.004.255,87 1.004.255,87

.01.01.03.03,0004 11478137

2.01,01,03.03,0004 11477124

2.01.01.03,03,0004 11477125
11478884

0,00

01.01-01.0001 11477026

1,01.G1.01.01;0001 11477036

1.01.01-01.01-0001 11477027

1;01.01.01.01.0001 11477028

2.01.01,01.01,0085 11477031
1,01,01.01,01.0001 11477025

1.01.01,01.01.0001 11477030

1.01.01.01.01.0001 11477029

2.650,00

3.785.68

6.435,68

6.435,68

1,590.00
2.042.40

3.632,40

3.632,40

1.868,70

2.655.72

2.6^,72

1.314,16

1.443.00

3.958.00
2.421.00

6.531.50

1,160.00

6.435.68

6.435,68

6.435,68

3,632.40
3.632,40

3.632,40

2.655.72

2.655,72

2.655,72

0,00
2.650,000

6.435.680

0.00

0,00

0,00

1,590.000

3.632.40D

0.00

0,00

o.oo
1.668.700

2.213.20D
2.655.72D

0.00

0,00

1.884.18D

3,612,180

7570,180

16.522.68D

17.682.600

Continua...



PEUKÈIKAS/M*

Proc.^

FLS-,
Livro Razão Rub.
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13.269.Q99/0001-73
Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022; Estabeledmflnlo(s): Todos. Cenlro(8) de Resullados: Todos; Tortos

Data Místârico Contrapart. Chava

Coitta: 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na ProduçSo de Serviços

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMEmO SAO J

Página 17 de 24

Fortes Conlát^l

31/01/2022 Despesas pi Mat. de Uso e

Cons-NF000011032

31/01/2022 Despesas P/Mal. de uso e
cons,NF000022B17

09/02/2022 Comp.Materal PI Uso e Consumo
NF000018S33

10/02/2022 Despesas P/MaL de uso e

cons,NFQ00091268

12/02/2022 Despesas PI MaL de Uso e Cons. NF
000001569

14/02/2022 Comp. de Material PI uso e consumo
NF364915017

18/02/2022 Despesas PI Mal. de usoe

Cons,NF000018764

25/02/2022 Compra p/uso e consumo NF00000149S

09/03/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e
Cons,NF000009529

09/03/2022 Comp. de Material PI uso e consumo
NF000009529

09/03/2022 Comp. de Material PI uso e consumo
NF000001046

10/03/2022 Comp. de Material PI uso e consumo

NF000136276

14/03/2022 Despesas P/Mal. de uso e

cons.NF000001807

22/04/2022 (3omp. Malerf^ P/Uso e consumo
NF000170672

06/05/2022 Despesas PI Mat. de uso e
cons,NF000018847

26/05/2022 Despesas PI MaL de uso e
cons.NF000019767

20/08/2022 Despesas p/ Mat. de Uso e

Cons.NF000003065

24/06/2022 Comp. de Material PI uso e consumo
NF000002374

27/06/2022 Comp.Maleral PI Uso e Consumo

NF000174175

30/06/2022 Comp. de Material PI uso e consumo
NF000002417

19/07/2022 Compra p/uso e consumo NF000000416

19/07/2022 Comp. de Material PI uso e consumo
NF000000417

28/07/2022 Despesas PI Mat. de uso e
cons.NF000020548

22/08/2022 Despesas p/MaL de Uso e
Cons.NF000003534

22/08/2022 Despesas p/ Mat. de Uso e
Con5,NF000003542

14/09/2022 Despesas PI Mat. de Uso e Cons. NF
000003757

15/09/2022 Despesas pl MaL de Uso e
Cons.NFD00040183

16/09/2022 Despesas P/Mat. de usoe
Cons.NF000019527

28/09/2022 Despesas pl MaL de Uso e
Cons.NF000009798

30/09/2022 Despesas Pl Mal. de Uso e Cons. NF
000003890

11/10/2022 Despesas p/Mat. de Usoe
Con8.NF000307537

1.01.01.01.01.0001 11477035 1.500,00

1.01.01.01.01.0001 11477037 711.90

1.01.01,01.01.0001 11477047 3.240,00

1.01.01.01.01.0001 11477046 280,00

2.01.01.01.01,0090 11477048 1.000.00

1.01-01-01.01.0001 11477038 2.058.28

1.01.01.01,01,0001 11477045 471.18

2.01.01.01.01,0085 11477039 15,482,00

1.01.01.01.01.0001 11477051 927.42

1.01.01.01.010001 11477052 845.58

101.01.01.01.0001 11477053 1.170.00

1010 10101.0001 11477049 746,12

1010101010001 11477050 1.254.34

2.01.01,01010087 11477054 1798,00

1.0101.01.010001 11477066 29100

1.01.01.01010001 11477057 4.1fô,96

1.01010101,0001 11477059 3.744.49

101010101.0001 11477050 56.142.82

101.01.01.010001 11477061 1Ó22.43

1,010101.010001 11477062 18.875.32

2.01.01.01.010091 11477063 14.280,00

1.01.01.0101.0001 11477069 9.520,00

10101010 10001 11477070 4.400,00

1.01.01.01010001 11477071 8.809.86

10101.01010001 11477072 197,80

2-010101010084 11477074 7.183.04

1.01.0101.010001 11477078

1.0101.01010Q01 11477079 2.005,00

101.0101.01.0001 11477080 4.000.00

2.01,01.0101.0084 11477081

101010101.0001 11477084

19.894.580

23.134,680

23.414,580

24.414.580

26.472,860

26.944,040

42.42fi.04D

45,369,040

46.115.160

47.369.S0D

49.167.50D

49.458.50D

53.644.460

57.380.950

113.531,770

114.®4.2QD

133.429,520

157.229.520

161629.520

170.637.18D

177.820,220

178.756.220

180.761,220

184.761.22D

165.263.S8D

185.558,590

Continua...



— peOREÍRASJMA .

ProcÚíLU5^Hy202j2-
FLS.___2S£;

Livro Razão |Rub
Empresa; CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ; 13.269.099/0001-73

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Estabelecimonlo/s); Todos; Cenirots) de ResuHados: Todos; Todos

Oala Hlslórico Contrapart. Chave

Conia: 3.01.01.03.06.0001 -Materiat Aplicado na Produção de Serviços

Estabeiedinento: 0001 • CONSTRUTORA E LOl^AMENTO SAO J

19/10/2022 Comp. Malerial P/Uso e consumo

NF000227964

20/10/2022 Comp. Material P/Uso e consumo
NF000001933

27/10/2022 despesas PI Mat. de Uso e Cens. NF
0000)1955

04/11/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e

Cons.NF00000S256

04/11/2022 Comp. de Malerial P/ uso e consumo
NF0000062S6

10/11/2022 Despesas p/ Mat. de Uso e
Cons.NF00000674e

10/11/2022 Comp. de Maletial P/ uso e consumo

NF000006748

17/11/2022 Despesas PI Mat. de Uso e Cons. NF

000004246

21/11/2022 Despesas P/Mal. de Uso e Cons. NF
^  000004264
22/11/2022 Despesas P/Mal.de Uso eCons.NF000037893

23/11/2022 Despesas P/Mal.de Uso e Cons.NF000105ia2

27/12/2022 D^pesas p/ Mat. de Uso e
Cans.NF000001903

27/12/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e
Cons.NF000001904

27/12/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e
Cons.NF000001906

27/12/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e
Cíons.NF000001905

27/12/2022 Despesas p/ Mal. de Use e
Cons.NF000001903

27/12/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e
Cons.NF000001907

27/12/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e
cons.NFoooooigog

27/12/2022 Despesas PI Mal. de Uso e Cons. NF
000001910

27/12/2022 Despesas PI Mat. de Uso e Cons. NF

000001911

' 27/12/2022 Despesas PI Mal. de Uso e Cons. NF
000001915

27/12/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e
Cons.NF000001912

27/12/2022 Despesas PI Mal. de Uso e Cons. NF
000001913

27/12/2022 Densas PI Mal. de Uso e Cons. NF
000001914

27/12/2022 Despesas PI Mal. de Uso e Cons. NF
000001916

31/12/2022 Vr.encerramento do exercício 2022

31/12/2022 Vr.encerramenlodo exercltío 2022

Resumo do estab. 0001 (s.8nt/enL/saIiL/s.aL]:

Resumo da conta 3.01.01.03.06.0001 (8.ant/enL/saIdys.at]:

2,01.01.01.01.0094 11477091

2.01.01.01.01.0093 11477086 19.538,64

ContS! 3.01.01.03.06.0011 - INSS • Previdência Social

Estabelei^nto: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

"• SiALDO ANTERIOR *"■

01/01/2022 Vr.ref, ajuste ao valor real do INSS a 2.01.01.03.01.0001 11478108
recolher em 31/12/2021

31/01/2022 Vr. INSS PalronalOI/2022 2.01:01.03.01.0001 11477867
28/02/2022 Vr. INSS PaUonai02/2022 2.01.01.03.01.0001 11477868

3.960.00

5.363.55

3.502,65

7,200,00
198.44
370.00

2.01.01.01.01.0093 11477085

1,01.01.01,01.0001 11477103

1,01.01.01.01.0001 11477T04

1,01.01.01.01.0001 11477101

1.01.01.01.01.0001 11477102

2.01.01.01.01.0084 11477095

2.01.01.01.01.0084 11477093

2.01.01.01.01.0096 11477099

2.01.01.01.01.0095 11477097

1.01.01.01.01.0001 11477106

1.01.01.01.01.0001 11477106

1,01.01.01.01.0001 11477107

1.01.01.01.01.0001 11477108

1.01.01.01.01.0001 11477109

1.01.01.01.01.0001 11477110

1.01.01.01.01.0001 11477111

2.01.01.01.01.0088 11477112

^01,01.01.01.0088 11477113

2.01.01.01.01.0088 11477114

1.01,01.01.01,0001 11477115

2.01.01.01.01.0088 11477116

2.01.01-01-01,0088 11477117

2.01,01,01.01.0088 11477118

1.01.15-01.01.0001 11478882 122.316.22

(diversas) 11478884
0,00 354.983,02

1.300,00

1.100,00

9.472.33
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Crédito

354.983,02

354.983,02

0,00 354.083,02 354.963,02

Fortes Contábil

186.702.59D

205.241,230

209.201,230

214.601,230

216-577,230

219.079.88D

219.673,360

226,873.360

227.071 .eOD

232.664,800

0.00
9,472,330

9.58S,73D
9.699,130



Livro Razão

Empfesa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13^69.099/0001-73
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Eslabeleclmentots): Todos; Cenlro(s) de Resuilados: Tod

Dala Hislórico Contrapart. Chav€

Cortta; 3.01.01.03.06.0011 • INSS • Previdência Social

Estabeledíneiito; 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

31/03/2022 Vf. INSS Paironal03/2022 2

30/04/2022 Vr. INSS PatronB!04/2022 2

31/05/2022 Vr. INSS P8tronal05/2022 2

30/06/2022 Vr. INSS Patronal06/2022 2

31/07/2022 Vr. INSS Patforal07/2022 2

31/08/2022 Vr. INSS PalronalOe/2022 2

30/09/2022 Vr. INSS Patronal09/2022 2

31/10/2022 Vr. INSS PatronanO/2022 2

30/11/2022 Vr. INSS Palronalll/2022 2

20/12/2022 Vr. INSS Palronal13/2022 2

31/12/2022 Vr. INSS Patronal12/2022 2

31/12/2022 Vr.enceframenlodoexercick)2022 (t

Resuma do estab. 0001 (s.anL/anUsa{dJs.at):

Resumo da conta 3.01.01.03.06.0011 (s.ant/ent/said./s.aL):

^ Conta: 3.01.01.03.06.0012 • FGTS
Estabelecênerto: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

*** SALDO ANTERIOR

31/01/2022 Vr.FGTSrBf:01/2022 2

28/02/2022 Vr.FGTS ref:02/2022 2

31/03/2022 Vr.FGTS rBf:03/2022 2

31/03^022 Vr.FGTS ref:03/2022 2

30/04/2022 Vr.FGTS rei:04/2022 2

09/05«)22 Vr.FGTS reí:05/2022 2

31/05/2022 Vr.FGTS ref:05/2022 2

30/06/2022 Vr.FGTS reí:06/2022 2

31/07/2022 Vr.FGTS ref:07/2022 2

31/08/2022 Vr.FGTS ref:0a/2022 2

30/09/2022 Vr.FGTS ref;09/2022 2

31/10/2022 Vr.FGTS ref:10/2022 2

30/11/2022 Vr.FGTS rof:11/2022 2

30/11/2022 Vr.FGTSrBf;11/2022 2

20/12/2022 Vr.FGTS ref:12/2022 2

31/12/2022 Vr.FGTS ref:12/2022 2

31/12/2022 Vr.^cerramenlo do exercício 2022 (i

Resumo do estab. 0001 (s.anL/enL/salcL/s.aL):

Resumo da conta 3.01.01.03.06.0012 (s.anL/ent/eaIdisaL]:

Conta; 3.01.01.03.06.0040 • Ordenados, Salárioe e Gratificaç6es

EstabetedmBnto; 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

'•* SALDO ANTERIOR *"

31/01/2022 Vr.Salârios rBr:01/2022 2

26/02/2022 Vr.Salârios rBf:02/2022 2

31/03/2022 Vr.Salôrlos ref:03/2022 2

30/04/2022 Vr.Salârios ref:04/2022 2

31/0S/2022 Vr.Salârios ref:0S/2022 2

30/06/2022 Vr.Salârios ref:06/2022 2

31/07/2022 Vr.Salârios rBf;07/2022 2

31/08/2022 Vr.Salârios ref:08/2022 2

30/09/2022 Vr.Salârios ref.09/2022 2

31/10/2022 Vr.Salârios raf;10/2022 2

30/11/2022 Vr.Salàriosref:11/2022 2

31/12/2022 Vr.Salârios ref:12/2022 2

31/12/2022 Vr.ancarramento do exercício 2022 ('

Resumo do estab. 0001 (s.ant/ent/saíil/s.aL):

Resumo da conta 3.01.01.03.06.0040 (8.ant/ent./»atdJs.aL):

2

2

2

.01.01,03.01.0001 11477869

2.01.01.03.01.0001 11477871

2,01.01.03,01.0001 11477870

2.01.01.03.01.0001 11477872

2.01.01.03,01.0001 11477873

2.01.01.03.01,0001 11477874

2.01,01.03.01.0001 11477875

2,01.01.03.01,0001 11477876

2.01.01.03,01,0001 11477877

2.01.01.03.01.0001 11477879

2.01.01.03.01.0001 11477878

(diversas) 11478834

0,00

.01-01.03.01-

2.01.01.03.01.

2.01.01.03.01-

2.01-01-03.01.

2-01.01.03.01.

2.01-01.03-01.

2.01.01.03.01.

2.01.01.03.01.

2,01.01.03.01.

2,01.01.03.01.

2.01.01,03.01.

2.01.01.03.01.

2.01.01.03.01.

2.01.01.03.01.

2.01.01.03.01.

2.01.01.03,01.

(diversas)

11458090

10371118

10386548

10386552

10426350

10484285

10484326

10SO2423

10576422

10669955

10697526

10827243

10846495

10898732

11183157

11276507

11478884

0.00

.01.01.03,01.

2.01.01.03.01.

2.01.01.03.01.

2.01.01.03.01.

2.01.01.03,01.

2,01.01.03.01.

2.01.01.03.01.

2.01.01.03.01.

2.01.01.03.01.

2.01.01.03.01.

2.01.01.03.01.

2.01.01.03.01.

(diversas)

11458088

10371116

10386550

10426348

10484324

10502421

10576420

10669953

10697524

10827241

10898730

11276505

11478884

0,00
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10.618,69

10.618,69

6.105,80

6.105,60

7.560.00

7.560,00

6.348.00

6.348,00

5.136.00

5.136,00

5.136,00

5.136,00

5.136,00

5.136.00

5.136.00

5.136.00

68.904,00

68.904,00

Fortes Contábil

Crédito

10.618.69

10.616,69

10.816,69

8.105.80

6.105,80

6.105.80

9.817.08D

9.912,300

10,002,37D

10,079,410

10.156.450

10.233.490

10,310,530

10,387,570

10,464,610

10.541.65D

0,00

604,600

1JJ09.600

1.838.640

2.346,480

2.407,880

2.318,760

3.229,540

3.640,520

4.051.400

4.462.280

4.873.160

5.469,460

5.694.920

0,00

7.560.00D

15,120,000

21.466,000

27.816,000

32.952,000

38.088.000

43.224,000

48.360,000

53.496,000

58.632,000

63.768,000

63.904.00

68.904,00

68.004,00

ConUnua...



FLSUwo Razão L^-
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAC JOSE LIDA - CNPJ: 13.269.099/0001-73——=
Pariodo: 01/01/2022 a 31/12/2022: Estabelaeimenlo(s|: Todos: CentfoÇs) de Resultados: Todos: Todos

Dala Histórico Contrapart. Chave

Conta: 3.01.01.03.06.0042 • Oédmo Terceiro Salário

Estabelecimento; 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

"• SALDO ANTERIOR"*

PEDREIRAS/MA

Proc-OQ I fOrM/7n? 3
A  ̂ ■ I»

20/12/2022 Vr. de 13» salário ref:12/2022

31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022

Resiano do estab. 0001 (s.BnL/enL/8aicL/s.aL):

Resumo da conta 3.01.01.03.06.0042 (s.anUonL/sal(L/s.at):

2-01.01.03.01,0013 111B3156

(diversas) 11476684

0,00

Conta: 3.01.01.03.06.0047 • Indensações Trabalhistas

Estabeiedmenia: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••• SALDO ANTERIOR •"

31/03/2022 Vr.de resdsáo ref:ROJEANE RODRIGUES DA 2
SILVA

31/03/2022 Pg. FGTS Rescisório ref. 03/2022-ROJEANE 1
RODRIGUES DA SILVA

09/05/2022 Vr.de restísâo ref:ERlKE LUNA DA SILVA 2

09/05/2022 Pg. FGTS Rescisório ref. 05/2022-ERIKE 1
LUNA DA SILVA

■^^31/12/2022 Vr.encerramenlo do exercido 2022 (i
Resumo do estab. 0001 (s.anL/enL/saíd./s.aL):

Resuno da conta 3.01.01.03.06.0047 (9.anL/enL/sal(L/8.aL):

Conta: 3.01.01.03.06.0099 - Serviços Prestados Pessoa Juricfica
Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••• SALDO ANTERIOR "•

15/06/2022 Serviços Prestados Conf.NF:000003046 1
31/12/2022 Vr.encerramenlo do exercício 2022 (i
Resumo do estab. 0001 (s.ant/ent/said./s.aL}:

Resumo da conta 3.01.01.03.06.0099 (s.anL/erSUsaldJs.8t):

2

(d

1

.01.01.0a01.0015 10366546

1.01.01.01.01.0001 11478567

2.01.01.03.01,0015 10484283

1.01.01.01.01,0001 11478670

iversas] 11478884

0.00

.01.01.01.01.0001 11477058

(diversas) 11478884
0,00

Conta: 3.01.01.04.01.0002 • Veículos

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J
••• SALDO ANTERIOR •"

31/12/2022 Vr.depredação ref. 2022
31/12/2022 Vr.encerramenlo do exercido 2022

Resumo do estab. 0001 (s.ant/enL/sald/s.at):

Resumo da conta 3.01.01.04.01.0002 (s.anL/onL/saidJs.aL):

1,07.04.21.01.0004 11478870

(diversas) 11478884
0,00

Conta: 3.01.01.04.01.0004 -Mac^iirtase Equipamentos
Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••• SALDO ANTERIOR —

31/12/2022 Vr.depredação rei. 2022
31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022

Resumo do estab. 0001 (s.anL/enL/said./s.aL);

Resumo da conta 3.01.01.04.01.0004 (s.anL/ent/saidys.aL):

(diversas) 11478884

0,00

Conta: 3.01.01.04.01.0005 - Móveis, UtensiOose Instataçõee Comerciais
Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••• SALDO ANTERIOR *"

31/12/2022 Vf.depredaçfio ref. 2022 1.07.04.21.01.0005 11478871
31/12/2022 Vr.encerramenlo do exercido 2022
Resumo do estab. 0001 {B.ant/ont./saldJ8.aL):

Resumo da conta 3.01.01.04.01.0005 (s.anL/enL/saliL/s.aL):

Conta: 3.01.01.07,01.0055 • Pró-labor«s

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J
•" SALDO ANTERIOR *"

31/01/2022 Vr.Prô-tabore ref-.01/2022JOSE OA SILVA 2.i
NASCIMENTO JÚNIOR

2.0

(diversas) 11478884

0,00

1.01.17.01.0007 11458092

5.136,00

5.136,00

5.136,00

2.996.33

3.952,47
645,39

B.025,30

8.025,30

1.813,97

1.813,97

1.813,97

71.211,09

71.211,09

71.211.09

1,07.04.21.01.0003 11478869 143.192.71

143.192,71

1.212.00
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Fortes Contábil

5-136.00
5.136,00

5.136.00

8.025.30

8.025,30

6.025,30

1.81357

1.813,97

1.813,97

71-211,09
71.211,09

71511,09

143.192.71

143.192,71

143.192,71 143.192,71

0.00

5,136.000
0,00

0,00

3.427,440

8.025,300

0,00

1.813,970

0.00

0,00

0,00

1.212.00D

Continua...



PEDREIRASMA

Livro Razão = "
Rub.

Empiesa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13.269.089/0001-73 ~

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Eslabelecimento(s): Todos; Ceniro(s)da Resultados: Todos. Todos

Dala HIsIdríco Conlrapart. Chave

Conta: 3.01.01.07.01.0055 • Pr6-labores

Estabelecimer«3:0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

Procffl 1100^/202
FLS.

Rub.
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Fortes Contábil

28/02/2022 Vr.Pró-labore rBf:02í2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

31/03/2022 Vr.Pfô-labore r0f;O3/2O22JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

30/04/2022 Vr.Prò-labore re{;04/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

31/05/2022 Vr.Pfô-labore ref;05/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

30/06/2022 Vf.Prô-labore íef:06/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

31/07/2022 Vf.Pró-lobore ref:07/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

31/08/2022 Vr.Pró-labore ref;08/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

30/08/2022 Vr.Prô-labore ref:09/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

31/10/2022 Vr.Pró-labore rer:10/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

30/11/2022 Vr.Pró-labore ref: 11/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

31/12/2022 Vr.Pró-labore ref:12/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

31/12/2022 Vr.encerramanto do exercido 2022

Resumo do estab. 0001 (&anl/ent/Baíd./s.aL):

Resumo da conta 3.01.01.07.01.0055 (s.anL/enL/8ai<l/s.at):

2-01.01.17.01,0007 10371120

2.01.01.17.01.0007 10386554

2.01.01.17.01.0007 10426352

2.01.01.17.01.0007 10484326

2.01.01.17.01.0007 10502425

2.01.01.17.01.0007 10576424

2.01.01.17,01.0007 10669957

2.01.01.17.01.0007 10697528

2.01-01.17.01-0007 10827245

2.01.01.17.01.0007 10898734

2.01.01.17.01.0007 11276509

(diversas) 11478884

0,00

1.212.00

1.212,00

1.212,00

1.212,00

1212,00

1212,00

1.212,00

1212,00

1212.00

1212.00

1.212,00

14.544,00

14.544,00 14.544,00

14.544,00 14.544,00

Conta: 3.01.01.07.03.0004 - ICMS • OHenerKial de Alíquota

Estabelecimento; 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

2.424,000

3.636,OOD

4.848.00D

6.060,000

7272.000

8.484.000

9.696.00D

1O.90B.O0D

12.12G.00D

13,332.00D

••• SALDO ANTERIOR •" 0,00

31/01/2022 Vr.lCMS Percentual de Alíquota reL 01/2022 2.01.01,03.03.0001 11477147 95.95 95.950

28/02/2022 Vr.lCMS Percentual da Alíquota ref. 02/2022 2,01.01.03.03.0001 11477149 194,40 290,350

30/04/2022 Vr.lCMS Percentual de Alíquota ref. 04/2022 2.01.01.03.03.0001 11477152 110.03 400.38D

30/06/2022 Vr.lCMS Percentual do Alíquota ref. 06/2022 2.01.01.03.03.0001 11477154 106.16 50S.54D

31/12/2022 Vr.encerramenlodo exercido 2022 (dlvemas) 11478884 508.54 0,00

Reswno do estab. 0001 (8.anL/er4JsaIdJs.at}: 0,00 508,54 508,54 0,00

Resumo da conta 3.01.01.07.03.0004 (s.anUenL/saldJs.aL): 0,00 508,54 508,54 0,00

Conta: 3.01.01.09.01.0006 - Juros Pagos e/ou tnconidos

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

"• SALDO ANTERIOR "* 0.00

11/03/2022 Pg. juros s/parcelamenlo RF6 - parcela 1/30 1.01.01.01.01.0001 11478362 108,05 108.05D

30/05/2022 Pg. juros s/parcelamenio RFB - parcela 2/30 1,01.01.01.01.0001 11478363 118.60 226,650

26/06/2022 Pg. juros s/parcelamento RFB - parcela 3/30 1.01.01.01.01.0001 11478364 124.55

26/06/2022 Pg. juros s/parcelarrento RFB - parcela 4/30 1.01.01.01.01.0001 11478365 124,55 475.75D

29/07/2022 Pg. juros s/parcelamento RFB • parcela 5/30 1.01.01.01.01.0001 11478366 130.43 606,180

28/09/2022 Pg. juros s/parcelamento RFB - parcela 6/30 1.01.01.01.01.0001 11478367 143.12

26/09/2022 Pg. juros s/parcelamenlo RFB - parcela 7/30 1.01.01.01.01.0001 11478368 143.12 392,420

31/10/2022 Pg. juros s/parcelamenlo RFB - parcela S/30 1.01.01.01.01.0001 11478369 149,30 1.041,720

07/12/2022 Pg.Juros ref. juros ̂ s 10/2022 1.01.01.01.01.0001 11477127 43.82 1.085,540

29/12/2022 Pg. juros s/parcelamento RFB - parcela 9/30 1.01.01.01.01.0001 11478370 161,06

29/12/2022 Pg. juros s/parcelamento RFB - parcela 10/30 1,01.01.01.01,0001 11478371 161,06 1.407,66D

31/12/2022 Vr.encerramenlo do exercido 2022 (diversas) 11478884 1.407,66 0.00

Resumo do estab. 0001 (s.ant/enUsaldJs.aL): 0.00 1.407,66 1.407,66 0,00

Resumo da conta 3.01.01.09.01.0006 (s.anL/enL/saídJs.aL): 0,00 1.407,66 1.407,66 0,00

Conta; 3.02.01.01.01.0001 - Contribuição Social sobro o Lucro Liquido

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR •" 0.00

30/09/2022 Vf.CSL ref, 03® Trime8lre/2022 2.01.01.03.03.0007 11477133 1.528,40 1.^6,400

Conlinua,.



Proc.C
FLS. _

Livro Razão -
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ; 13.269.099/00Q1-73

Perlo<3o; 01/01/2022 a 31/12/2022; EslabelBcimento(s): Toúos; Centroís) de Resultados: Todos; Todos

Data Histórica Contrapart. ChEnre

Conta; 3.02.01.01.01.0001 - Contribuição Social sobre o l-ucto Uquldo

Estabeledmenio: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

31/12/2022 Vr.CSLref. 04» Trimestre/2022 2.01.01.03,03,0007 11477136

31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11476864

Resumo do estab, 0001 (s,ant/ent./8ai(L/s.aL): 0,00

PEOREtRAS/MA ^

:>:inOCM/202

Resumoda conta 3.02.01.01.01.0001 (s.aiit./eiA/said./s.at): 0,00

Conta; 3.02.01.01.01.0002 •Provisão para imposto do Renda - Pessoa Jurídica

Estabelecimento; 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

•" SALDO ANTERIOR •••

30/09/2022 Vr.IRPJref. 03°Trimeslfe/2022 2.01.01.03.03.0006 11477131

31/12/2022 Vr.iRPJref. 04» Trimeslre/2022 2.01.01.03.03.0006 11477135

31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478664

ReHono do estab. 0001 (s.anL/ent/said/s.aL): 0,00

Resumoda conta 3.C2.01.01.01.0002 (s.ant/enL/6aidJs.at): 0,00

Conta; 6.01.01.03.01.OOOS • Resuibdo Uquldo do Exeitício.

^ Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J
••• SALDO ANTERIOR ***

31/12/2022 Vf.encerramenlo do exercido 2022 (diversas) 11478884

31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11476884

31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478S84

31/12/2022 Vr.encarramenlo do exercido 2022 (diversas) 11478884

31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478334

31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478884

31/12/2022 Vrencerramenlo do exercido 2t^ (diversas) 11478884

31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478884

31/12/2022 Vr.encerramento do exercício 2022 (diversas) 11478884

31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478884

31/12/2022 Vr.encerramento do exercício 2022 (diversas) 11478884

31/12/2022 Vr.OTcerramenlo do exercido 2022 (diversas) 11478884

31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478884

31/12/2022 Vr.onoerramenlo do exercido 2022 (diversas) 11478884

31/12/2022 Vrencerramento do exercido 2022 (diversas) 11478884

31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478884

31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478884

31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478884

, 31/12/2022 Vr.encerramento do exercício 2022 (diversas) 11478884
31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478834

Resumo do estatx. 0001 [s.anL/ent/saId/s.at); 0,00

2.160.55

3.706,95

3.708.95

2.544,00

3.634,25

6.178,25

6.178,25
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Fortes Con(át>ll

3.706,95

3,706,95

3.706,95

6.178.25

6.178,25

6.178,25

1-004.255.87

6.435.68

3.632.40

2.655.72

354.963.02

10.616.69

6.105.80

68.904,00

5.136,00

8.025,30

1.813,97

71.211.09

143.192,71

800.00

14,544,00

508,54

1.407,66

3,706,95

6,178,25

294.396,09

1,004.255,87 1.004.255,87

0.00

2.544,OOD

Resumoda conta 6.01.01.03.01.OOOS (s.ant/enl/sald7s.aL): 0,00 1.004.255,87 1.004.255.87

Continua...
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 23 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 23 em
uma via, todas elas Já escrituradas e servirá como Livro Razão n° 008, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercido social
em 31/12/2022, da firma CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA,
estabelecida no(a) AVENIDA 2E DA PRETA, n" 01. bairro LOTEAMENTO SAO
JOSE li, CEP 65727-000, cidade Trizidela do Vale, estado MA, inscrita no
C.N.P.J. 13.289.099/0001-73 e registrada no(a) JUNTA COMERIAL DO
ESTADO DOMARANHÂO sob o n» 216.0008089-4 por despacho de
20/01/2011.

Trizidela do Vale-MA, 31 de Dezembro de 2022

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

CPF: 992.945.323-72

SÔCIO.ADMINISTRADOR

DR* FRANCISCA MARIA BARROS DA SILVA

CPF: 347,740.413-00

CONTADORA ■ CRC/MA.6221
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA consta assinado

digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DOÇS) ASSINANTE{S)
.iW.

■

GPF/CNPJ

34774041300

99294532372

Nome



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviço
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa ^
Departamento de Registro Empresarial e Integração

PEDREIRAS/MA ^

ProcQgin 00^/202
FLS.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracterislicas abaixo,
conferido e autenticado por NATALÍA AMORiM MORAIS, sob a autenticidade n° 12308034532 em
29/05/2023, protocolo 230710573. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (hltp://www.empresafacii.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa:

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA

Número de Registro: 21600080894

13269099000173

Trizideia do Vale

Tipo de Livro:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Número de Ordem: , 8

Período de Escrituração: | 01/01/2022 - 31/12/2022

34774041300

99294532372

■ 1^ 1

FRANCISCA MARIA SARROS DA

SILVA

JOSE DA SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

"CRC/OAB

MA6221

A valUad» desU Qoeumenlo, se Irrvresso. fies su^lo.^DmprMA) Qt» auientiotfsda nos respectivosportiTít
infomando seus rospoeilvcsG^os tfo wtfreflJD.
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 22 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 22 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário 008, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social
em 31/12/2022, da firma CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA,
estabelecida no(a) AVENIDA ZE DA PRETA, n® 01. bairro LOTEAMENTO SAO
JOSE 11, CEP 65727-000, cidade Trizideia do Vale, estado MA, inscrita no
C.N.P.J. 13.269.099/0001-73 e regisfrada no(a) JUNTA COMERIAL DO
ESTADO DOMARANHÃO sob o n® 216.0008069-4 por despacho de
20/01/2011.

Trizideia do Vaie-MA, 1 de Janeiro de 2022

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

CPF: 992.945.323-72

SÓCIO ADMINISTRADOR

DR* FRANCISCA MARIA BARROS DA SILVA

CPF: 347.740.413.00

CONTADORA • CRC/MA 6221
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Portes Contábil

Livro Diário N°. 8

Empresa;CONSTRUTORAELOTEAMENTOSAO JOSE LTDA• CNPJ; l-T^fiqnOQjnmi.Tal*^"^' - - -^
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

AVENIDA ZÉ DA PRETA. 01 LOTEAMENTO. SAO JOSÉ II. TRIZIDELA DO VALE - MA. CEP: 65.727-000 NIRE; 216.0008089-4

Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico

3.923.43

1.868.70

4.258.63

4.258.83

01/01/2022 11478108 3.01.01.03-06-0011 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. ref. ajuste ao 9-472.33
valor real do INSS a

recolherem

31/12/2021

O1./01'2O22 11478135 1.01.01,01-01.0001 0001 001 2-01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. ref. ajuste ao 3.923.43
valor real do INSS a

recolherem

31/12/2021

01/01^022 11478137 3.01.01.01.03.0004 0001 001 2.01.01.03-03.0004 0001 001 Vr. ref. ajusta ao 1.868.70
valor real do PIS a

recolher em

31/12/2021

01/01/2022 11478814 2-01-01-01.01.0085 0001 001 1.01.01-01.01.0001 0001 001 Pg-doplicala rw. 4.258.63
000000575/002

01/01/2022 11478819 2.01.01.01.01.0085 0001 001 1.01.01-01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 4.258.83

OQ0000575/0003
Totais do dia 01: 23.781,72

05/01/2022 10435815 2-01-01-01-01-0087 0001 001 1.01-01-01.01.0001 0001 001 Pg. duplicatas 623.00
f*O-a00162980/0O2

05/01/2022 10435920 2.01.01.03.01.0010 OOOl 001 101.01.01.01.0001 0001 001 Pago liquido da folha 6.452,50
de

P8gamento12/2021
Totais do dia OS: 7.075,50

08/01/2022 11477026 3.01.01,03.06.0001 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas P/Mat. da 570.00
usoe

cons.NF000347154

06/01/2022 11477036 3.01.0103.06.0001 0001 001 101.0101.010001 0001 001 Comp.Materal P/Uso 1314.18
e Consumo

NF000252951

06/01/2022 11478838 2.01.01.01010088 0001 001 1.01.0101010001 0001 001 Pg.duplicata no. 194,00
000001418/0001

Totais do cBa 06: 2.078,18

07/01/2022 11478829 2.01010101.0086 0001 001 101.0101.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 1.245.86
000001423rtX>2

07/01/2022 11478840 2.010101.010088 0001 001 1.01,01010 10001 0001 001 Pg.duplicata no. 98,00
0000001423/001

Totais do Cila 07: 1343,86

08/01/2022 11477027 3.01.0103.06.0001 0001 001 101.01.01.010001 0001 001 Comp.Materal P/Uso 265,00
e Consumo

NF000018389

08/01/2022 11477026 3.0101.03.06.0001 0001 001 10101.0101.0001 0001 001 Despesas P/Mat. de 1.443.00
uso e

cons.NF000018389
Totais do <Sa 08: 1728,00

13/01/2022 11478841 2.01.0101010088 0001 001 1.010101.010001 0001 001 Pg.duplicata no. 533.00
0000001434/001

Tolaisdodia 13: 533,00

15/01/2022 11478752 2.010103,03.0003 0001 001 1.0101.01,01.0001 0001 001 Pg.lSS ref. 12/2021 4.110,00
Tolaisdodia 15: 4.110.00

17/01/2022 11477031 3.010103.06.0001 0001 001 2.01.01.01.010085 0001 001 Comprap/usoe 3.958,00
consumo

NF000001233

17/01/2022 11477146 2.010103.03.0001 0001 001 101.0101.010001 0001 001 Pg.ICMS ref. 124.48
12^022

Totais do (Sa 17: 4.082,48

18/01/2022 11477025 3.01.0103.06.0001 0001 001 1010101010001 0001 001 Despesas p/MaL de 2.421.00
Uso e

Cons.NF000038877

18/01/2022 11477030 3.010103.06.0001 0001 001 1010 101010001 0001 001 Despesas p/Mat. de 6.531.50
Usoe

Cons,NF000038871
Totais do (£a 18: 8.952,50

21/01/2022 11478826 2.0101.01.010085 0001 001 101.0101010001 0001 001 Pg.duplicata no. 4.256.61
OOOOOOS75/004

21/01/2022 11478830 2.01.01.01.01.0086 0001 001 1.0101.01.010001 0001 001 Pg.duplicata no. 1.245.86

1.245.86

000001423/003

ContlrTua...
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Empffisa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13.269.099/0001-73 Fortes Corlâbll
Período; 01/01/2022 a 31/12^022

AVENIDA ZÉ DA PRETA. 01 LOTEAMENTO. SAO JOSÉ II. TRIZIDELA DO VALE - MA, CEP: 65.727-000 NIRE: 216.0008089-4

Chave OébKo Estai) Centro Crédito Estab Certtro Histórico

Totais do cfia 21: 5.504,47

26/01/2022 11476831 2.01.01.01.01.0086 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no. 777,69

000001763/001
Totais do dia 26: 777,68

29/01/2022 11477029 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas p/Mal. de 1.160,00
Usoe

Cons.NF000002153
Totais do (Sa 29: 1.160,00

31/01/2022 11458066 3.01.01.03.06.0040 0001 001 2.01.01.03.01.0010 0001 001 Vr.Satáríos 7.560,00

fef:01/2022

31/01/2022 11458089 2.01.01.03.01.0010 0001 001 2:01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. desconto de 589,50

INSS dos

fundonãríDOI/2022

31/01/2022 11458090 3.01.01.03.06.0012 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.FGTS 604,80

íef:01/2022

31/01/2022 11458092 3.01.01.07.01.0055 0001 001 2.01,01.17.01.D007 0001 001 Vr.Pfô-labore 1.212,00

ref;01/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

31/01/2022 11458093 2.01.01.17.01.0007 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr.desconio INSS 133.32

Pró4at>oreD1/202201/:

22

31/01/2022 11477035 3.01.01.03.06,0001 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 Despesas p/Mal. de 1.500.00

Uso e

Cons.NF000011032

31/01/2022 11477037 3.01.01.03.05.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas P/Mal. de 711.90

oofis.NF000022817

31/01/2022 11477147 3.01.01.07.03.0004 0001 001 2.01.01.03.03.0001 0001 001 Vr.lCMS Percentual 96.95

de Alíquota ref.
01/2022

31/01/2022 11477867 3.01^01.03.06.0011 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. INSS 113.40

Patron8l01/2022
Totais do lia 31: 1Z520.B7

Totais do mês de Janeiro: 73.648,26

04/02/2022 10435816 2.01.01.01.01.0087 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. dupllcalas 623.01

no.0001629B0/003

04/02/2022 114SB095 2.01.01.17.01.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Paga liquido de 1.076,68

Pfd-labofe01/2022JOS

DA SILVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

04/02/2022 11478390 2.Q1.01.03.01.0010 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pago liquido do folha 6 970.50

de

pag8nenlo01/2022
Totais do db 04; 8.672,19

0710212022 11477119 2i)1-01-03-01-0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.FGTSref. 604.80

01/2022

07/02/2022 11478797 2.01.01.01.01.0085 0001 001 1.01.01.01.01 0001 0001 001 Pg.dupllcala no. 4.395,64

000001024/001
Totais do dia 07: S.000.64

09/02/2022 11477047 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01,01.0001 0001 001 Comp.Matoral P/Uso 3,240,00
e Consumo

NF000018538
Totais do dia 09: 3.240,00

10/02/2022 11477046 3.01,01.03,06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas P/Mal. de 280.00
uso e

cons.NF000091268
Totais do (Saio: 280,00

12/02/2322 11477048 3.01.01.03.06.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0090 0001 001 Despesas P/Mal. de 1.000.00
Usoe Cons. NF

000001569
Totais do cfia 12: 1.000,00

14/02/2022 11477032 2.01:01.01.01.0085 0001 001 1451.01:01,01.0001 0001 001 Pg. dupllcalas 1.319,20
no.000001238/001

Confinua...
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Empresa; CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA ■ CNPJ; 13,269.099/000^^73 '
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

AVENIDA ZÉ DA PRETA. 01 LOTEAMENTO. SÃO JOSÉ II. TRIZIDELA DO VíALE • MA. CEP; 65.727-000 NIRE; 216.000808^4
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Forles Conlábil

Chave Débito Estab Cerriro Créâto Esiab Centre Históhco

uso e consumo

NF00Q136276

14/02/2022 11477036 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Comp. de Maleiial P/ 2.058.28

uso e consumo

NF364916017
Totais do dia 14: 3.377,48

18/02/2022 11477045 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Despesas P/Mal. de 471,18

usoe

COns.NF000018764
Totais do dia 18; 471,18

21/02/2022 11477148 2.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.lCMS ref. 95.95
01/2022

Totais do dia 21: 9S.S5

23/02^022 11478833 2.01.01.01.01.0086 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.dupiicata no. 777.68
000001763/002

Totais do db 23: 777,68

25/02/2022 11477039 3.01.01.03.D6.0001 0001 001 2.01:01.01.01.0085 0001 001 Compra p/uso e 15.482.00
consumo

NF000001495
Totais do (Ea 25: 15.482,00

28/02/2022 10371116 3.01.01.03.06.0040 0001 001 2.01:01.03.01.0010 0001 001 Vr.Salàrlos 7.560.00

ref:02/2022

28/02/2022 10371117 2.01.01.03.01.Q010 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. desconto de 589,50

INSS dos

(uncionér1o02/2022

28/02/2022 10371118 3.01.01.03.06,0012 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.FGTS 604.80
r0f:O2/2O22

28A)2/2022 10371120 3.01.01,07.01.0055 0001 001 2.01,01.17.01.0007 0001 001 Vr.Prâ-labore 1212.00

ref;02/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

26/02/2022 10371121 2.01.01.17.01.0007 0001 001 2;01.01,03.01.0001 0001 001 Vr.desconlo INSS 133.32
Pró-labore02/202202/;

22

28/02/2022 11477149 3.01.01.07.03.0004 0001 001 2.0i:01,03.03.0001 0001 ÓÓ1 Vr.lCMS Percentual 194.40
da/Uiquota rei.

02/2022

28/02/2022 11477866 3.01.01.03.06.0011 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 VrINSS 113.40

Palronal02/2022
Totais do dia 26: 10.407,42

Totais do més de Fevereiro: 48.604,54

04/03/2022 11458096 2,01.01.17.01.0007 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Pago liquido de 1.070,68
Pró-iat»re02Q022J05

DA SILVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

04/03/2022 11478391 2.01.01.03.01.0010 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pago liquido da folha 6.970.50
de

P3gamenio02/2022
Totais do dia 04: 8.049,18

07/03/2022 11477120 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1.01..01.01.01.0001 0001 001 Pg.FGTSref. 604,80
02/2022

07/03/2022 11478798 2.01.01.01.01.0085 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.dupiicata no. 4.395,84

1212.00

1.078.68

07/03/2022 11478798 2.01.01.01.01.0085 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.dupiicata no. 4.395,84
000001024/002

Totais do <fia 07: S.000,64

09/03/2022 11477051 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas p/MaL de 927.42
Usoe

Cona.NF000009529

09/03/2022 11477052 3.01.01.03.06.0D01 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Comp. de Material P/ 845,58
uso e consumo

NF00000g52g

09/03/2022 11477053 3.01.01.03,06,0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Comp. de Material P/ 1.170.00
uso e consumo

NF000Q01046
Totais do (fia 09: 2.943,00

10/03/2022. 11477049 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1,01^01.01.01.0001 0001 001 Comp. de Material P/ 746.12

Continua...
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ÜVFO Diário N". 8 |Rub. >
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTOA - CNPJ; 13.269.099/0001-73
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO. SAO JOSÉ II. TRIZIDELA DO VALE - MA. CEP: 65,727-000 NIRE; 216,0006089-4

Página 5 de 23

Fones Conlábil

Chave OdbKo E^b Centro Crédito Eslab Centro Histórico

11/03/2022 11478361 2,01.01.03.03.0004 0001 001

11/03/2022 11478361

11/03/2022 11478361

Totalsdodia 10: 748,12

11/03/2022 11478361 2,01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. transferido 12.197.60

p/parcalamento RFB
30 parcelas

11/03/2022 11478361 2,01.01.03.03.0004 0001 001 Vr, transferido 1.868,70
p/parcelamanto RFB
30 parcelas

11/03/2022 11478361 2.01.01.03.04.0001 0001 001 Vr, ref. 10.315,36
parcelamento RFB -
01/30 a 22/30

11/03/2022 11478361 2.Ó3.01.08.01.0001 0001 001 Vr. ref. 3.7»),94
parcelamento RFB-

23/30 3 30/30

11/03/2022 11478362 3.01.01.09.01.0006 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg, juros 108,05
s/parcelamento RFB
- parcela 1/30

11/03/2022 11478362 2.01.01.03.04.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. parcelamento 468.88

RFB - parcela 1/30
Totais do (Da 11: 14.643,23

134)3/2022 11476860 2.01.01.01.01.0090 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.dupllcata no. 1.000.00
0000000090/001

Totalsdodia 13: 1.000,00

14/03/2022 11477033 2.01.01.01.01.0085 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 O01 Pg. duplicatas 1.319.20
no.000001238/002

14/03/2022 114.77050 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas P/Mat. de 1.254.34

usoe

cons.NFOOOOO10O7
Totais do dia 14: 2.573,64

18/03/2022 11477151 2 01.01.03,03.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.lCMS ref. 194.40
02/2022

18/03/2022 11478072 1,01,01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0003 0001 001 Saídas Prestação de 187.733,83
serviçQsOOOOOOOOOOOt

TotaisdodIalS: 187.928,23

25/03/2022 11477040 2.01.01.01.01.0085 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. duplicatas 3.096,40

no,0000Q1495/001
Totais do (Da 25: 3.096,40

31/03/2022 10386546 3.01.01.03.06.0047 0001 001 ^01.01,03.01.0015 0001 001 Vr.deresdsáo 2,996,33

ref:ROJEANE

RODRIGUES DA

SILVA

31/03/2022 10366547 2,01,01.03.01.0015 0001 001 2.01.01.03,01.0001 0001 001 Vr.desconio 113.62

INSSROJEANE

RODRIGUES DA

SILV/V)3/2022

31/03/2022 10386548 3,01,01.03.06.0012 0001 001 Z01.01-03-01-0002 0001 001 Vr.FGTS 121.20
faf:03/2022

31/03/2022 10386549 2.01.01.03.01.0015 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pago liquido da 2.682.71
rescisSoROJEANE

RODRIGUES DA
SILVA03/2022

31/03/2022 10366550 3.01.01.03.06.0040 0001 001 2.01.01.03,01.0010 0001 001 Vr.Saláric» 6.346.0Q
fef:03/2022

31/03/2022 10366551 2,01.01.03.01.0010 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. desconto de 498.60

INSS dos

funclonór1o03/2022

31/03/2022 10386552 3.01,01.03.06.0012 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.FGTS 507,84

ref;03/2022

31/03/2022 10386564 3.01,01.07.01.0055 0001 001 2.01.01.17,01.0007 0001 001 Vr.Prô-labore 1.212,00

rof:03/2022J05E OA

SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

31/03/2022 10386555 2.01,01.17.01.0007 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr,desconto INSS 133.32

Pn)-tal»re03/202203/;

22

3.096,40

2,996,33



^tUFjEIfUS/MA
ProcaiilOOi^2023

um
Rub. ,Livro Diário N°. 8 L5ü?- k.

Emprssa; CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13.269,099/0001-73
Período; 01/01/2022 a 31/12/2022

AVENIDA ZÉ DA PRETA. 01 LOTEAMENTO, SAO JOSÉ II. TRIZIDELA DO VALE • MA, CEP: 65,727-000 NIRE: 216,0008089-4
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Fortes Contábil

Chave OébAo Estab Cerbro Crédito Eslab Centre Histórico

31/03/2022 11477B69 3,01.01,03.06,0011 0001 001 2.01.01,03,01,0001 0001 001 Vr. INSS 117.95

Patror^l03/2022

31/03^22 11478587 3,01.01,03.06,0047 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Pg, FGTS Rescisório 431.11

ref.

03/2022-ROJEANE

RODRIGUES DA

SILVA

31/03/2022 11476567 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg, FGTS rei, 121.20

03/2022-ROJEANE

RODRIGUES DA

SILVA
TolalsdodlaSI: 15.483.66

Totais do inés de Março: 241.464.22

04/04/2022 11478799 2.01.01.01.01.0065 0001 001 1.01.01.01.01.0001 OOOt 001 Pg.dupncata no. 4.395.64
000001024/003

Totais do dia 04: 4.395,64

05/04/2022 11458097 2.01.01,17.01,0007 0001 .001 1.01.01,01,01,0001 0001 001 Pago liquido de 1,078,68
Pfó-labore03/2022JOS

DA SILVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

05/04/2022 11478393 2,01.01.03,01,0010 0001 001 1,01.01,01,01,0001 0001 001 Pago liquido da folha 5,849.40
de

pagOTenlo03/2022
Totais do dia 05: 6.928.08

07/04/2022 11477121 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.FGTSref, 507,84
03/2022

Totais do dia 07: 507,84

11/04/2022 11477034 2,01.01.01,01,0085 0001 001 1,01.01,01.01,0001 0001 001 Pg, duplicelas 1,319,60
no.OOOOOl 238/003

Totais do dia 11: 1.319,60

22/04/2022 11477041 2,01.01,01.01,0085 0001 001 1.01.01,01,01,0001 0001 001 Pg. duplicatas 3.096.40
no.000001495/002

22/04/2022 11477054 3.01.01.03.06.0001 0001 001 2.01.01.01.01,0087 0001 001 Comp, Material 1.798.00
P/Uso e consumo

NF000170672
Totais do dia 22: 4.894.40

25/04/2022 11478755 1,01.01.01,01,0001 0001 001 3,01.01,01,01,0003 0001 001 Saídas Prestaçflc de 172,640.20
serviçosOOOOOOOOOOOi

Totais rio dia 26: 172.640.20

30/04/2022 10426348 3-01.01.03.06.0040 0001 001 2.01.01.03.01.0010 0001 001 Vr.Salârfos 6.343.00
.rer:04/2022

30/04/2022 10426349 2.01.01.03.01.0010 0001 001 2.01.01:03,01.0001 0001 001 Vr. desconto do 498,60
INSS dos

funclonário04/2022

30/04/2022 10426350 3.01.01.03.06.0012 0001 001 2.01.01.03,01,0002 0001 C«)1 Vr.FGTS 507.84
ref:04/2022

30/04/2022 10426352 3.01.01.07.01.0055 0001 001 2.01.01.17.01,0007 0001 001 Vr.Pró-labore 1.212.00
rBf:04/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

30/04/2022 10426353 2.01.01.17.01.0007 0001 001 2.01,01-03.01,0001 0001 001 Vr.desconto INSS 133.32
Pr6-labore04/202204/;

22

30/04/2022 11477152 3.01.01.07.03.0004 0001 001 2-01.01.03.03.0001 0001 001 Vr.lCMS Percenlual 110.03
de Alíquota rei.
04/2022

30/04/2022 11477671 3.01.01.03.06.0011 0001 001 2.01.01.03.01,0001 0001 001 Vr, INSS 95.22
Patronal04/2022

Totais do dia 30: 6 905.01

Totais do ffl6s de Abrih 199.590,97

02/05/2022 11478800 2.01.01.01.01.0085 0001 001 1-01.01,01.01,0001 0001 001 Pg.dupllcala no, 4,395.84
000001024/004

Totais do dia 02: 4.395,84

6.343.00

Cantinua—



PEDRÊIRAS/MA

Página 7 de 23
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Empresa; CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA ■ CNPJ: 13.269,099/0001-73 Forles Conlâtól
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO. SÂO JOSÉ 11, TRI2I0EU DO VALE • MA, CEP; 65.727-000 NIRE: 216.0006069-4

Chave DóMo Estab Centro Crédito Eetab Centati Histórico

05/05/2022 11458098 2,01,01.17.01.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pagoliquidode 1.078.68
Pró-labore04/2022J0S

DA SILVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

OS/OS/2022 11478399 2.01.01.03.01.0010 0001 001 1.01.01.01.01.0001 OOOi 001 Pago liquido da folha 5.849.40
de

p8gBmenlo04/2022
Totais do dia 05: 6.928,08

06/05/2022 11477056 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas P/Mal. da 291,00
usoe

Cons.NF0000ie847
Teéaisdodia 06; 291,00

07«)5/2022 11477140 2.01,01,03,01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.FGTS ref. 507,84
04/2022

Totab do (fia 07: 507,84

09/05/2022 10484283 3.01,01,03.06.0047 0001 001 2.01.01.03,01.0016 0001 001 Vf.de rescisão 3.952,47

rel:ERiKE LUNA DA

SILVA

09/05/2022 10484284 2,01,01,03,01.0015 0001 001 2,01.01.03.01.0001 0001 001 Vr.desconto 65,14
INSSERIKELUNADA

SILVAOS/2022

09/05/2022 10484285 3.01.01.03.06.0012 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.FGTS 61,40

rBf:Q5/2022

09/05/2022 10484286 2,01,01,03,01.0015 0001 001 1.01,01.01.01,0001 0001 001 Pagollqoidoda 3.887,33
rescIsSoERIKE

LUNA DA

SILVA0S«022

09/05/2022 11476570 3,01.01.03.06,0047 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Pg, FGT^ Resdsorio 645,39
iBf. 05^022-ERIKE

LUNA DA SILVA

09/05/2022 11478570 2,01,01,03.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.FGTSref. 61,40
0S«O22-ERIKE

LUNA DA SILVA
Totais do (Da 09: 8.673,13

11/05/2022 11478757 1,01.01,01.01,0001 0001 001 3.01,01.01;01.G003 0001 001 Saldas Prestação de 240.000,00
sarviçosOOOOOOOOOOOi

TMisdodiall: 240.000,00

20/05/2022 11477042 2.01.01,01.01.0085 00O1 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Pg. duplicalas 3.096,40
rto,000001495/003

Totais do dia 20: 3.096,40

23A)5/2022 11477055 2,01.01,01.01.0087 0001 001 1.01.01.01,01.0001 0001 001 Pg. duplicatas 1.798,00

3.096,40

1.798,00

no,000170672/001

23/05/2022 11477153 2,01.01,03.03.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.lCMSref. 110.03
04/2022

Totalsdodla23: 1.908,03

28/05/2022 11477057 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas P/Mat, de 4,185,96
uso e

COr)S-NF000019767
Totais do ifia 28: 4.185,96

30/05/2022 11478363 3.01.01.09.01.0006 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.joros 118.60
s/parcelamento RFB
- parcela 2/30

30/05/2022 11478363 2.01.01.03.04.0001 0001 001 11)1.01.01.01.0001 0001 001 Pg. parcelamento 468,68
RFB - parcela 2/30

30/06/2022 11478801 2.01.01.01.0V0085 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Pg.dupllcala río. 4,395.84
.000001024/005

Totais do (fia 30: 4.983,32

31/05«022 10484324 3,01.01.03.06.0040 0001 001 2.01.01.03.01.0010 0001 001 Vr.SaláridS 6.136,00

rel:OS/2022

31/05/2022 10484325 2.01.01.03.01.0010 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. descor;to de 407,70
INSS dos

funclonârio05/2022

31/05/2022 10484326 3.01.01.03.06.0012 0001 001 2,01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.FGTS 410,88

ref;05/2022

Contínua.,.



PEDREUVS/MA ^
ProcCaM^'202A

Livro Diário N". 8 flS.__MA3
Emoresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA- CNPJ: 13,269.099/0001-73 Rub. ^
PeflO{lo:01/01/2022 a3U12/2022 ^
AVENIDA 2Ê DA PRETA, 01 LOTEAMENTO, SAO JOSÉ II, TRIZIDELA DO VALE • MA. CEP: 65,727-000 NIRE: 216,0003069-4

Fortes Contábil

Chave Débito Estab Centro Crédito Eslab Centro Histórico

31/05/2022 10484328 3.01.01,07,01.0055 0001 001 2.01.01,17.01.0007 0001 001 Vr.Prò-labore

ref:05/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

31/05/2022 10484329 2,01.01.17.01,0007 0001 001 2.01,01.03.01.0001 0001 001 Vr.dcsconio INSS
Pr6-labore05/202205/:

22

31/05C022 11477870 3,01.01.03.06,0011 0001 001 2.01,01,03,01.0001 0001 001 Vf, INSS
Patronal05/2022

Totais do cfia 31:

Totais do més de Maio:

03/06/2022 11458099 2,01,01.17,01,0007 0001 001 1,01,01,01.01.0001 0001 001 Pagoliquidode
Pró-labora05/2022JOS

DA SILVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

03/06fí2022 11478401 2.01,01.03,01,0010 0001 001 1.01,01,01.01.0001 0001 001 Pago liquido da folha
de

pasainsnto05/2022
Totais do lEa 03:

07/06/2022 11477122 i01.01.03.01.0002 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Pg.FGTSraf.
05/2022

Totais do dia 07:

154)6^22 11477058 3.01.01.03.06.0099 0001 001 1;01;01.ai.01.0001 0001 001 Serviços Prestados
Conf-NF;000003046

Totais do dia 15:

17/06/2022 11477043 2.01.01.01.01.0085 0001 001 1.0Í.01.01.01.0Ò01 0001 001 Pg.duplicates
no.000001495/004

Totais do (fia 17:

20/06/2022 11477059 3.01.01.03.06:0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas p/Mal. de
Usoe

Cor».NF0000D3065

Totais do dia 20:

24/06/2022 11477060 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Comp. de Material P/
usoe consumo

NF000002374

Totais do dia 24:

27/06/2022 11477061 3,01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Comp.MateraJ P/Uso
e Consumo

NF00017417S

27/06/2022 11478602 2.01.01.01.01.0085 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.dupHcata no.
00001024/006

Totais do dia 27:

28/06/2022 11473364 3.01.01.09.01.0006 0001 001 1.01^01,01,01.0001 0001 001 Pg.iuros
s/parcelamonio RFB
• parcela 3/30

28/06/2022 11478364 2,01.01.03,04,0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 F^. parcelamento
RFB • parcela 3/30

28/06/2022 11478365 3,01.01.09.01,0006 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Pg.Juros
s/parcelamentD RFB
- parcela 4/30

26/06/2022 11478365 2:01.01.03,04.0001 0.001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Pg. parcelamento
RFB - parcela 4/30

Totais do dia 28:

30^6/2022 10502421 3.01.01.03,06,0040 0001 001 2,01.01,03,01,0010 0001 001 Vr.SaláriOs

ref;06/2022

30/06/2022 10502422 2,01-01-03,01.0010 0001 001 2,01,01.03.01.0001 0001 001 Vr.desconlode
INSS dos

funcionário06/2022

30/06/2022 10502423 3.01.01.03.06,0012 0001 001 2.01.01,03,01.0002 0001 001 Vr.FGTS

raf:06/2022

30/06/2022 10502425 3.01.01.07.01.0055 0001 001 2.01.01.17,01.0007 0001 001 Vr.Pró-labore
ref:06/2022JOSE DA

SILVA NASC1MB4T0

JÚNIOR

1,212,00

7,389.97

282.359,57

1.078,68

4.728,30

5.806,98

410.86

410,88

1.813,97

1.813,97

3.096.40

3.096,40

3-744.49

3.744,49

56.142,82

56.142,82

1.022,43

4.396.90

5419,33

124.55

468.88

1.186,86

5.136.00

407,70

1.212,00
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Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA- CNPJ: 13.269.099/CD01-73
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AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO. SÂO JOSÉ II, TRIZiOELA DO VALE - MA, CEP: 65,727-000 NIRE: 216,0008089-4
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Portes Conlâbll

Chave Débito Estab Cerdro Crédito Estab Centre Histórico

3.096.40

14,280.00

30/06/2022 10502426 2.01,01,17,01,0007 0001 001 2,01,01.03,01,0001 0001 001 Vrdesconto INSS 133,32

Pr6-labore06/202206/:

22

30/06/2022 11477062 3,01.01,03.06,0001 0001 001 1,01,01,01,01,0001 0001 001 Comp, do Material P/ 18.875,32
usos consumo

NP000002417

30/06/2022 11477154 3.01.01,07.03.0004 0001 001 2.01,01.03.03,0001 0001 001 VrICMS Percentual 108,16

de Alíquota ref,

06/2022

30/06/2022 11477872 3,01.01,03,06.0011 0001 001 2.01,01,03,01.0001 0001 G01 Vf, INSS 77,04

Patfonal06/2022

Totais do dia 30: 26.360.42

Totais do més de Junha 103.982,15

04/07/2022 11478758 1.01.01.01.01,0001 OD01 001 3.01,01,01,01.0003 0001 001 Saldas PrestaçOo de 71.615.95
sarviçosOOOOOOOOOOOi

Totais do (Sa 04: 71.615,95

05/07/2022 11458100 2.01,01.17.01,0007 0001 001 1.01.01,01,01.0001 0001 001 Pagollquidode 1,078,68
Prô-labareO6/2022JO£

DA SILVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

05/07/2022 11478403 2.01,01,03.01.0010 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Pago liquido da folha 4.728,30
da

pagamenlo06/2022
Totas do dia 05: 5,806,98

07/07/2022 11477142 2.01,01.03.01.0002 0001 001 1.01,01.01.01,0001 0001 001 Pg.FGTSref, 410.88
06/2022

Totais do dia 07: 410,88

15/07/2022 11477044 2-01-01.01-01.0085 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. duplicatas 3.096.40
no.000001495/005

TobisdodIalS: 3,096,40

19/07/2022 11477063 3.01.01.03.06.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0091 0001 001 Compra p/usoe 14.260.00
consumo

NP000000416

19/07/2022 11477069 3-01.01,03,06.0001 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Comp. de Material P/ 9.520.00
uso a consumo

NF000000417
Totais do (Da 19: 23,800,00

20/07/2022 11477166 2.01.01,03.03,0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.lCMSref. 108,16
06/2022

TotolsdodIaZO: 108,16

28/07/2022 11477070 3.01.01,03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Densas P/Mal. de 4.400,00
usoe

COns.NF00002Q548
Totais do (Da 28: 4460,00

29/07/2022 11478366 3.01.01.09.01,0006 0001 001 1.01.01,01.01.0001 000,1 001 Pg.Juros 130.43
s/parcelamento RFB

- parcela 5/30

29/07/2022 11478366 2.01.01.03:04.0001 OOOl 001 1,01.01.01.01,0001 0001 001 Pg. parcalamenio 468,88
RFB - parcela 5/30

Totais do (Ba 20: 599,31

31/07/2022 10576420 3.01.01.03.06,0040 0001 001 2,01.01,03.01.0010 0001 001 Vr.Salãrios 5.136.00
ref:07/2022

31/07/2022 10576421 2.01.01.03,01.0010 0001 001 2,01.01.03.01.0001 0001 001 Vr.descontoda 407.70
INSS dos

funcjanárjo07/2022

31/07/2022 10576422 3,01.01.03,06.0012 0001 001 2.01.01,03,01.0002 0001 001 Vf.FGTS 410.88
.reí;07/2022

31/07/2022 10576424 3.01.01.07.01.0055 0001 001 2.01.01,17,01.0007 0001 001 Vr.Prò-labore 1212,00
rBf:07/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

31/07/2022 10576425 2.01.01.17.01.0007 0001 001 2,01,01,03,01.0001 0001 001 Vr.deseonto INSS 133,32
Pró-labore07/2022D7/:

22

5.136.00

1212,00

Continue...
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Empresa. CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LIDA - CNPJ: 13.269.09&/0001-73

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

AVENIDA 2É DA PRETA. 01 LOTEAMENTO. SAO JOSÉ II. TRIZIDELA DO VALE - MA. CEP: 65.727-000 NIRE: 216.0008089-4

Porles ConláUI

Chave OéMo Eslab Centre Crédito Eslab Centre Histórico

31/07/2022 11477873 3.01.01.03.06.0011 0001 001

03/08/2022 11458082 1.01.05.01.05.0010 0001 001

03/08/2022 11458082 1.01.01.01.01.0001 0001 001

03/08/2022 11458083 1.01.05.01.05.0010 0001 001

03/06/2022 11458083 1.01.01.01.01.0001 0001 001

05/08/2022 11458101 2.01.01.17.01.0007 0001 001

05roa/2022 1147840S 2.01.01.03.01.0010 0001 001

16/08/2022 11477064 2.01.01.01.01.0091 0001 001

22/08/2022 11477071 3.01.01.03.06.0001 0001 001

22/08/2022 11477072 3.01.01.03.Ü6.0001 0001 001

31/08/2022 10869953 3.01.01.03.06.0040 0001 001

31/08/2022 10669954 2.01.01.03.01.0010 0001 001

31/08/2022 10669955 3.01.01.03.06.0012 0001 001

31/08/2022 10669957 3.01.01.07.01.0055 0001 001

31/08/2022 10669958 2.01.01.17.01.0007 0001 001

31/08/2022 11458086 3.01.01.01.03.0002 0001 001

31/08/2022 11477124 3.01.01.01.03.0004 0001 001

31/08^022 11477128 3.01.01.01.03.0003 0001 001

31/08/2022 11477874 3.01.01:03.06.0011 0001 001

05/09/2022 11458102 2.01.01.17:01.0007 0001 001

05/09/2022 11478406 2.01.01.03.01.0010 0001 001

06/09/2022 11477073 1.07.04.01.01.0003 0001 001

2,01.01.03.01.0001 0001 001

3.01.01.01.01.0003 0001 001

301.01.01.01.0003 0001 001

3.01.01.01.01.0003 0001 001

3.01.01.01.01.0003 0001 001

1.01.01,01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01-01.01-01-0001 0001 001

2.01-01.03.01-0010 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

2.01.01.03.01.0002 0001 001

2,01,01,17.01.0007 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

2.01.01.03.03.0003 0001 001

201.01.03.03.0004 0001 001

2.01.01.03.03.0005 0001 001

2.01,01,03.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1,01.01.01,01.0001 0001 001

Vr. INSS

PalFonal07/2022

Totais do (fia 31:

Totais do mós de Julho:

Vr. isf. ISS retido

conf. nfs 0066

Vr. rei. ISS relido

conf. nfs 0068

Ví. ref. ISS relido

conf. nfs 0069

Saldas Prestação de
servfçosOOOOOOOOOOOi

Totais do da 03:

Pago liquido de
Pf<W8bofo07/2022JO5

DA SILVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

Pago líquido da fdha
de

p8gamenlo07/2022
Totais do (fia 05:

Pg. duplicatas
no.000000416/001

Totais do (fia 16:

Despesas pl Mal. de

Usoe

Cons.NP000003S34

Despesas pl Mal. de

Usoe

Cons.NF000003542

Totais do da 22:

Vr.Salãrlos

r8f:08/2022

Vr. desconto de

INSS dos

funcionârlo08/2022

Ví.FGTS

rBf:08/2022

Vr.Pró-labore

ref:08/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

Vr.desconto INSS

Pr6-labore08/20220a;:

22

Vr.lSS ref. 08/2022

Vf-pis ref. 08C022
Vr.coíins ref.

08/2022

Vr. INSS

Patronal08/2022

Totais do (fia 31:

Totais do mãs de Agosto:

Pago liquido de
Pró-la[)ore08/2022JO£

DA SILVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

Pago liquido da folha
de

pagamento08/2022
Totais do dia OS:

Compra de

Imobilizado

223236409

7.376,94

117.214,62

850.00

16.150,00

1.800,00

34.200,00

53.000,00

1.078,68

4.728,30

5.806,96

1.428,00

1.428,00

8.809,86

9.007,66

5.136,00

1.212.00

2.650,00

344.50

1.590.00

11.961,44

81.204,08

1.078,68

4.728.30

5:808,98

700.000,00

Continua...



PEDREiRAS/MA

Livro Diário N". 8 ^
Empresa: CONSTRUTORA E lOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: I3.269.00l'/U001-A " "
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

AVENIDA ZÉ DA PRETA. 01 LOTEAMENTO, SAO JOSÉ II. TRIZIDELA DD VALE - MA, CEP: 65727-000 NIRE: 216.0008069-4

Página 11 de 23

Fortes Contábil

Chave Débito Estab Cenbo Crédito Estab Centro HlsUrtco

1.01.01.01.01.0001 0001 001

Tobis do (Sa 06: 700.000,00

13/09/2022 11477065 2.01.01.01.01.0091 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg, duplicatas 1.428.00
no.0000004l5ra02

Totais do dia 13: 1.428,00

14/09/2022 11477074 3.01.01.03.G6.0001 0001 001 2.01,01.01.01.0084 0001 001 Despesas P/Mal. de 7.183,04
Uso e Cons. NF

000003757
TotaIsdorSa 14: 7.163,04

15/09/2022 11477078 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1J)1.01.01.01.0001 0001 001 Despesas p/Mal. de 936.00
Uso e

Cons.NF000040183

15/09/2022 11478387 2.01.01.03.03.0003 0001 00^ 1.01.05.C1.05.0010 Q0O1 001 Vr. rei. baixa de ISS 2.650.00
relido na fonte

08/2022
Tobisdodle 15: 3.586,00

16/09/2022 11477079 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas P/Mal. de 2.005.00

15/09/2022 11477078 3.01.01.03.06.0001 0001 001

15/09/2022 11478387 2.01.01.03.03.0003 0001 00^

16/09/2022 11477079 3.01.01.0306.0001 0001 001

1J31.01.01.01.0001 0001 001

1.428,00

7.183,04

7.183,04

936,00

2.650.00

3.586,00

2.005,00

28/09/2022 11477080 3.01.01.03.06.0001 0001 001

28/09/2022 11478367 3.01.01.09.01.0006 0001 001

28/09i2022 11478367 2,01.01.03.04.0001 0001 001

28/09/2022 11478368 3.01.01.09.01.0006 0001 001 1.01,01.01,01.0001 0001 001

26/09/2022 11478368 2.01.01.03.04.0001 0001 001

30/09/2022 10697524 3.01.01.03.06.0040 0001 001 2.01.U1.03.01.0010 0001 001

30/09/2022 10697525 2.01.01.03.01.0010 0001 001

uso e

cort8.NF000019527

Totais do dia 16:

1.01.C1.01.01.0001 0001 001 Defesas p/Mal. de

Usoe

Cons.NF000009798

1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.Juros
s/percelamenio RFB
• parcela 6/30

1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. parcelamento
RFB - parcela 6/30

1.01,01.01,01.0001 0001 001 Pg.Juros
8/parcelamenlo RFB

- parcela 7/30

1.01,01,01 01.0001 0001 001 Pg. parcelamonlo
RFB - parcela 7/30

•  • Totais do dia 28:

2.01.U1.03.01.0010 0001 001 Vr.Salâríos

.ref:09/2022

2.01.01,03.01.0001 0001 001 Vr.desconlode

INSS dos

hjndortãrio09/2022

30rt>9/2022 10697526 3.01.01.03,06.0012 0001 001 2.01.01.03.01,0002 0001 001 Vr.FGTS

ref:0g/2022

30/09/2022 10697528 3.01.01.07.01.0056 0001 001 ,2.01.01,17.01.0007 0001 001 Vr.PróJabore
rer:09/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

30^9/2022 10697529 2.01.01.17,01,0007 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr.desconto INSS

'Pró-labore09/202209r.

22

30/09/2022 11477081 3.01.01.03.06.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0064 0001 ÓD1 Despesas P/Mal. de
Uso e Cons. NF

000003890

30/09/2022 11477131 3.02.01,01,01.0002 0001 001 2.01.01.03.03.0008 OCMI Ò01 Vr.IRPJ ref. 03®
TrlmBslre/2022

30/09/2022 11477133 3.02.01.01.01.0001 0001 001 2.01.0103.03.0007 0001 001 Vr.CSL ref, 03»

30A>9/2022 10697529 2.0101.17.01.0007 0001 001 2.010103.010001 0001 001

30/09/2022 11477131 3.02.010101.0002 0001 001 2.010103.03.0008 0M1 Ò01

30/09/2022 11477875 3.01.0103.06.0011 0001 001

05/10/2022 11458103 2.010117,010007 0001 001

05/10/2022 11478407 2.010103.01.0010 0001 001

2.005,00

4.000.00

5.224,00

5.136,00

1Í12.00

2.544,00

1526.40

Ttimeslre/2022

2.010103.01.0001 0001 001 Vr. INSS 77.04
Palronal09/2022

Totais do dia 30: 11.949,70

Totais do mês de Seten^: 737.182,72

1010101.01.0001 0001 001 Pago liquido de 1.078.68
Prô-tabotB09/2022JOS

DA SILVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

1010101.010001 0001 001 Pago líquido da folha 4.728,30
de

pagamenlo09/2022

1.078.68

4.728,30

Continua,,.



PEOREIRA^MA

;.0^'M10C'T/202 5

Livro Diário N®. 8 [Rufa.
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA- CNPJ; 13.269.039/0001-73
Período: 0irai/2022 a 3in2./2022

AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO. SÃO JOSÉ II. TRIZIDELA DO VALE - MA, CEP: 65,727-000 NIRE: 216,0006089-4

Página 12 de 23

Fortes Contábil

Chave Débito Estab Centro Crédito Eetab Centro Histórico

1.796.00

19.538,64

5.136,00

Totais do dia 05: 5.806,98

10/10/2022 11476759 1.01.01,01.01.0001 0001 001 3.01.01.UI.01.0003 0001 001 Saídas Prestação de 37.468,30
serviçosOOOOOOOOOOOi

Totais do dia 10: 37.468,30

11/10/2022 11477066 2.01.01.01.01.0091 0001 001 1,01.01.01,01.0001 0001 001 Pg. duplicatas 1.428,00
no.000000416/003

11/10/2022 11477084 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas p/Mal. de 295.01
Usoe

Cons.NF000307537
Totaisdodiall: 1.723,01

13/10/2022 11477075 2,01,01,01.01.0084 0001 001 1,01.01,01.01.0001 0001 001 Pg.doplicalas 1.796.00
no.000003757/001

Totais do dia 13: 1.796,00

19/10/2022 11477091 3.01.01.03.06.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0094 0001 001 Comp. Material 144.00
p/Uso e consumo

NFa00227g64

19/10/2022 11477092 2,01.01,01.01-0094 0001 001 1.01.01.01,01.0001 0001 001 Pg. duplicatas 144.00
rw,000227964/G01

Totais do dia 19: 288,00

20/10/2022 11477068 3.01.01.03,06.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0093 0001 001 Comp. Material 19.538,64
P/Uso e consumo

NF0Q0001933
Totais do (fia 20: 19.538,64

27/10/2022 11477065 3.01.01.03.06.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0093 0001 001 De.^sas P/Mat. de 3.960.00
Uso a Cons. NF

000001955
Totais do cfia 27: 3.960,00

26/10/2022 11477062 2.01.01.01.01.0084 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. duplicatas 251.00
no.000003890/001

Totais do dia 28; 251,00

31/10/2022 10827241 3.01.01,03.06,0040 0001 001 2.01.01.03.01.0010 0001 O01 Vr.Salérios 5.136,00
ref:10/2022

31/10/2022 10827242 2.01.01.03.01.0010 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. desconto de 407.70

INSS dos

funcíonâriolO/2022

31/10/2022 10827243 3.01.01.03.06.0012 0001 001 2.01,01.03.01.0002 0001 001 Vr.FGTS 410,88
ref:10/2022

31/10/2022 10027245 3,01.01.07,01.0055 0001 001 2.01.01.17.01.0007 0001 001 Vr.Prô-labore 1,212.00
ref:10/2022JOSEDA

SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

31/10/2022 10827246 2.01.01,17.01.0007 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr.desconlo INSS 133,32
Pró-laborelO/202210/:

22

31/10/2022 11477876 3.01.01.03.06.0011 0001 001 2,01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. INSS 77,04
P3tronal10/2022

31/10/2022 11478369 3.01.01.09.01.0006 0001 001 1.01.01.Ü1.01.0001 0001 001 Pg.juros 149,30
s/parcalamentoRFB

• parcela 8/30

31/10/2022 11478369 2.01.01.03.04.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. parcelamento 468,88
RFB - parcela 8/30

Totais do dia 31: 7,995,12

Totais do mãs de Outubro: 76.627,05

04/11/2022 11458104 2.01.01.17,01.0007 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 Pagollguldode 1.078.68
Prt)-labofelO/2022JOS

DA SILVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

04/11/2022 11477103 3.01.01.03.06,0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas p/MaL de 5.383,55
Usoe

Cons,NF000006256

04/11/2022 11477104 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Comp. de Material P/ 16,45
USO a consumo

NF000006256

1,212.00

1.078.68

Contínua,,.
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Uvro Diário N". 8
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTOA ■ CNPJ: 13.269,095/0001-73
Perfodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO. SÃO JOSÉ II. TRIZiDELA DO VALE ■ CEP: 65.727-000 NIRE: 216.0008099-4

Página 13 de 23

Fortes Conlábll

Chave Dábito Estab Centra Crédito Esbb Centro Histórico

04/11/2022 11478408 2.01.01.03.01.0010 0001 001

08/11/2022 11477067 2.01.01.01.01,0091 0001 001

09/11/2022 11477076 2.01.01,01.01.0084 0001 001

10/11/2022 11477101 3.01,01,03.06.0001 0001 001

10/11/2022 11477102 3.01.01.03.06.0001 0001 001

16/11/2022 11458084 1.01.05.01.05.0010 0001 001

16/11/2022 11458084 1.01.01.01.01.0001 0001 001

17/11/2022 11477089 2.01.01.01.01.0093 0001 001

17/11/2022 11477095 3,01.01.03.06.0001 0001 001

21/11/2022 11477093 3.01.01.03.06.0001 0001 001

22/11/2022 11477099 3.01.01.03.06.0001 0001 001

23/11/2022 11477097 3.01.01.03.06.0001 0001 001

24/11/2022 11477006 2,01.01,01.01.0093 0001 001

25/11/2022 11477083 2.01.01.01,01.0084 0001 001

30/11/2022 10646495 3.01.01.03.06.0012 0001 001

30/11/2022 10846496 1.01.05.01.03.0003 0001 001

30/11/2022 10898730 3.01.01.03.06.0040 0001 001

30/11/2022 10898731 2.01.01,03.01.0010 0001 001

30/11/2022 10898732 3.01.01.03.06.0012 0001 001

30/11/2022 10898734 3.01.01.C7.01.005S 0001 001

30/11/2022 10898735 2.01.01.17.01.0007 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01,01.01.01,0001 0001 001

1.01.01.01,01.0001 0001 001

1-01.01.01.01.0001 0001 001

3.01.01.01.01.0003 0001 001

3.01 01.01.01.0003 0001 .001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

2.01.01.01.01.0084 0001 001

2.01.01.01.01.0084 0001 001

2.01.01.01.01.0096 0001 001

2.01.01.01.01.0095 0001 001

1>01.01.01.01.0001 0001 001

1-01.01.01.01.0001 0001 001

2.01i)1.03.01.0002 0001 001

1:01.01.01.01.0001 0001 ooi

2.01.01.03.01.0010 0001 001

2.01,01.03.01.0001 0001 001

2.01.01.03.01.0002 0001 001

2.01.01.17.01.0007 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

Pago liquido da folha

de

pagamentolO/2022
Totais do dia 04:

Pg. duplicatas
no.000000416/004

Totais do (Pa 08:

Pg. duplicatas
río.0000037S7/00Z

Totais do (Pa 09:

Despesas p/ Mal. de
Usoe

Coris.NFC00006748

Comp. de Material PI

uso e consumo

NF000006748

Totais do (fia 10:

Vr. ref. ISS relido

conf, nfs0071

Saldas Prestação de
servIçosOOOOOOOOOOOi _

Totais do dia 16;

Pg. duplicatas
no,000001933/001

Despesas PI Mal. de

Uso e Cons. NF

000004246

Totais do (fia 17:

Despesas PI Mal. de
Usoe Cons. NF

000004264

Totais do (Ba 21:

Despesas P/Mal.de
Usoe

Cons.NF0Q0037893

Tobis do dia 22:

Despesas P/Mal.de
Usoe

Cort8.NF000105182

Totais do (fia 23:

Pg. duplicatas

no.000001955/001

Tobis do (fia 24:

Pg. duplicalas
no.000003890/002

Totais do (fia 25:

Vr.FGTS

ref:11/2022

Pago adiantamento
13 satariol 1/2022

Vr.Salãrlos

ref:11/2022

Vr. desminto de

INSS dos

funcionáríoll/2022

Vr.FGTS

raf:11/2022

Vr.Pró-lat»ore

íef;11/2022JOSE DA

SILVA híASCIMENTO

JUNIOR

Vr.desconto INSS

Pf6-lat)ore11/202211/:

22

4.728.30

11.206,98

1.428.00

1428,00

1.796.00

1.796,00

814,00

976,00

3.785.68

71.927,92

75.713,60

4.864,66

3.502,65

8,367,31

593.48

593,48

7.200.00

7.200,00

198,44

198,44

1.980.00

1.980,00

251,36

2.568,00

5.136.00

407,70

410,68

1512,00

Continua...



PEORE»f^S/MA

n,,h I Páaina14de23
Livro Diário N». 8
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAG JOSE LTOA ■ CNPJ; 13.269.099/0001-73 Fortes Contábil

Período; 01/01/2022 a 31/12/2022

AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO. SÃO JOSÉ II. TRIZIDELA DO VALE • MA, CEP; 65,727-000 NIRE: 216.0008089-4

Chave Débito Estab Centro Crédito EBtab Centro Histórico

30/11/2022 11458087 3.01.01.01.03.0002 0001 001

30/11/2022 11477125 3.01.01.01,03.0004 0001 001

30/11/2022 11477129 3.01.01.01.03.0003 0001 001

30/11/2022 11477877 3,01.01,03.06.0011 0001 001

06/12/2022 11458105 2.01.01.17.01.0007 0001 001

05/12/2022 11478406 2.01.01,03.01.0010 0001 001

06/12/2022 11477068 2.01.01.01.01.0091 0001 001

06/12/2022 11478873 1.01.01.01.01.0001 0001 001

07/12/2022 11477077 2.01.01.01,01.0084 0001 001

07/12/2022 11477123 2.01.01.03.01.0002 0001 001

07/12/2022 11477126 2.01.01.03.01.0002 0001 001

07/12/2022 11477127 3.01.01.09.01.0006 0001 001

15/12/2022 11477090 2.01.01.01.01.0093 0001 001

15/12/2022 11477096 2.01.01.01.01,0084 0001 001

15/12/2022 11478388 2,01.01,03.03,0003 0001 001

19/12/2022 11477094 2.01.01,01,01.0084 0001 001

20/12/2022 11183156 3,01.01.03.06.0042 0001 001

20/12/2022 11183157 3.01.01.03.06.0012 0001 001

20/12/2022 11183158 2.01.01.03.01.0013 0001 001

20/12/2022 11183158 2.01.01.03.01.0013 0001 001

20/12/2022 11183159 2.01.01.03.01.0013 0001 001

20/12/2022 11477879 3.01.01.03.06.0011 0001 001

22/12/2022 11477087 2.01.01.01.01.0093 0001 001

22/12/2022 11477100 2.01.01.01.01.0096 0001 001

23/12/2022 11477098 2.01.01.01.01.0095 0001 001

27/12/2022 11477105 3.01.01.03.06.0001 0001 001

2.01.01.03.03.0003 0001 001

2.01.01.03.03.0004 0001 001

2.01.01.03.03.0005 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

Vr.lSS ref.l 1/2022

Vf.pis ref-11/2022
Vr.coüns ref.

11/2022

Vr. INSS

Palronalll/2022

Totais do (8a 30:

3.785,68

442,52

2.042.40

16.420,98

Totais do mês de Novembre: 126.152,15

1-01.01,01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1,01.01.01.01.0001 0001 001

3.01.01.01.01,0003 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1-01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1-01-01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01,01.0001 0001 001

1.01.05.01.05.0010 0001 001

1.01.01.01,01.0001 0001 001

2.01.01.03.01.0013 0001 001

2.01.01.03.01.0002 0001 001

1.01.05.01.03.0003 0001 001

2,01.01.03-01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

1-01.01.01.01.0001 0001 001

1,01,01.01.01.0001 0001 001

1.01-01,01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

Pago liquido de 1.076,68

Pi^Iabore11/2022JOJ

DA SILVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

Pago liquido da lolha 4.726,30
de

pagamon(o11/2022
Totais do dia 05: 5.806,98

Pg. duplicatas 1.428,00
no.0a0000416/005

Saldas Prestação de 166.083.99

SBfviçosOOOOOOQOOOOi
Totais do dia 06: 167.511,99

Pg. duplicatas 1.7%.00

no.000G03757/003

Pg.F6TSref, 616,32
11/2022

Pg.FGTSref, 410,88
10/2022

Pg.juros ref. juros 43,82
fgts 10/2022

Totais do dia 07: 2.867,02

Pg. duplicatas 4.684.66

no.000001933/002

Pg. dupllcalas 701,00
no,000004246/001

Vr. ref. baixa de ISS 3.785,68

retido na Fonte

11/2022
Totais do (Ba 15: 9.371,34

Pg. dupllcalas 593,48
no.000004264/001

Totais do (fia 19: 593,48

Vr.de 13'salário 6.136.00

ref;12/2022

Vr.FGTS 206^1

iBf:12C022

Vr.desconto 2568,00

13120022

Vr.desoofito 407,70

1312/2022

Pago liquido do 2.160,30
1312/2022

Vr. INSS 77.04

Palronal13/2022
Totais do (fia 20: 10.554,48

Pg. dupllcalas 1.960.00
no.000001955/002

Pg. dupllcalas 7.200,00
no.000037893/001

Totais do dia 22: 9.180,00

Pg. duplicatas 198,44
no.000105ia2/001

Totais do (fia 23: 198,44

Despesas p/ Mal. de 370.00
Usoe

Cons.NF00000t903

2160,30

10.554,48

1.980.00

7,200,00

9.180,00

198,44

Continua...
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ÜNnro Diano 8 p,,h i
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ; ?3.269-099A)Ool-T3 ' Fortes Contábil
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

AVENIDA ZÉ OA PRETA, 01 LOTEAMENTO. SÃO JOSE II, TRIZIDEU DO VALE - MA, CEP: 65,727-000 NIRE: 216.0006089-4

Chave Débito Esiab Centro Crédito Esiab Centro Histérico

27/12/2022 11477106 3.01,01.03,06,0001 0001 001 1,01,01,01.01.0001 0001 001 Despesas p/Mat, do 130.00
Uso O

Cons,NF000CI01904

27/12/2022 11477107 3.01,01.03,06,0001 0001 001 1.01,01,01.01.0001 0001 001 Despesas p/Mat, de 45.00
Uso a

Cons,NF000001906

27/12/2022 11477108 3.01.01.03,06.0001 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas p/Mat, de 77,00

Usoe

Cans,NF000001905

27/12^322 11477109 3,01.01.03,06.0001 0001 001 1,01,01.01.01.0001 0001 001 Despesas p/Mat. de 1,300.00

Usoe

Cons,NF000001908

27/12/2022 11477110 3.01.01.03,06,0001 0001 001 1.01.01.01,01,0001 0001 001 Despesas p/Mat. de 93.00
Usoe

Cons,NF000001907

27/12/2022 11477111 3.01.01.03,06,0001 0001 001 1,01,01.01.01.0001 0001 001 Despesas p/Mat, de 890.00

Usoe

Cons,NF000001909

27/12/2022 11477112 3.01.01.03,06,0001 0001 001 2.01.01.01,01,0088 0001 001 Despesas P/Mat. de 137.00
Uso e Cons, NF

000001910

27/12/2022 11477113 3.01,01,03,06.0001 0001 001 2,01.01.01.01,0088 0001 001 Despesas P/Mal. de 268.00
Uso e Cons, NF

000001911

27/12/2022 11477114 3,01.01,03,06,0001 0001 001 2,01,01,01.01,0088 0001 001 Despesas P/Mat. de 300.00
Uso e Cons. NF

000001915

27/12/2022 11477115 3.01,01.03,06,0001 0001 0O1 1,01.01,01,01,0001 0001 001 Despesas p/Mat, de 1,100.00
Uso e

Cons.NF000001912

27/12/2022 11477116 3.01,01,03,06.0001 0001 001 2,01.01,01,01,0088 0001 001 Despesas P/Mat. de 460,00
Uso e Cons. NF

000001913

27/12/2022 11477117 3.01,01,03,06,0001 0001 001 2,01.01,01,01,0088 0001 001 Despesas P/Mal. de 70,00
Uso e Cons, NF

000001914

27/12/2022 11477118 3.01,01,03,06.0001 0001 001 2.01.01,01.01,0088 0001 001 Despesas P/Mat. de 353,00
Uso e Cons. NF

000001916
Totais do cBa 27: 5,593,00

29/12/2022 11478370 3,01,01,09.01.0006 0001 001 1,01.01,01,01.0001 0001 001. Pg.juros 161.06
s/parcelamenlo RFB

• parcela 9/30

29/12/^22 11476370 2.01.01.03.04.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. parcelamento 468.88
RFB - parcela 9/30

29/12/2022 11478371 3,01,01,09.01.0006 0001 001 1.01.01,01.01,0001 0001 001 Pg.iuros 161.06
s/parcelamenlo RFB
- parcela 10/30

29/12/2022 11478371 2,01.01,03.04,0001 0001 001 1,01.01.01.01,0001 0001 001 Pg, parcelamento 468.88
RFB-parcela 10/30

Totais do dia 29: 1.259.88

31/12/2022 11276505 3,01.01.03.06,0040 0001 001 > 2,01,01.03.01.0010 0001 001 Vr.Salârfos S.136,00
ref:12/2022

31/12/2022 11276506 2.01,01,03.01,0010 0001 D01 2,01,01,03.01,0001 0001 001 Vr, desconto de 407,70
INSS dos

funâonâríol2/2022

31/12/2022 11276507 3.01.01,03.06.0012 0001 001 2,01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.FGTS 410,88
fefTl2/2022

31/12/2022 11276509 3.01.01,07.01.0055 0001 001 2.01.01.17.01:0007 0001 001 Vr.Prd-labore 1.212,00
fBf:12/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

31/12/2022 11276S10 2.01.01,17.01.0007 0001 001 2,01.01.03.01,0001 0001 001 Vr.desconio INSS 133.32
Prú-lBbore12/202212/1

22

1.212,00

Contlrma...
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Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA- CNPJ: 13.269.09S/0001-73
Período: 01/0112022 a 31/12/2022

AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO-SÃO OOSE II, TRIZIDELA DO VALE - MA. CEP 65,727-000 NIRE: 216.000a06»4
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Fortes Contábil

Data Chave Dét^ Esiab Centro Crãdlto Estab Centro Histórico Valor

31/12/2022 11477135 3-02-01.01.01-0002 0CO1 001 2.01.01.03.03.0006 0001 001 Vf.IRPJ ref. 04»

Thme8tfo/2022

3.634,25

31/12/2022 11477136 3-02.01.01.01.0001 0001 001 2.01.01.03.03.0007 0001 001 Vr.CSL rei. 04»

Trim8Slra/2022

2.180,55

31/12/2022 11477878 3.01.01.03.06.0011 0001 001 2.01.01.03,01.0001 0001 001 Vr. INSS

Patror«l12/2022

77.04

31/12/2022 11473869 3.01.01.04.01.0004 0001 001 1.07.04.21.01.0003 0001 001 Vr.depreciação ref.

2022

143.192.71

31/1,2/2022 11478870 3.01.01.04.01.0002 0001 001 1.07,04.21.01.0004 0001 001 Vr.depredaçfio rei.
2022

71.211,09

31/12/2022 11478871 3,01.01.04.01.0005 0001 O01 1.07.04.21.01.0005 0001 001 Vr.depredaçáo ref.
2022

800.00

31/12/2022 11478879 1,01,03.01,01,0001 0001 001 2.07,07,01.01.0001 0001 001 Vr. ref. ajuste ao
valor real de contas

patrimoniais

182.997.46

31/12/2022 11478881 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.07.07.01.01.0001 0001 001 Vr. ref. ajuste ao

valor real de contas

palrimonials

118.408.00

31/12/2022 11478882 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 Vr.encerramento do

exercício 2022

122.318,22

31/12/2022 11478884 3-01.01.01.01-0003 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

1.004.255.87

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 O01 Vr.encerramento do

exercido 2022

508,54

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encorramento do

exercido 2022

800,00

31/12«)22 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

1.407,66

31/12^022 11478884 6,01.01,03,01.0005 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

1.813,97

31/12/2022 11478884 6.01.01,03,01.0005 0001 001
.

Vr.encerramento do

exercido 2022

2.655,72

31/12/2022 11478884 6-01.01.03-01-0005 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

3.632,40

31/12J2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

3.706,95

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

5.136,00

31/12Q022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramento do

exercício 2022

6,105.80

31/12/2022 11478884 6,01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

6.178.25

31/12^22 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramenlo do

exercido 2022

6.435,68

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01,0005 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

8.025.30

31/12/2022 11478884 6-01-01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramenlo do

exercido 2022

10.618.69

31/12ffi022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr-encemamanlo do

exercício 2022

14.544,00

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramenlo dp
exercido 2022

68.904.00

31/12/2022 11478884 6.01 01.03,01.0005 0001 001 Vr.encerramenlo do

exercido 2022

71.211,09

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

143,192,71

31/12«022 11476884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

294.396.09

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

354,963,02

31/12/2022 114^884 2.07.07,01,01.0001 0001 001 Vr.encenamento do

exercido 2022

294.396.09

31/12/2022 11478884 3,01;01.01.03-0002 0001 Ó01 Vr.encerramento do

exercido 2022

6.435.68

31/12/2022 11478884 3.01.01,01.03.0003 0001 001 Vr.encerramenlo do

exercido 2022

3.632,40



Livro Diário N". 8

[JÜp;. 3
FLS, uno

Rub lÍ=:

Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTt)rt - CNPJ: 13.266.099/0001-73
Perkxlo; 01/01/2022 a 31/12/2022

AVENIDA ZÉ DA PRETA. 01 LOTEAMENTO. SAO JOSÉ II, TRIZIDÉLA DO VALE • MA. CEP: 65.727-000 NIRE: 216.000B089-4
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Fortes Contábil

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Cantro Histórico Valor

31/12/2022 11478834 3-01.01.01.03.0004 0001 001 Vr.encerramenlo do

exercido 2022

2.655,72

31/12/2022 11478884 3.01.01.03.06.0001 0001 001 Vr.encerramenlo do

exercício 2022

354.983,02

31/12/2022 11478884 3.01.01.03.06.0011 0001 001 Vr.encerramenlo do

exercício 2022

10.618,69

31/12/2022 11478884 3J31.01.03.06.0012 0001 001 Vr.encerramenlo do

exercício 2022

6,105,80

31/12/2022 11478884 3.01.01.03.06,0040 0001 001 Vr.encerramenlo do

exercido 2022

68.904.00

31/12/2022 11478884 3.01.01.03,06.0042 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

5.136,00

31/12/2022 11478884 3.01.01.03.06.0047 0001 001 Vr.encerramento do

exercício 2022

6,025,30

31/12/2022 11478884 3,01.01.03.06-0099 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

1.813.97

31/12/2022 11478884 3.01.01.04.01.0002 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

71.211.09

31/12/2022 11478884 3.01.01.04.01.0004 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

143.192.71

31/12/2022 11478884 3.01,01.04.01.0005 0001 001 Vr.encerramenlo do

exerelcle 2022

800,00

31/12/2022 11478884 3.01.01.07.01.0055 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

14.544,00

31/12/2022 11478684 3.01.01.07.03.0004 0001 001 Vr.encerramenlo do

exercido 2022

508.54

31/12/2022 11478384 3,01,01.09.01.0006 0001 001 Vr.encerramento do

exercício 2022

1.407,66

31/12/2022 11478884 3.0Z01.01.01.0001 0001 001 Vr.encerramenlo do

exercido 2022

3.706,95

31/12/2022 11478884 3.02.01,01.01.0002 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

6.178,25

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encetramento do

exercido 2022

1,004.255,87

Totais do dia 31: 2.660.630,96

Totais do mês de Dezerrdjro: 2.673.567,57
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Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13.269.099/0001 -73

AVENIDA ZÉ DA PRETA. 01 LOTEAMENTO SAO JOSÉ II. TRI21DELA DO VALE - MA, CEP: 65.727-000 NIRE: 216.0008089-4
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1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.

1.01.01.01.

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.1

1.01.03.01.I

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.1

1.01.15.01.1

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.1

1.07.04.01.1

1.07.04.01.1

1.07.04.01.1

1.07.04.01.1

1.07.04.21

1.07.04.21.1

1.07.04.21.1

1.07.04.21.1

1.07.04.21.1

2

2.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.1

2.01.01.01.(

2.01.01.01 .i

2.01.01.01.1

2.01.01.01.1

2.01.01.03

2.01.01.03.1

2.01.01.03.(

2.01.01.03.1

2-01.01.03.1

2.01.01.03.1

2.01.01.03.1

2.01.01.03,1

2.01.01.03.1

2.01.01.03.1

2.01.01.03.1

2.01.01.03.1

2.01.01.03.1

2.01.01.03.1

2.01.01.07

2.01.01.07.1

2.01.01.07.1

2.01.01.17

2.01.01.17.1

2.01.01.17.1

2.03

.

0

0

.0

0

0

.0

01

.01.0001

1

.01.0001

1

01.0001

1

.01.0001

01.0003

01.0004

010005

1.0003

01.0004

01.0005

1

01.0084

01.0088

01.0091

01.0093

01

01.0001

01.0002

01.0010

03

03.0001

03.0004

03.0005

03.0006

03.0007

03.0010

04

04.0001

1.0003

.01

.01.0007

Descrição

•"AUvo —

Alivo CIrculanIe

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Clientes

Clientes Nadonais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercedorias

Mercadorias Para Uso na Prestação de Serviços

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação da Senriços

Terrenos

Equipamentos. Máquinas e Instalações Industriais

Veículos

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

(-) Depreciações. Amortizações e Quotas de Exaustão

(•) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

(■) Maquinas e Equipamentos
(-} Veículos
(-) Moveis Utensílios e Instalações Comerciais

"• Passivo "•

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo
Fornecedores

Fornecedores Nadonais

FORNECEDORA-MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ANTONIO P. DA SILVA FILHO • COMERCl

CPX DISTRIBUIDORA S.A

M G FRANCO COMERCIO

Obrigações Trabalhistas. Prevldendárias e Fiscais
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salários a Pagar
Obrigações Fiscais

ICMS a Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher
IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

Simples a Recolher
PARCELAMENTOS FISCAIS

Contribuições Sociais Oiveisas-RFB
Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo

Banco do Brasil S. A - 024.210.Ü65

OuIrss Contas

Outras Obrigações
Pró-labores a Pagar

Passivo não Circulante

31/12/2022

3.428.671.20 D
984.866.95 D
719.971,80 D

719.971.80 D
719.971.80 D
719.971.80 D
182.997.46 D

182.997,46 O

182.997.46 O

182.997.46 O

61.897.69 D
61.897.69 D

61.897.69 D
61.897.69 D

2.463.604.25 D

2.463.604.25 O

3.137.493.63 O

3.137.493.83 D

840.000.00 O

1.898.593.83 D

390.900.00 D
8.000.00 D

673-689.58 C
673.689.58 C
204.445,16 C
462.111.09 C

7.133,33 C
3:428.671.20 C

331.163,04 C
331.163.04 C
23.094,01 C
23.094.01 C

4.596.69 C

1.588.00 C

7.140.00 C
9.769.32 C

139.470.35 C
2Z73322 C
12.380.14 C

5.624.78 C

4.728.30 C

111.110,57 C

42.38 C
4.355.65 C

18.060,59 C
44.142,22 C
19.518.71 C
24.991.02 Ç

5.626.56 C
5.626.56 C

167.520.00 C

167.520.00 C

167.520.00 C

1.078.68 C
1.078.68 C

1.078.68 C

506.230.94 C
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Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA- CNPJ: 13.269.09âíÜCI01-73
AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO SAO JOSÉ II. TRIZIDELA DO VALE - MA. CEP; 65.727-000 NIRE: 216,0008089-4

Página 19 de 23

Fortes Contábil

Descrição 31/12/2022

2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 506.230.94 C

2.03,01,07 Empréstimos e Financiamentos 502.480,00 0

2,03.01,07.01 Financiamentos a Longo Prazo 502.480,00 c

2,03,01,07.01,0003 Banco do Brasil S, A, - 024.810,085 502-480,00 C

2,03.01,00 PARCELAMENTOS FISCAIS A LONGO PRAZO 3,750,94 c

2.03.01.08.01 PARCELAMENTO FISCAIS DIVERSOS 3,750,94 0

2,03.01.08.01,0001 Contribuições Sociais Diversas-RFB 3,750,94 c

2,07 Patrimônio Líquido 2,591,277,22 C

2,07.01 CAPfTAL REALIZADO 500.000.00 c

2,07.01,01 CAPITAL SOCIAL 500,000,00 c

2,07.01,01.01 Capitai Social de Domiciliados e Residentes no Pais 500.000.00 0

2,07.01,01.01,0001 Capital Subscrito de Domidliados e Residentes no Pais 500.000,00 0

2,07.07 Outras Contas 2.091,277,22 0

2,07,07,01 Outras Contas 2,091-277.22 c

2,07.07,01.01 Lucros Acumulados 2.091.277,22 c

2,07.07,01.01,0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo Õ Dlsposlçõo da Assemblúla 2,091.277,22 c

A)Sob as penas da Lei declaramos que as Informações aqui contidas sâo verdadeiras e nos responsabilizamos sobre todas elas
B)Està empresa não possui conselho fiscal Imi^antado

C}Esta empresa nSo possui auditores independente

Trizidela do Vale-MA, 31 de Dezembro de 2022

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR DR' FRANCISCA MARIA BARROS DA SILVA

CPF: 992.945,323-72 CPF: 347.740.413-00

SÓCIO ADMINISTRADOR CONTADORA - CRC/MA 6221
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Demonstração do Resultado do Exerddo Rub. J.
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13.269.099/0001-73
Estabetecimentos: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J; Centros de Resultado: 001 - Geral

AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO. SÂO JOSÉ II, TRIZIOELA DO VALE - MA. CEP: 65.727-000 NIRE: 216.0008089-4

(♦) 010
010.01

010.01.03

3.01.01.01.01.0003

(.) 020
020.01

020.01.01

3.01.01.01.03.0002

020.01.03

3.01.01-01.03.0003

020.01.04

3.01.01.01.03.0004

(=) 030

(-) 040

040.03

3.01.01.03.06.0001

3.01.01.03,06.0011

3.01.01-03.06.0012

3.01.01-03.05.0040

3.01.01.03.08.0042

3.01.01.03.06.0047

3.01.01.03.06.0099

.(•) 050

050.01

3.01.01.04.01.0002

:050.02

3.01.01.04.01.0005

050.04

3.01.01.04.01.0004

(=) 050

(-) 070

070.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0055

070.03

3.01.01.07.03

3.01.01.07.03.0004

070.04

070.04.02

3.01.01.09.01

3.01.01.09.01.0006

(=) 110

(=) 150

(-) 160
3.02-01-01.01.0001

üesofçSo

Recella Brula Operacional

Faturamento Prtxl. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Prestação de Serviços Tributado

Deduções da Recella

Impostos Faturados

ICMS

ISS

COFINS

COFINS

PIS

PIS/PASEP

Receita Liquida

Custo MercadJServ./Produlos Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

Material Aplicado rta Produção de Serviços

INSS - Previdência Sodai

FGTS

Ordenados. Salários e Graliücações

Décimo Terceiro Salário

Indenizações Trabalhistas

Serviços Prestados Pessoa Jurídica

DEPRECIAÇÕES

Veículos

Veículos

Computadores e Periféricos

Móveis, Uiensiilos e instalações Comerciais

Maquinas e Equipamentos

Maquinas e Equipamentos

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Prò-labores

Despesas Tributárias

Despesas Tributárias

ICMS - Diferencial de Alíquota

Resullado Financeiro

Despesas Financeiras

Despesas Rnanceiras

Juros Pagos e/ou Inconidos

Res. Antes das Participações e Contrtb.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Contribuição Sodai Sobre o Lucro

Contribuição Sodai sobre o Lucro Líquido

(•) 170 Imposto de Renda

3.02.01.01.01.0002 Provisão para imposto de Renda • Pessoa Jurídica

(=) 200 Resultado Liquido do Exercido

A)Sab as penas da Lei declaramos que as Informações aqui coniidas são verdadeiras e nos responsabilizamos sobre todas elas
B)Esta empresa nSo possui conselho fiscal im^Hantado
C)EalB empresa não possui auditores Independente

3.02.01.01.01.0002

(=) 200
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Fortes Corrlâbli

01/01/2022

a

31/12/2022

1.004.255.87

1.004.255.67

1.004.255.87

1.004.255.87 C

-12.723,80

-12.723,80

•6.435.68

6.435,66 O

-3.632,40

3.632,40 D

■2.655,72

2.655,72 D
991.532,07

-4K.586,7a
-455.586,78

354.983,02 D

10.618,69 D

6.105,80 D

68.904,00 D

5.136.00 O

8.025,30 D

1.813,97 O

-215.203,80

-71.211,09

71,211,09 D

-800.00

800.00 D
-143,192,71

143.192,71 D
320,741.49
-16.460.20

-14.544,00
14.544.00 D

14.544,00 D

•508.54

508,54 D

508,54 D

-1.407.56

-1.407,66
1,407,66 D
1,407,66 D
304Z81.29

304Z81,29
-3.706,95

3,706,95 D
-6.178,25

6.178,25 D
294.396,09

Trizidela do Vale-MA, 31 de Dezembro de 2022
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Demonstração do Resultado do Exercido 1^""- ^
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA- CNPJ; 13.269.099/0001-73
Estabelecimentos: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J; Centros de Resultado; 001 • Geral

AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO. SAO JOSÉ II, TRIZIDEIA DO VALE - MA, CEP: 65,727-000 NIRE; 216.0008089-4
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Fortes Contábil

01/01/2022

DescriçSo
31/12/2022

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

CPF: 992.945.323-72

SÓCIO ADMINISTRADOR

DR* FRANCISCA MARIA SARROS DA SILVA

CPF: 347,740.413-00

CONTADORA- CRC/MA 6221
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 22 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 22 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n" 008, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social
em 31/12/2022, da firma CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA,
estabelecida no(a) AVENIDA ZE DA PRÉTA, n° 01. bairro LOTEAMENTO SAO
JOSE II, CEP 65727-000, cidade Trizideia do Vale, estado MA, inscrita no
C.N.P.J. 13.269.099/0001-73 e registrada no(a} JUNTA COMERIAL DO
ESTADO DOMARANHÃO sob o n° 216.0008089-4 por despacho de
20/01/2011.

Trizideia do Vale-MA, 31 de Dezembro de 2022

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

CPF: 992.945.323-72

SÓCIO ADMINISTRADOR

DR* FRANCISCA MARIA SARROS DA SILVA

CPF: 347.740.413-00

CONTADORA ■ CROMA 6221



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Gove

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

PEOneiRASIMA .

Proc.mi!j20M./2022_
FLS.^ U3<b Página 23 de 23

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertlficaiTios que o ato da empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA consta assinado

digltalmente por;

DefriFiCAÇÂo, doçs) assinanteçsj.

CPF/CNPJ

34774041300

99294532372

Nome
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Sen Boa.

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

PEDREIRASAítA

PIIOCH/202 o

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracteristicas abaixo,
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n® 12308034567 em
29/05/2023, protocolo 230710838. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verilicaçâo de documentos do Empreendedor (htlp://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA

21600080894

13269099000173

Trizidela do Vale

Tipo de Livro:

Identificação de Livro Digital

RAZAO

Número de Ordem: 8

Período de Escrituração; 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) crc/oab

34774041300

99294532372

FRANCISCA MARIA BARROS DA

SILVA

JOSE DA SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

MA6221

A vattUM dMt* dQcurrwao, m imfiras», Rca SiB&nvntodatfa noa mapocUvoa pertM.
«ntormancJo mu» nspedr^oe cdpos do mfitaib.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorfa Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

CERTJUDONE-SJDP - 5352023

Código de validação; 28D1368699

Número da guia: 23055201001662506.

CERTIDÃO
CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em

nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro
(1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NAO
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÉNCIA CIVIL contra a empresa CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA nome fantasia LOTEAMENTO SAO JOSE inscrita no
CNPJ de n®13.269.099/0001-73 situada á AV ZE DA PRETA N.1 LOTEAMENTO SAO JOSÉ.
TRIZIDELA DO VALE /MA.

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos e Trizidela do Vale.
O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na secretaria
de Distribuição a meu cargo, no "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de
Pedreiras, Eu, Carmem Célia da Silva Vieira, Técnica Judicial, mat. 195115, consultei, digitei
e assino.

OBSERVAÇÕES:
1. O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis
e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes.
As consultas foram realizadas nos sistemas Therms PG e Processo Eletrônico judidal (PJe) e ABRANGE SOMENTE AS
VARAS COMUNS TO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS.
2. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias. conforme Art. 196 do Código de Normas da CGJ e emitida em uma única
via, sem rasuras e somente assinatura do servidor (Ari 199 do Código de Normas da CGJ).
3. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n" 14/2020 TJMA e
estendida às portarias n® 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemta COVID-19, ficando desobrigado o
solicitante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos).

CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 195115

Documento assinado. PEDREIRAS, 01/12/2023 09:03 {C/\RMEM CELlA DA SILVA VIEIRA)

CERTJUDONE-SJDP - 53520231 CóOigo: 2801368699
Valide o documento em www.timajus.br/tfalidadoc.prip

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambleirte.
«IConsumoConsciente
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Oeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA

CNPJ: 13.269.099/0001.73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a "d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada á verihcação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:50:48 do dia 09/08/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/02/2024.

Código de controle da certidão: F45E.D3DB.6DB0.D497
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDÊLA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS 3e venricacâo

L1IZXSN1

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N°1835

DADOS DO CONTRIBUINTE

inscríçâo Municipal

125

CPF/CNPJ

13.269.099/0001-73

Nome/Razão Social

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI

Endereço

AVENIDA Zé da Preta. 01, SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS. Trizidela do Vale - MA. CEP: 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

4120400 - Construção de edifícios

Requerida em: 27 de Novembro de 2023

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e Inscrever quaisquer divida de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e

não tributários, como em dívida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas

gerais de Direito Tributário e da Legislação Municipal.

Validade (90 dias): 25 de Fevereiro de 2024

Trizidela do Vale - MA, 27 de Novembro de 2023

A autenticidade desta CettidSo poderá ser conferida eiri:
ht cp ://ma. trizideiadovaXe. tributário, aspec. coin.br/prefeitura
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PODE?. JITDICIÁRIO
JJfíTIÇA DO TRADAUÍO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.269.099/0001-73

Certidão n": 50182234/2023

Expedição: 20/09/2023, ãs 11:13:46

Validade: 18/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que construtora b loteamento sao josb ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 13.269.099/0001-73, não consta

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

1 í;ug9st&«tj! enilcajC8;c.Juii.üe
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FERERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

13.269.099/0001-73

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU

AVEN ZE DA PRETA 01 / LOTEA SAO JOSE II / TRIZIDELA DO VALE / MA /
65727-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações corn o FGTS.

VaIidade:01/12/2023 a 30/12/2023

Certificação Número: 2023120107480002767164

Informação obtida em 04/12/2023 17:02:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

■\6cêcc\ 17

CONTRATO N" 20230407/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0606001/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2022

TERMO DE CONTRATO N" /2023 , QUE FAZEM
ENTRE SI A SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO E A EMPRESA CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, airavés da SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, inscrita
no CNPJ n° 06.184.253/0001-49, com sede na Avenida Rio Branco, n" 111„ Pedreiras/MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Ordenador(a) de Despesa, Sr.{a) MARCOS BRUNIERI DE
FREITAS. Sec. Mun.de Infracslrutura c Urbanismo, portadür(a) do CPF n" 015.389.656-66, o a empresa
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA - EPP. inscrita no CNPJ sob o n" CNPJ 13.269.099/0001-
73, com sede na AV.ZE DA PRETA N"01 QDA.09. SÃO JOSE II. Trizidcla do Vale-MA, CEP 65727-000,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu lepresentante legal, Sr.(a) JOSE DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR, portndor(a) do CPF 992.945.323-72, tem, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" /2023 , decorrente do PREGÃO El.ETRÔNICO N® 034/ 2022 formalizado nos autos do Processo
Administrativo n" 0606001/2022, submctendcv-sc às cláusulas c condições abaixo c aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulameniares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1. I. O objeto do presente Termo de Contrato c a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, do Município
de Pcdreiras/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo dc vigência dcslc Termo de Contrato é aquele lixado no Ter mo de Referencia, com inicio na data de 05
de Maio de 2023 extinguindo-se 31 dc Dezembro dc 2023.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo dc Contrato é de R$ I43.450.00(cento e quarenta c ires mil, quatrocentos c cinqüenta
reais).

:TSH vnisn.

oabu4C4vel
MqutiiA tipo M MWOAtZniA - o «ea eo HMA
■bsiatlv*!

0; s33<l WLpO TMTM DS KITKIIM • éim COnriutBi «i sm» HOM.

01133$ KlquiAs tipo ZiCK/pLtltX • «a cAn*jter » *r9 «ualiii» NCVA

valqa unirAvio VAU» TOTAL

Avenida Rio Branco, n° III,, Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ; 06.l8'1.253/0001-49

VAU» CIOHM. M l4J.4W.aB

3.3. No vaior acima eslSo Inciutdas todas as despesas ordinários diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, iraballiisias, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas dcconcnics desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Exercício 2023 Atividade 0208.151220002.2.031 Gestão da secretariado Infraestrutura c urbanismo, Classificação
econômica 3J.90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoa jurídica, Subelememo 3J.90.39.I4, no valor de RS 143,450,00.

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamenu) será
efetuado no pra20 de até 30(lrinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Piscai, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Serviço c das certidões db regularidade fiscal: Prova dc regularidade com a
Fozcndu Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais c
à Divida Ativa da União c Prcvidcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, dc 02 de outubro de 2014; Prova de

Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Ccnidõcs Negativas de Débitos e da Divida
Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante n Fazenda MuuicipaJ. do domicilio ou sede da íicilante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Ntgativa de Inscrição na Divida Ativa do Município;
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
inedianlc apresentação do Certiricado dc Regularidade do FGTS • CRI- e Prova de inexistência de débitos
inadimplídos perante a Jastiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDl'), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua poposta.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos c irrcajustáveis no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços coiilraiados poderão
sofrer reajuste após o intcrrcgno de um ano, aplicando-se o índice IFCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrregno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do Índice de rcajustainenio, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corrcsponJente lâo logo seja divulgado
o índice definitivo.

Avcaída Rio Branco, q° 111„ Pcdreiras/MA
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6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamcnto de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrígatoriamentc. o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamcnto venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, os partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal dc solicítante. O não
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e cm suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇO cedida pela Secretaria sollcitante.
e) No ato da entrega, os serviços que não estiverem cm acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e. as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OSliOOmin ás UhOOmin horas.
e) A [íscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos itcilanlcs deverá incluir todos os custos c despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa dc administração, materiais,serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do rccebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicítante). Os serviços devem ser
conferidos de acordo com a ordem dc serviço, quantidade c qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os
mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da e.\ccuçüo do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTIL\TANTE, na fatma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE F. DA CONTRATADA.

As obriguçOcs da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo üc Rcf ercncia c as cspccifícadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ãs dependências do contratante para tratar dc assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com o contrato;

Avenida Rio Branco, n° lll„ Feürciras/MA
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d) proceder ao pagamenlo do coiurato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas os condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos serviços atestados.
O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o coso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Rcfcrcacia c as especificadas
abaixo:

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o período de
vigência da lícilação, para rcprescniá-lo sempre que for necessário;
b) informarão Chefe do Setor de Compras da Prefeitura MunicipaJ de Pcdreiras/MA, ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade dc caráter urgente c prestar os csclarccintcntos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) rc.spon^bilízar-se pelos danos causados diretamente á AdntinisiraçÕo ou a terceiros, decorrentes dc sua culpo, ou
doto na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanliamcnlo
do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convcniados, leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer
deienninações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe
única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão dc seus prepostos ou convenientes;
O comunicar fiscalização do contratante, por cscrílu, quando veri licar quaisquer condições Inadequadas à prestação
dos serviços ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contraio;
g) não transferir a terceiros, quer loial ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal dc Pedreiras/MA.
h) Prestar os serviços nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do consumidor;
i) arcar com todas as despesos, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA.
j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus cmprepdos, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCnWA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete Infração administrativa, nos tcnnos da Lei n" 10.520, de 2002. o licitanlc/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o tenno de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

Avenida Rio Branco, n" Ill„ Fcdrclras/MA
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11.8. Comportar-se de modo iniddnco;

11.9. O atraso injustificado ou rcuirdamenio na prestação dc serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, ajutzo
da Administração, á muita moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, ulc o limite de 10% (dez por cento),
conforme determina o art. N® 86, da Lei N® 8666/93.

1 LIO. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Munidpal
de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as muitas previstas,

1 1.11. A inexccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos lermos do artigo N° 87. da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa admlnlstraiíva com natureza de perdas e donos da ordem de até 20% [vinte por cento) sobre o valor total do
contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm liciUição e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal dc
PEDREIRAS/MA, por prazxi não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso dc incxecução total, sem justificativa aceito pela Adminisuação da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inídoneidadc para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo como inciso IV do art. N®87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N" 7°da Lei N° 10.520/02 e ait. N° 14
do Decreto Í4® 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município dc PEDRElRAS/MAas sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da
Lei n° 8.666, de 1993, c com a.s conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no I cimo dc Referência, anexo ao Editai;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, dc 1993. ^

Avenida Rio Branco, n® Ill„ Pedrcíras/MA
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadlmplemcmo por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais rcger-se-ão pela disciplinado art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, ate o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as panes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serào decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666, de
1993, na Lei n° 10.520, dc 2002 e demais normas federais de licitações e contratos adininisiralivos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extraio, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666. dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO. ^
Avenida Rio Branco, n" 1!1„ PedrcJrtLs/MA ^
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17.1. £ cicito o Foro da Comarca de PBDREIRAS/MA para dirimir os Hiígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) via.s de igual teor, que,
depois de lido c achado em ordem, vai assinado pelos conlraenies.

PEDREIRAS - MA, cm 05 de Maio de 2023

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ{MF) O6.184.253/Ü00M9

CONTRATANTE

CONSTRUTORA E LOTEA^fÈNTO SAO JOSE LTDA - EPP
CNPJ 1^9.099/0001-73
CONTRATADCKA)

Avenida Rio Branco, n® 111,, Pedrciras/MA
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CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSÉ LTDA -
EPP

CNPJ; 13.269.099/0001-73 Insc. Est; 12.353.539-5

Av.ZédaPreta OI- QDA O^TtódeladoVale- , Da,g Emissão: 05/10/2023
MA CEP: 65.727-000

Nome/R. Social: Prefeitura Municipal de Pedreiras

Endereço: Avenida Rio. 111, Rodoviária- Centro
Cidade: Pedreiras-MA CEP: 65.725-000

C.N.PJ: 06.184.253/0001-49 inscrição Estadual; 000000000

FATURA

ORDEM DE SERVIÇO VENCIMENTO VALOR

202303097 25/10/2023 R$ 8.928,00

Qtde Descrição dos Bens Locados

OI MAQUINA TIPO-
RETROESCAVADEIRA - SEM

CONDUTOR E SEM COMBUSTÍVEL

QTD Forma

Valor Unitário

R$186.00

Valor Unitário

R$ 8.928,00

Valor Unit

RS 186,00

Total do Frete | Total de Acréscimo Total de Desconto Valor da Fatura:

R$ 8.928,00

Coriforme Pregão Presenciai 034/2022-SRP

Contrato: 20230407/2023
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://w\v\v.Dcdreiras.ma.gov.br/

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junto aos autos do processo licitalório n" 044/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/Mj% cm]l2 de dezembro de 2023.

DcníIsOT Sousa Medeiros

Pregoeiro^I^nicipal

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hHns://www.pcdreiras.ma.gQv.br/

Processo Administrativo n° 0911004/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 044/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Ttem

Objeto; Registro de Preços para fxitura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Retroescavadeira, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO

SAO JOSE EIRELI

CNPJ: 13269099000173

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA

E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO
CNPJ: 13.269.099/0001-73-Insc. Esladual: 12.353.539-5
Av. Zé da Preta Quadra-09. Casa-01. Loleamento São José II
Trizidela do Vale (MA) CEP: 65.727-000
Telefones; (99) 98122-7069 - (99) 98822-6313 - emall: n^inrnhntm
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EDITAL DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2023

ANEXO 11 - PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 044/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911004/2023

Tendo examinado minuciosamenie as normas especificas do Pregão Eletrônico n.° 044/2023, cujo objeto é o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação horas de máquinas pesadas, tipo RETROESCAVADEIRA, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urabanismo do Município de Pedreiras -
MA, conforme as e.speciflcações constantes do Anexo i do Edital - Termo de Referência, e após tomar
conhecimentode todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

I. Proponente
Razão Social: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA
CNPJ: 13.269.099/0001-73

Endereço: AV ZÉ DA PRETA QUADRA-09. CASA 01, LOTEAMENTO SÃO JOSÉ II
Fone:(99)98122-7069

E-mail: cisJ02@,hottnail.com
Valor Total da Proposta: RS 696.000,00 (seiscentos e noventa e seis mil reais)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÜNID QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

■■
Máquina Tipo RETROESCAVADEIRA - Sem
Condutor e sem combustível Hora 4.000 174,00 696.000.00

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão Incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus ane.xos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
lermos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. 044/2023.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados de acordo com a necessidade da secretaria solicitantc, no
sou endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no
prazo de até de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no lodo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir
da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já. que. caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N®. 9728-4, AGÊNCIA N®. 5733-9, BANCO DO BRASIL, em
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CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO
CNPJ: 13.269.039/0001-73-Insc. Estadual: 12.353.539-5
Av. Zé da Preta Quadra-OS. Casa-01. Loteamenlo São José II
Trizidela do Vale (MA) CEP: 65.727-000
Telefones: (99) 98122-7069 - (99) 98822-6313 - email: clsiD2(aihotni

nome de CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) ruturo(s) Contrato(s). será o Sr°. JOSÉ DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR, Portador do RG sob o n'. 07403361 108, e CPF n® 992.945.323-72, com
residência ein Rua Principal. SN. Morro dos Caboclos. Trizidela do Vale —MA.

Trizidela do vale - MA, 12 de dezembro de 2023.

JOSE DA SILVA

NASCIMENTO

Assinado de forma digital por
JOSE DA SILVA NASCIMENTO

JUNIOR:99294532372

JUNiOR:99294532372

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA
CNPJ: 13.269.099/0001-73

JOSÉ DA SILVA NASCIMENTO .JÚNIOR
PROPIETÁRIO



PEDí«IRAS/MA

13/12/2023,10:42 LICITANET - Vence(Jof(es) cfo(s) ltem(5)

HUNiaPlO DE PEDAEtlUS/HA

PREGÃO ELFreONICO N« 044/2023

PROCESSO UOTATÓRIO 0911004/2023

Vence4Dr(es) do/a) Item/s]

«w.

ucrr«N6r

Fomecedon CONSTRUTORA E LOTEAMEHTO SAO lOSE EIREU • U.269.099/0001-73

^  .. Valor Total Valor Total Econ. Economia
Item Quant Un Descrição Marca Modelo

Lance Lance Orçado Orçado
Máquina ea» nt ot

1  4,000.00 HORA RfTROESCAVADEIRA - sem SBWIÇO SERVIÇO R» 174,00 R$257,13 3232%
condutor e sem combustível 696,000,00 1.028.520,00

R$83,13

Total R$ 696.000,00 ^

Fomeeedoites] paitidpante(s)

CONSTRUTORA E lOTEAMENTD SAO 30SE

ltan(s) Venodo<s)

13.269.099/aoai-73 1

TocalGeial Total Orçado econ.%

R$696.000.00 332.520,«

Total Geral «* 696.000,00 1.028.520,SS ̂ 2,33%. gjj.sjo.So



13/12/2023, 10:44 LICÍTANET-ATADE REAUZAÇÃO DO PREGAO ELETRÔNICO FLS.
Rub.

PEDREIFWS/MA

CÇmÇOM/202j_
í3üí7

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA ^
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ÜSTASÜT

ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2023

PROCESSO LICITATÒRIO
0911004/2023

As 08:01:11 horas do dia 11 de DezatnbiD de 2023 reunlfanvse no site wviw.lleHaneteom.br. o(a) Pregoeifofa) Ofidal e respectivos membros da Equipe de Apoio,
abaixo rdacionados, com a finalMada de reatl^ iodos os procedimentos relativoe ao relendo pregão etetrdnico que (em como objeto Registro de Preços para

futura, eventual a parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Rotroescsvadeira, para
atender as necessidades da Sccraliha de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA..

A parTidpação na presente disputa do(s) lote(s)ou Item(ns) evidencia(m) ler o proponerle examinado Iodos os termos deste edital e seus anexos aceitando
Irretratavelmente suas exigãndas por declaração aceita quando do envio do sua proposta Inicial pela plataforma eletrãnica. Termo acsilo: "DECLARO QUE TENHO

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABiUTAÇAO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EOrTAL*.

Até a data e horário estabelecido pam envio d3(s) proposta(s). ou seja. 08:00:00 horas do dia 11/12/3023, >ol[ram) recebida(s). per mele eletrbnlco, a(s) propesta(6) de

preços do{a} lomecador[es} rafefenlefs] ao{s) lotejs} ou itemjns} do aludido processo, confonrie demonstrado aisaixo:

Item 1

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor Marca Modelo Proposta R$ Sltuaç8o Motivo

42283 CONSTRUTORA ELOTEAMENTOSADJOSE BREU 13269099000173 R$ 257.13 [ cifl«imc*4a [ "

60008 CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

45584 MG EMPREENDIMENTOS LTOA

32241345000123

182347B30001S2

RS 174.82 [ cutuficM ] -

RS 257,13 I Cliiiificidx 1 —

9366S C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA 18940621000110

57600 CONSTRUTORAAUANCA, LOCACAO E CONSTRUÇÃO LTDA OS1S12S4000160

RS 400,00 1 cu»»int»diT —

RS 250,00 I 1 —

24279 8TART CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

t17S3 AMPLASERV1C0SEC0MERCI0LTDA

10817688000150

37815689000112

RS 257,13 1 ciMunc.ií. j —

R$2S7,13 1 ciMUlicida j —

Lances

Lances do Item 1

Fwneeedor

Valor Lance

RS DataJHora

Hnaxioo iviMoa»
J.ag

1M,00 1t/i£iiaQa3

Rt HQ.Qo itrtacoaa

09' M

htt|>s://clv7rs785mlpx8.doiJdfronl.net/report8/pregao/77327/r^tar<o_at8_parclal_54910S8369.hInil



13/12/2023. 10;44

Lances de Item 1

PeOR&RAS/MA
LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÍ IffgSbffll 1 W 4/7n9 Í

fls.

Rub. .

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

Rt i<7,no Hiua/aoas
e ̂

HS'i6a,<» wwaoaa
Qg J Qg

iinsfd03i

aa. e e ̂  I»

Bt 160,00 ii/ia/aoea

os 10 Cl

Rt i6Q,aa ima/aaao

PB 01l'10

CONSTRUTORA ELOTEAMENTOSAOJOSEEISÊU 13.288.ÜB9/0001- R$ 174,00 11/12;2023 IfltermediariO
73 06 12:01

Bt 174iBa o7/ia<8oa8

11'13:37

AMPLA SERVIÇOS E COMERCIO LTOA 37ois.689«)ooi- R$180.01 11/120023 Intermediário
12 08:05:27

6TART CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA 10.817.688/0001- RS 162.00 11/12/2023 Intermediário
SO 06.04.15

CONSTRUTORAELOTEAMENTO SAO JOSE EIRÊU 13.266.099/0001. RS 186,00 11/12^023 intermediário
73 08.02:31

Bt-iaojao ii/ia/aaaa

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA iQ,Bi7.6S8«ooi. RS2oo,oo 11/12/2023 Intermediário
SQ 08:03.32

CONSTRUTORA ALIANÇA. LOCACAO E

CONSTRUÇÃO LTOA

AMPLA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

05.151.264/0001- RS2S0.00 09/12/2023

60 10:02-30

37,615.689/0001- RS 257.13 11/12/2023

12 Q7;47-28

Classificado

Classificado

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTTJA 10,817.688/0001- R$2sr,i3 iQ/12/2023 Ciasslficado
50 22:27:00

B»867i13 oa/iaooaa

CONSTRUTORAELOTEAMENTOSAOJOSEBREU 13.269.089/0001- R$2S7.13 05/12/2023 ClaSSifícadO
73 08:46.09

B8 400:98 oa/iaaoaa

16'61ii0

Classificação Final

Ousificeofio Rnal do Item 1

PotloBo Udtante

CONSTRUTORAÊ LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU 13.269.099/0001-73

Melhor Oferta RS

RS 174,00

https://dv7rs78smtpx8.doudfront.nel/report8/pregao/77327/fBlalorio_ala_parcial_54910S8369.html
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PEDREIRAS/MA -)

ProC. rciílCoMioí^
LÍCITANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGÃO ELErablfC

ClBssineaçSo Final do Item 1

Poeiçio LIeltante

AMPLA SERVIÇOS E COMERCIO LTOA

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

CCNSTRUTORAALIANCA LOCACAO Ê CONSTRUÇÃO LTDA

37.S1S.669/eDai-12

io.ai7.66e/oooi-so

05.151.264/0001-60

Melhor Oferta R$

RS 180.01

RS 182.00

RS 250,00

Mensagens

Mentegons do ttam 1

UsuSrlo Data/Hora Hensageiii

Sistema 11/12/2023

08:01:31

Slslema 11/12/2023

08:01:39

Sistema 11/12/2023

08:11:42

Sistema 11/12/2023

08:17:42

Sistema 11/12/2023

08:18:02

Sistema tt/12a023

08:28:05

Sistema 11/12/2023

08:31:39

Sistema 11/12/2023

11:13 50

Sistema 11/12/2023

11:13;50

Sistema 11/12/2023

14:34:39

Sistema 11/12/3023

14:34:39

Sistema 12/12/2023

09:09:09

Sistema 12/12/2023

09:09:09

Sistema 12/12/2023

14:18:24

Sistema 12/12/2023

14:18:33

Sistema 12/12/2023

14:48:34

Sistema 12/12/2023

17:53:42

O FIEM 1 rol ordenado a dassiricado. Boa soilei

O ITEM 1 está na fase competitiva e soa disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor{es). náo haverxio novos lances nos
únimos 02 (doia) minutos da rase competitiva o ITEM 1 será encenado automaticamente!

A etepa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada «utonráticamente a eerá de 02 (dois) minutos. Boa sortal

A pronogaçáo automática do ITEM 1 está encerrada.

O ITEM 1 está em negodaçáo e ncará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O tomeeedor C. ALEXANDRE MENDES l£ITC LTDA vencsu o ITEM • 1 pelo valor de R$122,00.

Fornecedor. C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA. com lance no valor de RS 122.00. sua proposta FOI RECUSADA pelo

motivo abwo. Empresa não enviou os contratos e nota* fiscais atualizadas para comprovação do valor ofertado. Para

assim comprovar tal prestação de serviços no respectivo vslor ou simllar.1

O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de fl$f27.00.

Fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. com lance no valor de R1127,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo

motivo at>alxo: Empresa não enviou os contratos e notas fiscais atualizadas para comprovação do valor ofertado. Para
assim comprovar tal prestação dc serviços no respectivo valor ou simllar.l!

O fcmacedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA venceu o ITEM • 1 pelo vslor de RS132,D0.

Errvresr MG EMPREENDIMENTOS LTDA -16224783000152. INABIUTADA por descumpnf as regras do Edital, conforme
despacho. A empresa apresentou a cerUdão simplificada e especifica expedida pela Junta comcicial, conforme exige o
subllem 9.8.4 do edital, no entanto, as mesmas não atende o subitem 9.19 do edital, que diz o seguinte; Quando se tratar

de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade não esteja expressa, serão

considerados vilidos os documentos expedidos nos trinta dias que antecederem a data ds abertura daa propostas.I

D fornecedor CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU venceu o ITEM • 1 pelo vitior de RS174,00.

Srs. Ilcitantes, após a análise dos documentos inseridos na pialafomui, hei por bem. HABILITAR o fornecedor CONSTRUTORAS
LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU -13.2S9.099/CH)01-73. tendo em vigia, que cumpriu os reculsilos haUliletónos eagldos no
inatrumenlo convocalório.

Sr(B). fomecedor(es) está aberio o prazo de 30 minutos para inienção de recurso, se houver mieresse em recorrer esse o
momenlo para se manifestar.

Despacho; Pela ausáncla de mani/esfação da ínlençáo de recurso, operou-se e decadência do direito de recorrer
admi/ustrativamenfe. noste/rrosprevismno instrumenfo edfa/fc/o

A disputa do ITEM 1 está encerrade. Despaeho;£nada ms/s havendo a sessão esfáencemada..

tiltps://c)v7rs76srntpx8.cloudfront.nel/report8/pregao/77327/feletorio_ats_parcial_549i058369.titnil



PEDREIRAS/MA

13/12/2023, 10:44 LICiTANET - ATA DE REAUZAÇAO DO PREGAO ELETRÍ

Mensagem Geral

Usuário Osta/Hora Mensagem

Pregoeire 11/12/2023 Bom dâ prezado» beitantesi Nesie momento vamos dá Inlüo ao processo botatãrio ns mcdalidaile Pregáo Eletrônico n* 044/2023. lendo

00.01.11 como 0^0 o Registro de Pregos pam futura, eventual e parcelada contrataçáo de empresa para a prestaçáo de serviços de locação de
horas de máquinas pesadas, tipo Relroescavodeira, para atender as necessidades da Secretaria de Iniraesinjtuta e Urbanismo do

Uunldpio de Pedreiras - MA.

Sistema 11/12/2023 Foi inloadaafasecorrgietltiva do(s) item(sl 1 ásD<:Q1:39

08;01;3S

Pregoetro 11/12/2923 O prazo para envio dos documentoscomplementares. estará disponivd através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de

Oa:46:&e Disputa, do dia 11/ir2023 IU:4e:00h8 até o dia 11/12/202310:46:COha para o(s) ftimecedoríes):

C. At-EXANDRE MENDES LEITE LTDA

Piegoeiro 11/1212023 SoIIgiIc contratos a notas fiscais atualizadas para comprovação do valor ofertado. Para assim comprovar tal prestação dosanrlços no

oe;47:ie respectivo valor ou sMIar.

Sratema 11/12/2023 O prazo para o tomecedocC. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA enviar os documento* complemeniares está encerrado.

10:46.-01

Pragoeiro 11/12/2023 O prazo para envio dos documentos eemplementares, estará disponivd através do módulo - HABILTTANET no rol de menus da Sala de

11:1636 Disputa, do dia 11/121202311:18:00hs até o dia 11/12/2023 1 3:2C:OOhs para o{s) lomecedorfes):

CONTAC COMERCIO ESERVICOS LTDA.

Ptegoeiro 11/12/2023 Solicito contratos e notas fiscais atualizadas para comprovação do valor olertado. Para assim comprovar tal pre^çfio de serviços no

11;1650 respecfivo valor cu ànstar.

Pregoeiro 11/12/2023 Continua és I4ltrs

11:31:24

Sistema 11/12/2023 O romecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR 19_3testado_de_caparidade_teenlBi_l 7023Cl8609jxif no

12:3609 habíMatteL

Sistema 11/12/2023 O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR 16Jermo_de_auIenUcacaoJlvro_2022_170230e632.pdrno

12:30:32 hatalUuneL

Sistema 11/12/2023 O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR 0S_1_mJ_e_l7023OBe32.pdl rto IrabUilanet
12:30:32

Sistema 11/12«023 O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR t0_C8rtidoes_estaduais_1S_01_24_1702306632.pdl no
12:3632 habilIlaneL

Sistema 11/12/2023 O fomecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR 4_cnd_(edera]_17023QBS32pdr no habíNtanet

'  12:30:33

Sistema 11/12/2023 O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR 13_babnco_2022_170230B&33.pdf no habilitanet
I  12:30:33

Sistema 11/12/2023 O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR 14Jndlces_2022_170230a633.pflrnQ habilllaneL

12-3633

Sistema 11/12/2023 O fornecedor CONTAC COMERaO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR 0g_rictta_cadastial_nnirúbpal_eontac_170230S633.pdr no
12:30:33 haUlitaneL

Sistema 11/12/2023 O fcmecedor CONTAC COMERCIO E SER10COS LTDA acabou de ENVIAR 1_alter3cao_contratual_1702308633.pd( no hablIltaneL
12:30:33

Sistema 11/12/3023 O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acatiou de ENVIAR OB.consurtCL^int^OraJcms.lTOrSOSSSS.pdr no hablIitaneL
12:3633

Sistema 11/12/2023 O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR l1_cenidídoes_muiudpais_30_01_24_17D2308e33.odl no

1230:33 habOitaneL

Sistema 11/12/2023 O fomecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR 2_ra_soao_l7023DB633.pdf no hablIltaneL
123633

SItiema 11/12/2023 O fomecedorCONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR 0&_end_trabalhista_07_01_24_17Ci23Q8632pdtí»
12:30:33 habilitanel

Slslema 11/12/2023 O fpmetador CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR 07_lnscnC8O_estadual_t70230B633.pdfno habAltaneL
12:30:33

http9://dv7rs78smlpx8.douclfroril.net/rep<]rls/pregao/77327/re9alor1t>_ala_paraal_5491058369.hbnl
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P^REIfV^S/MA -
LICITANET. ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELE

Data/Hon ktensagetn

11/12/2023

12:30:33

O tómeceiíof CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou úe ENVIAR 18_fe5eixSa_09_01_24_1702308633.pdf no hablitaneL

11/12/2023 O fomeoedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR 17_ceitidao_de_re0ularidade_pn)físsiona]_170230Be33.pd{
12:30:33 nohabablaneL

11/12/2023

.12:30:33

O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR 3_aipi_ew<tac_17023a8632.pdr no bablllânet

11/12/2023

12:30:33

O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR 05_(gU._2e_11_23_170230S632,pdf no habiUlorteL

11/12/2023

12:30:33

11/12/2023

12:30:33

O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR

15_tamK)_dB_abertura_e_enceíramento_2022_17023CI8632.pdl no h^tíStaneL

O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR 12_alvar^miinld|ial_2023_170230BS32.pdr no bablíttanet.

11/12/2023

1Z30;46

11/12/2023

12:30:45

O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR sicaf_1702308fi4S.pdr no habilctanel

O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR especirica_16_1l_23_1702S08e4Spdf no babiillaneL

11/12/2023

13;30;4S

11/12/2023

12:30:45

O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou da ENVIAR slmpllflcada_16_11_23J7O2308e45.pdf no heUlItaneL

O tomecador CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR simples_nadonaL170230Be45.pdl no hablitaneL

11/12/20»

12:3S;22

O forrwcedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR cana_proposta_rEtroes_1702308t02.pdr no hablStaneL

11/12/2023

12:38:22

11/12^023

13:20:01

O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR Drcamento_contplelti_17023aã102.pdf no haUlilaneL

O prazo para o fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA enviar os documentos complementares estO encerrado.

PtefloelfC 11/12Q023

14:21:41

Boa tarde a todoa.

Presodro 11/12/2023 O prazo para envio dos dooimenlos complementares. estará disponível através de módulo- HABIUTANET no rol de menus da Sala de
14:35:05 Disputa, do dia 11/12/202314:34:00hs até o dia 11/12/202316:35:00ha pata o(s) fsmeeederles):

MS EMPREENDIMENTOS LTDA.

Preeoelro 11/12/2023

14:35:16

Sistema 11/12/2023

15:20:37

Sislema 11/12/2023

15:20:43

Regoeiro 11/12/2023

15:35:30

Pregoelro 11/12/2023

15:35:46

Sistema 11/12/2023

15:51:22

Soficrto contratos e notas Rscais atualizadas para comprovação do valor ofertado. Para asstm comprovar tal prestação de serviços no

respedh/o valor ou similar.

O fornecedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA acabou de ENVIAR

1_a*norav3cao_de_pree£is_ma_empreeftdimetitos_2_l7Q2318837.pdl no habililaneL

O fornecedor MS EMPREENDIMENTOS LTDA acabou de ENVIAR 2_proposia_dej]tecc«_adequada_17023ia842.|xfl no habilltanet.

Comprovação apresentada pela empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA. foi aceita.

lãmos passar pata análise da HABIUTAÇÃO.

Sr(s). Fomecedor(ea), o Processo n° 044/2D23 foi SUSPENSO.

Mmivo: Continuidade da sessão.. A REABERTURA será no dia 12/12/2023 08:30 (horário de Brasília), para conunuação do certame.

Sistema 11/12/2023

16:35:01

Slsuma 12/12/2023

06:43:03

Pregoelro 12/12/2023

08:43:13

Sinlam-se Iodos desde já NOTIFICADOS.

O prazo para Q fornecedor MG EMPREENDIMENTOS LTDA enviar os documentos complementares está encerrado.

Sr(s). Fomecedor(es), o Processa n° 044/2023 toi REABERTO, para continuação do certame.

SInlam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Bom dia a todos.

litlps;//dv7rs78smtpx8.claudfronLnel/repDrts/pregao/77327/relatorfo_als_párclal_&491Q68369.hlnil



13/12^023.10:44

Usuário Data/Hora Mensagem

LICITANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO E1^0NI^"rr'^tÁg02
pLtrzm—
iRub. u- •^-=

Pregoeiro 12/12/3023

03:06:43

O ptazo para envio dos documentas complemeniares. estará di^nlvel através do módulo - HABIUTANET no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 12/12/2023 09:09:00hs atéo dia 12/12/202311:10:00hs para o(s} romecedor(es):

CONSTRUTORA Ê LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU.

Ptegoero 12/12/2023 SolicitocaitralosenolasáscaisatualizadasparacorTvrovaçáodo valor ofertado. Para assim comprovar tal prestação de serviçcs no

00:00:59 respectivo valor ou similar.

eterna 12/12/2023 OfomecedorCONSTRUTORAE LOTEAMEHTOSAO JOSE EWEUacaboude ENVIAR retroescavBdeir3_17023e3466.pdf r>o

09:18:06 naWltanet.

Pregoeiro 12/12/2023

09:47:59

Continua ás 14hrs

12/12/2023 O prazo para o (ornecedor CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU enviar os documentos nmi^emenlarBs está

11:10:01 encerrado.

Pregoeiro

Pregonro

Pregodro

12/12/2023

14:15:09

12/12/2023

14:15:25

12/12/2023

15:14:29

Boe tarde a todcs.

Comprovação apresentada empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU, foi acerta.

O prezo para envk) da proposta finai, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala da Disputa, do
dia 12/12/202316;14:00hs até odia 12/12/2023 17:1S:00h8paTao{s) Iomecedor(e3).

Sistema 12/120023

15:19:23

Sistema 12/12/2023

15:20:36

Sistema 12/12/2023

17:16:02

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI.

O fornecedor CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU acabou de ASSINAR sus Proposta Final.

O fornecedor CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU acabou de ENVIAR proposts_nnsl_044_170240523S.pdl no

propasta.final.

O prazo para o fornecedor CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE BREU enviar a propor flnal está encenado.

Pregoeiro i2/t2/2023

17:5333

E nada mais havendo a sessão está encerrada.

https://dv7rs7S»ntt>x6.cloudfronLnet/reports/pregaa/77327/relatorio_ata_par(áal_S49iaS8369.fitm]
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: http5://Mw\v^dreiras.ina.eov.bi-/

Proc.V
FLS..
Rub..

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2023-SRP

Após analisar as propostas de preços e documentos de habilitação da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n® 044/2023, objetivando o Preços para futura, eventual e parcelada
contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas
pesadas, tipo Retroescavadeira, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, e em conformidade com os anexos do edital, o
Pregoeiro no uso de suas atribuições legais e tendo cm vista o resultado apresentado no
processo licitaiòrio supracitado, adjudica o objeto acima a empresa: CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA, inscrita no CNPJ n" 13.269.099/0001-73, situada à
Avenida Zé da Preta, n® 01, Quadra 09, Loteamento São Jose II, CEP: 65.727-000 - Trizidela
do Vale/MA, vencedora do certame no valor total de RS 696.000.000,00 (Seiscenios e
noventa e seis mil reais), nos termos da Lei Federal n" 10.520, dc 17 de julho de 2002,
Decreto Federal xf 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n°
9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei
Complementar n®. 123/2006, alterada pela. Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras/MA, em 13 de dezembro de 2023.

)Çnilson Sousa Medeiros
\Prçgoeiro Municipal
NPorí^a n® 033/2023

Avenida Rio Branco, n® III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 1 dc 1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liHns://ww\v.Dedrcii-as.ma.LM)v.l)r/

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" Ü44/2023-SRP

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2023-SRP, do tipo menor pre
ço por item, visando o Registro de Preços para ftitura, eventual e parcelada contratação de empresa
para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Reiroescavadelra, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras -
MA, cujo objeto foi adjudicado a empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ
LTDA, inscrita no CNPJ n" 13.269.099/0001-73. situada à Avenida Zé da Preta, n" 01, Quadra 09.
Lotcamcnto São Jo.se II, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale/M A, vencedora do certame no valor

total de RS 696.000.000,00 (Seiscentos e noventa e seis mil reais), nos tennos da Lei Federai n"
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013.
Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021,
Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar
n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações c de
mais normas pertinentes. O Pregoeiro inlbmta ainda, que os autos do Processo se encontram com
vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de
expediente.

Pedreiras/MA, em 13 de dezembro de 2023.

&qilson Sousa Medeiros
...P^oeiro Municipal
Portaria n" 033/2023

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pedrciras/MA

E-mail: cpI@pcdrelras.ma.gov.br
Página 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Slle: htins://w>vw.pedreiras.ma.iidv.br/

À Procuradoria Geral do Município de Pedreiras/MA
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor A.ssessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°.

0911004/2023, referente ao Pregão Eletrônico N" 044/2023, do tipo menor preço por item,

tendo como objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de em

presa para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Retroesca-

vadeira, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Municí

pio de Pedreiras - MA, para a devida aprovação deste setor, com o disposto na Lei Federal n"

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federai n® 10.024/2019, Decreto Federal n°

7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Munici

pal n° 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°

147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamenie as normas da Lei

n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

P^eiras/MA, em 13 de dezembro de 2023.

^[.son Sousa Medeiros
Pragoeiro Municipal
-4>ort. N° 033/2023

RECEBIDO EM: / /^ /

Fabricio Costa Saifípalo
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página I de 1
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ESTADO DO MAR.\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litips://w\vw.»üdrL'ira.s.m!i.eov.br/

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Sr. DENILSON SOUSA MEDEIROS

PREGOEIRO MUNICIPAL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n" 044/2023
PROCESSO n" 0911004/2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - Pregoeiro
ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão
Eletrônico n" 044/2023 - objetivando o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para a prestação de serviços de locação de horas de
máquinas pesadas, tipo Retroescavadeira, para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do

Município de Pedreiras - MA.

Por força da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal

n" 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto

Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,

alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se

subsidiariamentc as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes

à espécie, vieram a esta Procuradoria Geral do Município os autos do processo licitatório em

destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de Preços para

futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de

horas de máquinas pesadas, tipo Retroc.scavadeira, para atender as necessidades da Secretaria

de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, pelo tipo de menor preço por

Item, nos termos constantes do edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa;

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA, inscrita no CNPJ n"
13.269.099/0001-73, situada à Avenida Zé da Preta, n" 01, Quadra 09, Loieamento São Jose

11, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA, no valor total de R$ 696.000.000,00 (Seiscenios

Avenida Rio Branco, ii" 111, CEP: 65.725-000, Centro ~ Pedreiras/M A
E-mait: procuradoria(^j)edreiras.ma.gov.br

Página I de 3
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ:06.184.253/OOÜI-49

Site: hllns://w%vw.Di;drciras-ma,nüv.br/

e noventa e seis mil reais), considerando que o critério de julgamento determinado foi do tipo

Menor Preço por Item, á qual foi adjudicado o objeto licitado, em 13 de dezembro de 2023.

Apreciando o resultado do certame, o pregoeiro realizou a adjudicação dos

itens licitados do Pregão Eletrônico, encaminhando o aludido procedimento para esta

Procuradoria Geral do Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos à análise.

n-ANÁLISE JURÍDICA

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi

devidamente analisado por esta Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o attigo 38,

parágrafo único da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie,

tendo o mesmo sido considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, o processo licitatório transcorreu sem qualquer

anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido

respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à habilitação

das empresas iicitantes, o julgamento das propostas, a adjudicação e o julgamento do

resultado para a posterior contratação das Iicitantes vencedoras para a execução do objeto

licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram

assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas as Iicitantes, não tendo sido

o processo licitatório impugnado, e também não foi interposto recurso em qualquer das fases

da licitação em exame.

ni-CONCLUSAQ

Assim sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido de que a licitação

em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licitatório em

comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procnradoria@pedreiras.nta.gov.br
Página 2 de 3
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADOIUA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ:06.184.253/OÜOM9

Site: litinsii/www.Düdrciras.nKi.iiov.br/

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo cm vista a

conformidade do Pregão Eletrônico n" 044/2023 com a Lei que o rege, OPINO pela

homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito da Administração e

os aspectos técnicos, econômicos c financeiros, que escapam à análise jurídica desta

Procuradoria.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação aos cuidados

do Pregoeiro para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a
autoridade administrativa deverá zelar pela correia condução do processo administrativo

submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de

regência.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
] íK Ar a /\

Pedreiras/MA, 19 de dezembro de 2023.

Fabi:l0(rCosta Sampaio

Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-niail: procuradoria^pedreiras.ma.gov.br
Página 3 dc 3
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FSTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lmi)s://\\ ww.ncdreirus.nu.tiov.lir/

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 044/2023

Ao Senhor

Marcos Brunicri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Submetemos a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do
Pregão Eletrônico n° 044/2023, objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo
Retroescavadeira, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras - MA,

Abalizado na proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata e mapa
comparativo, solicitamos a Vossa Excelência a Homologação do resultado desta licitação a licitante
vencedora, conforme vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a
Administração.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Fornecedor: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE LTDA, CNPJ n" 13.269.099/0001-73
ITEM I DESCRIÇÃO | UNIDADE | QUANT | UNITÁRIO | TOTAL

j  Máquina tipo RETROESCAVADEIRA- ^ RS 695.000,00
sem condutor c sem combustível ;

VALOR TOTAL R$696.000,00

Adjudicado para: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA, inscrita no CNPJ
n° 13.269.099/0001-73, situada à Avenida Zé da Preta, n° 01. Quadra 09, Loteamento São Josc 11,
CEP: 65.727-000 - Trizidcia do Vale/MA, vencedora do certame no valor total de RS

696.000.000,00 (Seiscentos e noventa e seis mil reais),

Pedreira.s/MA. em 20 de dezembro de 2023.

DeníI^rrSwsa Medeiros

Pregoeir\Münicipal
Port. n" 033/2023

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão- Pedreiras/MA
E-niail: cpl@pcdrcíras.ma.gov.br



17/01/2024.15:22

PEOREIRAS/M* _

Proc.CQ'1 00H/2Q2 5
LICITANET ■ Termo de Homologação FLS.

Rub. _ i

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 044/2023

PROCESSO ÜCITATÔRIO 0911004/2023

ÜL-â
UOTANet'

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidaOs dos atos cocedimeniais. o(a| SECRETArI0(A). HOMOLOGA nos temns do Incso VI do Ail 13 do Decreto n*
10.024/2019, O resultado do procedimento tioialõno em epigrale. cujo objeto e. Registro de Preços pera Mura, eventual e parcetada contratação de empresa para a
preslaçdo de se/viços de locação de noras de mãgumas pesadas, tipo Reiioescavadeéa, para atertder as necessidades da Secretaria de Intraestrviura e Uitanismo da
Município de Pedreiras-MA.

Fornecedor: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI -13.269.099/0001-73

Unitírio Total Unitário Economia

Kern Quant Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Totai Orçado Econ. % RS

1  4.000.00 HORA SERVIÇO SERVIÇO RS 174,00 RS R$ RS 32.33 RS 83.13

6S6.000.00 257,13 1.028.520,00

DescrtçSo: Máquina dpo RETROESCAVAOEIRA-sem condutor e sem combusUvel

TOTAL GERAL DO PROCESSO

SuMMal Adjudicada RS 666.000.00 Subtatal Orçado: RS 32.3299 RS
1.028.520.00 % 332320.00

Total Adjudicado Totai Orçado Economia % Economia RS

RS 686.000,00 RS 1.026.520,00 32.3296% 332.520,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

PedreiresMA a17 de Janeiro de 2024

MARCOS BRUMERIOE FREITAS

SECRETARI0(A)

hnp3://dv7r378smtpxe.douOlronLnei/repons/pregao/77327/rel8tor1o_pregaa_homologado_comp1eio_14912319336.tilml
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ESTADO DO M ARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFIU\ESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: ht(Ds://ww>v.nedrciras.ma.üOv.hr/

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 044/2023

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n"
044/2023. do tipo menor preço por item, em favor da empresa: CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA, inscrita no CNPJ n° 13.269.099/0001-73, situada à
Avenida Zé da Preta, n" 01, Quadra 09, Loteamento São Jose II, CEP: 65.727-000 - Trizidela
do Vale/MA, vencedora do certame no valor total de RS 696.000.000,00 (Sciscentos e
noventa e seis mil reais), objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
contratação de empresa para a prestação de seiA'iços de locação de horas de máquinas pesadas,
tipo Retrocscavadcira. para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA. Autorizo os serviços com base nos termos da
Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021,
Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n", 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente
as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 17 de janeiro de 2024.

Marcos Bmnieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Autoridade Competente

Avenida Marly Boueres, n" 1II1, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: infracstru(ura@pcdrciras.ma.gov.br
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do Valc NIA. vencedora do certame no valor loial de RS
l.tOO.OflO.OO (Um milhão c cem reais), objciivnndo o Registro
de Pregos para rmura, cvctiiual c parcelada commtaçào de
empresa para a prestação de serviços de locação dc horas dc
máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender as
necessidades da Secretaria de Infruestrutura c Urbanismo do
Município de Pcdieiras - MA. Autorizo os serviços com base
nos termos da l.cl Federal o° 10.520. de 17 dc julho de 2002,
Decreto Federal n" 10.024/2019. Dccrclo Fcdcml n" 7.K92<20I3,
Decreto Federal n" 9.488'20l5i, Decreto Municipal n"ü03.'202l.
Decreto Municipal ii" 004.2021, Lei Complementar n".
123.'2006. alterada pela Lei Coniplemcniar n" 147/2014 e l.ei
Complementar n" l55/20l(i. utiliznndü-se siibsidinrinincntc n.s
normas da Lei n" 8.d66'93 u suas alterações e demais normas
pertinentes. Pedreiras - M.4, 17 de janeiro dc 2024. Marcos
Bnmícri dc Frciuis - Scereiáriu Municipal dc Infr.tcstnitura e
Urbanismo • Autoridade foinpcicnlc.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO • LICITAÇÕES • AVISO DE
homologação.: 043/2023

.WISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO
N" 04.3/2023. Humolugo o resultado da licitação na iiUKlalidade
PREüÀO F-LETRÓNICO sob o n' 043/202.1. do lipu menor
preço por itciii. em favor da empresa; CONSTRUIORA F.
LOTEAMENTO SÃO JOSÉ I.TDA, inscrita nu CNPJ n"
13.269.099 0001-73. .situada á Avenida Zé da Preta, n" 01.
Quiidra 09. Loteamento São Jose II. CEP; 65.727 -000 - Trizidciu
du Vale.''MA. vuiiccdaru du certame no valor iiiial de RS

684,720.000.00 (Scisecnius e oitenta c quatro inil e svtcccnios e
vinte reais), objetivando o Registro dc Preços puni ftiiura.
eventual c parcelada contratação dc empresa para a prestação dc
serviços de locação dc horas de máquinas pesadas, tipo Pá
Carregadeira, para atender as necessidades da Sccieiaria de
Infraestrutura c Urbanismo do Município ilc Pedreira-s - MA,
Autorizo os serviços com base nu.s lermos da Lei Federai n"
10.520.de 17 de julho de 2002. Ueerelo Federal n" I0.024.'2019.

Decreto Federal ii° 7.892/2013. Decreto Federtil n" 9,488 2018.

Decreto Municipal n" 003/2021, Dccrclo .Municipal ii" 004/202).
Lei Complementar n". 121/2006. alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n" 155 2016.
utili/umio-se subsidiariamcntc as normas da Lei ii° 8.666/91 e

suas alterações e demais normas pertinentes. Pedreiras - MA. 17
dc janeiro de 2024. Marcos Bninicri dv Freitas • Scoreiário
Municipnl dc Infrac.vimiura e Urbanismo - Autoridade
Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO • LICITAÇÕES • AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO.: 044/2023

^ AVISO DE HO.MOl.OGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO^
T N' 044/2023. Koniulugu u resuliailu da licitação na minlalidade

PREÜÀO ELETRÔNICO sob u n" 044/2023. do tipo menor
preço pur Itein. um favor da empresa: CONSTRllTORA E
LOTKAMRNTO SÃO JOSÉ LTDA, inscrita no CNPJ n"
13.269,«99.'00<)l-73, situada á Avenida Zc da Preta, n" 01.
Quadra 09.1.oicamento São Jose II. CEP; 65.727-000 - Trizidein

do VnluMA. vencedora do certame no valor totnl de KS

696.000.000.00 (Sciseenios c nuvcnta e seis mil reais),

objclivondo o Registra de Preços para r<iiura. cvemual c
parcelada conirniaçào dc empresa para a pre.vtação de serviços
dc locação de horas dc máquinas posadxs. tipo Rctrocscavadcira,
paru atender as necessidades da Secretaria dc larrac.sirulura e
Urbanismo do Município dc Pedreiras - MA. Autorizo os
serviços com base nos lermos da Lei Federal n" 10.52(1. de 17 de
julhu dc 2002. Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n' 7.892'20I3. Decreto Federal n" 9.488/2018. r>cct«to

Municipal n" 003/2021. Decrctn-MuniuipaL^^h
Complementar n'. 123/2006. aiiaada

147/2014 c Lei
subsidiaríamcnic as normas da Ljtfl>.'S.666/'j3 c^i
e demais normas pertinentes. PijditvB^ ■ MA. 17 d
2024. Marcos Brunicri de FreiOli - iõtiuuiiu .V
liirrucslruluru c Urbanismo - Autoridade Competente

WÍftímiar a'>^
ity2fl2b-s^
aÇ^ieraçõcs
e janeiro dc

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO • LICITAÇÕES • AV^SO DE
HOMOLOGAÇÃO.: 045/2023

A\'ÍSO DE HOMOI.OGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
N" 045/2023. Iloniuiogo o resultado da lieiliição na modalidade

PRl-GÀO Fl.FTRÓNlCO soh o n" 045/21)23. do tiptj menor
preço por item. cm favor da empresa: CONSTRUTORA E
LOTlI.\MCNTO SÃO JOSÉ LTDA. inscrita no (n>IPJ n'
13.269.099.0001-73. situada ã Avenida Zé da Preta. n° 01.
(juadra 09. Loteamento São Ju.se 11. CEP; 65.727 -000- Trizidela
lio VoleMA. vencedora do certame no valor total de R$

900.0(H).()00.00 (Novecentos mil reais), objetivando o Registro
de Preços p.ara futura, eventual c parcelada contratação de
empresa pnm a prestação de serviços de locação dc hora.s dc
miiquinas pesadas, tipo Trator dc Esteira, para nieiider ils
necessidades da Secretaria dc liifracsmnura e Urbanismo tio

Município de Pedreiras - MA. Autorizo os serviços com base
nos lermos da Lei Federal n" 10.520. dc 17 de julho de 2002.
Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto Federal n° 7.892 2013.

Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n"003.'2021.
Decreto Municipal n" 004/2021. Lei Cumplememar n".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n'' 147/2014 c Lei
Complementar n" 155 2016. utilizando-se subsidiariaracnte as
normas da Lei n" 8,666/93 c suas alterações e ticmais normas
penincnies. Pedreiras - MA. 17 de jancir») dc 2024, Marcos
Brunicri de Freitas - Secretário Municipal de Infraestrutura c
Uriranisnío - Autoridade Competente,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - LICITAÇÕES - EXTRATO DO I TERMO

ADITIVO DE CONTRATO: 20230014/2023

li.XIRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE

CONTRATOn"202300l4.2il21, PARTES; Prefeitura Municipal
de Pedreiras M.A, airavc.s da Secretaria Municipal dc Assislcnciu
Social c o Sr. RAIMUNDO ALVES RIBEIRO, in.vcrito no CPF

,sub o n° 508.544.611-53. OBJETO: PRORROOAÇÂO da
vigência du Cumratu firmado entre as partes, tefcrciiie à locação
de Imóvel para fiuiciunamcmo da Secretaria Municipal Jc
Assisicneia Sueial localizado na Rua Manuel Trindade, 3308.

Bairro: Boiada. Pcdreiras/MA. V.ALOR; RS 30.000.00 (trinta

mil reais): PRAZO DA VIGÊNCIA: O presente termo aditivo
leni a vigência a partir do dia 01/012024 a 31/12/2024.
DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 • Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0207 - Secretaria Municipal dc Assistência Social
PROJCTO/ATIVtDAnC: 08 122 0ÜÜ2 2.027 - Gestão da

Seerciaria Municipal dc A.ssisiêneia Sncial CLA.SSIFICAÇÃO
ECONÔMICA; 3.3.9U.36.(K) - Ouuos Scrv. lerccirtts pessoa
física. BASE LEGAL: O ubjelu deste icrmo csiá cm cunsunáncia
com a Lei 8.666'93. ArL 57, inciso II. FORO: Comarca dc
Pedreiras. Estudo do Mnranlião. Pcdreira.s/M/L 28 de dezembro

de 2023. Sterphanne Caroliiie Melo Mentics Sousa. Secretária
Municipal de Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - LICITAÇÕES - EXTRATO DO I TERMO

ADITIVO DE CONTRATO; 20230017/2023

E.N TRArO DO PRIMEIRO lERMO ADITIVO DE

CPF: ~*.389.343-" - Data: 17/01/2024 - IP com n': 192.168.3.11

Aulcítficação em: www.pedrelr3s.ma.gov.br/dianooficU.php?jd=1934
mm
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